Processo n°
Recurso
Acordao n°
Sessao de
Recorrentes

MINISTERIO DA FAZENDA /(CARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

13896.722333/2014-10

Especial do Procurador e do Contribuinte
9101-006.905 — CSRF /12 Turma

05 de abril de 2024

FAZENDA NACIONAL E

S.M. TERRAPLENAGEM LTDA

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario:-2008, 2009, 2010

RECURSO" ESPECIAL. ADIVERGENCIA JURISPRUDENCIAL NAO
CARACTERIZADA. AUSENCIA DE SIMILITUDE FATICA ENTRE OS
ACORDAOS COMPARADOS. NAO CONHECIMENTO.

N&o se conhece de recurso especial cuja divergéncia suscitada esta amparada
na analise de situacBes distintas nos acorddos recorrido e paradigmas
apresentados.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Exercicio: 2008, 2009, 2010
MULTA AGRAVADA. PRESUNCAO DE OMISSAO DE RECEITAS.

A falta de atendimento a intimagdo para prestar esclarecimentos néo justifica,
por si sO, o agravamento da multa de oficio, quando essa conduta motivou
presuncdo de omissao de receitas ou de rendimentos (Simula CARF n° 133).

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

Ano-calendario: 2008, 2009, 2010

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. ART. 124, INCISO I, e 135, IBC IlI
DO CTN. INTERPOSICAO DE PESSOAS NO QUADRO SOCIAL.
AUSENCIA DE PROVA DE ATUACAO CONJUNTA DOS SOCIOS
FORMAIS E OCULTOS. NAO CABIMENTO.

Deve ser mantida a exoneracdo da responsabilidade dos responsaveis
tributarios quando inexistem elementos que demonstrem a sua efetiva
participacdo no esquema fraudulento de desvio de recursos e o recebimento de
beneficios diretos, a despeito de sua participacdo formal como s6cios em
diversas empresas envolvidas como interpostas pessoas. Ausentes elementos de
prova de beneficio ou de realizagdo de ato com infracdo a lei ou estatutos.
Assentando-se a acusacdo fiscal na existéncia de esquema delituoso
envolvendo diversas empresas, inclusive a autuada, dirigido e operado por
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 Ano-calendário: 2008, 2009, 2010
 RECURSO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS COMPARADOS. NÃO CONHECIMENTO.
 Não se conhece de recurso especial cuja divergência suscitada está amparada na análise de situações distintas nos acórdãos recorrido e paradigmas apresentados.
  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Exercício: 2008, 2009, 2010
 MULTA AGRAVADA. PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE RECEITAS.
 A falta de atendimento a intimação para prestar esclarecimentos não justifica, por si só, o agravamento da multa de ofício, quando essa conduta motivou presunção de omissão de receitas ou de rendimentos (Súmula CARF nº 133).

  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Ano-calendário: 2008, 2009, 2010
 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 124, INCISO I, e 135, IBC III DO CTN. INTERPOSIÇÃO DE PESSOAS NO QUADRO SOCIAL. AUSÊNCIA DE PROVA DE ATUAÇÃO CONJUNTA DOS SÓCIOS FORMAIS E OCULTOS. NÃO CABIMENTO. 
 Deve ser mantida a exoneração da responsabilidade dos responsáveis tributários quando inexistem elementos que demonstrem a sua efetiva participação no esquema fraudulento de desvio de recursos e o recebimento de benefícios diretos, a despeito de sua participação formal como sócios em diversas empresas envolvidas como interpostas pessoas. Ausentes elementos de prova de benefício ou de realização de ato com infração à lei ou estatutos. Assentando-se a acusação fiscal na existência de esquema delituoso envolvendo diversas empresas, inclusive a autuada, dirigido e operado por outros sócios de fato, imprescindível a indicação de elementos concretos da participação dos recorridos na administração da empresa e dos seus recursos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, i) por voto de qualidade, em conhecer do Recurso Especial da Fazenda Nacional, vencidos os Conselheiros Luis Henrique Marotti Toselli e Alexandre Evaristo Pinto que não conheciam e as Conselheiras Edeli Pereira Bessa e Maria Carolina Maldonado Mendonça Kraljevic que conheciam parcialmente; e ii) por unanimidade de votos, conhecer do Recurso Especial de S.M. Terraplenagem Ltda, e conhecer parcialmente do Recurso Especial de Sônia Mariza Branco, apenas em relação à matéria �multa agravada�. No mérito, acordam em: (i) quanto ao recurso da Fazenda Nacional, por maioria de votos, negar-lhe provimento, vencida a Conselheira Edeli Pereira Bessa que votou por dar provimento parcial para restabelecer a responsabilidade tributárias apenas com base no art. 135, III, do CTN, e os Conselheiros Guilherme Adolfo dos Santos Mendes e Fernando Brasil de Oliveira Pinto que votaram por dar provimento ao recurso; votaram pelas conclusões os Conselheiros Luis Henrique Marotti Toselli e Maria Carolina Maldonado Mendonça Kraljevic; e (ii) quanto aos recursos de SM Terraplenagem e Sônia Mariza Branco, por unanimidade de votos, dar-lhes provimento. Manifestou intenção de apresentar declaração de voto a Conselheira Edeli Pereira Bessa. Não participaram do julgamento, quanto ao conhecimento, os Conselheiros Heldo Jorge dos Santos Pereira Júnior e Jandir José Dalle Lucca, prevalecendo os votos já proferidos, respectivamente, pelos Conselheiros Alexandre Evaristo Pinto e Luciano Bernart.
 (documento assinado digitalmente)
 Fernando Brasil de Oliveira Pinto - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Tadeu Matosinho Machado � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Edeli Pereira Bessa, Luis Henrique Marotti Toselli, Luiz Tadeu Matosinho Machado, Maria Carolina Maldonado Mendonca Kraljevic, Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, Alexandre Evaristo Pinto, Luciano Bernart, Heldo Jorge dos Santos Pereira Junior, Jandir Jose Dalle Lucca (suplente convocado) e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente).
 
  Trata-se de Recursos Especiais de divergência interpostos pela Fazenda Nacional , pela contribuinte e responsáveis solidários adiante indicados, em face do Acórdão nº 1401-002.206, proferido pela Primeira Turma Ordinária desta Câmara, na sessão de julgamento de 22 de fevereiro de 2018, integrado pelo Acórdão em Embargos nº 1401-003.111, proferido pela Primeira Turma Ordinária desta Câmara, na sessão de julgamento de 24 de janeiro de 2019.
O acórdão de recurso voluntários recebeu a seguinte ementa e decisão:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Ano-calendário: 2008, 2009, 2010
PRELIMINAR. NULIDADE.
Não há que se cogitar de nulidade do lançamento quando observados os requisitos previstos na legislação que rege o processo administrativo fiscal.
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS. IMPUGNAÇÃO.
Os documentos que fundamentam contestação a lançamento tributário devem ser apresentados juntamente com a impugnação administrativa.
INFORMAÇÕES BANCÁRIAS. UTILIZAÇÃO. QUEBRA DE SIGILO. INOCORRÊNCIA.
A utilização de informações bancárias obtidas junto às instituições financeiras constitui simples transferência à administração tributária, e não quebra, do sigilo bancário dos contribuintes, não havendo, pois, que se falar na necessidade de autorização judicial para o acesso, pela autoridade fiscal, a tais informações.
INCONSTITUCIONALIDADE. DISCUSSÃO ADMINISTRATIVA. IMPOSSIBILIDADE.
A instância administrativa não é foro apropriado para discutir inconstitucionalidade de normas, pois qualquer discussão sobre constitucionalidade deve ser submetida ao crivo do Poder Judiciário que detém, com exclusividade, a prerrogativa dos mecanismos de controle repressivo de constitucionalidade, regulados pela própria Constituição Federal.
PRESUNÇÃO LEGAL. ÔNUS DA PROVA. INVERSÃO.
A instituição de uma presunção pela lei tributária transfere ao contribuinte o ônus de provar que o fato presumido pela lei não aconteceu em seu caso particular.
DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DA NORMA DO ART.173, I, DO CTN.
Mesmo em se considerando casos de dolo, fraude ou simulação é aplicável apenas a norma do art. 173, I, do CTN, considerando-se decaídos os créditos tributários constituídos a mais de cinco anos do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que poderiam ter sido lançados.
AUTOS REFLEXOS. PIS. COFINS. CSLL.
A procedência do lançamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica implica manutenção das exigências fiscais dele decorrente. 
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. SOLIDARIEDADE. INTERESSE COMUM. INFRAÇÃO DE LEI. SÓCIOS DE DIREITO E DE FATO. INTERESSE NÃO COMPROVADO. IMPOSSIBILIDADE DE SOLIDARIZAÇÃO.
São solidária e pessoalmente responsáveis pelos créditos tributários correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, com interesse comum evidenciado nos autos, os sócios de fato e de direito da empresa. Excluem-se da responsabilização apenas aqueles sujeitos apontados cuja acusação não tenha apresentado provas dos atos irregulares ou do benefício auferido.
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. SOLIDARIEDADE. INTERESSE COMUM. EMPRESAS BENEFICIÁRIAS.
São solidariamente obrigadas à satisfação do crédito tributário as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal, dentre elas as empresas receptoras de recursos dos sócios de fato e de direito da empresa.
DEPÓSITO BANCÁRIO. ORIGEM. FALTA DE COMPROVAÇÃO. RECEITA OMITIDA.
Valores depositados em conta bancária, cuja origem a contribuinte regularmente intimada não comprova, caracterizam receitas omitidas. 
OMISSÃO DE RECEITAS. DETERMINAÇÃO DO IMPOSTO. REGIME DE TRIBUTAÇÃO.
Verificada a omissão de receita, o imposto a ser lançado de ofício deve ser determinado de acordo com o regime de tributação a que estiver submetida a pessoa jurídica no período-base  a que corresponder a omissão.
ESCRITURAÇÃO COMERCIAL E FISCAL. NÃO APRESENTAÇÃO.
O imposto será determinado com base nos critérios do Lucro Arbitrado quando o contribuinte deixar de apresentar à autoridade tributária os livros e documentos da escrituração comercial e fiscal, ou o Livro Caixa, na hipótese do parágrafo único do art. 527 do Regulamento do Imposto de Renda.
LANÇAMENTO DE OFÍCIO. MULTA AGRAVADA. 
Em lançamento de ofício é devida multa agravada em 50,00%, calculada sobre a totalidade ou diferença do tributo que não foi pago ou recolhido, quando demonstrado que o sujeito passivo não atendeu intimações para prestar esclarecimentos.
LANÇAMENTO DE OFÍCIO. DOLO. MULTA QUALIFICADA. 
Em lançamento de ofício é devida multa qualificada, em percentual duplicado, calculada sobre a totalidade ou diferença do tributo que não foi pago ou recolhido, quando demonstrada a presença de dolo na ação ou omissão do contribuinte.
MULTA DE OFÍCIO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
A multa de ofício, sendo parte integrante do crédito tributário, constitui obrigação inseparável deste.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, afastar as preliminares de nulidade e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso voluntário para reconhecer a decadência dos períodos de apuração compreendidos entre janeiro e novembro de 2008. Também por unanimidade de votos, negar provimento aos recursos voluntários dos apontados como responsáveis solidários, à exceção do Sr. LUIS ROBERTO SATRIANI e da Sra. SANDRA MARIA BRANCO MALAGO, cujos recursos foram providos, nos termos do voto do Relator.
Por sua vez, do acórdão de embargos constou a seguinte ementa e decisão:
EMBARGOS. OBSCURIDADE E OMISSÃO. ACOLHIMENTO SEM
EFEITOS INFRINGENTES.
Verificando-se as obscuridades apontadas, acolhem-se os embargos, sem efeitos infringentes, esclarecendo-se o texto do acórdão para sanar as obscuridades e omissões apontadas.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, acolher os embargos apresentados com o fito de corrigir o voto condutor do acórdão embargado de modo a aperfeiçoar o seu texto, sem, entretanto, atribui-lhe (SIC) efeitos infringentes.
O lançamento foi realizado mediante o arbitramento do lucro, tendo sido apuradas as seguintes infrações de omissão de receitas:  -  Omissão de Receita por Presunção Legal � Depósitos Bancários de Origem não Comprovada  e -  Receitas da Atividade � Receita Bruta Apurada com Base nos Valores Informados na DCTF 
A multa de ofício aplicada  foi de 225% (qualificada e agravada) para a infração de omissão de receitas por presunção legal - depósitos bancários e de 75% para a  infração de omissão de receita da atividade.
Encaminhados os autos à PFN em 18/02/2019 (fl. 2822), aquela procuradoria apresentou recurso especial em 28/02/2019 (fls. 2823/2885), suscitando divergência jurisprudencial em face da matéria responsabilidade solidária com fulcro nos arts. 124 e 135, ambos do CTN.
O recurso especial fazendário foi admitido mediante despacho (fls. 2888/2895) da presidente da Câmara a quo, verbis:
Da contraposição dos fundamentos expressos nas ementas e nos votos condutores dos acórdãos, evidencia-se que a Recorrente logrou êxito em comprovar aocorrência do alegado dissenso jurisprudencial, como a seguir demonstrado, por matéria recorrida (destaques do original transcrito):
(1) �responsabilidade solidária com fulcro no art. 135 do CTN�
Decisão recorrida:
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. SOLIDARIEDADE. INTERESSE COMUM. INFRAÇÃO DE LEI. SÓCIOS DE DIREITO E DE FATO. INTERESSE NÃO COMPROVADO. IMPOSSIBILIDADE DE SOLIDARIZAÇÃO.
São solidária e pessoalmente responsáveis pelos créditos tributários correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, com interesse comum evidenciado nos autos, os sócios de fato e de direito da empresa. Excluem-se da responsabilização apenas aqueles sujeitos apontados cuja acusação não tenha apresentado provas dos atos irregulares ou do benefício auferido.
[...].
Interessante notar que no presente caso poderiam ser apresentados diversos argumentos contra a decisão de Piso, no entanto, os recorrentes não cuidaram de atentar a estes detalhes. Ora, se os próprios interessados não se apresentam para discutir a decisão atacada não cabe a este CARF suprir o munus processual destes. Por estas razões e concordando com os termos e as conclusões apresentadas pela Decisão de Piso, entendo que a mesma deve ser mantida na íntegra e, assim, em cumprimento ao disposto no art. 57, § 3º, do RICARF, transcrevo, abaixo, a íntegra da decisão de Piso.
[...].
78. Registra o autuante, no Termo de Verificação Fiscal (fl. 1614), que, em 01/10/2013, a Polícia Federal deflagrou operação baseada nas investigações primárias da �CPMI do Cachoeira�, denominada �Operação Saqueador�, com busca e apreensão nas empresas de fachada controladas pelos Srs. Adir Assad e Marcello José Abbud em São Paulo, entre elas a S.M. Terraplenagem - EPP. As empresas estão registradas em nome de interpostas pessoas, todas com vínculos profissionais e pessoais com os retrocitados cidadãos.
[...].
[...].
Em relação à Sujeição Passiva Solidária, deve ser revista a manutenção da responsabilidade solidária dos seguintes sujeitos passivos, pelos fatos e fundamentos agora expostos.
LUIS ROBERTO SATRIANI - fls. 2239 em diante
Foi responsabilizado na forma do art. 124, I, e 135, III, do CTN.
A responsabilização foi efetuada, tanto no TVF, quanto na Decisão de Piso, em razão de o mesmo constar como sócio da empresa em parte  do período lançado, ter sido citado nas investigações e reportagens de jornal e ter, em depoimento, afirmado que disponibilizava um terreno onde máquinas da empresa eram guardadas.
Em relação à comprovação de condutas pessoais individuais, não foi citado nenhum documento ou registro que asseverasse que o mesmo participou, efetivamente, da movimentação de recursos, da recepção de valores, etc. Também não houve a demonstração de um interesse comum, além do fato de manter relações com os Srs. Adir Assad e Marcelo José Abbud.
Do exposto, revendo o entendimento apresentado pela Decisão de Piso, voto no sentido de excluir a responsabilização solidária do Sr. Luis Roberto Satriani.
[...].
SANDRA MARIA BRANCO MALAGO
Foi responsabilizado na forma do art. 124, I, e 135, III, do CTN.
A imputação de responsabilidade pelo TVF e pela DRJ levaram em consideração, além da estreita relação entre a interessada e os Srs. Adir Assad e Marcelo José Abbud, o fato de ela constar como sócia em quatro empresas ligadas ao [...].
Inobstante o TVF ter citado inúmeras vezes o nome desta interessada, não foram mencionados nem elementos de prova de benefício ou de realização de ato com infração à lei ou aos estatutos. A participação no esquema ilegal é evidente, no entanto, esta participação se refere apenas à responsabilização penal ou civil. Para fins tributários e responsabilização de terceiros sobre um determinado crédito tributário, há de se demonstrar, de forma cabal, a efetiva participação da interessada em atos ilegais em matéria fiscal, seja no recebimento de valores, movimentação de contas bancárias, etc.
Isto não foi caracterizado pela fiscalização. O simples arbitramento e a participação em esquemas ilegais de desvio de dinheiro não pode ser transmutada para a esfera tributária, sem que se provem os requisitos estabelecidos na norma acerca da demonstração dos atos, pelo art. 135, ou na demonstração do benefício auferido, para o art. 124. Por isso, voto no sentido de dar provimento neste ponto, excluindo a responsabilidade solidária deste sujeito passivo.
Acórdão paradigma nº 1301-002.748, de 2018:
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 135, III, DO CTN. ADMINISTRADOR DE FATO. INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA DE PESSOAS. CABIMENTO.
Cabe a imposição de responsabilidade tributária em razão da prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do art. 135, III, do CTN, quando demonstrado, mediante conjunto de elementos fáticos convergentes, que os responsabilizados ostentavam a condição de administradores de fato da autuada, bem como que houve interposição fraudulenta de pessoa em seu quadro societário.
[...].
Foi imputada responsabilidade solidária a Adir Assad, Sonia Mariza Branco, Sandra Maria Branco Málago, Mauro José Abbud e Marcello José Abbud, com fundamento nos arts. 124, I, e 135, III, ambos do CTN, e a Santa Sônia Empreendimentos Imobiliários Ltda. e Four�s Empreendimentos Imobiliários Ltda. com base no art. 124, I, daquele Código.
[...].
No presente caso, foi criada a CPMI destinada a investigar práticas criminosas do senhor Carlos Augusto Ramos, conhecido vulgarmente como Carlinhos Cachoeira, desvendadas pela operação �Saqueador� da Polícia Federal. Essa Comissão apurou a existência de uma série de �empresas (dentre elas a JSM ENGENHARIA E TERRAPLENAGEM LTDA. � ME.) controladas por interpostas pessoas�, colaboradores, todas com vínculos profissionais ou pessoais com o Marcello José Abbud, Adir Assad e Mauro José Abbud, verdadeiros responsáveis por essas sociedades.
[...].
Sonia Mariza Branco e Sandra Maria Branco Malaga tinham interesse jurídico a que se refere o art. 124, I, do CTN, pois tinham conhecimento dos fatos e participaram da realização, conjuntamente com outras pessoas, da situação que constituiu o fato gerador.
Participaram, como sócias administradoras, de várias empresas controladas por Adir Assad, que foram alvo de investigação pela Polícia Federal, quais sejam, SM Terraplenagem Ltda., Soterra Terraplenagem e Locação de Equipamentos Ltda., SP Terraplenagem Ltda. (Sandra e Sonia), Rock Star Marketing Ltda., Rock Star Marketing, Promoções e Eventos Ltda., Rock Star Produções, Comércio e Serviços Ltda. e Solu Terraplenagem Ltda.
Acórdão paradigma nº 1302-001.657, de 2015:
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE.
Demonstrada a prática de atos com infração de lei, é cabível a imputação de responsabilidade solidária aos sócios administradores da pessoa jurídica.
Com relação a essa primeira matéria, ocorre o alegado dissenso jurisprudencial, pois, em situações fáticas semelhantes,1 sob a mesma incidência tributária e à luz das mesmas normas jurídicas, chegou-se a conclusões distintas.
Enquanto a decisão recorrida entendeu que a participação em esquemas ilegais de desvio de dinheiro não pode ser transmutada para a esfera tributária, sem que se provem os requisitos estabelecidos na norma acerca da demonstração dos atos, pelo art. 135, os acórdãos paradigmas apontados (Acórdãos nºs 1301-002.748, de 2018, e 1302-001.657, de 2015) decidiram, de modo diametralmente oposto, que cabe a imposição de responsabilidade tributária em razão da prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do art. 135, III, do CTN, quando demonstrado, mediante conjunto de elementos fáticos convergentes, que os responsabilizados ostentavam a condição de administradores de fato da autuada, bem como que houve interposição fraudulenta de pessoa em seu quadro societário (primeiro acórdão paradigma) e que, demonstrada a prática de atos com infração de lei, é cabível a imputação de responsabilidade solidária aos sócios administradores da pessoa jurídica (segundo acórdão paradigma).
(2) �responsabilidade solidária com fulcro no art. 124 do CTN�
Decisão recorrida:
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. SOLIDARIEDADE. INTERESSE COMUM. INFRAÇÃO DE LEI. SÓCIOS DE DIREITO E DE FATO. INTERESSE NÃO COMPROVADO. IMPOSSIBILIDADE DE SOLIDARIZAÇÃO.
São solidária e pessoalmente responsáveis pelos créditos tributários correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, com interesse comum evidenciado nos autos, os sócios de fato e de direito da empresa. Excluem-se da responsabilização apenas aqueles sujeitos apontados cuja acusação não tenha apresentado provas dos atos irregulares ou do benefício auferido.
[...].
Interessante notar que, no presente caso, poderiam ser apresentados diversos argumentos contra a decisão de Piso, no entanto, os recorrentes não cuidaram de atentar a estes detalhes. Ora, se os próprios interessados não se apresentam para discutir a decisão atacada não cabe a este CARF suprir o munus processual destes. Por estas razões e concordando com os termos e as conclusões apresentadas pela Decisão de Piso, entendo que a mesma deve ser mantida na íntegra e, assim, em cumprimento ao disposto no art. 57, § 3º, do RICARF, transcrevo, abaixo, a íntegra da decisão de Piso.
[...].
78. Registra o autuante, no Termo de Verificação Fiscal (fl. 1614), que, em 01/10/2013, a Polícia Federal deflagrou operação baseada nas investigações primárias da �CPMI do Cachoeira�, denominada �Operação Saqueador�, com busca e apreensão nas empresas de fachada controladas pelos Srs. Adir Assad e Marcello José Abbud em São Paulo, entre elas a S.M. Terraplenagem - EPP. As empresas estão registradas em nome de interpostas pessoas, todas com vínculos profissionais e pessoais com os retrocitados cidadãos.
[...].
[...].
Em relação à Sujeição Passiva Solidária deve ser revista a manutenção da responsabilidade solidária dos seguintes sujeitos passivos, pelos fatos e fundamentos agora expostos.
LUIS ROBERTO SATRIANI - fls. 2239 em diante
Foi responsabilizado na forma do art. 124, I, e 135, III, do CTN.
A responsabilização foi efetuada, tanto no TVF, quanto na Decisão de Piso, em razão de o mesmo constar como sócio da empresa em parte do período lançado, ter sido citado nas investigações e reportagens de jornal e ter, em depoimento, afirmado que disponibilizava um terreno onde máquinas da empresa eram guardadas.
Em relação à comprovação de condutas pessoais individuais, não foi citado nenhum documento ou registro que asseverasse que o mesmo participou, efetivamente, da movimentação de recursos, da recepção de valores, etc. Também não houve a demonstração de um interesse comum, além do fato de manter relações com os Srs. Adir Assad e Marcelo José Abbud.
Do exposto, revendo o entendimento apresentado pela Decisão de Piso, voto no sentido de excluir a responsabilização solidária do Sr. Luis Roberto Satriani.
[...].
SANDRA MARIA BRANCO MALAGO
Foi responsabilizado na forma do art. 124, I, e 135, III, do CTN.
A imputação de responsabilidade pelo TVF e pela DRJ levaram em consideração, além da estreita relação entre a interessada e os Srs. Adir Assad e Marcelo José Abbud, o fato de ela constar como sócia em quatro empresas ligadas ao [...].
Inobstante o TVF ter citado inúmeras vezes o nome desta interessada, não foram mencionados nem elementos de prova de benefício ou de realização de ato com infração à lei ou aos estatutos. A participação no esquema ilegal é evidente, no entanto, esta participação se refere apenas à responsabilização penal ou civil. Para fins tributários e responsabilização de terceiros sobre um determinado crédito tributário, há de se demonstrar, de forma cabal, a efetiva participação da interessada em atos ilegais em matéria fiscal, seja no recebimento de valores, movimentação de contas bancárias, etc.
Isto não foi caracterizado pela fiscalização. O simples arbitramento e a participação em esquemas ilegais de desvio de dinheiro não pode ser transmutada para a esfera tributária sem que se provem os requisitos estabelecidos na norma acerca da demonstração dos atos, pelo art. 135, ou na demonstração do benefício auferido, para o art. 124. Por isso, voto no sentido de dar provimento neste ponto, excluindo a responsabilidade solidária deste sujeito passivo.
Acórdão paradigma nº 1301-002.748, de 2018:
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 124, I, DO CTN. INTERESSE COMUM. CABIMENTO.
Cabe a imposição de responsabilidade tributária em razão do interesse comum na situação que constitui fato gerador da obrigação principal, nos termos do art. 124, I, do CTN, quando demonstrado, mediante conjunto de elementos fáticos convergentes, que os responsabilizados não apenas ostentavam a condição de sócios de fato da autuada, como estabeleceram, entre ela e outras empresas de sua titularidade, atuação negocial conjunta.
[...].
Foi imputada responsabilidade solidária a Adir Assad, Sonia Mariza Branco, Sandra Maria Branco Málago, Mauro José Abbud e Marcello José Abbud, com fundamento nos arts. 124, I, e 135, III, ambos do CTN, e a Santa Sônia Empreendimentos Imobiliários Ltda. e Four�s Empreendimentos Imobiliários Ltda. com base no art. 124, I, daquele Código.
[...].
No presente caso, foi criada a CPMI destinada a investigar práticas criminosas do senhor Carlos Augusto Ramos, conhecido vulgarmente como Carlinhos Cachoeira, desvendadas pela operação �Saqueador� da Polícia Federal. Essa Comissão apurou a existência de uma série de �empresas (dentre elas a JSM ENGENHARIA E TERRAPLENAGEM LTDA. � ME.) controladas por interpostas pessoas�, colaboradores, todas com vínculos profissionais ou pessoais com o Marcello José Abbud, Adir Assad e Mauro José Abbud, verdadeiros responsáveis por essas sociedades.
[...].
Sonia Mariza Branco e Sandra Maria Branco Malaga tinham interesse jurídico a que se refere o art. 124, I, do CTN, pois tinham conhecimento dos fatos e participaram da realização, conjuntamente com outras pessoas, da situação que constituiu o fato gerador.
Participaram, como sócias administradoras, de várias empresas controladas por Adir Assad, que foram alvo de investigação pela Polícia Federal, quais sejam, SM Terraplenagem Ltda., Soterra Terraplenagem e Locação de Equipamentos Ltda., SP Terraplenagem Ltda. (Sandra e Sonia), Rock Star Marketing Ltda., Rock Star Marketing, Promoções e Eventos Ltda., Rock Star Produções, Comércio e Serviços Ltda. e Solu Terraplenagem Ltda.
Acórdão paradigma nº 1202-00.362, de 2010:
SOLIDARIEDADE PASSIVA, INTERESSE COMUM. DESIGNAÇÃO LEGAL.
Nos termos do art. 124 do CTN, são solidariamente obrigadas as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal e as pessoas expressamente designadas por lei.
No que se refere a essa segunda matéria, também ocorre o alegado dissenso jurisprudencial, pois, em situações fáticas semelhantes,2 sob a mesma incidência tributária e à luz das mesmas normas jurídicas, chegou-se a conclusões distintas.
Enquanto a decisão recorrida entendeu que a participação em esquemas ilegais de desvio de dinheiro não pode ser transmutada para a esfera tributária sem que se provem a demonstração do benefício auferido, para o art. 124, os acórdãos paradigmas apontados (Acórdãos nºs 1301-002.748, de 2018, e 1202-00.362, de 2010) decidiram, de modo diametralmente oposto, que cabe a imposição de responsabilidade tributária em razão do interesse comum na situação que constitui fato gerador da obrigação principal, nos termos do art. 124, I, do CTN, quando demonstrado, mediante conjunto de elementos fáticos convergentes, que os responsabilizados não apenas ostentavam a condição de sócios de fato da autuada, como estabeleceram, entre ela e outras empresas de sua titularidade, atuação negocial conjunta (primeiro acórdão paradigma) e que, nos termos do art. 124 do CTN, são solidariamente obrigadas as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal e as pessoas expressamente designadas por lei (segundo acórdão paradigma).
Por tais razões, neste juízo de cognição sumária, conclui-se pela caracterização das divergências de interpretação suscitadas.
Pelo exposto, do exame dos pressupostos de admissibilidade, PROPONHO seja ADMITIDO o Recurso Especial interposto.
[...]
Com fundamento nas razões acima expendidas, nos termos dos arts. 18, inciso III, c/c 68, § 1º, ambos do Anexo II do RI/CARF aprovado pela Portaria MF nº 343, de 2015, ADMITO o Recurso Especial interposto.
[...]
Com relação às razões de mérito, a recorrente, após discorrer sobre a correta interpretação dos artigos 124, inc. I e 135, III do CTN, aduz o seguinte:
[...]
No caso vertente, inúmeras razões corroboram o acerto da inclusão dos administradores e/ou controladores da pessoa jurídica autuada como responsáveis pelo crédito tributário: (i) os coobrigados eram prepostos ou representantes da pessoa jurídica (como os sócios-gerentes e o contador),da pessoa jurídica autuada e não meramente sócios; (ii) a sua responsabilização decorreu dos poderes que detinham na pessoa jurídica autuada e não da mera condição de sócios; (iii) que houve mais do que mera supressão de tributos; (iv) os coobrigados eram responsáveis pela empresa e detinham poderes para agir em seu nome; (v) as condutas foram dolosas, intencionais e praticadas de forma reiterada; (vi) houve entrega de declarações falsas. Enfim, todos esses elementos demonstram de forma indubitável que houve ação dolosa suficiente para ensejar a responsabilidade solidária dos prepostos ou representantes da pessoa jurídica (como os sócios-gerentes e o contador).
Nesses termos, restou demonstrado o interesse comum e também ficou devidamente comprovada a infração à lei, atraindo a responsabilização solidária, seja nos termos do art. 124, seja conforme preconizado pelo art. 135, seja com base em ambos os fundamentos legais.
Os prepostos ou representantes da pessoa jurídica (como os sócios-gerentes e o contador) tinham interesse comum na situação que constituiu o fato gerador dos tributos ora lançados e eram pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.
Outrossim, descabe exigir, para a responsabilização dos prepostos ou representantes da pessoa jurídica (como os sócios-gerentes e o contador), qualquer individualização da conduta ou mesmo a prática conjunta do fato gerador. Seja porque não se trata de imputação de responsabilidade penal. Seja porque a lei tributária não traz essa exigência.
[...]
Cientificada os responsáveis solidários Sandra Maria Branco Malago e Luiz Roberto Satriani apresentaram contrarrazões de idêntico teor (fls. 2953/2986 e 2989/3022), nas quais alegam, preliminarmente, que o recurso fazendário não deve ser conhecido por ter como pretensão a reanálise de matéria fática e inexistência de similitude entre o acórdão recorrido e os paradigmas apontados. No mérito sustentam a ausência de caracterização da responsabilidade pessoal ou solidária, de forma que são inaplicáveis tanto o art. 124, inc. I quanto o 135, inc. III do CTN ao caso concreto.
A contribuinte autuada (S.M. Terraplenagem Ltda) também apresentou recurso especial (fls. 3057/3093) em face das decisões proferidas pelo colegiado a quo, suscitando divergências jurisprudenciais com relação a cinco matérias, porém apenas uma delas foi admitida pela presidente da 4ª Câmara: multa agravada por embaraço à fiscalização � ausência de prejuízo ao Fisco, nos termos do despacho de admissibilidade (fls. 3183/3212).
 O despacho descreve, preliminarmente, circunstância relacionada ao fato de a empresa ter sua inscrição baixada de ofício por ser inexistente de fato, aferindo-se a tempestividade do recurso com base na data de ciência dos responsáveis, verbis:
[...]
II - Dos pressupostos de admissibilidade do Recurso Especial
Tempestividade
O sujeito passivo SM TERRAPLANAGEM (doravante referida apenas como SM) é pessoa jurídica cuja inscrição no CNPJ foi baixada de ofício, em virtude de a empresa não existir de fato, conforme documento a efls. 2900. Segundo consta no relatório da autuação (Termo de Verificação a efls. 1605 a 1695), a empresa já se encontrava na condição de INAPTA desde 14/04/2011. Ainda segundo o relatório de autuação, a SM era representada pelas sócias Sônia Mariza Branco e Sandra Maria Branco Malago, as quais foram arroladas como responsáveis tributárias pelo crédito tributário lançado. Também arrolados como responsáveis tributários as pessoas físicas identificadas como sócios de fato, Adir Assad e Marcello José Abbud.
Tendo-se constatado, no curso do procedimento fiscal, que a contribuinte SM é empresa inexistente de fato, consideramos, para aferição da tempestividade do Recurso Especial de efls. 3057 a 3093, as datas em que os responsáveis tributários tomaram ciência do acórdão de embargos.
Todos os responsáveis tomaram ciência do acórdão de embargos pela via postal em 07/10/2019, conforme Avisos de Recebimento � AR. Seguiu-se o prazo de 15 (quinze) dias para recurso, com término em 22/10/2019. O Recurso Especial em nome de SM TERRAPLANAGEM foi interposto em 18/10/2019, conforme Termo de Solicitação de Juntada a efls. 3055. Trata-se de recurso tempestivo.
[...]
III � Exame da admissibilidade do Recurso Especial
[...]
Quinta matéria � multa agravada por embaraço à fiscalização � ausência de prejuízo ao Fisco
A quinta matéria foi suscitada nestes termos:
�Por fim, o auto de infração aplicou a multa de ofício majorada (aumento em 50% da multa originalmente exigida) em razão de suposto embaraço à fiscalização, o que foi devidamente refutado pela Recorrente em seu recurso voluntário (subtópico VI.2. fls. 52-53). Em que pese a argumentação da empresa, o CARF entendeu pela manutenção da majoração da multa sob a alegação de que a Recorrente não teria prestado os esclarecimentos solicitados, o que autorizaria o agravamento da penalidade (fls. 2.662-2.665: parágrafos 118-128).
Entretanto, o entendimento do acórdão recorrido é diametralmente oposto ao que tem sido fixado pelo CARF, visto que este Conselho tem se manifestado no sentido de que, quando o contribuinte deixa de atender à fiscalização, mas a Autoridade Fiscal obtém as informações pretendidas por outros meios (por meio de RMF), por um lado, inexiste prejuízo ao Fisco e, por outro lado, o contribuinte já será penalizado (presunção de omissão de receitas), de modo que é inaplicável a majoração da penalidade. Note-se:
[trechos dos paradigmas]
73. Veja-se, para tanto, a demonstração da divergência jurisprudência, em respeito ao caput e aos §§ 1o e 6o do artigo 67 do RICARF:
[...]
74. Percebe-se, portanto, a evidente similitude fática entre o acórdão recorrido e os acórdãos paradigmáticos, visto que, em todos os casos, o auto de infração exige multa majorada com base no argumento de que o contribuinte teria deixado de atender à fiscalização. Contudo, para o acórdão do presente caso, isso seria suficiente para a aplicação da majoração da penalidade, enquanto que os paradigmas entenderam que, por inexistir prejuízo ao Fisco, visto que as informações foram obtidas por outros meios, inaplicável a majoração da multa.
75. Como se extrai dos julgados acima, toda vez que a inércia do contribuinte não impedir que o Fisco obtenha as informações necessárias (obtidas por meio de RMF) ou tiver alguma consequência agravante prevista na legislação (presunção de omissão de receitas), a multa não poderá ser agravada por embaraço.�
Passamos ao confronto entre o acórdão recorrido e os paradigmas.
Transcrevem-se trechos do acórdão recorrido relativos à matéria:
�127. Conforme restou evidenciado no curso do procedimento fiscal, também não há amparo legal e é totalmente reprovável a conduta da contribuinte de sequer justificar a falta de atendimento à intimação fiscal. A contribuinte em nenhum momento do apresenta esclarecimentos para o não atendimento das intimações, que foram várias, o que autoriza, neste caso, o agravamento da multa de ofício em 50.00%, consoante dispõe o § 2° do art. 44 da Lei n° 9.430/1996.
(...)
195. Pugna, igualmente, [a Recorrente] que deve ser cancelada a multa agravada (50%) em razão da ausência do alegado embaraço à fiscalização, tendo em vista que a autoridade fiscal afirma que a Impugnante noticiou, no curso da ação fiscal, que os livros fiscais e comerciais solicitados não existiriam, e que todos os demais documentos haviam sido apreendidos pela Polícia Federal. Assim, no seu entendimento, não houve ausência de resposta. 
196. Neste tópico, o que já restou esclarecido anteriormente, e particularmente no quesito pertinente à análise da pertinência da multa qualificada, é suficiente para o correto entendimento da questão. Acrescente-se que leitura atenta das intimações nas quais constou menção específica acerca do agravamento, e o não pronunciamento da fiscalizada, elucida a questão.�
Diferente do que afirma a Recorrente, o colegiado a quo não manteve a multa agravada simplesmente porque a autuada �teria deixado de atender à fiscalização�, mas também por não apresentar justificativa para o não-atendimento.
Fixado o entendimento do colegiado a quo, passamos aos paradigmas, reproduzindo trechos relevantes para o exame da divergência.
Do primeiro paradigma, acórdão no 2201-002.291:
�Quanto ao agravamento da multa em 50% pelo não atendimento às intimações, não entendo cabível em razão de ausência de prejuízo ao Fisco da inércia da Contribuinte devido à presunção legal que corre em seu favor, e contra o contribuinte, na forma do art. 42 da Lei nº 9.430/96.
A aplicação da referida multa justifica-se quando a inércia do contribuinte acarreta prejuízo ou embaraço ao fisco na apuração do crédito tributário. Na hipótese de depósitos bancários não justificados o lançamento inicial já pressupõe que tais valores são rendimentos omitidos pelo contribuinte, incumbido, ao mesmo, fornecer documentos à fiscalização para ilidir a referida presunção demonstrando que os referidos depósitos não representam disponibilidade econômica, ou que já foram oferecidos à tributação ou que estariam amparados por regime especial de tributação.
Desta feita, afasta-se multa de 50% prevista no §2º do art. 44 da Lei nº 9.430/96.�
Do segundo paradigma, acórdão n° 3401-00.005
Por outro lado, foi aplicada na exação a multa exasperada de 112,50%, justificada pelo agente fiscal pelo não atendimento a repetidas intimações para apresentar os documentos referentes a sua movimentação financeira, com esteio no artigo 44, § 2°, da Lei n° 9.430, de 1996.
Com o advento da Lei Complementar n° 105, de 2001 e do Decreto n° 3.724, 1010112001, a autoridade fiscal pode ter acesso à movimentação bancária dos contribuintes, bastando, para tanto, expedir Requisição de Informações sobre Movimentação Financeira (RMF) à instituição financeira que custodiou os depósitos bancários, instrumento que simplificou, de forma bastante significativa, a atividade da fiscalização, para a hipótese do artigo 42 da Lei n° 9.430, de 1996.
Os pedidos de prorrogação de prazo ou a ausência de entrega dos extratos bancários não caracterizam o evidente intuito do sujeito passivo em fraudar a Fazenda Pública.
Entendo que tais fatos sequer causaram embaraço à fiscalização, que buscou os dados acerca da movimentação bancária do recorrente após ter expedido RMF, nos termos permitidos pela legislação cru vigor.
(...)
Destarte, entendo não restar justificada a exasperação da penalidade para 112,50%, devendo ser a multa de oficio ajusta ao limites previstos no artigo 44, I, da Lei n° 9.430, de 1996, no percentual de 75%.�
Examinadas as decisões, consideramos demonstrada a divergência alegada. Os paradigmas entendem que não há prejuízo ou embaraço à fiscalização quando esta pode lançar o crédito tributário por presunção legal, na forma do art. 42 da Lei nº 9.430/96 (primeiro paradigma), ou quando esta obtém as informações necessárias ao lançamento via RMF (segundo paradigma).
Como no presente processo tanto houve lançamento por presunção legal como acesso à movimentação financeira via RMF, consideramos demonstrado o dissídio, com base nos dois paradigmas.
IV - Conclusão
Propomos que SEJA DADO SEGUIMENTO PARCIAL ao Recurso Especial do sujeito passivo, apenas no que se refere à quinta matéria de divergência suscitada: multa agravada por embaraço à fiscalização � ausência de prejuízo ao Fisco.
[...]
A contribuinte apresentou agravo contra o despacho acima transcrito, que restou rejeitado pela presidente da CSRF (fls. 3264/3266).
Os responsáveis Adir Assad e Santa Sonia Empreendimentos imobiliários também apresentaram recurso especial, mas este não foi conhecido em face de sua intempestividade (despacho às fls. 3211/3217.
A responsável solidária Sônia Mariza Branco tomou ciência das decisões recorridas em 07/10/2019 (fl. 3096) e apresentou recurso especial (fls. 3057/3093) em, 18/10/2019 (fls. 3025), suscitando divergência com relação a sete matérias, mas apenas duas delas foram admitidas pela presidente da 4ª Câmara. São elas:
- responsabilidade solidária � art. 124 do CTN � responsabilidade em razão de doação de patrimônio a terceiros após o início do procedimento fiscal
� majoração da multa � embaraço à fiscalização, não fornecimento de informações/esclarecimentos demandados em intimação
O  despacho de admissibilidade analisou as divergências admitidas, nos seguintes termos:
[...]
Quarta matéria � responsabilidade solidária � art. 124 do CTN � responsabilidade em razão de doação de patrimônio a terceiros após o início do procedimento fiscal
O recurso também aponta divergência entre o acórdão recorrido e o paradigma n° 1102-001.086, porque este último afastaria a responsabilidade da pessoa física baseada na doação de patrimônio:
�Também há que se destacar que a decisão paradigmática afasta a responsabilidade solidária pelo artigo 124 em casos de doação de patrimônio ao dizer que "a menção ao fato de que o recorrente teria efetuado a doação e alienação de imóveis após o início do procedimento fiscal pode até ser uma conduta capaz de a ele serem movidas ações cautelar fiscal e de fraude à execução, mas não configura uma das situações previstas na lei que permite a atribuição da responsabilidade tributária.".�
(grifo original)
A confirmação do dissídio demanda o perfeito entendimento a) da hipótese julgada pelo acórdão recorrido e seus fundamentos ao manter a responsabilidade da Recorrente, particularmente no que diz respeito à doação de patrimônio; e b) da situação julgada pelo paradigma e dos respectivos fundamentos para afastar a responsabilidade tributária do doador/alienante de imóveis.
Abrem-se parênteses para observar que, embora o recurso sustente que não haveria prova de que o patrimônio da Recorrente decorresse das atividades ilícitas relacionadas à autuação (efls. 3032), trata-se consideração de mérito que espelha o juízo da própria Recorrente acerca das provas coligidas, e questões de mérito extrapolam os limites do exame de admissibilidade de Recurso Especial.
A divergência jurisprudencial que justifica o reexame de matéria pela CSRF é a que se estabelece entre turmas julgadoras na interpretação das mesmas normas, aplicadas a situações semelhantes. Via de regra, não se estabelece dissídio entre turmas julgadoras na valoração das provas, nos respectivos processos (com possível exceção de processos que avaliam provas muito semelhantes, em autuações muito semelhantes contra um mesmo sujeito passivo).
Já analisado, neste despacho, o contexto em que se atribuiu responsabilidade solidária à Recorrente: a) doação de bens obtidos com os recursos decorrentes da prática ilícita objeto da autuação; e b) doadora (Recorrente) e donatário (co-responsável Four`s) participaram, juntamente com a empresa autuada, de esquema fraudulento de movimentação de recursos à margem da contabilidade e da tributação.
Destacam-se trechos relevantes do paradigma apresentado para a matéria, acórdão n° 1102-001.086 (relatório e voto condutor):
�(...) constatou a autoridade autuante o registro de várias compras feitas junto da empresa DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS SÃO PAULO LTDA (doravante apenas DISTRIBUIDORA).
(...)
Esta empresa [DISTRIBUIDORA], segundo apurado, fornece notas fiscais �frias� a diversas empresas que atuam no ramo de industrialização de carnes, e, por conta das irregularidades apuradas, teve o respectivo CNPJ declarado inapto (...) com efeitos a partir de 01/01/1999, tornando inidôneos os documentos por ela emitidos desde então.
(...)
Conclui a autoridade autuante que as respostas obtidas na �circularização� revelam que a BENTO GONÇALVES NETO & CIA LTDA, a fim de acobertar suas operações, se valia de notas fiscais �frias� emitidas pela DISTRIBUIDORA, permanecendo oculto ao Fisco e suprimindo, fraudulentamente, os tributos devidos.
Os depósitos bancários de origem não comprovada foram reputados receitas omitidas, com base na regra inscrita no art. 42 da Lei nº 9.430/1996.
Tendo em conta a falta de apresentação dos documentos e livros da escrituração comercial e fiscal ou do livro Caixa, e com fundamento no art. 530, III, do RIR/1999, o lucro do contribuinte foi arbitrado com base a receita bruta conhecida. Também sobre as receitas apuradas a partir dos depósitos bancários de origem não comprovada foram lançados a CSLL, o PIS e a COFINS. Sobre os créditos tributários apurados foi aplicada multa qualificada (150%), tendo em vista a ocorrência de evidente intuito de fraude por parte do contribuinte, configurado, sobretudo, pela utilização reiterada de notas fiscais �frias�, emitidas pela DISTRIBUIDORA, para acobertar suas operações comerciais.
Afirma a autoridade que o Sr. Bento Gonçalves Neto é o maior sócio e o efetivo administrador da BENTO GONÇALVES NETO & CIA LTDA, sendo o principal beneficiário do resultado financeiro obtido por esta empresa, inclusive o decorrente das operações acobertadas por notas fiscais �frias� emitidas pela DISTRIBUIDORA.
Relata a autoridade autuante, ainda, que o Sr. Bento, juntamente com sua esposa, doou três imóveis de sua propriedade para suas filhas menores, Alana Fachin Gonçalves e Aline Fachin Gonçalves, doação essa ocorrida em outubro de 2008, vale dizer, após o início do procedimento fiscal, que se deu em 28/08/2008. Além disso, o Sr. Bento também vendeu outros dois imóveis em outubro de 2008. Esses negócios jurídicos, conclui a autoridade autuante, revelam a intenção do Sr. Bento de dificultar ou impedir a satisfação do crédito tributário pela Fazenda Nacional.
(...)
Por fim, quanto à responsabilidade tributária, a pessoa física apontada como sujeito passivo solidário alega que a imputação carece de fundamentação. Não haveria prova nos autos de que tenha praticado atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatuto, nos termos do artigo 135, III, do CTN. Tampouco, haveria prova de que tenha sido beneficiado pelas supostas infrações, razão pela qual não haveria que se falar em interesse comum, na dicção do artigo 124, I, do mesmo CTN. Além disso, sustenta que para aplicação deste último dispositivo seria indispensável a comprovação do interesse na relação jurídica privada subjacente ao fato jurídico tributário, prova essa que não consta dos autos, e não o mero interesse nos lucros da empresa.
(...) [A] fundamentação [da responsabilidade tributária] deu-se por intermédio do conceito de interesse comum contido no artigo 124, I (...). O interesse comum é um conceito indeterminado que exige construção jurisprudencial. (...)
(...)
Entendo que caracteriza-se também o interesse comum quando é constatada a existência de pessoas diretamente beneficiadas por recursos financeiros ou patrimoniais fornecidos pelo contribuinte. No caso de pessoas jurídicas, normalmente essa situação vem acompanhada de uma ligação umbilical entre atividades aparentemente independentes, administradores. No caso de pessoas físicas, normalmente há a apropriação direta dos recursos da empresa contribuinte, marcada pela obtenção de empréstimos ou usufruto de bens desprovidos de maiores formalidades. Essas pessoas não possuem apenas o interesse mediato no resultado econômico-financeiro das atividades da empresa contribuinte, como é o que ocorre, de regra, com qualquer pessoa que regularmente pertença ao quadro societário de uma empresa. Têm também o interesse imediato e comum na situação que constitui o fato gerador da obrigação principal (a receita, o lucro). Isso porque se beneficiam dessas situações jurídicas diretamente, dispensando a regular distribuição de lucros, por obra da confusão patrimonial estabelecida entre suas esferas pessoais e a da empresa contribuinte.
Nada obstante, no presente caso, não foram carreados aos autos elementos que consubstanciem a prova concreta de que a pessoa física apontada como responsável tributário tenha se beneficiado de uma confusão patrimonial estabelecida com a empresa contribuinte capaz de caracterizar o interesse comum. Não há na descrição dos fatos contida no Termo de Constatação Fiscal (fls. 1341 a 1356) a referência a qualquer situação que impute ao Sr. BENTO GONÇALVES NETO a apropriação direta dos recursos da empresa.
A menção ao fato de que o recorrente teria efetuado a doação e alienação de imóveis após o início do procedimento fiscal pode até ser uma conduta capaz de a ele serem movidas ações cautelar fiscal e de fraude à execução, mas não configura uma das situações previstas na lei que permite a atribuição da responsabilidade tributária.
Portanto, diante da equivocada qualificação, dentre as hipóteses possíveis, da atribuição da responsabilidade tributária, entendo que o Termo de Sujeição Passiva Solidária deva ser cancelado. (...)�
(grifos e destaques acrescidos)
Constata-se relevante semelhança entre as situações julgadas, tanto na natureza da infração como da responsabilidade tributária atribuída a pessoa física (omissão de receitas, movimentação bancária, doação de bens que a fiscalização considerou decorrentes da atividade ilícita relacionada à autuação). Distinção entre os dois casos é a circunstância de que no presente processo o donatário dos bens também é responsável solidário nomeado na autuação, enquanto no caso paradigma são membros da família do doador. Mas tal distinção não compromete a divergência jurisprudencial que exsurge das decisões comparadas: o paradigma entende que o interesse comum referido no art. 124, I, do CTN exige confusão patrimonial entre a pessoa física e a empresa, apropriação direta de recursos da segunda pela primeira, ao passo que o acórdão recorrido não se manifesta nesse sentido, considerando suficiente que os bens doados tenham sido adquiridos com recursos recebidos da empresa autuada.
Este aspecto divergente foi suscitado pela Requerente, ainda que indiretamente, neste trecho:
�(...) sequer o acórdão aponta - que a Recorrente tenha recebido da pessoa jurídica autuada valores incompatíveis com os dividendos a que teria direito.� (grifo acrescido)
Assim sendo, reconhece-se a divergência quanto à quarta matéria suscitada.
[...]
Sétima matéria � majoração da multa � embaraço à fiscalização, não fornecimento de informações/esclarecimentos demandados em intimação
Aduz o recurso:
�(...) o auto de infração aplicou a multa de ofício majorada (aumento em 50% da multa originalmente exigida) em razão de suposto embaraço à fiscalização, o que foi devidamente refutado pela Recorrente em seu recurso voluntário. Em que pese a argumentação trazida, o CARF entendeu pela manutenção da majoração da multa sob a alegação de que a empresa não teria prestado os esclarecimentos solicitados, o que autorizaria o agravamento da penalidade (fls.-2.662-2.665: parágrafos 118-128).
Entretanto, o entendimento do acórdão recorrido é diametralmente oposto ao que tem sido fixado pelo CARF, visto que este Conselho tem se manifestado no sentido de que, quando o contribuinte deixa de atender à fiscalização, mas a Autoridade Fiscal obtém as informações pretendidas por outros meios (por meio de RMF), por um lado, inexiste prejuízo ao Fisco e, por outro lado, o contribuinte já será penalizado (presunção de omissão de receitas), de modo que é inaplicável a majoração da penalidade. Note-se:
[trecho dos paradigmas]
Veja-se, para tanto, a demonstração da divergência jurisprudencial, em respeito ao caput e aos §§ 1o e 6o do artigo 67 do RICARF:
[...]
Percebe-se, portanto, a evidente similitude fática entre o acórdão recorrido e os acórdãos paradigmáticos, visto que, em todos os casos, o auto de infração exige multa majorada com base no argumento de que o contribuinte teria deixado de atender à fiscalização. Contudo, para o acórdão do presente caso, isso seria suficiente para a aplicação da majoração da penalidade, enquanto que os paradigmas entenderam que, por inexistir prejuízo ao Fisco, visto que as informações foram obtidas por outros meios, inaplicável a majoração da multa.
Como se extrai dos julgados acima, toda vez que a inércia do contribuinte não impedir que o Fisco obtenha as informações necessárias (obtidas por meio de RMF) ou tiver alguma consequência agravante prevista na legislação (presunção de omissão de receitas), a multa não poderá ser agravada por embaraço.�
(grifos acrescidos) 
O recurso descreve corretamente o entendimento do colegiado a quo quanto à matéria, como se depreende dos trechos destacados:
MULTA
118. Registre-se que em razão do desatendimento generalizado às intimações exaradas no curso do procedimento fiscal, a fiscalização agravou a multa de ofício, de 75,00% para 112,50%, para a parcela referente à Omissão de Receita por Presunção Legal - Depósitos Bancários de Origem Não Comprovada, com fulcro no art. 44, § 2°, inciso I, da Lei n° 9.430/1996.
(...)
127. Conforme restou evidenciado no curso do procedimento fiscal, também não há amparo legal e é totalmente reprovável a conduta da contribuinte de sequer justificar a falta de atendimento à intimação fiscal. A contribuinte em nenhum momento do apresenta esclarecimentos para o não atendimento das intimações, que foram várias, o que autoriza, neste caso, o agravamento da multa de ofício em 50.00%, consoante dispõe o § 2° do art. 44 da Lei n° 9.430/1996.
128. Assim, demonstrado que a multa de ofício foi correta e legalmente aplicada nos percentuais de 75% e 150% dos tributos devidos, descabem as afirmações da autuada em sentido diverso.
(...)
DEFESA - LUIS ROBERTO SATRIANI, SANDRA MARIA BRANCO MALAGO E SÔNIA MARIZA BRANCO (...)
(...)
268. Neste tópico, os Impugnantes afirmam que a D. Autoridade Fiscal alega que não foram atendidas as notificações para entrega de documentos exigidos e, por conta disso, utilizou-se de (i) arbitramento e (ii) presunção de omissão de receitas. Acrescentam que quando a ausência de entrega de documentos já acarretar, por si, uma penalidade ao contribuinte, não poderá haver bis in idem com o agravamento por embaraço (transcreve jurisprudência).
269. Não há procedência na reivindicação do Impugnante, pois tratam-se de infrações distintas.�
Examinados os paradigmas no 2201-002.291 e n° 3401-00.005, consideramos demonstrada a divergência alegada, uma vez que nestes as turmas julgadoras manifestaram que não há prejuízo ou embaraço à fiscalização quando esta pode lançar o crédito tributário por presunção legal, na forma do art. 42 da Lei nº 9.430/96 (primeiro paradigma), ou quando esta obtém as informações necessárias ao lançamento via RMF (segundo paradigma).
Como no presente processo tanto houve lançamento por presunção legal como acesso à movimentação financeira via RMF, consideramos demonstrado o dissídio quanto à matéria, com base nos dois paradigmas.
IV � Conclusão
Por todo o exposto, propõe-se que SEJA DADO SEGUIMENTO PARCIAL ao Recurso Especial do sujeito passivo, apenas no que se refere às seguintes matérias:
- responsabilidade solidária � art. 124 do CTN � responsabilidade em razão de doação de patrimônio a terceiros após o início do procedimento fiscal
- majoração da multa � embaraço à fiscalização, não fornecimento de informações/esclarecimentos demandados em intimação
À consideração da Sra. Presidente da 4a Câmara da 1a Seção de Julgamento do CARF.
[...]
De acordo.
Com fundamento nos artigos 18, inciso III, 67 e 68, do Anexo II, do RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 2015, e com base nas razões retroexpostas, DOU SEGUIMENTO PARCIAL ao Recurso Especial interposto pelo contribuinte, apenas admitindo divergência quanto às matérias:
- responsabilidade solidária � art. 124 do CTN � responsabilidade em razão de doação de patrimônio a terceiros após o início do procedimento fiscal
� majoração da multa � embaraço à fiscalização, não fornecimento de informações/esclarecimentos demandados em intimação
[...]
Devidamente intimada do despacho (fls. 3313/3314) a responsável não apresentou agravo.
Encaminhados os autos à PFN, em 07/06/2021 (fl. 3363), para ciência dos despachos que admitiram parcialmente os recursos da contribuinte e da responsável solidária esta apresentou contrarrazões (fls. 3364/3389) onde alega, em preliminar, que o recurso não deve ser conhecido em face da falta de demonstração da divergência jurisprudencial, notadamente quanto à matéria relativa à responsabilidade solidária,  apontando que os pressupostos para a imputação da responsabilidade não se restringiram à �doação de patrimônio a terceiros após o início do procedimento fiscal�, o que teria sido implicitamente admitido pela própria recorrente ao se insurgir em mais de um aspecto quanto à matéria responsabilização, fato também destacado no despacho de admissibilidade. 
Aponta, ainda, que o recurso não deve ser conhecido quanto à imposição de multa agravada por embaraço à fiscalização, pois não haveria divergência atual a ser pacificada, na medida em que a CSRF vem encampando entendimento frontalmente contrário à tese do ora recorrente.
No mérito, defende a manutenção do acórdão recorrido quanto às matérias objeto de recurso pelos sujeitos passivos, por seus próprios fundamentos.
É o relatório.
 Conselheiro Luiz Tadeu Matosinho Machado, Relator.
Conhecimento
Conhecimento: Recurso especial da PFN
O recurso especial interposto pela PFN trata especificamente a exoneração da responsabilidade tributária atribuída a os corresponsáveis solidários Sandra Maria Branco Malago e Luiz Roberto Satriani.
Em suas contrarrazões os corresponsáveis defendem que o recurso fazendário não deve ser conhecido por ter como pretensão a reanálise de matéria fática e inexistência de similitude entre o acórdão recorrido e os paradigmas apontados. Alegam ainda que  recorrente extrapolou o número de paradigmas com vistas a caracterizar a divergência, uma vez que apresentou três acórdãos, enquanto que o Ricarf permite a indicação de apenas dois paradigmas por matéria.
Com relação a este último argumento dos contrarrazoantes cabe desde logo refutá-lo na medida em que a recorrente apresentou divergência com relação à dois dispositivos do CTN: art. 124, inc. I e art. 135, inc. III, tal como analisado no despacho de admissibilidade, apresentando um paradigma que seria comum aos dois dispositivos e um paradigma adicional em face de cada um deles. 
Examinaremos os paradigmas arrolados em face de cada uma das imputações de responsabilidade (art. 124, inc. I e 135, I do CTN) em relação à cada um dos imputados, com vistas a verificar a caracterização da divergência em face do acórdão recorrido . 
Antes de adentrar ao exame dos paradigmas arrolados para identificar a efetiva caracterização da divergência, convém apontar os termos da acusação fiscal no Termo de Verificação Fiscal (fls. 1605/1695):
10. DA SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA
10.1. Diante dos fatos e provas materiais, exaustivamente detalhados neste Auto de Infração, a fiscalização concluiu que a fiscalizada auferiu receita tributável no montante de R$ 32.414.785,00 (trinta e dois milhões quatrocentos e quatorze mil setecentos e oitenta e cinco reais), no ano calendário de 2008, R$ 51.515.968,09 (cinqüenta e um milhões quinhentos e quinze mil novecentos e sessenta e oito reais e nove centavos), no ano calendários de 2009 e R$ 77.918.399,40 (setenta e sete milhões novecentos e dezoito mil trezentos e noventa e nove reais e quarenta centavos), no ano calendário de 2010 e ofereceu à tributação de acordo com os valores informados em DCTF � Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais nos anos calendário 2008 / 2009 / 2010 o montante de R$ 293.863,32, R$ 501.212,93 e R$ 50.187.965,60, valores estes correspondentes a apenas 0,91% (zero vírgula noventa e um por cento), 0,97% (zero vírgula noventa e sete por cento) e 64,41% (sessenta e quatro vírgula quarenta e um por cento) respectivamente da sua receita bruta, ou seja, sonegou o valor total de R$ 110.866.110,64 (cento e dez milhões oitocentos e sessenta e seis mil cento e dez reais e noventa e sessenta e quatro centavos).
10.2. Desta forma, procedeu a fiscalizada com a intenção dolosa de sonegar informações de receitas para a RFB com o intuito de recolher menos tributos aos cofres federais.
10.3. A administração da sociedade, segundo Alterações de Contrato Social registrados na JUCESP sob o nº 35.220.154.090, é atualmente exercida pelas Sra SÔNIA MARIZA BRANCO, CPF: 030.455.888-59 e Sra SANDRA MARIA BRANCO MALAGO, CPF: 903.957.358-15. Conforme relatos abaixo iremos demonstrar que todos os sócios, desde a constituição da sociedade, Sra SÔNIA MARIZA BRANCO, Sra SANDRA MARIA BRANCO MALAGO e Sr LUIS ROBERTO SATRIANI, CPF: 004.167.648-35, em conjunto com os sócios de fato, Sr ADIR ASSAD, CPF: 758.948.158-00 e Sr MARCELLO JOSE ABBUD, CPF: 563.588.818-68, utilizaram-se desta sociedade para praticar atos contrários à legislação tributária e penal.
10.4. Conforme já mencionado, a SM TERRAPLENAGEM LTDA. - ME - CNPJ: 07.829.451/0001-85 se encontra vinculado direta ou indiretamente aos empresários MARCELLO JOSÉ ABBUD e ADIR ASSAD. Outras empresas também fizeram parte do esquema montado por estes empresários, algumas das quais vamos discorrer neste relatório, como forma de elucidar toda a engenharia executada pelo empresário como forma de ludibriar e sonegar receitas e informações ao fisco federal. Posteriormente, paulatinamente, MARCELLO JOSÉ ABBUD e ADIR ASSAD foram sendo sucedidos, ou mesmo constituindo novas empresas, cujos quadros societários são constituídos por pessoas que lhe são próximas, caso das irmãs SÔNIA MARIZA BRANCO, CPF: 030.455.888-59 e SANDRA MARIA BRANCO MALAGO, CPF: 903.957.358-15 e do empresário LUIS ROBERTO SATRIANI intimamente ligado a estes.
10.5. Constatou-se, ainda, que os contadores destas sociedades (todas ligadas a ADIR ASSAD) são sempre os mesmos: i) ADALBERTO PALHINHA MARTINS; e ii) AMAURY PONTALTI. Deve-se dizer que boas partes dessas sociedades encontram-se �sediadas� em endereços coincidentes, todos invariavelmente incompatíveis com as atividades prestadas e com as receitas milionárias que foram auferidas, e que hoje se encontram na situação cadastral de BAIXADAS DE OFÍCIO (motivação: inexistente de fato).
10.6. Como é de conhecimento público, o Congresso Nacional criou, nos termos do § 3º do art. 58 da Constituição Federal, combinado com o art. 21 do Regimento Comum do Congresso Nacional, a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito destinada a investigar práticas criminosas do senhor Carlos Augusto Ramos, conhecido vulgarmente como Carlinhos Cachoeira, desvendadas pelas operações "Vegas" e "Monte Carlo", da Polícia Federal.
10.7. Esta Comissão encerrou seus trabalhos no dia 19/12/2012, com a apresentação do Relatório Final pelo Relator da CPMI Sr Deputado Odair Cunha, documento este de caráter público. Nesta CPMI apurou-se a existência de uma série de �empresas controladas por interpostas pessoas�, apontadas pela Polícia Federal, pela imprensa, pelos relatórios do COAF � Conselho de Controle de Atividades Financeiras, e confirmadas pelos diversos documentos e provas aqui relatados, como destino de recursos financeiros de diversas grandes empresas. Dentre as empresas apontadas pela CPMI como �constituídas por interpostas pessoas�, encontra-se na jurisdição da Delegacia da Receita Federal de Barueri / SP a empresa: SM TERRAPLENAGEM LTDA. - ME - CNPJ: 07.829.451/0001-85.
10.7.1. Esta Comissão apresentou no seu relatório final (enviado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal) as mesmas conclusões que se verificou nas auditorias abertas nesta Delegacia e também as investigações da Polícia Federal (que serão expostas mais abaixo): que todas estas empresas foram constituídas ou mantidas por interpostas pessoas, �laranjas�, e colaboradores todas com vínculos profissionais ou pessoais com o MARCELLO JOSÉ ABBUD e ADIR ASSAD, verdadeiros responsáveis por estas sociedades:
[...]
10.8. Podemos verificar com a leitura das conclusões do Relatório Final da CPMI do Cachoeira, que não restaram dúvidas ao trabalho investigativo promovido pelo Congresso Nacional, do vínculo societário e profissional das pessoas físicas aqui citadas, e que todas elas direta ou indiretamente participaram ativamente da administração dos negócios da SM TERRAPLENAGEM LTDA. - ME - CNPJ: 07.829.451/0001-85, sob a orientação e direção dos senhores MARCELLO JOSÉ ABBUD e ADIR ASSAD. 
10.9. Em 01/10/2013 a Polícia Federal deflagrou uma ampla operação baseada nas investigações primárias da CPMI do Cachoeira, com ampla cobertura da mídia nacional, chamada �Operação Saqueador�, com busca e apreensão dentre outros locais nas empresas de fachada controladas pelo Sr MARCELLO JOSÉ ABBUD e ADIR ASSAD em São Paulo. 
10.10. Como já foi dito neste relatório, o MM. Juiz Federal Substituto no exercício da Titularidade da 7a Vara Federal Criminal da Capital / RJ, Dr. Eduardo de Assis Ribeiro Filho, processo nº 0802315-42.2013.4.02.5101, que autorizou a busca e apreensão nas empresas de fachada controladas pelo Sr MARCELLO JOSÉ ABBUD e ADIR ASSAD em São Paulo, entre elas a SM TERRAPLENAGEM LTDA. - ME - CNPJ: 07.829.451/0001-85, autorizou no seu item 8 o compartilhamento dos dados obtidos na investigação nestes termos:
[...]
10.11. Conforme relatos que inserimos abaixo retirados da decisão judicial proferida pelo MM. Juiz Federal Substituto no exercício da Titularidade da 7a Vara Federal Criminal da Capital / RJ, Dr. Eduardo de Assis Ribeiro Filho, no processo nº 0802315-42.2013.4.02.5101, este magistrado também chegou às mesmas conclusões apresentadas por esta auditoria e pelo trabalho no Congresso Nacional com a apresentação do Relatório Final da CPMI do Cachoeira, que todas estas empresas estão vinculadas direta ou indiretamente aos empresários MARCELLO JOSÉ ABBUD e ADIR ASSAD, e tiveram a participação ativa nos seus negócios das outras pessoas físicas aqui citadas, das irmãs SÔNIA MARIZA BRANCO e SANDRA MARIA BRANCO MALAGO e do empresário LUIS ROBERTO SATRIANI.
[...]
10.12. Abaixo colocamos diversas reportagens da mídia em geral, sobre as empresas investigadas na CPMI do Cachoeira, Operação Monte Carlo e Operação Saqueador, em especial das  empresas sediadas em São Paulo, em que o próprio ADIR ASSAD confirma ser o dono de fato destas empresas, e da vinculação do Sr MARCELLO JOSE ABBUD. Nestas reportagens fica claro toda a vinculação e engenharia montada pelos empresários acima citados, que em nenhum momento negam que as empresas aqui citadas são suas de fato:
[...]
10.13. Abaixo iremos demonstrar através de várias provas colhidas que os Sr MARCELLO JOSÉ ABBUD e ADIR ASSAD são os verdadeiros sócios de fato desta empresa, e que contou com a participação ativa dos sócios: as irmãs SÔNIA MARIZA BRANCO e SANDRA MARIA BRANCO MALAGO e do empresário LUIS ROBERTO SATRIANI, na estrutura de sonegação aqui relatada.
[...]
10.14.11. Em relação a SANDRA MARIA BRANCO MALAGO (irmã de Sônia Mariza Branco) e SÔNIA MARIZA BRANCO também corre na Sexta Vara Criminal Federal Especializada em Crime Contra o Sistema Financeiro Nacional e em Lavagem de Valores, o processo nº 2008.61.81.005755-4 (IPL nº 12-0134/08 � DELEFIN/SR/DPF/SP) em que ela é uma das investigadas em conjunto com o Sr ADIR ASSAD. Conforme oficio do MM. Juiz Federal Substituto da 6a Vara Federal Criminal Federal / SP, Dr. Marcelo Costenaro Cavali, este autorizou o compartilhamento e o uso dos depoimentos prestados por SANDRA MARIA BRANCO MALAGO e SÔNIA MARIZA BRANCO neste processo administrativo.
10.14.12. No depoimento de SÔNIA MARIZA BRANCO, em anexo a este, de 13/06/2012, na Superintendência Regional em São Paulo da Polícia Federal, a depoente inquirida relatou os seguintes fatos, entre outros: QUE conheceu ADIR ASSAD há cerca de trinta anos, QUE desde então, além de trabalharem juntos, construíram também uma amizade, inclusive entre as famílias da declarante e ADIR, QUE ele conseguia os eventos e, para tanto, trabalhava muito na rua, fazendo os contatos necessários, a declarante passou a tocar toda a parte de escritório e de organização de contas, das agendas, etc, QUE conforme as coisas foram tomando vulto, a declarante também chamou sua irmã SANDRA MARIA BRANCO MALAGO para auxiliá-la, QUE atualmente as empresas do ramo de eventos que estão ativas são a ROCK STAR PRODUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. e a ROCK STAR MARKETING LTDA. a primeira constituída em  2002 e a segunda em 2005, QUE as outras empresas que também já tiveram, a ROCK STAR ENTERTAINMENT LTDA. e a STAR MARKETING LTDA. não operam mais, QUE a decisão de concentrar a prestação de serviços por meio da ROCK STAR PRODUÇÕES e da ROCK STAR MARKETING se deu em razão da desnecessidade de se ter quatro empresas abertas, sendo que estas duas foram escolhidas para continuar funcionando porque foram constituídas pela declarante e pelo ADIR, ao passo que as outras duas tinhas sido adquiridas de outros empresários anteriores, QUE em que tange a atividade da empresa em si, trabalham efetivamente a declarante, sua irmã SANDRA e ADIR ASSAD, QUE a declarante tira mais ou menos por volta de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por mês, sendo este valor mais ou menos fixo, tendo a declarante a liberdade de retirar mais no caso de alguma ocorrência extraordinária, tudo combinado com o ADIR, QUE tanto a declarante SÔNIA como sua irmã SANDRA e também ADIR tem amplos poderes para movimentar as contas das empresas, QUE existe uma confiança muito grande entre eles, tudo é muito abertamente conversado e combinado, QUE a participação de ADIR nos lucros é maior, devido a sua responsabilidade maior de trazer sempre novos negócios às empresas, QUE nem a declarante nem sua irmã SANDRA participam de outras empresas, QUE a declarante tem outra irmã de nome SUELI que por vezes realiza algum trabalho para as empresas Rock Star, mas não é contratada, é como free-lance, QUE ADIR ASSAD possui sociedade em outras empresas, pelo que sabe, no ramo de engenharia, que é a formação dele, mas a declarante não tem qualquer função nestas outras sociedades ou conhecimento sobre as atividades delas.
10.14.13. No depoimento de SANDRA MARIA BRANCO MALAGO, em anexo a este, de 13/06/2012, na Superintendência Regional em São Paulo da Polícia Federal, a depoente inquirida relatou os seguintes fatos, entre outros: QUE sua irmã Sonia conhece ADIR ASSAD há mais de 30 anos, QUE SONIA começou a trabalhar com ADIR no ramo de eventos um pouco depois de se conhecerem e também um pouco depois SONIA convidou a declarante para auxiliá-los, QUE então a declarante também conhece, trabalha e tem amizade com ADIR ASSAD há aproximadamente de 30 anos, QUE atualmente as empresas que estão ativas e operantes são ROCK STAR MARKETING LIDA, da qual a declarante também é sócia, e a ROCK STAR PRODUÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, QUE as empresas STAR MARKETING LTDA e ROCK STAR ENTERTAINMENT LTDA tiveram encerradas suas atividades há alguns anos, QUE a declarante não tem ingerência na formatação dos contratos com patrocinadores ou com terceirizados, não passam pela declarante, sendo mais atribuição de ADIR, QUE por vezes a declarante realiza alguns pagamentos, por exemplo, pagamentos em espécie que são feitos no momento dos eventos para manobristas, garçons ou a compra de alguma coisa extraordinária, etc, mas em regra são ADIR e SÔNIA que cuidam desta parte de pagamentos, QUE possui autorização para movimentar as contas bancárias das empresas, mas esclarece que somente assina estas movimentações quando é necessário, o que ocorre normalmente quando ADIR ou SÔNIA não estão presentes para movimentar a conta por eles mesmos.
10.14.14. Por tudo que foi dito acima nos depoimentos prestados pelas sócias SANDRA MARIA BRANCO MALAGO e SÔNIA MARIZA BRANCO, em 13/06/2012, não resta a menor dúvida da participação e gerência do Sr ADIR ASSAD na condução dos negócios comerciais e financeiros das sociedades em que estas senhoras configuram como sócias. Podemos comprovar que SANDRA MARIA BRANCO MALAGO e SÔNIA MARIZA BRANCO nada mais são que interpostas pessoas do Sr ADIR ASSAD e apenas são instrumentos para que este conduza seus negócios sem que seu nome apareça de forma legal. 
10.14.15. Outro documento que comprova o vínculo societário e a subordinação das sócias SANDRA MARIA BRANCO MALAGO e SÔNIA MARIZA BRANCO ao Sr ADIR ASSAD são as procurações anexadas a este procedimento, em que os fatos aqui relatados ocorrem em relação a outras sociedades, onde as sócias acima citadas são interpostas pessoas do Sr ADIR ASSAD, que utiliza estas pessoas de forma freqüente, tentando se ocultar da responsabilidade dos atos praticados por estas empresas, mas que conforme as provas aqui detalhadas o Sr ADIR ASSAD é o verdadeiro responsável legal destas sociedades. A procurações são as seguintes:
    13º Tabelião de Notas, Comarca de São Paulo / SP, procurações de 18/02/2004, 11/03/2004 e 30/03/2004, todas válidas por 2 (dois) anos a contar destas datas, bastante que faz: Star Marketing Comunicação Ltda. � CNPJ: 04.753.106/0001-17, tendo como outorgante a sócia gerente Sra SÔNIA MARIZA BRANCO � CPF: 030.455.888-59, constitui seu bastante procurador Sr ADIR ASSAD � CPF: 758.948.158-00. 
    13º Tabelião de Notas, Comarca de São Paulo / SP, procurações de 28/03/2005, todas válidas por 2 (dois) anos a contar desta data, bastante que faz: Rock Star Entertainment Ltda. � CNPJ: 04.853.097/0001-36, tendo como outorgante a sócia gerente Sra SÔNIA BRANCO � CPF: 030.455.888-59 e SANDRA MARIA BRANCO MALAGO � CPF: 903.957.358-15, constitui seu bastante procurador Sr ADIR ASSAD � CPF: 758.948.158-00. 
   13º Tabelião de Notas, Comarca de São Paulo / SP, procuração de 20/07/2011, válida por 2 (dois) anos a contar desta data, bastante que faz: Star Consultoria Aeronáutica Ltda. � CNPJ: 11.698.584/0001-37, tendo como outorgante a sócia e administradora Sra SÔNIA MARIZA BRANCO � CPF: 030.455.888-59, constitui seu bastante procurador Sr ADIR ASSAD � CPF: 758.948.158-00.
[...]
10.17. Sra Sandra Maria Branco Malago
10.17.1. A sócia Sandra Maria Branco Malago � CPF: 903.957.358-15 é apontada pela CPMI do Cachoeira, Operação Monte Carlo e Saqueador da Polícia Federal, relatos da mídia em geral e também em fiscalizações abertas na da DRF/Barueri como interposta pessoa do Sr ADIR ASSAD e MARCELLO JOSÉ ABBUD nas seguintes empresas: SM Terraplenagem Ltda. � CNPJ: 07.829.451/0001-85; Soterra Terraplenagem e Locação de Equipamentos Ltda. � CNPJ: 10.447.939/0001-52; SP Terraplenagem Ltda. � CNPJ: 09.503.787/0001-89 e Rock Star Marketing Ltda. � CNPJ: 07.829.493/0001-16, sendo que nesta última a sociedade foi constituída pela Sra SANDRA MARIA BRANCO MALAGO e pelo Sr ADIR ASSAD. Estas empresas foram alvo de investigações pela �Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, criada pelo requerimento nº 1, de 2012-CN, destinada a investigar práticas criminosas do Sr. Carlos Augusto Ramos, conhecido como Carlinhos Cachoeira, desvendadas pelas operações �Vegas� e �Monte Carlo� da Polícia Federal�, que concluiu que todas as empresas acima citadas são controladas pelo Sr ADIR ASSAD e MARCELLO JOSÉ ABBUD. Outro fato importante a ser relatado é que a Sra SANDRA MARIA BRANCO MALAGO foi empregada da sociedade Star Marketing Comunicação Ltda. - ME � CNPJ: 04.753.106/0001-17, no período de 02/08/2004 a 11/2005, sociedade constituída pela sua irmã SÔNIA MARIZA BRANCO que conforme relatos neste relatório (procurações acima anexadas) é interposta pessoa do Sr Adir Assad. Nos quadros abaixo podemos confirmar a participação societária da Sra Sandra Maria Branco Malago nas sociedades controladas pelo Sr ADIR ASSAD e MARCELLO JOSÉ ABBUD e alvo das investigações da CPMI e da Polícia Federal:

10.18. Sr Luis Roberto Satriani
10.18.1. O sócio LUIS ROBERTO SATRIANI � CPF: 004.167.648-35, sócio formal desta sociedade de 15/08/2007 a 10/03/2009, é apontado pela CPMI do Cachoeira, Operação Monte Carlo e Saqueador da Polícia Federal, relatos da mídia em geral e também em fiscalizações abertas na da DRF/Barueri como interposta pessoa do Sr ADIR ASSAD e MARCELLO JOSÉ ABBUD nas seguintes empresas: SM Terraplenagem Ltda. - ME - CNPJ: 07.829.451/0001-85 e Solu Terraplenagem Ltda. - ME - CNPJ: 10.678.284/0001-23. Estas empresas foram alvo de investigações pela �Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, criada pelo requerimento nº 1, de 2012-CN, destinada a investigar práticas criminosas do Sr. Carlos Augusto Ramos, conhecido como Carlinhos Cachoeira, desvendadas pelas operações �Vegas� e �Monte Carlo� da Polícia Federal�, que concluiu que todas as empresas acima citadas são controladas pelo Sr ADIR ASSAD e MARCELLO JOSÉ ABBUD. Nos quadros abaixo podemos confirmar a participação societária do Sr LUIS ROBERTO SATRIANI nas sociedades controladas pelo Sr ADIR ASSAD e MARCELLO JOSÉ ABBUD e alvo das investigações da CPMI e da Polícia Federal:

10.18.2. Outro fato que comprova a estreita relação de LUIS ROBERTO SATRIANI com os empresários ADIR ASSAD e MARCELLO JOSE ABBUD, é o depoimento dado por ele para uma reportagem da Folha de São Paulo, de 08/07/2012, em que o Sr MARCELLO JOSE ABBUD, diante do fato de suas empresas não dispor de um local adequado para guardar as supostas máquinas e equipamentos de suas empresas, indicou um �um pátio em parelheiros, zona sul de São Paulo, como espaço em que as máquinas ficam quando ociosas. No local, funciona outra firma, a Ativa Terraplenagem. O dono, Luis Roberto Satriani, disse emprestar seu pátio para guardar de graça as máquinas de Abbud, que seriam seis ou sete escavadeiras�.
[...]
10.18.3. No dia 13/08/2014 o Sr LUIS ROBERTO SATRIANI protocolou uma resposta ao Termo de Intimação, lavrado em 30/07/2014, com ciência em 31/07/2014, através do AR JG440119123BR, em que ele dá os seguintes esclarecimentos:

10.18.4. Os esclarecimentos acima não descaracterizam a responsabilidade solidária do Sr LUIS ROBERTO SATRIANI, pois além do crédito tributário lançado neste Auto Infração contemplar os anos calendários de 2008 e 2009, quando este ainda era sócio administrador deste contribuinte, os recortes acima demonstram a estreita relação profissional entre o Sr LUIS ROBERTO SATRIANI e ADIR ASSAD e MARCELLO JOSÉ ABBUD. As alegações que �jamais assinou documentos de abertura de conta corrente ou transações bancárias, pois inclusive desconhecia de toda e qualquer movimentação financeira realizada pela SM Terraplenagem�, também não possuem validade jurídica, pois conforme Contrato Social e alterações registradas na JUCESP o Sr LUIS ROBERTO SATRIANI era sócio administrador assinando por este contribuinte, ou seja possuía o comando gerencial e financeiro desta sociedade. Outro fato esclarecedor desta relação entre o Sr LUIS ROBERTO SATRIANI e os empresários ADIR ASSAD e MARCELLO JOSÉ ABBUD é que o Sr LUIS ROBERTO SATRIANI continua como sócio de uma das empresas controladas por esta dupla a Solu Terraplenagem Ltda. - ME - CNPJ: 10.678.284/0001-23 até o dia 29/07/2010, atuando como sócio administrador assinando pela empresa.
10.19. Desta forma, conforme tudo o que foi exposto até aqui, esta fiscalização só pode concluir que foram os sócios SÔNIA MARIZA BRANCO, CPF: 030.455.888-59, SANDRA MARIA BRANCO MALAGO, CPF: 903.957.358-15 e LUIS ROBERTO SATRIANI, CPF: 004.167.648-358, em conjunto com os administradores de fato deste contribuinte Sr ADIR ASSAD, CPF: 758.948.158-00 e MARCELLO JOSE ABBUD, CPF: 563.588.818-68 os responsáveis pela conduta da fiscalizada de omitir receitas à RFB com o intuito de recolher menos tributos ao Fisco Federal.
[...]
O acórdão recorrido exonerou a responsabilidade destas pessoas nos seguintes termos:
[...]
Em relação à Sujeição Passiva Solidária deve ser revista a manutenção da responsabilidade solidária dos seguintes sujeitos passivos, pelos fatos e fundamentos agora expostos.
LUIS ROBERTO SATRIANI - fls. 2239 em diante
Foi responsabilizado na forma do art. 124, I, e 135, III, do CTN.
A responsabilização foi efetuada, tanto no TVF, quanto na Decisão de Piso, em razão de o mesmo constar como sócio da empresa em parte do período lançado, ter sido citado nas investigações e reportagens de jornal e ter, em depoimento, afirmado que disponibilizava um terreno onde máquinas da empresa eram guardadas.
Em relação à comprovação de condutas pessoais individuais, não foi citado nenhum documento ou registro que asseverasse que o mesmo participou, efetivamente, da movimentação de recursos, da recepção de valores, etc. Também não houve a demonstração de um interesse comum, além do fato de manter relações com os Srs. Adir Assad e Marcelo José Abbud.
Do exposto, revendo o entendimento apresentado pela Decisão de Piso, voto no sentido de excluir a responsabilização solidária do Sr. Luis Roberto Satriani.
[...].
SANDRA MARIA BRANCO MALAGO
Foi responsabilizado na forma do art. 124, I, e 135, III, do CTN.
A imputação de responsabilidade pelo TVF e pela DRJ levaram em consideração, além da estreita relação entre a interessada e os Srs. Adir Assad e Marcelo José Abbud, o fato de ela constar como sócia em quatro empresas ligadas ao [...].
Inobstante o TVF ter citado inúmeras vezes o nome desta interessada, não foram mencionados nem elementos de prova de benefício ou de realização de ato com infração à lei ou aos estatutos. A participação no esquema ilegal é evidente, no entanto, esta participação se refere apenas à responsabilização penal ou civil. Para fins tributários e responsabilização de terceiros sobre um determinado crédito tributário, há de se demonstrar, de forma cabal, a efetiva participação da interessada em atos ilegais em matéria fiscal, seja no recebimento de valores, movimentação de contas bancárias, etc.
Isto não foi caracterizado pela fiscalização. O simples arbitramento e a participação em esquemas ilegais de desvio de dinheiro não pode ser transmutada para a esfera tributária sem que se provem os requisitos estabelecidos na norma acerca da demonstração dos atos, pelo art. 135, ou na demonstração do benefício auferido, para o art. 124. Por isso, voto no sentido de dar provimento neste ponto, excluindo a responsabilidade solidária deste sujeito passivo.
[...]
O paradigma nº 1301-002.748 examina a atribuição de responsabilidade em face de outra empresa (JSM Engenharia e Terraplenagem Ltda- ME) do grupo de empresas investigadas no âmbito da denominada �CPMI do Cachoeira�, e dos resultados da �Operação Saqueador�, �Operação Monte Carlo� e �Operação Vegas� levadas a efeito pela Polícia Federal quanto à condição de controle dos senhores Adir Assad e Marcello José Abbud em relação a diversas empresas do denominado �Grupo Rock Star�.
Neste paradigma também consta a imputação da responsabilidade da sra. Sandra Maria Branco Malago, que foi mantida nos seguintes termos:
[...]
3.6 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA.
Conforme já me manifestei quando da análise da multa qualificada, nos lançamentos em que reste configurado que a pessoa jurídica autuada encontra-se em nome de interpostas pessoas, mas o fato gerador correspondente não tem qualquer correlação com tal interposição (por exemplo, depósitos bancários, sem comprovação de origem, nas próprias contas da pessoa jurídica autuada � art. 42 da Lei nº 9.430/96), não há incidência de multa qualificada, mas os reais proprietários de tal pessoa jurídica devem responder pelo crédito tributário correspondente, quer por força do art. 124, I, do CTN, quer pelo disposto no art. 135, III, do CTN quando demonstrados que administravam tal pessoa jurídica.5
[...]
No caso concreto, há imputação de responsabilidade tributária tanto em relação aos sócios que constavam como efetivos administradores � e que, comprovadamente, se não eram sócios, ao menos administravam as operações levadas a efeito pela pessoa jurídica autuada � como por pessoas físicas que seriam as proprietárias de fato da autuada. Há ainda imputação de responsabilidade a empresas, da mesma titularidade dos sócios e/ou cobrigados em que se constatou atuação negocial conjunta ou ainda que teriam servido tão somente para tentar blindar o patrimônio dos sócios e coobrigados.
Em relação a esse último ponto, peço vênia para destacar novamente a parte inicial da ementa do acórdão 9101-002.349:
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 124, I, DO CTN. INTERESSE COMUM. CABIMENTO. Cabe a imposição de responsabilidade tributária em razão do interesse comum na situação que constitui fato gerador da obrigação principal, nos termos do art. 124, I, do CTN, quando demonstrado, mediante conjunto de elementos fáticos convergentes, que os responsabilizados não apenas ostentavam a condição de sócios de fato da autuada, como estabeleceram entre ela e outras empresas de sua titularidade atuação negocial conjunta.
Além das conclusões da denominada �CPMI do Cachoeira�, e dos resultados da �Operação Saqueador�, �Operação Monte Carlo� e �Operação Vegas� levadas a efeito pela Polícia Federal quanto à condição de controle dos senhores Adir Assad e Marcello José Abbud em relação a diversas empresas do denominado �Grupo Rock Star�, entre elas JSM Engenharia e Terraplenagem Ltda � ME (autuada), em relação ao senhor Adir Assad e Sônia Mariza Branco pesa ainda robusta acusação de envolvimento na �Operação Lava Jato�, como se pode observar da sentença proferida pelo Excelentíssimo Dr. Juiz Federal Sérgio Fernando Moro, disponível no link https://www.conjur.com.br/dl/sentencacaixapartido. pdf. Destaco as conclusões da sentença que levaram ambos a iniciarem o cumprimento da pena fixada em regime fechado desde então:
[...]
Evidentemente, tratando-se de processo criminal em relação ao qual ainda não há trânsito em julgado, há de analisar com certas ressalvas as conclusões da sentença em questão.
Contudo, essa narrativa pode facilitar a compreensão dos fatos que levaram a autoridade fiscal a incluir coobrigados no polo passivo da obrigação tributária, inclusive pessoas jurídicas utilizadas para tentar blindar o patrimônio de muitos dos coobrigados.
No que diz respeito aos debates sobre individualização de conduta para fins de qualificação da multa, há de se ressaltar que o Superior Tribunal de Justiça vem entendo, de fato, ser necessária identificação da conduta dos acusados dos chamados �crimes societários�.
Contudo, há reiteradas decisões no sentido de que mostrasse suficiente para tal individualização de conduta a comprovação de que o acusado detinha poderes de administração da pessoa jurídica. Veja-se, por exemplo, o decidido no AgRg no REsp 1.551.783/SP:
[...]
Com efeito, se tal interpretação é dada pelo próprio STJ no julgamento de recursos no âmbito criminal derivados de procedimentos fiscais, não há como se distanciar, em relação aos mesmos fatos, no que diz respeito à individualização de conduta para fins de apuração de responsabilidade tributária.
No mais, não havendo novos argumentos trazidos pelos recorrentes, valho-me de excertos da decisão recorrida para manter integralmente a imputação de responsabilidade tributária a todos os coobrigados6:
[...]
Sonia Mariza Branco e Sandra Maria Branco Malaga tinham interesse jurídico a que se refere o art. 124, I, do CTN, pois tinham conhecimento dos fatos e participaram da realização, conjuntamente com outras pessoas, da situação que constituiu o fato gerador.
Participaram como sócias administradoras de várias empresas controladas por Adir Assad, que foram alvo de investigação pela Polícia Federal, quais sejam, SM Terraplenagem Ltda., Soterra Terraplenagem e Locação de Equipamentos Ltda., SP Terraplenagem Ltda. (Sandra e Sonia), Rock Star Marketing Ltda., Rock Star Marketing, Promoções e Eventos Ltda., Rock Star Produções, Comércio e Serviços Ltda. e Solu Terraplenagem Ltda..
Essas empresas foram alvo de investigações pela �Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, criada pelo requerimento nº 1, de 201-2CN, destinada a investigar práticas criminosas do Sr. Carlos Augusto Ramos, conhecido como Carlinhos Cachoeira, desvendadas pelas operações �Vegas� e �Monte Carlo� da Polícia Federal�, que concluiu que todas as empresas acima citadas são controladas pelo Sr Adir Assad.
E, ainda, Sonia Mariza Branco, apesar de não integrar formalmente o quadro societário da JSM, assinava cheques desta empresa, demonstrando que administrava e participava da gestão financeira da contribuinte.
[...]
Pelos fundamentos expostos no paradigma 1301-002.748 entendo que restou caracterizada a divergência em relação à responsável Sandra Maria Branco Malago, pois estava diretamente envolvida nas atividades e detinha formalmente participação societária nas empresas objeto do recorrido e do paradigma, tanto com relação ao art. 124, inc. I quanto ao art. 135, inc. III.
Com relação ao responsável Luis Roberto Satriani entendo que, também, é possível caracterizar a divergência em face do art. 135, III pois o mesmo traz como fundamento de que não seria necessária a identificação e individualização da conduta do sócio-gerente para fins de imputação da responsabilidade por infração à lei.  Todavia, quanto à imputação de responsabilidade solidária por interesse comum prevista no art. 124, inc. I entendo que o paradigma não se presta a caracterizar a divergência em relação à este responsável, pois trata especificamente da participação daquelas pessoas envolvidas naquela empresa, a qual não integrava o sr. Satriani. 
A recorrente trouxe ainda o paradigma nº 1302-001.657 visando a caracterização da divergência em face do art. 135, inc. III do CTN. Naquele caso o outro colegiado do CARF também analisou lançamento em que se apurou omissão de receitas por presunção legal baseada em depósitos bancários de origem não comprovada e não escrituração e não declaração de receitas de serviços prestados, sendo arbitrado o lucro, com aplicação de multa qualificada.  Foram feitas imputações das responsabilidades em face dos sócios administradores da empresa. A responsabilidade tributária foi mantida nos seguintes termos:
DOS TERMOS DE RESPONSABILIDADE
Os sócios-gerentes foram incluídos no pólo passivo com fulcro no art. 135, III, do CTN, que dispõe:
Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
(...)
III os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.
Conforme consta nos autos, o sujeito passivo apresentou DIPJs zeradas relativas aos anos-calendário 2008 e 2009, não obstante haver auferido receita de prestação de serviços no valor de R$ 12.847.259,42, além da existência de depósitos bancários de origem não comprovada no valor de R$ 16.238.602,59. Acresce que a contribuinte apresentou notas fiscais à fiscalização cujos valores eram 75% inferiores aos das notas fiscais de mesma numeração em poder dos seus clientes.
Tais fatos, caracterizadores da conduta dolosa prevista nos arts. 71 e 72 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, justificaram a exasperação da multa no percentual de 150%, como também justificam a responsabilização dos administradores da pessoa jurídica, dado que presentes as circunstâncias previstas no art. 135 do CTN.
Por pertinentes ao tema, vale transcrever os seguintes fragmentos da Nota Conjunta PGFN/RFB GT Responsabilidade Tributária nº 1, de 17 de dezembro de 2010: 
(...)
VII � Art. 135 do CTN (�)
52. Quanto à natureza dessa responsabilidade, (�) não há dúvida tratar-se de responsabilidade solidária.
(...)
55. Em relação ao excesso de poder, infração à lei, ao contrato social ou estatuto, é oportuno destacar:
(...)
c) Infração à lei � não precisa ser uma lei tributária, porém deve ter conseqüências tributárias.
56. Observa-se que, se há multa qualificada, há responsabilidade pelo art. 135 do CTN, trazendo à responsabilidade os sócios do tempo do fato gerador. (g.n.)
Por conseguinte, deve ser mantida a responsabilização dos sócios na forma dos autos.
Entendo que é possível vislumbrar que o colegiado que proferiu paradigma reformaria o acórdão recorrido pois além da similitude fática das situações examinadas entre os acórdãos, em ambos foi mantida a qualificação da multa que, de acordo com a Nota Conjunta citada, afirma o cabimento da atribuição da responsabilidade do sócio-gerente com base no art. 135 do CTN.
Considerando que ambos os responsáveis constavam como sócios-administradores da contribuinte autuada, ainda que, segundo a acusação fiscal, os seu principais donos (Adir Assad e Marcelo José Abud)  fossem sócios ocultos, entendo que restou caracterizada a divergência quanto ao art. 135, inc. III do CTN.
Por fim, cabe analisar o Acórdão paradigma nº 1202-00.362, indicado pela recorrente para a caracterização da divergência em face do art. 124, inc. I do CTN. Neste paradigma houve o lançamento de omissão de receitas por presunção, com base em depósitos bancários de origem não comprovada, com aplicação de multa de ofício qualificada e agravada (225%) e atribuição de responsabilidade com base no art. 124, inc. I aos sócios da empresa. A responsabilidade foi mantida naquele caso, verbis:
[...]
O Auditor caracterizou a sujeição passiva solidária nos termos do art. 124 do CTN em relação aos sócios da fiscalizada, tendo em vista a constatação de que os sócios administradores procuraram de forma dolosa, impedir o conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência do fato gerador da obrigação principal. Para tanto, furtaram-se de apresentar toda documentação contábil-fiscal, bem como deixaram de registrar a quase totalidade de suas movimentações bancárias e de declarar os valores devidos à Fazenda Pública,
O art. 124 do CTN prescreve que as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal, são solidariamente obrigadas, situação esta em que se inserem os sócios administradores de pessoa jurídica, quanto mais quando fica claramente configurada a prática dolosa de sonegação fiscal e não fornecimento de documentos obrigatórios ao fisco.
A própria extrema discrepância entre a movimentação financeira da impugnante e sua receita informada, que informou em declaração apenas 7% de toda receita apurada, já demonstra a atividade dolosa dos sócios da pessoa jurídica de excluir da escrituração e tributação a quase totalidade da receita, corroborando na caracterização do interesse comum dos sócios e a pessoa jurídica.
Esta conclusão, como traz Autoridade Fiscal, está respaldada em diversas decisões administrativas proferidas pelo Conselho de Contribuintes, conforme ementa abaixo transcrita:
Acórdão 203-12270 dei 7/07/2007
SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA. Art 124, I, do CTN As pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal são solidariamente obrigadas em relação ao crédito tributário, pois os atos da empresa são sempre praticados através da vontade de seus dirigentes formais ou informais, posto que todos ganham com o fato econômico. Recurso provido em parte.
Alega o Sr. Jairo Sartori que figurava apenas como diretor comercial, não podendo ser caracterizado como sócio-gerente, pois não exerceu poder de administração, bem como a fiscalização não lhe atribuiu e muito menos comprovou a prática de quaisquer atos que configurem excesso de poder.
Conforme termos de verificação fiscal e documentos juntados nos autos, figuram as seguintes provas de que o mesmo, no ano-calendário de 2001, exerceu a gerência da interessada e, apesar de documentar sua retirada da sociedade, através de alterações no contrato social, permaneceu como sócio de fato:
a) Segundo a cláusula 8 da 13ª Alteração Contratual da interessada, à fl. 792, efetivada em 17/01/2001, a gerência da sociedade seria exercida pelo Diretor Comercial, que segundo a cláusula seguinte (9ª) seria desempenhada pelo Sr. Jairo Sartori, o qual se incumbiria de todas as operações e representaria a sociedade ativa e passivamente, com atribuição expressa de abrir e encerrar contas bancárias, efetuar contratos de abertura de créditos, etc;
b) O contrato de locação da sala para o qual a sede da interessada foi transferida, situada na rua Espírito Santo, ri° 1.115, sala 1.902, em Juiz de Fora, às fls. 760/766, foi assinado em 17/08/2001, tendo sido a interessada representada no ato pelos denominados sócios, os Srs. Saul Bayer e Jairo Sartori, além da empresa "Cimara Corporation", esta última representada por seu procurador, o Sr. Henry Waissmann, Ocorre que de acordo com o item 01 da 15ª alteração contratual da interessada, lavrada em 12/07/2001 (fls. 106/112) e registrada na Junta Comercial em 03/08/2001 (fl. 111), o Sr, Jairo Sartori havia se retirado da sociedade naquela data (12/07/2001), pelo que o fato de ter representado a interessada na locação efetivada em 17/08/2001 evidencia a condição de sócio de fato.
O Sr. Henry Waissmann argumenta que não faz parte da empresa autuada e muito menos exerceu a função de gerência, não se encontrando no relatório fiscal qualquer documento que pudesse inferir-lhe a qualidade de gerente. Que a gerência da empresa sempre foi exercida pelo Sr. Saul Bayer, cabendo-lhe, na qualidade de procurador da sócia cotista Cimara Corporation, apenas exigir prestações de contas por parte do Sr. Saul Bayer. 
Ocorre que sua participação na gerência da interessada se deu através do item 03 da 13ª Alteração Contratual da interessada, à fl. 790, efetivada em 17/01/2001, que indicava a sócia Cimara Corporation, da qual o Sr, Henry Waissman é procurador, como administradora e sócia-gerente. Assim, apesar de a indicação de sócia-gerente ser direcionada à empresa estrangeira Cirnam Corporation, o exercício da gerência se deu  através da pessoa física indicada como procuradora, no caso, o Sr. Henry Waissman.
Entende-se ainda que o art. 124 pode ser perfeitamente combinado com art. 135, III do CTN, que responsabiliza pessoalmente os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com infração de lei, prática que ficou plenamente caracterizada pelas condutas dolosas acima analisadas, bem como no item relativo à análise da decadência. 
Conclui-se que os Srs. Henry Waissman e Jairo Sartori tiveram interesse comum (jurídico e econômico) nas situações que constituíram os fatos geradores das obrigações tributárias tratadas no presente termo, sendo, portanto, solidariamente obrigados ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária , de acordo com os artigos 124, inciso I, do CTN.
Saliento que a responsabilidade ou solidariedade tributária poderá ser declarada, inclusive, na fase de execução fiscal, dado que a qualificação dos responsáveis pelo crédito tributário é inerente aos procedimentos de cobrança e execução do débito, caracterizando-se como questão subsidiária no julgamento administrativo, cujo foco é a constituição do crédito tributário.
[...]
Neste último paradigma, a atribuição de responsabilidade pelo art. 124, inc. I de um dos sócios (Sr. Jairo Sartori) foi mantida sob o pressuposto de que o mesmo continuou a representar a empresa mesmo após seu desligamento formal da sociedade, caracterizando sua condição de sócio de fato da mesma. Em princípio, vislumbro  situação distinta da constante do acórdão recorrido em que os sócios que tiveram a responsabilidade atribuída eram sócios formais da empresa.  
No entanto, com relação ao outro responsável a atribuição foi mantida  pela sua condição de sócio-gerente, ainda que como representante-legal da empresa que era a sócia efetiva da pessoa jurídica.  Sob tal aspecto, entendo que o outro colegiado também manteria a responsabilidade atribuída aos corresponsáveis  deste processo. 
Nota-se que o acórdão paradigma destaca que �o art. 124 pode ser perfeitamente combinado com art. 135, III do CTN, que responsabiliza pessoalmente os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com infração de lei, prática que ficou plenamente caracterizada pelas condutas dolosas acima analisadas�.
Assim, tendo sido mantida no paradigma a responsabilidade dos sócios-gerentes, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias devidos pela pessoa jurídica, resultantes de atos praticados com infração de lei, entendo que a divergência resta caracterizada em relação a ambos os responsáveis, cuja exoneração a recorrente pretende rever.
Em síntese, entendo que apenas o Acórdão nº 1301-002.748 não se presta a caracterizar a divergência na interpretação do art. 124, I do CTN em face do responsável Luis Roberto Satriani; porém esta restou caracterizada em face do paradigma 1202-002.362.
Ante ao exposto, voto no sentido de conhecer do recurso especial da PFN.
Conhecimento: Recurso especial da contribuinte
O recurso especial da contribuinte foi admitido tão somente quanto à multa agravada. 
A PFN contesta o conhecimento, alegando que a recorrente não fez a demonstração da divergência e, ainda, que o recurso não deve ser conhecido quanto à imposição de multa agravada por embaraço à fiscalização, pois não haveria divergência atual a ser pacificada, na medida em que a CSRF vem encampando entendimento frontalmente contrário à tese do ora recorrente.
Não lhe assiste razão neste ponto. 
A divergência foi efetivamente demonstrada, inclusive mediante cotejo analítico entre o recorrido e os paradigmas arrolados.
No tocante à alegação de que a questão restaria pacificada no âmbito da CSRF, também não lhe assiste razão. Inclusive existem súmulas aprovadas sobre a matéria, cuja aplicação, que deve ser aferida no exame mérito, vai em sentido oposto ao defendido pela PFN.
Assim, por entender que restou caracterizada a divergência, nos termos do despacho de admissibilidade, cujos fundamentos adoto nos termos do art. 50, § 1º da Lei nº 9.784/1999, voto por conhecer do recurso da contribuinte.
Conhecimento: Recurso especial da corresponsável  Sônia Mariza Branco
A recorrente teve seu recurso admitido com relação à duas matérias:
- responsabilidade solidária � art. 124 do CTN � responsabilidade em razão de doação de patrimônio a terceiros após o início do procedimento fiscal
- majoração da multa � embaraço à fiscalização, não fornecimento de informações/esclarecimentos demandados em intimação
A PFN contesta o conhecimento dessas matérias.
Com relação à segunda matéria admitida, foram apresentados os mesmos acórdãos paradigmas indicados pela contribuinte autuada, em seu recurso especial, e que foi já foi analisado acima.
Assim, conheço dessa matéria.
Com relação à primeira matéria que trata da responsabilidade atribuída à recorrente, a PFN também contesta o conhecimento do recurso,  apontando que os pressupostos para a imputação da responsabilidade não se restringiram à �doação de patrimônio a terceiros após o início do procedimento fiscal�, o que teria sido implicitamente admitido pela própria recorrente ao se insurgir em mais de um aspecto quanto à matéria responsabilização, fato também destacado no despacho de admissibilidade.
Entendo que as matérias suscitadas pela recorrente em face da imputação responsabilidade atribuída com base no art. 124, inc. I do CTN, que não restaram admitidas, tinham o condão de, por si só desconstituir a imputação, caso fossem, conhecidas e providas. São elas: 
Segunda matéria - responsabilidade solidária � distinção entre interesse econômico e o �interesse comum� a que se refere o art. 124 do CTN; e
Terceira matéria � responsabilidade solidária - art. 124 do CTN � necessidade de prova de relação entre o responsável pessoa física e a pessoa jurídica autuada. 
Não obstante, os fatos analisados no acórdão paradigma são substancialmente diversos dos enfrentados neste caso. 
Naquele processo apurou-se omissão de receitas, inclusive mediante o uso de meios fraudulentos para ocultá-las do Fisco, porém não há acusação de interposição de pessoas ou ocultação de sócios para justificar a imputação de responsabilidade do sócio-administrador. 
O voto condutor do paradigma aponta que o fato indicado pela autoridade fiscal quanto a doação de bens do sócio, após o início do procedimento fiscal, poderia até caracterizar uma fraude à execução que justificaria ação cautelar fiscal por parte da Fazenda, mas não a imputação de responsabilidade prevista no art. 124, inc. I. 
Importa transcrever  o voto condutor do paradigma nesta parte:
Por fim, quanto à responsabilidade tributária, a pessoa física apontada como sujeito passivo solidário alega que a imputação carece de fundamentação. Não haveria prova nos autos de que tenha praticado atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatuto, nos termos do artigo 135, III, do CTN. Tampouco, haveria prova de que tenha sido beneficiado pelas supostas infrações, razão pela qual não haveria que se falar em interesse comum, na dicção do artigo 124, I, do mesmo CTN. Além disso, sustenta que para aplicação deste último dispositivo seria indispensável a comprovação do interesse na relação jurídica privada subjacente ao fato jurídico tributário, prova essa que não consta dos autos, e não o mero interesse nos lucros da empresa.
Sem embargo, a conduta dolosa praticada pelo Sr. BENTO GONÇALVES NETO, sócio (com participação de 99% no capital) e administrador da empresa autuada, foi efetivamente demonstrada pelas provas reunidas pela fiscalização. Isso possibilitou a qualificação da multa e poderia caracterizar o ilícito reclamado no artigo 135, III, do CTN. É que a as condutas tipificadas nos artigos 71 a 73 da Lei nº 4.502/64, de fato, configuram uma hipótese de infração de lei. Todavia, verifico que a autoridade fiscal não recorreu a este dispositivo para enquadrar a responsabilidade tributária. Sua fundamentação deu-se por intermédio do conceito de interesse comum contido no artigo 124, I (cf. Termo de Sujeição Passiva Solidária às fls. 1358 a 1360).
O interesse comum é um conceito indeterminado que exige construção jurisprudencial. De imediato, impõe-se a consagrada interpretação segundo a qual ocorre tal hipótese quando duas ou mais pessoas se instalam no mesmo lado da relação obrigacional escolhido pelo legislador para a configuração da sujeição passiva tributária (exemplo clássico dos coproprietários de um imóvel em relação ao IPTU). Além disso, o STJ cristalizou o entendimento de que o fato de haver empresas que pertençam ao mesmo grupo econômico, por si só, não enseja a responsabilidade solidária (AgRg no REsp nº 1.102.894, AgRg no Ag nº 1.055.860, REsp nº 834.044, REsp nº 1.001.450). Portanto, em situações semelhantes, há que se demonstrar algo mais do que a mera pertinência dentro do grupo econômico.
Entendo que caracteriza-se também o interesse comum quando é constatada a existência de pessoas diretamente beneficiadas por recursos financeiros ou patrimoniais fornecidos pelo contribuinte. No caso de pessoas jurídicas, normalmente essa situação vem acompanhada de uma ligação umbilical entre atividades aparentemente independentes, marcada pela confusão patrimonial, vinculação gerencial e coincidência de sócios administradores. No caso de pessoas físicas, normalmente há a apropriação direta dos recursos da empresa contribuinte, marcada pela obtenção de empréstimos ou usufruto de bens desprovidos de maiores formalidades. Essas pessoas não possuem apenas o interesse mediato no resultado econômico-financeiro das atividades da empresa contribuinte, como é o que ocorre, de regra, com qualquer pessoa que regularmente pertença ao quadro societário de uma empresa. Têm também o interesse imediato e comum na situação que constitui o fato gerador da obrigação principal (a receita, o lucro). Isso porque se beneficiam dessas situações jurídicas diretamente, dispensando a regular distribuição de lucros, por obra da confusão patrimonial estabelecida entre suas esferas pessoais e a da empresa contribuinte.
Nada obstante, no presente caso, não foram carreados aos autos elementos que consubstanciem a prova concreta de que a pessoa física apontada como responsável tributário tenha se beneficiado de uma confusão patrimonial estabelecida com a empresa contribuinte capaz de caracterizar o interesse comum. Não há na descrição dos fatos contida no Termo de Constatação Fiscal (fls. 1341 a 1356) a referência a qualquer situação que impute ao Sr. BENTO GONÇALVES NETO a apropriação direta dos recursos da empresa. 
A menção ao fato de que o recorrente teria efetuado a doação e alienação de imóveis após o início do procedimento fiscal pode até ser uma conduta capaz de a ele serem movidas ações cautelar fiscal e de fraude à execução, mas não configura uma das situações previstas na lei que permite a atribuição da responsabilidade tributária.
Portanto, diante da equivocada qualificação, dentre as hipóteses possíveis, da atribuição da responsabilidade tributária, entendo que o Termo de Sujeição Passiva Solidária deva ser cancelado. Nada obstante, permanece o direito da Fazenda Pública de atribuir a responsabilidade tributária, em sede de execução fiscal, com base no artigo 135, III, do CTN. 
[...]
No presente caso o acórdão recorrido aponta  que �demonstra-se o interesse pela obtenção de patrimônio originado nas atividades ilícitas realizadas na empresa e, mais ainda, a tentativa de ocultação deste mesmo patrimônio com a sua doação à outra interessada Four's Empreendimentos imobiliários�. Portanto, a transferência dos bens seria um plus na tentativa de ocultar o patrimônio obtido a partir da atividade ilícita que deu ensejo a tributação dos recursos omitidos do Fisco. Tudo isto no contexto descrito no TVF no que concerne à ocultação dos sócios de fato na própria pessoa jurídica autuada.
Desta feita, não é possível aferir, ante a quadro fático tão distinto como se conduziria o outro colegiado do CARF no exame da situação discutida neste recurso.
Ante ao exposto, voto no sentido de não conhecer do recurso da corresponsável quanto à primeira matéria.
Mérito
Mérito do recurso especial da Fazenda Nacional
O recurso especial da PFN ataca especificamente a exoneração da responsabilidade de Sandra Maria Branco Malago e Luis Roberto Satriani.
Contra esta duas pessoas foram imputadas responsabilidade tributária em face dos artigos 135, inc. III e 124, inc. I do CTN.
No que concerne ao art. 135, inc. III do CTN os responsáveis, ora recorridos, alegam que não tinham poder de gerência na sociedade, o que se confirmaria no próprio Termo de Verificação Fiscal que aponta que os srs. Adir Assad e Marcelo José Abud seria os sócios de fato da empresa autuada e que os responsáveis arrolados seriam interpostas pessoas (laranjas, na acepção vulgar).
O acórdão recorrido exonerou a responsabilidade em face das duas hipóteses previstas no CTN apontadas pela autoridade fiscal:
[...]
Em relação à Sujeição Passiva Solidária, deve ser revista a manutenção da responsabilidade solidária dos seguintes sujeitos passivos, pelos fatos e fundamentos agora expostos.
LUIS ROBERTO SATRIANI - fls. 2239 em diante
Foi responsabilizado na forma do art. 124, I, e 135, III, do CTN.
A responsabilização foi efetuada, tanto no TVF, quanto na Decisão de Piso, em razão de o mesmo constar como sócio da empresa em parte do período lançado, ter sido citado nas investigações e reportagens de jornal e ter, em depoimento, afirmado que disponibilizava um terreno onde máquinas da empresa eram guardadas.
Em relação à comprovação de condutas pessoais individuais, não foi citado nenhum documento ou registro que asseverasse que o mesmo participou, efetivamente, da movimentação de recursos, da recepção de valores, etc. Também não houve a demonstração de um interesse comum, além do fato de manter relações com os Srs. Adir Assad e Marcelo José Abbud.
Do exposto, revendo o entendimento apresentado pela Decisão de Piso, voto no sentido de excluir a responsabilização solidária do Sr. Luis Roberto Satriani.
[...].
SANDRA MARIA BRANCO MALAGO
Foi responsabilizado na forma do art. 124, I, e 135, III, do CTN.
A imputação de responsabilidade pelo TVF e pela DRJ levaram em consideração, além da estreita relação entre a interessada e os Srs. Adir Assad e Marcelo José Abbud, o fato de ela constar como sócia em quatro empresas ligadas ao [...].
Inobstante o TVF ter citado inúmeras vezes o nome desta interessada, não foram mencionados nem elementos de prova de benefício ou de realização de ato com infração à lei ou aos estatutos. A participação no esquema ilegal é evidente, no entanto, esta participação se refere apenas à responsabilização penal ou civil. Para fins tributários e responsabilização de terceiros sobre um determinado crédito tributário, há de se demonstrar, de forma cabal, a efetiva participação da interessada em atos ilegais em matéria fiscal, seja no recebimento de valores, movimentação de contas bancárias, etc.
Isto não foi caracterizado pela fiscalização. O simples arbitramento e a participação em esquemas ilegais de desvio de dinheiro não pode ser transmutada para a esfera tributária, sem que se provem os requisitos estabelecidos na norma acerca da demonstração dos atos, pelo art. 135, ou na demonstração do benefício auferido, para o art. 124. Por isso, voto no sentido de dar provimento neste ponto, excluindo a responsabilidade solidária deste sujeito passivo.
[...]
Esta questão envolvendo responsabilidade solidária em face das mesmas pessoas e empresas envolvidas no mesmo esquema fraudulento (emissão de notas fiscais frias com vultosas movimentações financeiras sem origem comprovada) foi recentemente analisado por este colegiado ao proferir o Acórdão nº 9101-006.525, proferido na sessão de 04 de abril de 2023, tendo sido afastada, por maioria de votos, a responsabilidade da responsável Sandra Maria Malago Blanco, nos termos do voto do  relator d. ex-conselheiro Gustavo Guimarães da Fonseca, do qual se colhe:
 [...]
Realmente, ainda que se considere a estória relatada no TVF, e a premissa de que a Soterra seria, efetivamente, uma empresa fictícia, pergunta-se: qual ou quais fatos seriam imputáveis à Sra. Sandra a fim de caracterizar o interesse comum na situação que constitua o fato gerador das exações cobradas neste processo? A par de contribuir com o seu nome para o quadro societário da empresa, qual outra conduta seria considerada para evidenciar a materialização do elemento nuclear da regra encartada no art. 124, I?
O TVF, como exposto, se limita a afirmar que a recorrente tinha conhecimento dos fatos e foi empregada como interposta pessoa do Sr. Adir Assad. Mas, de que forma, ela contribuiu para a implementação do ato infracionário �omissão de receitas decorrente de depósitos bancários de origem não comprovada�?
Vejam, inclusive, que o paradigma admitido afirma que, em momento algum foi demonstrado sequer o proveito econômico percebido pela insurgente (algo que seria até irrelevante para este Conselheiro), restando não demonstrado, assim, o aludido interesse comum, mormente quando consideradas, v.g., as premissas adotadas pelo famigerado, e criticado, Parecer Normativo de nº 4/18, do qual se extrai a seguinte consideração:
Não é qualquer interesse comum que pode ensejar a aplicação do disposto no inciso I do art. 124 do CTN. O interesse deve ser no fato ou na relação jurídica relacionada ao fato jurídico tributário, como visto acima. Assim, o mero interesse econômico, sem a comrpovaçaõ (sic) do vínculo com o fato jurídico tributário (incluídos os atos ilícitos a ele vinculados) não pode caracterizar a responsabilização solidária, não obstante ser indício da ocorrência do interesse comum daquela pessoa no cometimento do ilícito6.
Insista-se e repise-se: não concordo, em absoluto, com quaisquer das considerações e conclusões contidas no precitado PN 04/2018. Mas em sendo ele o ato normativo que representa, atualmente, o entendimento da Receita acerca do preceptivo em testilha, o que se vê é que, mesmo segundo as suas preconcepções, não se identifica no caso qualquer elemento que possa, de longe, caracterizar o interesse comum (econômico ou jurídico) da recorrente quanto ao fato gerador dos tributos lançados e tratados neste processo. Isto porque:
a) a conduta apontada e acusada, como admitido pelo próprio Relator da decisão de piso, não guardou qualquer relação para com o ato tido e havido como infracionário (pelo que, inclusive, propôs o afastamento da multa qualificada); e
b) do ponto de vista econômico, não foi, sequer, tangenciado qualquer fato que indicie o proveito por parte da Sra. Sandra quanto ao esquema engendrado, tendo ela, insista-se, tão só, figurado como sócia de direito da empresa autuada.
Enfim, o único vinculo apontado pela D. Fiscalização e pelo próprio acórdão recorrido, havido pela interessada, ora recorrente, no contexto da investigação realizada foi a sua presença, mesmo que apenas formalmente, no quadro societário da autuada, nada mais.
E isto, vejam bem, me leva a considerar a inocorrência da responsabilidade também a luz do art. 135, III, do CTN. Isto porque, ainda que se possa conceber a desnecessidade de individualização da conduta do administrador, quanto a fatos considerados fraudulentos, é inegável que, como sustentado pela insurgente, tanto o TVF, como a decisão a quo, afirmaram, com todas as letras, que o real responsável pela empresa era o Sr. Adir Assad e não a insurgente. Era ele quem dispunha de poderes de gestão e ele, e somente ele, engendrou o esquema considerado como criminoso e atentatório ao sistema jurídico tributário.
Mas, mais que isso, vale frisar novamente que a D. Auditoria Fiscal explicitamente afirmou que interposição da Sra. Sandra tinha como objetivo �prejudicar os interesses da Fazenda Pública, quando da realização financeira do crédito tributário devido�. Ou seja, o papel desempenhado pela recorrente em nada contribuiu para o surgimento da obrigação tributária (ou mesmo para sua ocultação), tendo, isto sim, se prestado a, exclusivamente, �blindar� (expressão empregada pela Fiscalização) o Sr. Adir Assadi e garantir que ele não respondesse pelos crimes identificados pelas autoridades competentes e, apenas num segundo plano, por eventuais créditos tributários.
Em outras palavras, a interposição em questão operou o seus efeitos após o surgimento da obrigação tributária e, mais ainda, não em prejuízo da pessoa jurídica mas, apenas, do Fisco, e insista-se, em relação à satisfação do crédito tributário já constituído (sem me imiscuir, aqui, na discussão sobre a natureza jurídica do ato de lançamento � se constitutivo ou declaratório ou, até, comportando estas duas características).
[...]
Naquela assentada, acompanhei o voto do relator pelas conclusões, nos termos da declaração de voto apresentada pela d. conselheira Edeli Pereira Bessa, que se pronunciou, verbis:
[...]
Com respeito à responsabilidade tributária imputada a Sandra Maria Branco Malago, a acusação fiscal refere a Contribuinte como uma das empresas de fachada controladas pelos Sr. ADIR ASSAD e MARCELLO JOSÉ ABBUD, demonstrando que ela seria inexistente de fato, declarada inapta, tendo emitido as Notas Fiscais como se assim tivessem prestado os serviços que nelas discriminam, mas que possuem apenas o condão de dar um aspecto de normalidade a estas ações criminosas, representando, assim, documentos inidôneos emitidos com o evidente intuito de fraude. Os citados �empresários� foram sucedidos por outras pessoas no quadro social da Contribuinte, que integra o grupo de sociedades �fantasmas�, sendo que Sandra Maria Malago participou do quadro social entre 23/10/2008 e 03/01/2012. 
Depois de descrever a apuração do crédito tributário determinado mediante arbitramento dos lucros, tendo por base receitas presumidas a partir de depósitos bancários de origem não comprovada, e justificar o agravamento e a qualificação da penalidade, esta, inclusive, em razão de utilização de �laranjas� ou �testas de ferro�, como interpostas pessoas do verdadeiro sócio da sociedade, a autoridade lançadora passa a demonstrar que todos os sócios, desde a constituição da sociedade, entre eles Sandra Maria Branco Malago, utilizaram-se desta sociedade para praticar atos contrários à legislação tributária e penal. 
Reiteradas as referências às apurações da CPMI do Cachoeira, nas quais consta que a Sra. Sandra Maria Branco é sócia, atualmente, da Rock Star e da S.P., e ex-sócia da JSM e da Soterra, a autoridade lançadora conclui que todas estas empresas estão vinculadas direta ou indiretamente aos empresários MARCELLO JOSÉ ABBUD e ADIR ASSAD, e tiveram a participação ativa nos seus negócios das outras pessoas físicas aqui citadas, das irmãs SÔNIA MARIZA BRANCO e SANDRA MARIA BRANCO MALAGO. São descritos os valores movimentados pelas diversas pessoas jurídicas que têm como sócios pessoas da família ABBUD ou da família BRANCO, destacando-se a confirmação por ADIR ASSAD de que seria o dono de fato destas empresas. 
Na descrição da participação de cada responsável, Sandra Maria Branco Malago está citada no capítulo referente a ADIR ASSAD em e-mail trocado com a esposa de Adir Assad sobre o agendamento de entrevista para obtenção de vistos para viagem ao exterior, sendo que seu e-mail tem a extensão �@rstar�, que significa Grupo Rock Star, composto por várias empresas controladas pelo Sr. ADIR ASSAD, para além de todos os referidos utilizarem o endereço físico da pessoa jurídica Legend Engenheiros e Associados Ltda para o recebimento de correspondências. Menciona-se, também, e-mail de Sandra Maria Branco Malago acerca de notas fiscais emitidas por pessoas jurídicas do Grupo Rock Star, e encaminhadas ao contador das empresas. Na sequência, consta especificamente que: 
10.14.9. Em relação a SANDRA MARIA BRANCO MALAGO (irmã de Sônia Mariza Branco) e SÔNIA MARIZA BRANCO também corre na Sexta Vara Criminal Federal Especializada em Crime Contra o Sistema Financeiro Nacional e em Lavagem de Valores, o processo nº 2008.61.81.005755-4 (IPL nº 12-0134/08 � DELEFIN/SR/DPF/SP) em que ela é uma das investigadas em conjunto com o Sr ADIR ASSAD. Conforme oficio do MM. Juiz Federal Substituto da 6a Vara Federal Criminal Federal / SP, Dr. Marcelo Costenaro Cavali, este autorizou o compartilhamento e o uso dos depoimentos prestados por SANDRA MARIA BRANCO MALAGO e SÔNIA MARIZA BRANCO neste processo administrativo.
10.14.10. No depoimento de SÔNIA MARIZA BRANCO, em anexo a este, de 13/06/2012, na Superintendência Regional em São Paulo da Polícia Federal, a depoente inquirida relatou os seguintes fatos, entre outros: QUE conheceu ADIR ASSAD há cerca de trinta anos, QUE desde então, além de trabalharem juntos, construíram também uma amizade, inclusive entre as famílias da declarante e ADIR, QUE ele conseguia os eventos e, para tanto, trabalhava muito na rua, fazendo os contatos necessários, a declarante passou a tocar toda a parte de escritório e de organização de contas, das agendas, etc, QUE conforme as coisas foram tomando vulto, a declarante também chamou sua irmã SANDRA MARIA BRANCO MALAGO para auxiliá-la, QUE atualmente as empresas do ramo de eventos que estão ativas são a ROCK STAR PRODUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. e a ROCK STAR MARKETING LTDA. a primeira constituída em 2002 e a segunda em 2005, QUE as outras empresas que também já tiveram, a ROCK STAR ENTERTAINMENT LTDA. e a STAR MARKETING LTDA. não operam mais, QUE a decisão de concentrar a prestação de serviços por meio da ROCK STAR PRODUÇÕES e da ROCK STAR MARKETING se deu em razão da desnecessidade de se ter quatro empresas abertas, sendo que estas duas foram escolhidas para continuar funcionando porque foram constituídas pela declarante e pelo ADIR, ao passo que as outras duas tinhas sido adquiridas de outros empresários anteriores, QUE em que tange a atividade da empresa em si, trabalham efetivamente a declarante, sua irmã SANDRA e ADIR ASSAD, QUE a declarante tira mais ou menos por volta de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por mês, sendo este valor mais ou menos fixo, tendo a declarante a liberdade de retirar mais no caso de alguma ocorrência extraordinária, tudo combinado com o ADIR, QUE tanto a declarante SÔNIA como sua irmã SANDRA e também ADIR tem amplos poderes para movimentar as contas das empresas, QUE existe uma confiança muito grande entre eles, tudo é muito abertamente conversado e combinado, QUE a participação de ADIR nos lucros é maior, devido a sua responsabilidade maior de trazer sempre novos negócios às empresas, QUE nem a declarante nem sua irmã SANDRA participam de outras empresas, QUE a declarante tem outra irmã de nome SUELI que por vezes realiza algum trabalho para as empresas Rock Star, mas não é contratada, é como free-lance, QUE ADIR ASSAD possui sociedade em outras empresas, pelo que sabe, no ramo de engenharia, que é a formação dele, mas a declarante não tem qualquer função nestas outras sociedades ou conhecimento sobre as atividades delas. 
10.14.11. No depoimento de SANDRA MARIA BRANCO MALAGO, em anexo a este, de 13/06/2012, na Superintendência Regional em São Paulo da Polícia Federal, a depoente inquirida relatou os seguintes fatos, entre outros: QUE sua irmã Sonia conhece ADIR ASSAD há mais de 30 anos, QUE SONIA começou a trabalhar com ADIR no ramo de eventos um pouco depois de se conhecerem e também um pouco depois SONIA convidou a declarante para auxiliá-los, QUE então a declarante também conhece, trabalha e tem amizade com ADIR ASSAD há aproximadamente de 30 anos, QUE atualmente as empresas que estão ativas e operantes são ROCK STAR MARKETING LIDA, da qual a declarante também é sócia, e a ROCK STAR PRODUÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, QUE as empresas STAR MARKETING LTDA e ROCK STAR ENTERTAINMENT LTDA tiveram encerradas suas atividades há alguns anos, QUE a declarante não tem ingerência na formatação dos contratos com patrocinadores ou com terceirizados, não passam pela declarante, sendo mais atribuição de ADIR, QUE por vezes a declarante realiza alguns pagamentos, por exemplo, pagamentos em espécie que são feitos no momento dos eventos para manobristas, garçons ou a compra de alguma coisa extraordinária, etc, mas em regra são ADIR e SÔNIA que cuidam desta parte de pagamentos, QUE possui autorização para movimentar as contas bancárias das empresas, mas esclarece que somente assina estas movimentações quando é necessário, o que ocorre normalmente quando ADIR ou SÔNIA não estão presentes para movimentar a conta por eles mesmos. 
10.14.12. Por tudo que foi dito acima nos depoimentos prestados pelas sócias SANDRA MARIA BRANCO MALAGO e SÔNIA MARIZA BRANCO, em 13/06/2012, não resta a menor dúvida da participação e gerência do Sr ADIR ASSAD na condução dosnegócios comerciais e financeiros das sociedades em que estas senhoras configuram como sócias. Podemos comprovar que SANDRA MARIA BRANCO MALAGO e SÔNIA MARIZA BRANCO nada mais são que interpostas pessoas do Sr ADIR ASSAD e apenas são instrumentos para que este conduza seus negócios sem que seu nome apareça de forma legal. 
10.14.13. Outro documento que comprova o vínculo societário e a subordinação das sócias SANDRA MARIA BRANCO MALAGO e SÔNIA MARIZA BRANCO ao Sr ADIR ASSAD são as procurações anexadas a este procedimento, em que os fatos aqui relatados ocorrem em relação a outras sociedades, onde as sócias acima citadas são interpostas pessoas do Sr ADIR ASSAD, que utiliza estas pessoas de forma freqüente, tentando se ocultar da responsabilidade dos atos praticados por estas empresas, mas que conforme as provas aqui detalhadas o Sr ADIR ASSAD é o verdadeiro responsável legal destas sociedades. A procurações são as seguintes: 
[...] 
No item destinado à descrição da participação de Sandra Maria Branco Malago consta que: 
10.17.1. A sócia Sandra Maria Branco Malago � CPF: 903.957.358-15 é apontada pela CPMI do Cachoeira, Operação Monte Carlo e Saqueador da Polícia Federal, relatos da mídia em geral e também em fiscalizações abertas na da DRF/Barueri como interposta pessoa do Sr ADIR ASSAD e MARCELLO JOSÉ ABBUD nas seguintes empresas: SM Terraplenagem Ltda. � CNPJ: 07.829.451/0001-85; Soterra Terraplenagem e Locação de Equipamentos Ltda. � CNPJ: 10.447.939/0001-52; SP Terraplenagem Ltda. � CNPJ: 09.503.787/0001-89 e Rock Star Marketing Ltda. � CNPJ: 07.829.493/0001-16, sendo que nesta última a sociedade foi constituída pela Sra SANDRA MARIA BRANCO MALAGO e pelo Sr ADIR ASSAD. Estas empresas foram alvo de investigações pela �Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, criada pelo requerimento nº 1, de 2012-CN, destinada a investigar práticas criminosas do Sr. Carlos Augusto Ramos, conhecido como Carlinhos Cachoeira, desvendadas pelas operações �Vegas� e �Monte Carlo� da Polícia Federal�, que concluiu que todas as empresas acima citadas são controladas pelo Sr ADIR ASSAD e MARCELLO JOSÉ ABBUD. Outro fato importante a ser relatado é que a Sra SANDRA MARIA BRANCO MALAGO foi empregada da sociedade Star Marketing Comunicação Ltda. - ME � CNPJ: 04.753.106/0001-17, no período de 02/08/2004 a 11/2005, sociedade constituída pela sua irmã SÔNIA MARIZA BRANCO que conforme relatos neste relatório (procurações acima anexadas) é interposta pessoa do Sr Adir Assad. Nos quadros abaixo podemos confirmar a participação societária da Sra Sandra Maria Branco Malago nas sociedades controladas pelo Sr ADIR ASSAD e MARCELLO JOSÉ ABBUD e alvo das investigações da CPMI e da Polícia Federal: 
[...] 
10.18. Desta forma, conforme tudo o que foi exposto até aqui, esta fiscalização só pode concluir que foram as sócias SÔNIA MARIZA BRANCO, CPF: 030.455.888-59 e SANDRA MARIA BRANCO MALAGO, CPF: 903.957.358-15, em conjunto com os administradores de fato deste contribuinte Sr ADIR ASSAD, CPF: 758.948.158-00 e MARCELLO JOSE ABBUD, CPF: 563.588.818-68 os responsáveis pela conduta da fiscalizada de omitir receitas à RFB com o intuito de recolher menos tributos ao Fisco Federal. 
[...] 
10.22. Do acima exposto e relatado nos itens anteriores desse Termo, restou caracterizada a sujeição passiva solidária relativamente às pessoas abaixo relacionadas, tendo em vista os motivos aqui destacados:
[...] 
SANDRA MARIA BRANCO MALAGO, CPF: 903.957.358-15, sócia administradora da fiscalizada, pela prática de sonegação fiscal (por omissão de receitas em declaração de informações fiscais à RFB e escrituração de livros contábeis). Esta é uma prática que contraria a lei, e, conforme dispõem o inciso I do artigo 124 e inciso III do artigo 135, da Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional), enseja responsabilização pessoal ao agente. 
A fundamentação no art. 124, I do CTN tem por referência os fatos constatados para sujeição passiva de Four´s Empreendimentos Imobiliários Ltda, cujo patrimônio foi constituído com o produto da sonegação de tributos em favor de Sonia Mariza Branco e sua filha Sibely Coelho. O art. 135, III do CTN é citado para responsabilização pessoal de sócios de fato e de direito, pelo cometimento de atos praticados com infração de lei. 
O Colegiado a quo decidiu, por unanimidade de votos negar provimento ao recurso de ofício e aos recursos voluntários dos coobrigados. Os Conselheiros José Eduardo Dornelas Souza, Marcos Paulo Leme Brisola Caseiro e Bianca Felícia Rothschild acompanharam pelas conclusões o voto do Relator em relação aos recursos dos coobrigados. 
No mérito, o Conselheiro Fernando Brasil de Oliveira Pinto firmou como premissas para decisão da responsabilidade tributária: i) o fato de a pessoa jurídica encontrar-se em nome de interpostas pessoas justificam a responsabilização dos reais proprietários por força dos arts. 124, I e 135, III, do CTN; ii) que no presente caso a imputação se deu em relação aos sócios que constavam como efetivos administradores, ainda que não verdadeiramente sócios, e contra pessoas físicas proprietárias de fato da autuada, além de responsabilização a pessoas jurídicas que atuaram conjuntamente com a autuada ou prestaram-se a blindar patrimônio dos coobrigados; iii) fatos reunidos em operações policiais e processo judicial evidenciariam o controle de Adir Assad e Sônia Mariza Branco no �Grupo Rock Star�; e iv) a individualização de condutas para fins de qualificação da penalidade pode se dar mediante comprovação de que o acusado detinha poderes de administração da pessoa jurídica, o que também se aplica à apuração de responsabilidade tributária. Na sequência, foram adotados os fundamentos da decisão de 1ª instância para manter a imputação de responsabilidade tributária a todos os coobrigados, sendo que em relação à responsável recorrente constam a reprodução das citações constantes na acusação fiscal e antes referidas, com destaque da estreita interligação entre todas as empresas referidas, e a observação de que todas essas provas ganham relevo quando tomadas conjuntamente, levando-se à constatação feita na investigação policial de que Adir Assad exercia o controle sobre várias empresas por meio de pessoas que lhe são próximas (Sônia Mariza Branco e Sandra), para assim se concluir pela participação de Sandra Maria Branco Malago na administração da Contribuinte:
Nos depoimentos prestados pelas sócias SANDRA MARIA BRANCO MALAGO e SÔNIA MARIZA BRANCO, em 13/06/2012, não resta a menor dúvida da participação e gerência do Sr ADIR ASSAD na condução dos negócios comerciais e financeiros das sociedades em que estas senhoras figuram como sócias. 
No presente caso, verificou-se a realização de fraude orquestrada por Adir Assad e perpetrada por um grupo de pessoas e empresas, todos agindo em conjunto com o objetivo de sonegar tributos. 
Constatou-se, em todo o procedimento levado a efeito nas empresas investigadas, a existência do interesse jurídico antes mencionado, caracterizado pela existência de direitos e deveres comuns aos participantes do esquema de sonegação.
O conjunto de provas (já citadas) reunidas na investigação policial e no procedimento fiscal levam à conclusão de que Adir Assad é o controlador, sócio de fato da contribuinte, tendo exercido sua administração juntamente com Sônia Mariza Branco e Sandra Maria Branco Malago. 
Quanto à alegação de que não há provas relativas aos anos-calendário de 2009 e 2010, cabe registrar que a ação fiscal englobou os anos-calendário de 2008 a 2010 e as ações praticadas em 2008 foram perpetradas nos anos seguintes, nos quais Adir Assad figurava como sócio de fato da contribuinte. 
Sonia Mariza Branco, Sandra Maria Branco Malaga tinham interesse jurídico a que se refere o art. 124, I, do CTN, pois tinham conhecimento dos fatos e participaram da realização, conjuntamente com outras pessoas, da situação que constituiu o fato gerador. 
Além disso, participaram como sócias administradoras de várias empresas controladas por Adir Assad, que foram alvo de investigação pela Polícia Federal, quais sejam, SM Terraplenagem Ltda., Soterra Terraplenagem e Locação de Equipamentos Ltda. SP Terraplenagem Ltda. (Sandra e Sonia), Rock Star Marketing Ltda., Rock Star Marketing, Promoções e Eventos Ltda., Rock Star Produções, Comércio e Serviços Ltda. e Solu Terraplenagem Ltda., como se vê a seguir: 
[...] 
Sendo sócias administradoras são responsáveis solidárias pelo crédito tributário por se enquadrarem na hipótese prevista no art. 135, III, daquele Código, uma vez que exerciam a gerência da sociedade e, no julgamento do mérito do lançamento, restou demonstrada a ocorrência de fraude, nos termos da Lei nº 4.502, de 1964, art. 72, portanto a ocorrência do dolo e a infração à lei. 
No caso, portanto, Sandra Maria Branco Malago figurou como sócia de direito da Contribuinte nos períodos autuados, não se lhe aplicando as consequências cogitadas para os reais proprietários, com base no art. 124, I do CTN, mormente se não há qualquer evidência de benefício pessoal em razão da riqueza movimentada pela pessoa jurídica. Há menção que ela teria autorização para movimentar as contas bancárias das empresas, mas nenhuma apuração foi feita a este respeito. Sequer se apurou se Sandra Maria Branco Malago também seria remunerada por volta de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por mês, como declarado em relação a sua irmã, Sônia Mariza Branco, acerca da qual também se evidenciou patrimônio acumulado em Four´s Empreendimentos Imobiliários Ltda. 
Esclareça-se, ainda, que os depoimentos acerca da autorização para movimentação das contas bancárias têm em conta operações no ramo de eventos, circunscrito às empresas Rock Star, distinto do grupo de empresas de fachada controladas pelos Sr. ADIR ASSAD e MARCELLO JOSÉ ABBUD, integrantes do ramo de engenharia, como a Contribuinte aqui autuada. Assim, as referências à autuação de Sandra Maria Branco Malago na movimentação de contas bancárias para aquelas atividades não se presta como evidência de atuação diante da riqueza movimentada nas contas bancárias desta Contribuinte. 
Restaria, assim, a possibilidade de responsabilização com fundamento no art. 135, III, do CTN, em face da gerência em período no qual constatada fraude, característica da infração de lei referida naquele dispositivo. Contudo, esta acusação foi revertida no acórdão recorrido, para afastar a qualificação da penalidade, vez que a exigência decorreu, exclusivamente, de depósitos bancários de origem não comprovada, inclusive afirmando-se a Contribuinte como inexistente de fato, em relação às operações evidenciadas nas notas fiscais por ela emitidas.
Por tais razões, o presente voto chega à mesma conclusão do I. Relator, de DAR PROVIMENTO ao recurso especial de Sandra Maria Branco Malago, para afastar a responsabilidade que lhe foi imputada em relação ao crédito tributário exigido contra a Contribuinte nos períodos autuados.
[...]
A situação analisada no presente caso é bastante similar em relação aos dois responsáveis solidários, cuja responsabilidade foi exonerada pelo colegiado a quo que entendeu inexistirem elementos que demonstrassem a sua efetiva participação no esquema fraudulento de desvio de recursos, a despeito de sua participação formal como sócios em diversas empresas envolvidas,  mas que não se estenderiam à responsabilização em matéria tributária. Entendeu o colegiado que não foram apresentados elementos de prova de benefício ou de realização de ato com infração à lei ou estatutos. 
No presente caso, diferente do analisado no acórdão 9101-006.525, o colegiado a quo manteve a multa qualificada, o que em tese permitiria configurar a infração a lei  para caracterizar a responsabilidade dos sócios-gerentes. 
Em linhas gerais tenho me alinhado ao entendimento do d. conselheiro Fernando Brasil de Oliveira Pinto, trazido no acórdão paradigma nº 1301-002.748 e também no acórdão nº 1301-002.751 quanto à individualização da conduta dos sócio, no sentido de que a comprovação de que o mesmo detinha poderes de administração, conforme indicado nos estatutos sociais da empresa é suficiente para a atribuição da responsabilidade.
Não obstante, o presente caso tem a particularidade de que segundo a acusação fiscal todo o esquema delituoso envolvendo diversas empresas, inclusive a autuada, era dirigido e operado pelos sócios de fato, Adir Assad e Marcelo José Abud,  o que ensejaria, a meu ver a necessidade de indicação de elementos concretos da participação dos recorridos na administração da empresa e dos seus recursos, com vistas ao enquadramento no art. 135, inc. III do CTN. 
Em suma, a acusação fiscal não se desincumbiu de demonstrar a imputação em ambas as situações.
Desta feita, voto no sentido de manter a exoneração da reponsabilidade tributária dos srs. Luis Roberto Satriani e Sandra Maria Blanco Farago, tanto com base no art. 124, inc. I quanto do art. 135, inc. III do CTN. 
Por todo o exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional.
Mérito: recurso especial da contribuinte SM Terrraplenagem
Na única matéria admitida no recurso especial da contribuinte, a mesma questiona a aplicação da multa agravada nos casos em que o contribuinte deixa de atender a fiscalização, mas a autoridade fiscal obtém as informações pretendidas por outros meios (RMF, no caso), inexistindo prejuízo ao Fisco, de modo que é inaplicável a majoração da penalidade.
A autoridade fiscal justificou a aplicação da multa agravada nestes termos no seu TVF:
[...]
9.3.10. Também não há amparo legal e é totalmente reprovável a conduta do contribuinte, de sequer justificar a falta de atendimento à intimação fiscal, como no presente caso. O contribuinte em nenhum momento do procedimento fiscal apresenta esclarecimentos para o não atendimento das intimações, que foram várias, Termo de Início de Procedimento Fiscal, Termo de Reintimação, Termo de Constatação e Reintimação, Termo de Intimação Fiscal nº 1 e Termo de Intimação e Reintimação, todos em anexo a este procedimento, autorizando neste caso o agravamento da multa de lançamento de ofício, aumentado pela metade, conforme § 2º do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27/12/1996.
[...]
O agravamento, no caso, incidiu apenas sobre a infração relativa a depósitos bancários de origem não comprovada, indicando que o mesmo se deveu à falta de apresentação dos extratos bancários, que tiveram que ser requisitados por RMF e da prestação de esclarecimentos sobre a origem dos recursos depositados.
Entendo que assiste razão à recorrente.
De fato, esta questão já restou sumulada por esta CSRF no sentido da inaplicabilidade do agravamento da penalidade nos casos em que a falta de atendimento à intimação para prestação de esclarecimentos tem como consequência a aplicação de presunção legal no lançamento.  É o que dispõe a Sumula CARF nº 133, verbis:
A falta de atendimento a intimação para prestar esclarecimentos não justifica, por si só, o agravamento da multa de ofício, quando essa conduta motivou presunção de omissão de receitas ou de rendimentos.
Poder-se-ia cogitar, também, da aplicação da Súmula CARF nº 96 que dispõe, verbis:
A falta de apresentação de livros e documentos da escrituração não justifica, por si só, o agravamento da multa de oficio, quando essa omissão motivou o arbitramento dos lucros.
Ocorre que a autoridade fiscal não aplicou o agravamento sobre a parcela das Receitas da Atividade � Receita Bruta Apurada com Base nos Valores Informados na DCTF, que também integrou a base do arbitramento do lucro. 
Assim, embora não explicitado no TVF, infere-se que a autoridade fiscal efetuou o agravamento da multa sobre a receita apurada por presunção legal em face da falta de apresentação de esclarecimentos sobre a origem dos recursos depositados nas contas bancárias, incidindo na espécie  apenas a Súmula CARF nº 133, já mencionada. 
Este colegiado já decidiu nesse sentido ao apreciar em outro processo administrativo (nº 13896.721603/2014-67 relacionado a outra empresa (ROCK STAR MARKETING LTDA), do grupo comandado por Adir Assad e Marcelo JoséAbud, proferindo-se o Acórdão nº 9101-006.524, em 04/04/2023, sob a relatoria da d. conselheira Edeli Pereira Bessa, do qual se colhe, verbis:
 [...]
Aqui, como relatado, a discussão se estabelece sob outra ótica: a possibilidade de agravamento da penalidade na hipótese de o Fisco dispor de meios para alcançar os extratos bancários que deixaram de ser apresentados. 
De toda a sorte, o contexto fático se apresenta, neste momento, sob a perspectiva de dois entendimentos assim sumulados:
Súmula CARF nº 96 (Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em 09/12/2013)
A falta de apresentação de livros e documentos da escrituração não justifica, por si só, o agravamento da multa de oficio, quando essa omissão motivou o arbitramento dos lucros.
Acórdãos Precedentes:
Acórdão nº 9101-001.468, de 16/08/2012; Acórdão nº 9101-000.766, de 13/12/2010; Acórdão nº 101-97.110, de 04/02/2009; Acórdão nº 107-07.922, de 27/01/2005; Acórdão nº 1202-000.990, de 12/06/2013; Acórdão nº 1301-001.202, de 07/05/2013; Acórdão nº 1301-001.233, de 12/06/2013; Acórdão nº 1302-000.993, de 03/10/2012; Acórdão nº 1302-000.393, de 10/11/2010; Acórdão nº 1401-000.788, de 09/05/2012; Acórdão nº 1402-001.416, de 10/07/2013; Acórdão nº 103-23.005, de 26/04/2007; Acórdão nº 107-08.642, de 26/7/2006; Acórdão nº 101-95.544, de 24/05/2006; Acórdão nº 101-94.147, de 19/3/2003
Súmula CARF nº 133 (Aprovada pelo Pleno em 03/09/2019)
A falta de atendimento a intimação para prestar esclarecimentos não justifica, por si só, o agravamento da multa de ofício, quando essa conduta motivou presunção de omissão de receitas ou de rendimentos.
Acórdãos Precedentes:
9101-002.992, 9101-003.147, 9202-007.445, 9202-007.001, 1301-002.667, 1301-002.961, 1401-001.856, 1401-002.634 e 2202-002.802.
Isto porque, no presente caso, os lucros foram tributados mediante arbitramento decorrente da falta de apresentação de livros e documentos da escrituração, e foi apontada omissão de receitas presumida a partir de depósitos bancários de origem não comprovada a partir de regular intimação não atendida pela fiscalizada. A peculiaridade, porém, é que o agravamento não foi aplicado sobre a totalidade da exigência, que contemplou também receitas declaradas e receitas não declaradas apuradas a partir de notas fiscais emitidas pela Contribuinte. 
O agravamento está assim motivado pela autoridade lançadora:
8.3.10. Também não há amparo legal e é totalmente reprovável a conduta do contribuinte, de sequer justificar a falta de atendimento à intimação fiscal, como no presente caso. O contribuinte em nenhum momento do procedimento fiscal apresenta esclarecimentos para o não atendimento das intimações, que foram várias, Termo de Início de Procedimento Fiscal, Termo de Reintimação, Termo de Constatação e Reintimação, Termo de Intimação Fiscal nº 1 e Termo de Intimação e Reintimação, todos em anexo a este procedimento, autorizando neste caso o agravamento da multa de lançamento de ofício, aumentado pela metade, conforme §2º do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27/12/1996.
Na sequência, especifica-se que apenas os valores lançados dentro da rubrica �Omissão de Receitas por Presunção Legal� �Depósitos Bancários de Origem não Comprovada� sofreriam a majoração da multa de ofício apurada para 225%.
A autoridade julgadora de 1ª instância afastou o agravamento por não vislumbrar demonstração da falta de prestação de esclarecimentos, assim consignando:
Excluídas as hipóteses previstas nas alíneas b e c, que não foram apontadas pelo autuante, resta analisar se ocorreu o fato previsto na alínea a, ou seja, �prestar esclarecimentos�. Segundo o Novo Dicionário Eletrônico Aurélio versão 5.11 e Dicionário Houaiss de Sinônimos e Antônimos �esclarecer� significa explicar, elucidar, deslindar, no sentido de tornar claro, inteligível, dando compreensão ao que é esclarecido.
Não me parece que a não apresentação dos livros e documentos fiscais possa ser tomada como falta de �esclarecimentos�. A não apresentação de tais documentos e livros implicou o arbitramento do lucro, mas não pode, assim penso, servir de justificativa para majorar a multa em 50%. Se fosse esta a intenção do legislador, teria ele expressamente previsto que a não apresentação de tais documentos ensejaria a majoração da multa em 50%.
Entendo, ademais, que a exasperação da multa deverá se fundar na falta de esclarecimentos acerca de fatos tributários, e não sobre os motivos da ausência de apresentação da escrita.
O voto condutor do acórdão recorrido, por sua vez, restabeleceu o agravamento tendo em conta as intimações que não foram atendidas pela Contribuinte:
127. A fiscalização iniciou-se em 05/10/2012, com a ciência do AR relativo ao termo de Início de Fiscalização pela Autuada e se estendeu até 10/06/2014, data em que foram emitidos os autos de infração, dada a demora ou falta de respostas às intimações enviadas; de fato, de págs. 6 a 209, 1.264, 1.721/2.209, constam intimações, AR's (dos quais vários devolvidos pelo correio, porque "desconhecido" ou "não atendido/ausente" e para 225% Editais para ciência, devido ao retorno dos AR's, que demonstram o esforço fiscal para obter esclarecimentos dos Recorrentes; às págs. 2.350/1.354, o Autuante descreveu as tentativas e que em 07/03/2013 (5 meses após a intimação inicial), o contador das empresas Autuada e outras controladas por Adir Assad, compareceu para informar verbalmente que a empresa não possuía os documentos nem os livros contábeis e fiscais de que foi intimada, e que o sujeito passivo não teria como atender às solicitações da fiscalização e que não seria possível a reconstituição dos livros ou a apresentação de qualquer documentação solicitada; intimações posteriores tampouco foram respondidas quer pela Recorrente, quer pelos responsáveis solidários, também intimados, tendo somente o contador entregue notas fiscais emitidas pela Autuada; que o contador do contribuinte, informou que não tem conhecimento onde a empresa esta funcionando, e que a esta utiliza o endereço que foi objeto das diligências descritas, apenas para o recebimento de correspondências, sendo que o Autuante não conseguiu identificar o domicílio fiscal da Autuada, nem das sócias constantes do Contrato Social, quando efetuou o procedimento de fiscalização, de 2012 a 2014, data posterior aos fatos autuados (2008 e 2010).
128. Verifica-se nos autos que muitos elementos foram cedidos pela Polícia Federal, cite-se, pág. 2.359:
4.22. Em 01/10/2013 a Polícia Federal deflagrou uma ampla operação baseada nas investigações primárias da CPMI do Cachoeira, com ampla cobertura da mídia nacional, chamada "Operação Saqueador", com busca e apreensão nas empresas de fachada controladas pelo Sr Adir Assad em São Paulo, entre elas a Rock Star Marketing Ltda. As empresas controladas pelo Sr Adir Assad, e investigadas por esta operação são todas registradas em nome de interpostas pessoas (laranjas), todas com vínculos profissionais e pessoais com este senhor e as provas serão exaustivamente relatadas neste relatório. 
4.23. A decisão do MM. Juiz Federal Substituto no exercício da Titularidade da 7a Vara Federal Criminal da Capital / RJ, Dr. Eduardo de Assis Ribeiro Filho, processo n° 080231542.2013.4.02.5101, que autorizou a busca e apreensão nas empresas de fachada controladas pelo Sr Adir Assad em São Paulo, entre elas a Rock Star Marketing Ltda., autorizou no seu item 8 o compartilhamento dos dados obtidos na investigação nestes termos: (...)
129. Tais fatos ensejaram a emissão das Requisições de Movimentação Financeira dirigidas às instituições financeiras, que evidenciaram os depósitos/créditos nas contas bancárias.
130. À vista destes fatos, entendo cabível O agravamento da multa qualificada, à infração 001. 
Sob esta referência do parágrafo 129, no sentido de que a omissão da Contribuinte na resposta às intimações ensejou a emissão de RMF para se alcançar os depósitos/créditos bancários, a divergência jurisprudencial foi admitida em face de paradigma que afastava o agravamento nestas circunstâncias, com o que se alinhou a Súmula CARF nº 133.
Contudo, para se afirmar o não cabimento do agravamento porque a falta de atendimento a intimação para prestar esclarecimentos não justifica, por si só, o agravamento da multa de ofício, quando essa conduta motivou presunção de omissão de receitas ou de rendimentos, importa confirmar se esta é a situação presente nestes autos, sempre tendo em conta que o agravamento recaiu, apenas, sobre os créditos tributários decorrentes da omissão de receitas presumida a partir de depósitos bancários. 
E isto é o que consta das intimações referidas na acusação fiscal e no acórdão recorrido:
Termo de Início de Procedimento Fiscal: exige atos constitutivos, livros contábeis e fiscais, notas fiscais, arquivos digitais e extratos bancários (e-fls. 3/4) e está transcrito em termos de ciência lavrados em face de Sonia Mariza Branco e Sandra Maria Branco Malago (e-fl. 6/7 e 9/10);
Termo de Reintimação: reitera termo anterior (e-fl. 12/13);
Termo de Constatação e Reintimação: reitera termo inicial (e-fl. 20/22) e é seguido das Requisições de Informações sobre Movimentação Financeira (e-fl. 24/50);
Termo de Intimação Fiscal nº 1: exige apresentação de documentação hábil e idônea acerca dos créditos bancários relacionados em anexo (e-fl. 53/101) e é seguido de termo de retenção de notas fiscais emitidas pela Contribuinte (e-fl. 102-106); e
Termo de Intimação e Reintimação: reitera termo de intimação nº 1 (e-fl. 111/112). 
A correlação destas intimações com o agravamento limitado aos créditos tributários decorrentes de omissão de receitas presumidas a partir de depósitos bancários de origem não comprovada permite concluir que a motivação do gravame foi a falta de apresentação dos extratos bancários e de esclarecimentos para comprovação da origem dos depósitos bancários. Assim não fosse e o agravamento teria recaído sobre todas as exigências afetadas pelo arbitramento dos lucros por falta de apresentação de livros e documentos da escrituração. O acórdão recorrido, por sua vez, restabeleceu o agravamento porque a falta de atendimento às intimações impôs à autoridade lançadora requisitar informações às instituições financeiras, ou seja, a desídia punida decorreria da falta de apresentação dos extratos bancários. 
Diante deste cenário, impõe-se concluir que a imprecisão da acusação fiscal autoriza, minimamente, a aplicação da Súmula CARF nº 133: a falta de atendimento a intimação para prestar esclarecimentos não justifica, por si só, o agravamento da multa de ofício, quando essa conduta motivou presunção de omissão de receitas ou de rendimentos.
[...]
Ante ao exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso especial da contribuinte.
Mérito: recurso especial da responsável solidária Sonia Mariza Blanco 
O recurso especial da responsável Sonia Mariza Branco foi conhecido apenas com relação à matéria majoração da multa � embaraço à fiscalização, não fornecimento de informações/esclarecimentos demandados em intimação, mesma apresentada pela contribuinte autuada, que já examinada no subitem anterior. 
Assim, o recurso da responsável deve ser igualmente provido nesta parte
Conclusão Geral
Por todo o exposto, voto  por conhecer do recurso especial da PFN e da contribuinte e por conhecer parcialmente do recurso especial da responsável solidária e, no mérito, negar provimento ao recurso da PFN e dar provimento aos  recursos da contribuinte e da responsável solidária.
  (documento assinado digitalmente)
Luiz Tadeu Matosinho Machado

  Conselheira Edeli Pereira Bessa
Esta Conselheira inicialmente concordou com os fundamentos do I. Relator para conhecer do recurso especial da PGFN acerca da responsabilidade tributária de Sandra Maria Branco Malago, com fundamento nos arts. 124, I e 135, III do CTN. 
Vale anotar que o acórdão aqui recorrido (1401-002.206) foi rejeitado como paradigma de divergência jurisprudencial suscitada por esta responsável tributária em face do acórdão nº 1201-001.854, mas isto porque o acórdão lá recorrido fora editado no âmbito das operações de Rock Star Marketing Ltda, constatando-se que as investigações não teriam apontado tal responsável como operadora de contas bancárias de pessoas jurídicas que, à semelhança da Contribuinte, não integravam o ramo de eventos. Esta Conselheira assim apontou no voto condutor do Acórdão nº 9101-006.524:
Observou-se no exame de admissibilidade complementar que a pretensão da responsável neste segundo ponto é confrontar o mesmo fundamento do acórdão recorrido: a manutenção da responsabilidade tributária das Recorrentes, com fulcro no artigo 135, inciso III, do CTN, sob a alegação de que teriam acobertado o real sócio e gestor da empresa autuada. 
De fato, esta mesma referência consta nas duas matérias. Contudo, nota-se que, inicialmente, as duas responsáveis apresentaram dois paradigmas aplicáveis a ambas, nos quais teria sido reconhecido que em casos de interposição de pessoas quem deve ser responsabilizado com fulcro no artigo 135, III, do CTN é o sócio de fato, e depois adicionaram, apenas em relação a uma delas, o paradigma nº 1401-002.206 no qual foi reconhecido a impossibilidade da responsabilização solidária de Sandra Maria Branco Malago sob o entendimento de que não bastaria ela ter figurado como sócia de direito da empresa autuada, exigindo-se a comprovação "de forma cabal, (d)a efetiva participação da interessada em atos ilegais em matéria fiscal, seja no recebimento de valores, movimentação de contas bancárias, etc.".
Embora os três paradigmas se prestem a confrontar um mesmo fundamento do acórdão recorrido, o fato de o terceiro paradigma referir apenas uma das responsáveis seria um indicativo de distinção entre as discussões suscitadas. De outro lado, há também a possibilidade de o acórdão recorrido ser omisso neste segundo ponto abordado no recurso especial, cabendo recordar que, como já dito, os embargos de declaração opostos não se dirigiram à responsabilidade imputada a Sandra Maria Branco Malago. 
Veja-se que as recorrentes referem entendimento do paradigma nº 1401-002.206 no sentido de que para a responsabilidade solidária não basta ter figurado como sócia de direito da empresa autuada, é de rigor a comprovação "de forma cabal, (d)a efetiva participação da interessada em atos ilegais em matéria fiscal, seja no recebimento de valores, movimentação de contas bancárias, etc., enquanto o acórdão recorrido afirma sua participação consciente e ativa que, embora associada ao acobertamento de Adir Assad como real sócio e gestor, tem em conta o depoimento prestado por Sandra Maria Branco Malago em inquérito policial, antes transcrito, e do qual destaca-se:
[...] QUE a declarante não tem ingerência na formatação dos contratos com patrocinadores ou com terceirizados, não passam pela declarante, sendo mais atribuição de ADIR, QUE por vezes a declarante realiza alguns pagamentos, por exemplo, pagamentos em espécie que são feitos no momento dos eventos para manobristas, garçons ou a compra de alguma coisa extraordinária, etc, mas em regra são ADIR e SÔNIA que cuidam desta parte de pagamentos, QUE possui autorização para movimentar as contas bancárias das empresas, mas esclarece que somente assina estas movimentações quando é necessário, o que ocorre normalmente quando ADIR ou SÔNIA não estão presentes para movimentar a conta por eles mesmos.
E isto porque o caso presente tem em conta a participação de Sandra Maria Branco Malago em empresa do ramo de eventos, distintamente do terceiro paradigma, editado em face de SM Terraplanagem Ltda EPP. No referido paradigma, o recurso voluntário das mesmas três responsáveis está assim relatado:
Estes sujeitos passivos apresentaram recursos voluntários idênticos nos quais são aduzidas alegações relativas à: decadência e nulidades de forma semelhante à recorrente SM TERRAPLANAGEM; Ausência de responsabilidade solidária ou pessoal. Inaplicabilidade das normas de responsabilização por falta de comprovação da participação dos recorrentes. Impossibilidade de responsabilização pela qualificação, agravamento e embaraço. (negrejou-se)
E a decisão que exonera Sandra Maria Branco Malago da responsabilidade que lhe foi imputada, por sua vez, expressa que:
Foi responsabilizado na forma do art. 124, I e 135, III do CTN.
A imputação de responsabilidade pelo TVF e pela DRJ levaram em consideração, além da estreita relação entre a interessada e os Srs. Adir Assad e Marcelo José Abbud, o fato de ela constar como sócia em quatro empresas ligadas ao Inobstante o TVF ter citado inúmeras vezes o nome desta interessada, não foram mencionados nem elementos de prova de benefício ou de realização de ato com infração à lei ou aos estatutos. A participação no esquema ilegal é evidente, no entanto esta participação se refere apenas à responsabilização penal ou civil. Para fins tributários e responsabilização de terceiros sobre um determinado crédito tributário há de se demonstrar, de forma cabal, a efetiva participação da interessada em atos ilegais em matéria fiscal, seja no recebimento de valores, movimentação de contas bancárias, etc. 
Isto não foi caracterizado pela fiscalização. O simples arbitramento e a participação em esquemas ilegais de desvio de dinheiro não pode ser transmutada para a esfera tributária sem que se provem os requisitos estabelecidos na norma acerca da demonstração dos atos, pelo art. 135, ou na demonstração do benefício auferido para o art. 124. Por isso voto no sentido de dar provimento neste ponto, excluindo a responsabilidade solidária deste sujeito passivo. (destacou-se)
Constata-se, portanto, que há uma distinção entre os contextos fáticos analisados nos acórdãos comparados. Enquanto nestes autos a responsabilidade tributária foi afirmada diante do depoimento de que Sandra Maria Branco Malago, dentre outros aspectos, possui autorização para movimentar as contas bancárias das empresas, no paradigma compreendeu-se que a acusação demonstrou, apenas, que ela figurava como sócia de direito de outras quatro empresas ligadas, sem evidenciação de qualquer participação, entre outras, na movimentação de contas bancárias. (destaques do original)
Aqui a divergência jurisprudencial foi suscitada em face do paradigma nº 1301-002.748, que trata de operações de JSM Engenharia e Terraplenagem Ltda ME, e apresenta descrição de fatos semelhante à analisada nestes autos, como bem exposto pelo I. Relator. Cabe ressalvar, porém, que embora esteja indicado no relato da acusação fiscal do paradigma Sandra Maria Branco Malago tenha sido responsabilizada com base nos arts. 124, I e 135, III do CTN, o voto condutor do julgado afirma sua responsabilidade apenas com base no art. 124, I do CTN. Embora reconhecendo-a como sócia administradora de várias empresas investigadas, não foi afirmada sua responsabilidade com fundamento no art. 135, III do CTN. Por esta razão, cabe aqui reformular a concordância com o I. Relator acerca deste paradigma caracterizar divergência nos dois fundamentos questionados pela PGFN. 
Ocorre que a PGFN também adicionou o paradigma nº 1302-001.657 para caracterização da divergência jurisprudencial acerca do art. 135, III do CTN, bem como o paradigma nº 1202-00.362 quanto ao art. 124, I do CTN. Como será exposto adiante, esta Conselheira vislumbra, como o I. Relator, que o primeiro julgado apresenta interpretação da legislação que reverteria o entendimento expresso no acórdão recorrido contra a responsabilização com base no art. 135, III do CTN, mas discorda quanto ao conteúdo do paradigma nº 1202-00.362. 
Assim, reformula-se o voto anterior para acompanhar o I. Relator em sua conclusão de CONHECER do recurso especial da PGFN acerca da responsabilidade tributária atribuída a Sandra Maria Branco Malago, mas, no âmbito do art. 124, I do CTN, admitindo apenas o paradigma nº 1301-002.748 e, com respeito à divergência acerca da aplicação do art. 135, III do CTN, tão só o paradigma nº 1302-001.657. 
Com respeito ao responsável Luis Roberto Satriani, esta Conselheira inicialmente acompanhou o I. Relator pelas conclusões no conhecimento do recurso especial da PGFN.
Registre-se que este Colegiado não apreciou imputação feita a este responsável em nenhum dos precedentes editados em face deste conjunto de operações, quais sejam:
Acórdão nº 9101-005.924 (Rock Star Produções, Comércio e Serviços Ltda) , que teve em conta os recursos especiais interpostos contra o Acórdão nº 1301-002.750;
Acórdão nº 9101-006.116 (Rock Star Marketing, Promoções e Eventos Ltda), que teve em conta recursos especiais interpostos contra o Acórdão nº 1301-002.749;
Acórdão nº 9101-006.524 (Rock Star Marketing Ltda), que teve em conta recursos especiais interpostos contra o Acórdão nº 1201-001.854; e 
Acórdão nº 9101-006.525 (Soterra Terraplenagem e Locação de Equipamentos Ltda), que teve em conta recursos especiais interpostos contra o Acórdão nº 1301-002.751.
Como bem exposto pelo I. Relator, no presente caso a responsabilidade tributária imputada a Luis Roberto Satriani teve em conta sua figuração como sócio de direito da autuada e de outra pessoa jurídica vinculada a Adir Assad e Marcello José Abbud, afirmando-se insuficientes as justificativas por ele apresentadas acerca do desconhecimento das atividades da autuada. O Colegiado a quo, por sua vez, afastou sua responsabilização sob os dois fundamentos indicados por entender que não estava provada sua participação efetiva na movimentação de recursos ou interesse comum. 
O paradigma nº 1301-002.748, acima abordado, manteve responsabilidade tributária imputada com base no art. 124, I do CTN a Sandra Maria Branco Malago apesar de só haver evidências de participação na gestão financeira por parte da outra responsável acusada, Sonia Mariza Branco. Contudo, como bem exposto pelo I. Relator, este paradigma não caracteriza divergência em relação à imputação feita a Luis Roberto Satriani com base no art. 124, I do CTN porque tratou da participação de outras pessoas e, de fato, mesmo em relação a Sandra Maria Branco Malago, para a qual não havia indicação de participação na gestão financeira, há outras referências acerca de sua atuação nas pessoas jurídicas do ramo de eventos que foram invocadas como evidências de interesse comum.
Quanto ao paradigma nº 1302-001.657, esta Conselheira o tem admitido para caracterizar dissídios jurisprudenciais semelhantes ao presente, com respeito à imputação com base no art. 135, III do CTN sem individualização da conduta do sócio administrador. No presente caso, a qualificação da penalidade foi mantida pelo Colegiado a quo, mas a responsabilidade ao sócio de direito Luis Roberto Satriani foi afastada, reformando-se o que antes decidido pela autoridade julgadora de 1ª instância, consoante relato do acórdão recorrido:
159. Os esclarecimentos acima não descaracterizam a responsabilidade solidária do Sr. Luis Roberto Satriani, pois além de o crédito tributário lançado contemplar os anos-calendário 2008 e 2009, quando este ainda era sócio administrador da autuada, a retrotranscrita reportagem demonstra a estreita relação profissional entre ele e os Srs. Adir Assad e Marcello José Abbud. As alegações que "jamais assinou documentos de abertura de conta corrente ou transações bancárias, pois inclusive desconhecia de toda e qualquer movimentação financeira realizada pela SM Terraplenagem", também não possuem validade jurídica, pois conforme Contrato Social e Alterações registrados na Jucesp (fls. 1128 a 1130), o Sr. Luis Roberto Satriani era sócio-administrador, assinando pela fiscalizada, ou seja, possuía o comando gerencial e financeiro da sociedade. Outro fato esclarecedor desta relação entre o Sr. Luis Roberto Satriani e os empresários Adir Assad e Marcello José Abbud é a sua condição de sócio de uma das empresas por eles controlada, a Solu Terraplenagem Ltda, atuando igualmente como sócio administrador e assinando pela empresa.
 Discordando desta conclusão, o voto condutor do acórdão recorrido diz que, em relação à comprovação de condutas pessoais individuais não foi citado nenhum documento ou registro que asseverasse que o mesmo participou, efetivamente, da movimentação de recursos, da recepção de valores, etc. Também não houve a demonstração de um interesse comum além do fato de manter relações com os Srs. Adir Assad e Marcelo José Abbud. Assim, não bastou ao Colegiado a quo a condição de sócio administrador do acusado no período autuado e a manutenção da multa qualificada aplicada aos créditos tributários exigidos, para sustentarem a sua responsabilização com fundamento no art. 135, III do CTN. 
Reafirma-se, aqui, portanto, o entendimento que prevaleceu no precedente nº 9101-005.502. A esta Conselheira coube o voto vencedor para conhecimento do recurso especial da PGFN que lá questionou o afastamento da responsabilidade tributária por falta de individualização da conduta dos imputados. O relator, Conselheiro Luis Henrique Marotti Toselli, compreendeu que o dissídio jurisprudencial não restara caracterizado em face dos dois paradigmas admitidos, porque:
De acordo com a ementa do Acordão ora recorrido, o artigo 135, III, do CTN responsabiliza os administradores por atos por eles praticados em excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Para que se possa ter como caracterizada tal hipótese é imprescindível que a autoridade lançadora individualize a conduta praticada por cada administrador. Ausente tal identificação, por descrição insuficiente no auto de infração, é de ser excluída a responsabilidade.
E das razões de decidir constantes do voto condutor extrai-se que:
Quanto aos responsáveis, entendo que o recurso voluntário deve ser provido.
Isso porque o Termo de Sujeição Passiva Solidária não descreve condutas individuais, trazendo apenas a responsabilidade em razão de os imputados responsáveis serem diretores da contribuinte que praticou "Esta conduta intencional de criar operações sem qualquer substância econômica ou propósito negocial, a não ser o de elidir tributos, aumentou as despesas operacionais da Jacuípe Veículos Ltda, reduzindo sensivelmente o valor tributo a recolher, mediante comportamento doloso, tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais, bem como alteração das características fundamentais do fato gerador, qual seja, o lucro tributável." (fl. 1.126).
Ora, o artigo 135, III, do CTN, responsabiliza pessoalmente os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de "atos praticados" com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos
Trata-se de responsabilidade tributária que ocorrerá caso a pessoa que "presenta" a pessoa jurídica (Pontes de Miranda) atue (atos comissivos) para além de suas atribuições contratuais/estatutárias ou legais. Ou seja, para a configuração de tal responsabilidade, é imprescindível que o auto de infração descreva especificamente a conduta praticada em excesso de poder ou de infração de lei ou contrato social e identifique o agente, no que o auto de infração em questão foi falho.
Embora analisando todo o contexto dos fatos até se possa cogitar que as pessoas físicas apontadas como responsáveis tinham conhecimento dos fatos, tal circunstância não consta expressamente da imputação fiscal, não sendo possível admitir a responsabilização de pessoas físicas com base em mera suposição.
Neste sentido, oriento meu voto para dar provimento aos recursos voluntários dos imputados responsáveis.
Como se percebe, o Colegiado a quo considerou incorreta a aplicação �automática� do artigo 135, III, do CTN a administradores, afastando a responsabilização pessoal por entender que a ausência de descrição individualizada da efetiva conduta dolosa que teria sido praticada por cada um dos diretores caracteriza deficiência de motivação que fulmina a sujeição passiva solidária.
O primeiro paradigma (Acórdão nº 2301-004.532), por sua vez, diz respeito a recurso voluntário interposto por pessoa física administradora da empresa lá autuada, mas cuja imputação da solidariedade foi motivada a partir da constatação de implementação de fraude na realocação de funcionários, como forma de evitar pagamentos de contribuições previdenciárias. 
Nas palavras do voto condutor desse precedente:
[...]
Repare-se que nessa situação o julgado não aponta falhas na motivação da responsabilidade solidária, a qual restou mantida sob a premissa de que as partes teriam se valido de uma fraude trabalhista, fraude esta que, por ter sido considerada de natureza objetiva, ensejou a responsabilização direta da efetiva gestora da empresa.
Como se vê, a decisão tida como primeiro paradigma foi formulada em contexto fático que não guarda nenhuma semelhança com o presente, razão pela qual o descarto como hábil a demonstrar o necessário dissídio.
Quanto ao segundo paradigma (Acórdão nº 1302-001.657), o Colegiado assim manteve a inclusão de sócios-gerentes no polo passivo:
(...)
Os sócios-gerentes foram incluídos no pólo passivo com fulcro no art. 135, III, do CTN, que dispõe:
Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
(...)
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.
Conforme consta nos autos, o sujeito passivo apresentou DIPJs zeradas relativas aos anos-calendário 2008 e 2009, não obstante haver auferido receita de prestação de serviços no valor de R$ 12.847.259,42, além da existência de depósitos bancários de origem não comprovada no valor de R$ 16.238.602,59. Acresce que a contribuinte apresentou notas fiscais à fiscalização cujos valores eram 75% inferiores aos das notas fiscais de mesma numeração em poder dos seus clientes.
Tais fatos, caracterizadores da conduta dolosa prevista nos arts. 71 e 72 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, justificaram a exasperação da multa no percentual de 150%, como também justificam a responsabilização dos administradores da pessoa jurídica, dado que presentes as circunstâncias previstas no art. 135 do CTN.
Por pertinentes ao tema, vale transcrever os seguintes fragmentos da Nota Conjunta PGFN/RFB GT Responsabilidade Tributária nº 1, de 17 de dezembro de 2010:
(...)
VII � Art. 135 do CTN (...)
52. Quanto à natureza dessa responsabilidade, (�) não há dúvida tratar-se de responsabilidade solidária.
(...)
55. Em relação ao excesso de poder, infração à lei, ao contrato social ou estatuto, é oportuno destacar:
(...)
c) Infração à lei � não precisa ser uma lei tributária, porém deve ter conseqüências tributárias.
56. Observa-se que, se há multa qualificada, há responsabilidade pelo art. 135 do CTN, trazendo à responsabilidade os sócios do tempo do fato gerador. (g.n.)
Por conseguinte, deve ser mantida a responsabilização dos sócios na forma dos autos.
Verifica-se desse julgado que a responsabilidade solidária foi mantida pelas circunstâncias fáticas daquele caso, quais sejam, apresentação de DIPJ zerada em um contexto de omissão de receitas pela contribuinte de cerca de R$28milhões.
Ora, esses fatos não possuem nenhuma semelhança com o que estamos ora em análise, o que a meu ver também compromete a caracterização da divergência por falta de similitude fático-jurídica entre os acórdãos comparados.
Ainda que o julgado tenha transcrito o item 56 da Nota Conjunta PGFN/RFB GT Responsabilidade Tributária nº 1, de 17 de dezembro de 2010, item este que registra o entendimento segundo o qual se há multa qualificada, há responsabilidade pelo art. 135 do CTN, trazendo à responsabilidade os sócios do tempo do fato gerador, a leitura integral do voto leva a concluir que a manutenção da solidariedade ocorreu, na verdade, não como reflexo direto da qualificação da multa propriamente dita, mas sim diante da prática reiterada de omitir receitas significativas, fato este considerado suficiente tanto para qualificae a multa quanto para manter a solidariedade.
Isso fica claro na seguinte passagem do voto, que novamente trago à baila:
Tais fatos, caracterizadores da conduta dolosa prevista nos arts. 71 e 72 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, justificaram a exasperação da multa no percentual de 150%, como também justificam a responsabilização dos administradores da pessoa jurídica, dado que presentes as circunstâncias previstas no art. 135 do CTN. (grifei).
Diante, então, de paradigmas que não guardam semelhança fática com a presente discussão, impedindo a caracterização da divergência jurisprudencial, não conheço do Recurso Especial da Fazenda Nacional. (destaques do original)
A maioria deste Colegiado, porém, entendeu que o segundo paradigma lá apresentado � o mesmo aqui indicado, Acórdão nº 1302-001.657 - caracterizaria a divergência porque, nos termos expressos por esta Conselheira:
Os responsáveis tributários alegam em contrarrazões que os paradigmas nada têm que ver com a lide em pauta, tanto nos fatos como nas provas acarreadas, dado nestes autos inexistir a descrição de qualquer conduta que pudesse ser enquadrada como �atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei�, nos moldes do art. 135, III do CTN. Destacam a vinculação do feito às provas dos autos e a impossibilidade de revisão do conteúdo fático da lide, que é distinto daqueles dos paradigmas arrolados.  Observam que há grande diferença entre os conteúdos do presente PAF e daqueles elencados como pressupostos de divergência jurisprudencial, especialmente porque a PGFN não teve acesso aos autos de infração que resultaram nos paradigmas, e neles a descrição da conduta supostamente fraudulenta dos contribuintes está consignada na peça de autuação e não no acórdão de julgamento.
Apontam ausência de similitude fática em relação aos acórdãos 2301-004.532 e 1302-001.657, o primeiro  referente ao �Caso Buzatex�, citado pelos responsáveis como dessemelhante em relação ao presente caso, visto que nele a imputação teria sido dirigida apenas a um dos administradores da autuada, cujos atos de gestão foram devidamente demonstrados nos autos, enquanto no caso presente a responsabilidade solidária foi imputada a todos os sócios da empresa autuada e sem qualquer individualização e comprovação da conduta ilícita supostamente praticada por cada um, conforme excertos que reproduzem.
Para demonstrar o dissídio jurisprudencial, a PGFN destaca, nos paradigmas, a existência de conduta fraudulenta que induz à qualificação da penalidade e a consequente imputação, e manutenção, da responsabilidade tributária do administrador em tais circunstâncias. Dessa forma, alinha os casos comparados sob a premissa de que todos tratam da responsabilidade solidária, nos termos do art. 124 e/ou do art. 135, do CTN, de diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, sendo que nos paradigmas os elementos probatórios são, apenas, as provas das infrações descritas no Auto de Infração e praticadas pela pessoa jurídica autuada, ao passo que neste caso, embora demonstrada infração à legislação tributária praticada mediante fraude/ dolo/ sonegação/ simulação/ conluio, com manutenção da qualificação da multa de ofício, a responsabilidade tributária dos administradores foi excluída.
O voto condutor do acórdão recorrido, de lavra da Conselheira Lívia De Carli Germano, está pautado nas seguintes premissas:
Quanto aos responsáveis, entendo que o recurso voluntário deve ser provido.
Isso porque o Termo de Sujeição Passiva Solidária não descreve condutas individuais, trazendo apenas a responsabilidade em razão de os imputados responsáveis serem diretores da contribuinte que praticou "Esta conduta intencional de criar operações sem qualquer substância econômica ou propósito negocial, a não ser o de elidir tributos, aumentou as despesas operacionais da Jacuípe Veículos Ltda, reduzindo sensivelmente o valor tributo a recolher, mediante comportamento doloso, tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais, bem como alteração das características fundamentais do fato gerador, qual seja, o lucro tributável." (fl. 1.126).
Ora, o artigo 135, III, do CTN, responsabiliza pessoalmente os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de "atos praticados" (comissivos) com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 
Trata-se de responsabilidade tributária que ocorrerá caso a pessoa que "presenta" a pessoa jurídica (Pontes de Miranda) atue para além de suas atribuições contratuais/estatutárias ou legais. Ou seja, para a configuração de tal responsabilidade, é imprescindível que o auto de infração descreva especificamente a conduta praticada em excesso de poder ou de infração de lei ou contrato social e identifique o agente, no que o auto de infração em questão foi falho.
Embora analisando todo o contexto dos fatos até se possa cogitar que as pessoas físicas apontadas como responsáveis tinham conhecimento dos fatos, tal circunstância não consta expressamente da imputação fiscal, não sendo possível admitir a responsabilização de pessoas físicas com base em mera suposição.
Neste sentido, oriento meu voto para dar provimento aos recursos voluntários dos imputados responsáveis.
No paradigma nº 2301-004.532 está consignado no voto condutor do julgado que:
[...]
Assim, têm razão os responsáveis quando apontam a existência de dessemelhança entre referido paradigma e o acórdão recorrido, porque a manutenção da imputação de responsabilidade em face de demonstração de �efetiva gestão�, precedida de acusação em face da figura de uma única administradora, imputando-lhe as ações que resultaram na fraude constatada, não apresenta similitude fática com o recorrido, cuja acusação foi classificada como carente de descrição das condutas individuais, trazendo apenas a responsabilidade em razão de os imputados responsáveis serem diretores da contribuinte que praticou a conduta fraudulenta.
O segundo paradigma, porém, não traz qualquer especificação acerca da conduta dos sujeitos passivos cuja responsabilidade tributária foi mantida. Do relatório do paradigma nº 1302-001.657 consta, apenas, que:
Contra a contribuinte acima qualificada foi lavrado o auto de infração de fls. 959/979, através do qual foi constituído o crédito tributário referente ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica � IRPJ no valor de R$ 4.017.848,49, incluídos juros de mora e multa proporcional de 150%.
2. De acordo com o auto de infração e com o Termo de Verificação Fiscal (fls. 1.021/1.032), o lançamento, que se reporta aos anos-calendário 2008 e 2009, decorreu da omissão de receitas em face de i) depósitos bancários de origem não comprovada e ii) não escrituração e não declaração de receitas de serviços prestados. O lucro foi arbitrado ante a não apresentação dos livros contábeis e fiscais.
3. Em conseqüência da omissão de receitas, foram lavrados os autos de infração reflexos concernentes à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido � CSLL (fls. 980/1.001), no valor de R$ 1.086.927,95, à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social � Cofins (fls. 1.002/1.010), no valor de R$ 658.856,45, e à Contribuição para o Programa de Integração Social � PIS (fls. 1.011/1.019), no valor de R$ 133.841,89. O crédito tributário total importa em R$ 5.897.474,76, conforme demonstrativo consolidado de fl. 2.
4. Foi efetuada Representação Fiscal para Fins Penais, constituindo o Processo nº 10882.724088/2012/76.
5. Lavraram-se Termos de Sujeição Passiva Solidária para inclusão, no pólo passivo da obrigação, de Francisco Ferreira da Silva Neto e Rafael Rodrigues de Souza Neto, sócios administradores da empresa (fls. 1.044/1.047 e 1.048/1.051).
E o seu voto condutor valida a imputação de responsabilidade aos sócios-gerentes em razão, apenas, das circunstâncias que justificaram a qualificação da penalidade. Veja-se:
Os sócios-gerentes foram incluídos no pólo passivo com fulcro no art. 135, III, do CTN, que dispõe:
Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
(...)
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.
Conforme consta nos autos, o sujeito passivo apresentou DIPJs zeradas relativas aos anos-calendário 2008 e 2009, não obstante haver auferido receita de prestação de serviços no valor de R$ 12.847.259,42, além da existência de depósitos bancários de origem não comprovada no valor de R$ 16.238.602,59. Acresce que a contribuinte apresentou notas fiscais à fiscalização cujos valores eram 75% inferiores aos das notas fiscais de mesma numeração em poder dos seus clientes.
Tais fatos, caracterizadores da conduta dolosa prevista nos arts. 71 e 72 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, justificaram a exasperação da multa no percentual de 150%, como também justificam a responsabilização dos administradores da pessoa jurídica, dado que presentes as circunstâncias previstas no art. 135 do CTN.
Por pertinentes ao tema, vale transcrever os seguintes fragmentos da Nota Conjunta PGFN/RFB GT Responsabilidade Tributária nº 1, de 17 de dezembro de 2010:
(...)
VII � Art. 135 do CTN (�)
52. Quanto à natureza dessa responsabilidade, (�) não há dúvida tratar-se
De responsabilidade solidária.
(...)
55. Em relação ao excesso de poder, infração à lei, ao contrato social ou estatuto, é oportuno destacar:
(...)
c) Infração à lei � não precisa ser uma lei tributária, porém deve ter conseqüências tributárias.
56. Observa-se que, se há multa qualificada, há responsabilidade pelo art. 135 do CTN, trazendo à responsabilidade os sócios do tempo do fato gerador. (g.n.)
Por conseguinte, deve ser mantida a responsabilização dos sócios na forma dos autos.
Quando o Conselheiro Relator do paradigma relata os fatos que conduzem à qualificação da penalidade e conclui que eles  são caracterizadores da conduta dolosa prevista nos arts. 71 e 72 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, assim afirma o cabimento da exasperação da multa no percentual de 150% e da responsabilização dos administradores da pessoa jurídica, sem o acréscimo de qualquer outra circunstância que não as exigidas para qualificação da penalidade, e que, assim, configurariam as circunstâncias previstas no art. 135 do CTN. A reprodução subsequente da Nota Conjunta PGFN/RFB GT Responsabilidade Tributária nº 1, de 17 de dezembro de 2010 confirma esta constatação, mormente na parte em que nela está mencionado que se há multa qualificada, há responsabilidade pelo art. 135 do CTN, trazendo à responsabilidade os sócios do tempo do fato gerador.
Assim, este segundo paradigma é apto a caracterizar o dissídio jurisprudencial suscitado e que, localizado em plano anterior à verificação da conduta específica dos responsáveis, não é afetado pela alegada grande diferença entre os conteúdos do presente PAF e daqueles elencados como pressupostos de divergência jurisprudencial.
Estas as razões, portanto, para CONHECER do recurso especial da PGFN em face do paradigma nº 1302-001.657.
Da mesma forma, nestes autos, uma vez que a qualificação da penalidade foi mantida, são irrelevantes as distinções acerca da matéria tributada, situando-se a divergência jurisprudencial na possibilidade de se imputar responsabilidade tributária, com fundamento no art. 135, III do CTN, a sócio gerente ou administrador, sem a especificação dos atos por ele praticados. O mesmo racional se aplica quanto à responsabilidade de Sandra Maria Branco Malago com fundamento no art. 135, III do CTN.
Já com respeito ao paradigma nº 1202-00.362, esta Conselheira discorda do I. Relator acerca da caracterização da divergência jurisprudencial em face dos dois responsáveis, com base no art. 124, I do CTN. Isto porque, embora seu voto condutor afirme a possibilidade de combinação do art. 124, I do CTN com  art. 135, III do CTN, tal se deu em face especificamente das condutas dolosas lá analisadas, e que apresentam especificidades fáticas que as distinguem das presentes nestes autos. A acusação fiscal daquele caso dá relevo ao volume de receitas omitidas, afirma o dolo dos responsáveis em excluí-las da escrituração � especialmente com base na falta de apresentação de declarações e na conhecida atuação comercial e industrial da pessoa jurídica, com filiais e movimentação financeira no Rio de Janeiro antes da mudança da sede para uma sala em Juiz de Fora -, destaca que Jairo Sartori exerceu a gerência da sociedade e, quando se retirou, figurou como sócio de fato, inclusive assinando contrato de locação em nome da sociedade autuada, para além de observar que Henry Waissman era procurador da empresa estrangeira indicada como sócia-gerente. Ainda que em relação a este segundo responsável não haja conduta específica que motive a imputação, as características da infração que motivou a exigência são referidas na afirmação do dolo dos agentes, e os contornos da infração lá constituída se distinguem da acusação presente nestes autos. 
Referido paradigma foi admitido apenas por esta Conselheira em voto declarado no Acórdão nº 9101-006.653, mas lá a pretensão da PGFN era restabelecer a responsabilidade imputada a sócio gerente com fundamento no art. 124, I do CTN em face de exigência decorrente de �receitas escrituradas e não declaradas�, à qual foi acrescida multa qualificada, observando-se que:
Para além disso, o paradigma nº 1202-00.362 é trazido para restaurar a responsabilidade tributária com fundamento no art. 124, I do CTN, por assim ter decidido em face de administradores de sociedade que omitiu significativa parcela de sua movimentação financeira motivadora de exigência com qualificação da penalidade, circunstância considerada suficiente para afirmar que eles tiveram interesse comum (jurídico e econômico) nas situações que constituíram os fatos geradores das obrigações tributárias tratadas no presente termo, sendo, portanto, solidariamente obrigados ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária , de acordo com os artigos 124, inciso I, do CTN.
Com respeito a Luis Roberto Satriani, porém, como a responsabilização teve em conta sua figuração como sócio de direito da autuada e de outra pessoa jurídica vinculada a Adir Assad e Marcello José Abbud, o  Colegiado a quo a afastou sob os dois fundamentos indicados por entender que não estava provada sua participação efetiva na movimentação de recursos ou interesse comum. Já a descrição da conduta dos responsáveis analisada no paradigma nº 1202-00.362 evidencia participação substancialmente distinta da descrita nestes autos em relação ao responsável em questão. 
Estes os fundamentos para divergir do I. Relator e CONHECER PARCIALMENTE do recurso especial da PGFN acerca da responsabilidade tributária imputada a Luis Roberto Satriani, apenas com fundamento no art. 135, III do CTN e a partir do paradigma nº 1302-001.657.
O recurso especial da Contribuinte teve seguimento na matéria multa agravada por embaraço à fiscalização � ausência de prejuízo ao Fisco, com fundamento nos paradigmas nº 2201-002.291 e 3401-00.005. 
No precedente nº 9101-006.524, dissídio semelhante teve seguimento apenas com base no paradigma nº 3401-00.005. Contudo, assim como no paradigma nº 3401-00.005, no paradigma nº 2201-002.291 foi analisado agravamento de penalidade contra pessoa física, em face de exigência pautada no art. 42 da Lei nº 9.430/96, afirmando-se que a inércia do sujeito passivo não acarretou prejuízo ou embaraço ao fisco na apuração do crédito tributário. No presente caso, o voto condutor do acórdão recorrido apenas consigna que:
118. Registre-se que em razão do desatendimento generalizado às intimações exaradas no curso do procedimento fiscal, a fiscalização agravou a multa de ofício, de 75,00% para 112,50%, para a parcela referente à Omissão de Receita por Presunção Legal � Depósitos Bancários de Origem Não Comprovada, com fulcro no art. 44, § 2º, inciso I, da Lei nº 9.430/1996.
[...]
127. Conforme restou evidenciado no curso do procedimento fiscal, também não há amparo legal e é totalmente reprovável a conduta da contribuinte de sequer justificar a falta de atendimento à intimação fiscal. A contribuinte em nenhum momento do apresenta esclarecimentos para o não atendimento das intimações, que foram várias, o que autoriza, neste caso, o agravamento da multa de ofício em 50.00%, consoante dispõe o § 2° do art. 44 da Lei n° 9.430/1996.
O voto condutor do acórdão recorrido também parece indicar que o descumprimento acerca das obrigações relativas à escrituração justificaria o aumento da penalidade, mas sem especificar se em sede de agravamento ou qualificação. 
De toda a sorte, não há demonstração de desatendimento a outras intimações que poderiam justificar o agravamento fora do âmbito das investigações que resultaram na presunção legal de omissão de receitas a partir de depósitos bancários de origem não comprovada. 
Assim, esta Conselheira concorda com o I. Relator em CONHECER do recurso especial da Contribuinte.
Com respeito ao recurso especial de Sônia Mariza Branco, o conhecimento deve ficar limitado à matéria já admitida em face do recurso especial da Contribuinte, como exposto pelo I. Relator. A pretensão de discutir a responsabilidade tributária a ela imputada com fundamento no art. 124, I do CTN encontra óbice nos fatos diferenciados constatados nestes autos, quando confrontados com o paradigma nº 1102-001.086. Referido julgado analisa acusação pautada em infrações que se sujeitaram a qualificação da penalidade, mas a responsabilidade tributária foi justificada pelo fato de o sócio-administrador ter doado e alienado bens de sua propriedade, em atos compreendidos como destinados a dificultar ou impedir a satisfação do crédito tributário pela Fazenda Nacional, mas sob a premissa, apenas, de que ele teria se beneficiado das supostas infrações, sem a comprovação fática disto, considerando-se insuficiente o mero interesse nos lucros da empresa. 
O presente voto, assim, é por CONHECER PARCIALMENTE do recurso especial de Sônia Mariza Branco, apenas com respeito à matéria multa agravada por embaraço à fiscalização � ausência de prejuízo ao Fisco.
No mérito, quanto ao recurso especial da PGFN que pretende restabelecer a responsabilidade tributária imputada a Sandra Maria Branco Malago com fundamento no art. 124, I do CTN, esta Conselheira votou por afastá-la no precedente nº 9101-006.525, editado em face de Soterra Terraplenagem e Locação de Equipamentos Ltda, no qual este Colegiado assim decidiu:
Acordam os membros do colegiado em: (i) por unanimidade de votos, não conhecer do Recurso Especial da Fazenda Nacional em relação à matéria �multa agravada�; (ii) por voto de qualidade, conhecer do Recurso Especial da Fazenda Nacional em relação à matéria �multa qualificada�, vencidos os conselheiros Gustavo Guimarães da Fonseca (relator), Livia De Carli Germano, Luis Henrique Marotti Toselli e Alexandre Evaristo Pinto que votaram pelo não conhecimento; e (iii) por unanimidade de votos, conhecer do Recurso Especial de Sandra Maria Branco Malago, votou pelas conclusões a conselheira Edeli Pereira Bessa. No mérito, acordam em: (i) relativamente ao Recurso da Fazenda Nacional, na parte conhecida, por maioria de votos, negar-lhe provimento, vencidos os conselheiros Livia De Carli Germano, Luiz Tadeu Matosinho Machado e Guilherme Adolfo dos Santos Mendes que votaram por dar-lhe provimento; votaram pelas conclusões do voto do relator os conselheiros Edeli Pereira Bessa e Fernando Brasil de Oliveira Pinto; e (ii) relativamente ao recurso de Sandra Maria Branco Malago, por maioria de votos, dar-lhe provimento, vencidos os conselheiros Guilherme Adolfo dos Santos Mendes e Fernando Brasil de Oliveira Pinto que votaram por negar-lhe provimento; votaram pelas conclusões do relator os conselheiros Edeli Pereira Bessa, Livia De Carli Germano e Luiz Tadeu Matosinho Machado. Designada para redigir o voto vencedor a conselheira Edeli Pereira Bessa, que manifestou ainda intenção de apresentar declaração de voto.
Esta Conselheira declarou voto nos seguintes termos para justificar o provimento dado ao recurso especial de Sandra Maria Branco Malago:
Com respeito à responsabilidade tributária imputada a Sandra Maria Branco Malago, a acusação fiscal refere a Contribuinte como uma das empresas de fachada controladas pelos Sr. ADIR ASSAD e MARCELLO JOSÉ ABBUD, demonstrando que ela seria inexistente de fato, declarada inapta, tendo emitido as Notas Fiscais como se assim tivessem prestado os serviços que nelas discriminam, mas que possuem apenas o condão de dar um aspecto de normalidade a estas ações criminosas, representando, assim, documentos inidôneos emitidos com o evidente intuito de fraude. Os citados �empresários� foram sucedidos por outras pessoas no quadro social da Contribuinte, que integra o grupo de sociedades �fantasmas�, sendo que Sandra Maria Malago participou do quadro social entre 23/10/2008 e 03/01/2012. 
Depois de descrever a apuração do crédito tributário determinado mediante arbitramento dos lucros, tendo por base receitas presumidas a partir de depósitos bancários de origem não comprovada, e justificar o agravamento e a qualificação da penalidade, esta, inclusive, em razão de utilização de �laranjas� ou �testas de ferro�, como interpostas pessoas do verdadeiro sócio da sociedade, a autoridade lançadora passa a demonstrar que todos os sócios, desde a constituição da sociedade, entre eles Sandra Maria Branco Malago, utilizaram-se desta sociedade para praticar atos contrários à legislação tributária e penal. 
Reiteradas as referências às apurações da CPMI do Cachoeira, nas quais consta que a Sra. Sandra Maria Branco é sócia, atualmente, da Rock Star e da S.P., e ex-sócia da JSM e da Soterra, a autoridade lançadora conclui que todas estas empresas estão vinculadas direta ou indiretamente aos empresários MARCELLO JOSÉ ABBUD e ADIR ASSAD, e tiveram a participação ativa nos seus negócios das outras pessoas físicas aqui citadas, das irmãs SÔNIA MARIZA BRANCO e SANDRA MARIA BRANCO MALAGO. São descritos os valores movimentados pelas diversas pessoas jurídicas que têm como sócios pessoas da família ABBUD ou da família BRANCO, destacando-se a confirmação por ADIR ASSAD de que seria o dono de fato destas empresas. 
Na descrição da participação de cada responsável, Sandra Maria Branco Malago está citada no capítulo referente a ADIR ASSAD em e-mail trocado com a esposa de Adir Assad sobre o agendamento de entrevista para obtenção de vistos para viagem ao exterior, sendo que seu e-mail tem a extensão �@rstar�, que significa Grupo Rock Star, composto por várias empresas controladas pelo Sr. ADIR ASSAD, para além de todos os referidos utilizarem o endereço físico da pessoa jurídica Legend Engenheiros e Associados Ltda para o recebimento de correspondências. Menciona-se, também, e-mail de Sandra Maria Branco Malago acerca de notas fiscais emitidas por pessoas jurídicas do Grupo Rock Star, e encaminhadas ao contador das empresas. Na sequência, consta especificamente que:
10.14.9. Em relação a SANDRA MARIA BRANCO MALAGO (irmã de Sônia Mariza Branco) e SÔNIA MARIZA BRANCO também corre na Sexta Vara Criminal Federal Especializada em Crime Contra o Sistema Financeiro Nacional e em Lavagem de Valores, o processo nº 2008.61.81.005755-4 (IPL nº 12-0134/08 � DELEFIN/SR/DPF/SP) em que ela é uma das investigadas em conjunto com o Sr ADIR ASSAD. Conforme oficio do MM. Juiz Federal Substituto da 6a Vara Federal Criminal Federal / SP, Dr. Marcelo Costenaro Cavali, este autorizou o compartilhamento e o uso dos depoimentos prestados por SANDRA MARIA BRANCO MALAGO e SÔNIA MARIZA BRANCO neste processo administrativo.
10.14.10. No depoimento de SÔNIA MARIZA BRANCO, em anexo a este, de 13/06/2012, na Superintendência Regional em São Paulo da Polícia Federal, a depoente inquirida relatou os seguintes fatos, entre outros: QUE conheceu ADIR ASSAD há cerca de trinta anos, QUE desde então, além de trabalharem juntos, construíram também uma amizade, inclusive entre as famílias da declarante e ADIR, QUE ele conseguia os eventos e, para tanto, trabalhava muito na rua, fazendo os contatos necessários, a declarante passou a tocar toda a parte de escritório e de organização de contas, das agendas, etc, QUE conforme as coisas foram tomando vulto, a declarante também chamou sua irmã SANDRA MARIA BRANCO MALAGO para auxiliá-la, QUE atualmente as empresas do ramo de eventos que estão ativas são a ROCK STAR PRODUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. e a ROCK STAR MARKETING LTDA. a primeira constituída em 2002 e a segunda em 2005, QUE as outras empresas que também já tiveram, a ROCK STAR ENTERTAINMENT LTDA. e a STAR MARKETING LTDA. não operam mais, QUE a decisão de concentrar a prestação de serviços por meio da ROCK STAR PRODUÇÕES e da ROCK STAR MARKETING se deu em razão da desnecessidade de se ter quatro empresas abertas, sendo que estas duas foram escolhidas para continuar funcionando porque foram constituídas pela declarante e pelo ADIR, ao passo que as outras duas tinhas sido adquiridas de outros empresários anteriores, QUE em que tange a atividade da empresa em si, trabalham efetivamente a declarante, sua irmã SANDRA e ADIR ASSAD, QUE a declarante tira mais ou menos por volta de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por mês, sendo este valor mais ou menos fixo, tendo a declarante a liberdade de retirar mais no caso de alguma ocorrência extraordinária, tudo combinado com o ADIR, QUE tanto a declarante SÔNIA como sua irmã SANDRA e também ADIR tem amplos poderes para movimentar as contas das empresas, QUE existe uma confiança muito grande entre eles, tudo é muito abertamente conversado e combinado, QUE a participação de ADIR nos lucros é maior, devido a sua responsabilidade maior de trazer sempre novos negócios às empresas, QUE nem a declarante nem sua irmã SANDRA participam de outras empresas, QUE a declarante tem outra irmã de nome SUELI que por vezes realiza algum trabalho para as empresas Rock Star, mas não é contratada, é como free-lance, QUE ADIR ASSAD possui sociedade em outras empresas, pelo que sabe, no ramo de engenharia, que é a formação dele, mas a declarante não tem qualquer função nestas outras sociedades ou conhecimento sobre as atividades delas.
10.14.11. No depoimento de SANDRA MARIA BRANCO MALAGO, em anexo a este, de 13/06/2012, na Superintendência Regional em São Paulo da Polícia Federal, a depoente inquirida relatou os seguintes fatos, entre outros: QUE sua irmã Sonia conhece ADIR ASSAD há mais de 30 anos, QUE SONIA começou a trabalhar com ADIR no ramo de eventos um pouco depois de se conhecerem e também um pouco depois SONIA convidou a declarante para auxiliá-los, QUE então a declarante também conhece, trabalha e tem amizade com ADIR ASSAD há aproximadamente de 30 anos, QUE atualmente as empresas que estão ativas e operantes são ROCK STAR MARKETING LIDA, da qual a declarante também é sócia, e a ROCK STAR PRODUÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, QUE as empresas STAR MARKETING LTDA e ROCK STAR ENTERTAINMENT LTDA tiveram encerradas suas atividades há alguns anos, QUE a declarante não tem ingerência na formatação dos contratos com patrocinadores ou com terceirizados, não passam pela declarante, sendo mais atribuição de ADIR, QUE por vezes a declarante realiza alguns pagamentos, por exemplo, pagamentos em espécie que são feitos no momento dos eventos para manobristas, garçons ou a compra de alguma coisa extraordinária, etc, mas em regra são ADIR e SÔNIA que cuidam desta parte de pagamentos, QUE possui autorização para movimentar as contas bancárias das empresas, mas esclarece que somente assina estas movimentações quando é necessário, o que ocorre normalmente quando ADIR ou SÔNIA não estão presentes para movimentar a conta por eles mesmos. 
10.14.12. Por tudo que foi dito acima nos depoimentos prestados pelas sócias SANDRA MARIA BRANCO MALAGO e SÔNIA MARIZA BRANCO, em 13/06/2012, não resta a menor dúvida da participação e gerência do Sr ADIR ASSAD na condução dos negócios comerciais e financeiros das sociedades em que estas senhoras configuram como sócias. Podemos comprovar que SANDRA MARIA BRANCO MALAGO e SÔNIA MARIZA BRANCO nada mais são que interpostas pessoas do Sr ADIR ASSAD e apenas são instrumentos para que este conduza seus negócios sem que seu nome apareça de forma legal. 
10.14.13. Outro documento que comprova o vínculo societário e a subordinação das sócias SANDRA MARIA BRANCO MALAGO e SÔNIA MARIZA BRANCO ao Sr ADIR ASSAD são as procurações anexadas a este procedimento, em que os fatos aqui relatados ocorrem em relação a outras sociedades, onde as sócias acima citadas são interpostas pessoas do Sr ADIR ASSAD, que utiliza estas pessoas de forma freqüente, tentando se ocultar da responsabilidade dos atos praticados por estas empresas, mas que conforme as provas aqui detalhadas o Sr ADIR ASSAD é o verdadeiro responsável legal destas sociedades. A procurações são as seguintes:
[...]
No item destinado à descrição da participação de Sandra Maria Branco Malago consta que:
10.17.1. A sócia Sandra Maria Branco Malago � CPF: 903.957.358-15 é apontada pela CPMI do Cachoeira, Operação Monte Carlo e Saqueador da Polícia Federal, relatos da mídia em geral e também em fiscalizações abertas na da DRF/Barueri como interposta pessoa do Sr ADIR ASSAD e MARCELLO JOSÉ ABBUD nas seguintes empresas: SM Terraplenagem Ltda. � CNPJ: 07.829.451/0001-85; Soterra Terraplenagem e Locação de Equipamentos Ltda. � CNPJ: 10.447.939/0001-52; SP Terraplenagem Ltda. � CNPJ: 09.503.787/0001-89 e Rock Star Marketing Ltda. � CNPJ: 07.829.493/0001-16, sendo que nesta última a sociedade foi constituída pela Sra SANDRA MARIA BRANCO MALAGO e pelo Sr ADIR ASSAD. Estas empresas foram alvo de investigações pela �Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, criada pelo requerimento nº 1, de 2012-CN, destinada a investigar práticas criminosas do Sr. Carlos Augusto Ramos, conhecido como Carlinhos Cachoeira, desvendadas pelas operações �Vegas� e �Monte Carlo� da Polícia Federal�, que concluiu que todas as empresas acima citadas são controladas pelo Sr ADIR ASSAD e MARCELLO JOSÉ ABBUD. Outro fato importante a ser relatado é que a Sra SANDRA MARIA BRANCO MALAGO foi empregada da sociedade Star Marketing Comunicação Ltda. - ME � CNPJ: 04.753.106/0001-17, no período de 02/08/2004 a 11/2005, sociedade constituída pela sua irmã SÔNIA MARIZA BRANCO que conforme relatos neste relatório (procurações acima anexadas) é interposta pessoa do Sr Adir Assad. Nos quadros abaixo podemos confirmar a participação societária da Sra Sandra Maria Branco Malago nas sociedades controladas pelo Sr ADIR ASSAD e MARCELLO JOSÉ ABBUD e alvo das investigações da CPMI e da Polícia Federal:
[...]
10.18. Desta forma, conforme tudo o que foi exposto até aqui, esta fiscalização só pode concluir que foram as sócias SÔNIA MARIZA BRANCO, CPF: 030.455.888-59 e SANDRA MARIA BRANCO MALAGO, CPF: 903.957.358-15, em conjunto com os administradores de fato deste contribuinte Sr ADIR ASSAD, CPF: 758.948.158-00 e MARCELLO JOSE ABBUD, CPF: 563.588.818-68 os responsáveis pela conduta da fiscalizada de omitir receitas à RFB com o intuito de recolher menos tributos ao Fisco Federal.
[...]
10.22. Do acima exposto e relatado nos itens anteriores desse Termo, restou caracterizada a sujeição passiva solidária relativamente às pessoas abaixo relacionadas, tendo em vista os motivos aqui destacados:
[...]
SANDRA MARIA BRANCO MALAGO, CPF: 903.957.358-15, sócia administradora da fiscalizada, pela prática de sonegação fiscal (por omissão de receitas em declaração de informações fiscais à RFB e escrituração de livros contábeis). Esta é uma prática que contraria a lei, e, conforme dispõem o inciso I do artigo 124 e inciso III do artigo 135, da Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional), enseja responsabilização pessoal ao agente.
A fundamentação no art. 124, I do CTN tem por referência os fatos constatados para sujeição passiva de Four´s Empreendimentos Imobiliários Ltda, cujo patrimônio foi constituído com o produto da sonegação de tributos em favor de Sonia Mariza Branco e sua filha Sibely Coelho. O art. 135, III do CTN é citado para responsabilização pessoal de sócios de fato e de direito, pelo cometimento de atos praticados com infração de lei. 
O Colegiado a quo decidiu, por unanimidade de votos negar provimento ao recurso de ofício e aos recursos voluntários dos coobrigados. Os Conselheiros José Eduardo Dornelas Souza, Marcos Paulo Leme Brisola Caseiro e Bianca Felícia Rothschild acompanharam pelas conclusões o voto do Relator em relação aos recursos dos coobrigados.
No mérito, o Conselheiro Fernando Brasil de Oliveira Pinto firmou como premissas para decisão da responsabilidade tributária: i) o fato de a pessoa jurídica encontrar-se em nome de interpostas pessoas justificam a responsabilização dos reais proprietários por força dos arts. 124, I e 135, III, do CTN; ii) que no presente caso a imputação se deu em relação aos sócios que constavam como efetivos administradores, ainda que não verdadeiramente sócios, e contra pessoas físicas proprietárias de fato da autuada, além de responsabilização a pessoas jurídicas que atuaram conjuntamente com a autuada ou prestaram-se a blindar patrimônio dos coobrigados; iii) fatos reunidos em operações policiais e processo judicial evidenciariam o controle de Adir Assad e Sônia Mariza Branco no �Grupo Rock Star�; e iv) a individualização de condutas para fins de qualificação da penalidade pode se dar mediante comprovação de que o acusado detinha poderes de administração da pessoa jurídica, o que também se aplica à apuração de responsabilidade tributária. Na sequência, foram adotados os fundamentos da decisão de 1ª instância para manter a imputação de responsabilidade tributária a todos os coobrigados, sendo que em relação à responsável recorrente constam a reprodução das citações constantes na acusação fiscal e antes referidas, com destaque da estreita interligação entre todas as empresas referidas, e a observação de que todas essas provas ganham relevo quando tomadas conjuntamente, levando-se à constatação feita na investigação policial de que Adir Assad exercia o controle sobre várias empresas por meio de pessoas que lhe são próximas (Sônia Mariza Branco e Sandra), para assim se concluir pela participação de Sandra Maria Branco Malago na administração da Contribuinte:
Nos depoimentos prestados pelas sócias SANDRA MARIA BRANCO MALAGO e SÔNIA MARIZA BRANCO, em 13/06/2012, não resta a menor dúvida da participação e gerência do Sr ADIR ASSAD na condução dos negócios comerciais e financeiros das sociedades em que estas senhoras figuram como sócias. 
No presente caso, verificou-se a realização de fraude orquestrada por Adir Assad e perpetrada por um grupo de pessoas e empresas, todos agindo em conjunto com o objetivo de sonegar tributos.
Constatou-se, em todo o procedimento levado a efeito nas empresas investigadas, a existência do interesse jurídico antes mencionado, caracterizado pela existência de direitos e deveres comuns aos participantes do esquema de sonegação. 
O conjunto de provas (já citadas) reunidas na investigação policial e no procedimento fiscal levam à conclusão de que Adir Assad é o controlador, sócio de fato da contribuinte, tendo exercido sua administração juntamente com Sônia Mariza Branco e Sandra Maria Branco Malago.
Quanto à alegação de que não há provas relativas aos anos-calendário de 2009 e 2010, cabe registrar que a ação fiscal englobou os anos-calendário de 2008 a 2010 e as ações praticadas em 2008 foram perpetradas nos anos seguintes, nos quais Adir Assad figurava como sócio de fato da contribuinte.
Sonia Mariza Branco, Sandra Maria Branco Malaga tinham interesse jurídico a que se refere o art. 124, I, do CTN, pois tinham conhecimento dos fatos e participaram da realização, conjuntamente com outras pessoas, da situação que constituiu o fato gerador.
Além disso, participaram como sócias administradoras de várias empresas controladas por Adir Assad, que foram alvo de investigação pela Polícia Federal, quais sejam, SM Terraplenagem Ltda., Soterra Terraplenagem e Locação de Equipamentos Ltda. SP Terraplenagem Ltda. (Sandra e Sonia), Rock Star Marketing Ltda., Rock Star Marketing, Promoções e Eventos Ltda., Rock Star Produções, Comércio e Serviços Ltda. e Solu Terraplenagem Ltda., como se vê a seguir:
[...]
Sendo sócias administradoras são responsáveis solidárias pelo crédito tributário por se enquadrarem na hipótese prevista no art. 135, III, daquele Código, uma vez que exerciam a gerência da sociedade e, no julgamento do mérito do lançamento, restou demonstrada a ocorrência de fraude, nos termos da Lei nº 4.502, de 1964, art. 72, portanto a ocorrência do dolo e a infração à lei.
No caso, portanto, Sandra Maria Branco Malago figurou como sócia de direito da Contribuinte nos períodos autuados, não se lhe aplicando as consequências cogitadas para os reais proprietários, com base no art. 124, I do CTN, mormente se não há qualquer evidência de benefício pessoal em razão da riqueza movimentada pela pessoa jurídica. Há menção que ela teria autorização para movimentar as contas bancárias das empresas, mas nenhuma apuração foi feita a este respeito. Sequer se apurou se Sandra Maria Branco Malago também seria remunerada por volta de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por mês, como declarado em relação a sua irmã, Sônia Mariza Branco, acerca da qual também se evidenciou patrimônio acumulado em Four´s Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Esclareça-se, ainda, que os depoimentos acerca da autorização para movimentação das contas bancárias têm em conta operações no ramo de eventos, circunscrito às empresas Rock Star, distinto do grupo de empresas de fachada controladas pelos Sr. ADIR ASSAD e MARCELLO JOSÉ ABBUD, integrantes do ramo de engenharia, como a Contribuinte aqui autuada. Assim, as referências à autuação de Sandra Maria Branco Malago na movimentação de contas bancárias para aquelas atividades não se presta como evidência de atuação diante da riqueza movimentada nas contas bancárias desta Contribuinte. 
Restaria, assim, a possibilidade de responsabilização com fundamento no art. 135, III, do CTN, em face da gerência em período no qual constatada fraude, característica da infração de lei referida naquele dispositivo. Contudo, esta acusação foi revertida no acórdão recorrido, para afastar a qualificação da penalidade, vez que a exigência decorreu, exclusivamente, de depósitos bancários de origem não comprovada, inclusive afirmando-se a Contribuinte como inexistente de fato, em relação às operações evidenciadas nas notas fiscais por ela emitidas. 
Por tais razões, o presente voto chega à mesma conclusão do I. Relator, de DAR PROVIMENTO ao recurso especial de Sandra Maria Branco Malago, para afastar a responsabilidade que lhe foi imputada em relação ao crédito tributário exigido contra a Contribuinte nos períodos autuados. 
No presente caso, como se vê às e-fls. 1605/1695, a acusação dirigida a Sandra Maria Branco Malago consta na mesma expressão acima transcrita do Termo de Verificação Fiscal. Assim, o entendimento ali expresso se aplica à imputação com fundamento no art. 124, I do CTN: como ela figurou como sócia de direito da Contribuinte nos períodos autuados, não lhe são aplicáveis as consequências cogitadas para os reais proprietários, com base no art. 124, I do CTN, mormente se não há qualquer evidência de benefício pessoal em razão da riqueza movimentada pela pessoa jurídica, integrante do ramo de engenharia e não do ramo de eventos, identificados nas investigações realizadas. 
Já com respeito à imputação com base no art. 135, III do CTN, no presente caso a qualificação da penalidade foi mantida pelo Colegiado a quo e os sujeitos passivos não lograram demonstrar dissídio jurisprudencial acerca do tema. E, caracterizada a hipótese de infração de lei, diante da evidenciação de que os sócios gerentes da autuada não são laranjas, mas sim parceiros do sócio de fato, conhecedores das infrações cometidas, esta Conselheira mais uma vez reafirma o entendimento expresso por este Colegiado em 8 de agosto de 2019, nos termos do voto condutor do Acórdão nº 9101-004.351, de lavra do ex-Conselheiro André Mendes de Moura:
A sujeição passiva indireta foi imposta com base no artigo 135 do CTN 
Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: 
I - as pessoas referidas no artigo anterior; 
II - os mandatários, prepostos e empregados; 
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado. 
Sendo o caso em tela sobre a responsabilização tributária dos sócios LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS, VANESSA RODRIGUES DOS SANTOS AGUIAR e RODOLFO RODRIGUES DOS SANTOS, a apreciação recai sobre o inciso III do artigo, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado. 
Vale dizer que cabe aos sócios e dirigentes zelar pelo adequado funcionamento das sociedades empresárias, devendo cumprir uma série de obrigações gerais, previstas no ordenamento jurídico, de natureza formal. Fábio Ulhoa Coelho discorre: 
�A razão de ser dessas formalidades, que o direito exige dos exercentes de atividade empresarial, diz respeito ao controle da própria atividade, que interessa não apenas aos sócios do empreendimento econômico, mas também aos seus credores e parceiros, ao fisco e, em certa medida, à própria comunidade. O empresário que não cumpre suas obrigações gerais � o empresário irregular � simplesmente não consegue entabular e desenvolver negócios com empresários regulares, vender para a Administração Pública, contrair empréstimos bancários, requerer a recuperação judicial etc. Sua empresa será informal, clandestina e sonegadora de tributos.� 
Quando o art. 135 do CTN dispõe, no caput, sobre os atos praticados, diz respeito aos atos de gestão para o adequado funcionamento da sociedade. E tais atos são praticados por aquele que tem poderes de administração sobre a pessoa jurídica. A plena subsunção à norma que trata da sujeição passiva indireta demanda constatar se as obrigações tributárias, cujo surgimento ensejaram o lançamento de ofício e originaram o crédito tributário, foram resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Aqui se fala em conduta, acepção objetiva (de fazer), não basta apenas o atendimento de ordem subjetiva (quem ocupa o cargo). Ou seja, não recai sobre todos aqueles que ocupam o quadro societário, mas apenas sobre aqueles que incorreram em atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 
O inciso III do art. 135 do CTN trata da responsabilidade dos administradores das pessoas jurídicas, ou seja, o fundamento da responsabilização repousa sobre quem pratica atos de gerência. Assim, o responsável pode ser tanto de um �sócio-gerente�, quanto um diretor contratado. Também pode ser uma pessoa que não ocupa formalmente os cargos de diretores, gerentes ou representantes de pessoa jurídica de direito privado, mas que seja o sócio de fato da empresa (tal situação deve estar devidamente demonstrada na acusação fiscal). Não basta a pessoa integrar o quadro societário, deve restar demonstrado que possui poderes para praticar atos de gestão, seja mediante documentos de constituição da sociedade empresária (contratos sociais, estatutos, por exemplo), ou, quando se tratar de sócio de fato, em provas demonstrando a efetiva atuação em nome da empresa, vez que, nesse caso, os documentos constitutivos da sociedade não trazem o seu nome. 
Estabelecidas as premissas, passo ao exame do caso concreto. 
Transcrevo excerto dos Termos de Sujeição Passiva: 
[...]
Percebe-se que a acusação recai sobre (1) a utilização de notas fiscais inidôneas, de empresa com atividade operacional inexistente, para fabricar despesas fictícias; (2) apresentação de declarações DIPJ com receitas zeradas, e (3) não apresentação de arquivos magnéticos obrigatórios. 
Afasto as ocorrências (2) e (3) para fins de imputação de responsabilidade tributária com base no art. 135 do CTN, para o caso concreto. De fato, são infrações tributárias, que inclusive justificaram a qualificação, o agravamento da multa de ofício e arbitramento do lucro para os lançamentos de ofício dos anos de 2007 e 2008. Contudo, quando se fala em atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, como fundamento para trazer ao polo passivo da relação jurídica-tributária os sócios, administradores e representantes da pessoa jurídica, há que se verificar a ocorrência de um ilícito específico, que evidencie o ocorrência de uma construção artificial para se amoldar a uma hipótese de incidência tributária (por exemplo, criação de despesas fictícias mediante utilização de documentos falsos e inidôneos, utilização de empresas fictícias sem substância e/ou com objetivo de transferência de ativos/passivos para criar despesas ou se esquivar de incidências tributárias), que é retratado com clareza nos presentes autos em relação à fabricação de despesas fictícias mediante utilização de notas fiscais de empresa inidônea (LCS AR PRESTADORA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA). Transcrevo as constatações da autoridade fiscal:
[...]
Em relação à utilização de notas fiscais inidôneas, de empresa com atividade operacional inexistente, para fabricar despesas fictícias, resta caracterizada a fratura exposta na atuação daqueles que possuem poder de gerência/administração da pessoa jurídica. 
A utilização das notas fiscais sem lastro deu ensejo à glosa de despesas (item 3.1 do Termo de Verificação Fiscal), que teve repercussão para os lançamentos de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins relativos ao ano-calendário de 2006, e IRRF (pagamentos sem causa/beneficiário não identificado) relativos a fatos geradores de 2006 (item 3.2 do Termo de Verificação Fiscal). 
Ou seja, a infração que justifica a imputação da responsabilidade tributária diz respeitos a atos de gestão praticados no decorrer do ano-calendário de 2006. 
Transcrevo o que consta no contrato social da pessoa jurídica, sobre atos praticados pelo administrador:
[...]
Resta, portanto, suficientemente demonstrado, com base nos documentos societários da pessoa jurídica, que a sócia VANESSA RODRIGUES DOS SANTOS AGUIAR detinha poderes de gestão/administração da empresa, para o ano-calendário de 2006. 
Por outro lado, tendo em vista que os sócios LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS e RODOLFO RODRIGUES DOS SANTOS não detinham poderes de administração, e tampouco restou demonstrado nos autos que seriam sócios de fato no decorrer do ano-calendário de 2006, não devem integrar o polo passivo na relação jurídica-tributária. 
Tendo em vista que os recursos voluntários trouxeram matérias que não foram apreciadas pelo acórdão recorrido (porque a decisão afastou a responsabilidade tributária e tornou a apreciação das matérias prejudicadas naquele julgamento), cabe o retorno dos autos para a turma a quo. 
Diante do exposto, voto no sentido de conhecer e dar provimento parcial ao recurso especial da PGFN, para restabelecer a responsabilização tributária de VANESSA RODRIGUES DOS SANTOS AGUIAR, e determinar o retorno dos autos para a turma a quo. (destaques do original)
Também aqui a acusação recai apenas sobre aqueles que incorreram em atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. A imputação foi dirigida aos administradores da sociedade em face da qual o Colegiado a quo concluiu que restou provada a ação dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu pagamento, diante da evidência nos autos deste processo de que a autuada ocultou a maior parte das suas receitas, furtando ao conhecimento do fisco a ocorrência do fato gerador do imposto.
Sob tais premissas, esta Conselheira diverge do I. Relator para DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso especial da PGFN e restabelecer a responsabilidade tributária de Sandra Maria Branco Malago com fundamento no art. 135, III do CTN.
Com respeito a Luis Roberto Satriani, prevalecendo o conhecimento do recurso especial da PGFN acerca da responsabilização com base no art. 124, I do CTN, também se constata a ausência de elementos que justifiquem a imputação com fundamento no art. 124, I do CTN. A autoridade lançadora se empenha em demonstrar que ele atuou como sócio administrador da Contribuinte no período autuado, bem como de Solu Terraplenagem Ltda, e em refutar suas justificativas de que apenas teria emprestado seu pátio para guardar de graça as máquinas de Abbud, que seriam seis ou sete escavadeiras, afirmando a estreita relação profissional entre o SR. LUIS ROBERTO SATRIANI e ADIR ASSAD e MARCELLO JOSÉ ABBUD, para concluir que ele possuía o comando gerencial e financeiro desta sociedade, e, sem o acréscimo de outros fatos, arrematar nos seguintes termos:
LUIS ROBERTO SATRIANI, CPF: 004.167.648-358, sócio administrador da fiscalizada, pela prática de sonegação fiscal (por omissão de receitas em declaração de informações fiscais à RFB e escrituração de livros contábeis). Esta é uma prática que contraria a lei, e, conforme dispõem o inciso I do artigo 124 e inciso III do artigo 135, da Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional), enseja responsabilização pessoal ao agente.
Assim, sob os mesmos fundamentos acima expressos, esta Conselheira diverge do I. Relator para DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso especial da PGFN e restabelecer a responsabilidade tributária de Luis Roberto Satriani apenas com fundamento no art. 135, III do CTN.
Quanto ao recurso especial da Contribuinte e de Sônia Mariza Branco, esta Conselheira acompanha o I. Relator em linha com sua anterior manifestação no Acórdão nº 9101-006.524 em face de acusação fiscal neste ponto idêntica à presente, para DAR-LHES PROVIMENTO  e afastar o agravamento da penalidade. 

  (documento assinado digitalmente)
      Edeli Pereira Bessa
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outros socios de fato, imprescindivel a indicacdo de elementos concretos da
participacdo dos recorridos na administracdo da empresa e dos seus recursos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, i) por voto de qualidade, em conhecer do
Recurso Especial da Fazenda Nacional, vencidos os Conselheiros Luis Henrique Marotti Toselli
e Alexandre Evaristo Pinto que ndo conheciam e as Conselheiras Edeli Pereira Bessa e Maria
Carolina Maldonado Mendonga Kraljevic que conheciam parcialmente; e ii) por unanimidade de
votos, conhecer do Recurso Especial de S.M. Terraplenagem Ltda, e conhecer parcialmente do
Recurso Especial de Sonia Mariza Branco, apenas em relagdo a matéria “multa agravada”. No
mérito, acordam em: (i) quanto ao recurso da Fazenda Nacional, por maioria de votos, negar-lhe
provimento, vencida a Conselheira Edeli Pereira Bessa que votou por dar provimento parcial
para restabelecer a responsabilidade tributarias apenas com base no art. 135, Ill, do CTN, e 0s
Conselheiros Guilherme Adolfo dos Santos Mendes e Fernando Brasil de Oliveira Pinto que
votaram por dar provimento ao recurso; votaram pelas conclusdes os Conselheiros Luis
Henrique Marotti Toselli e Maria Carolina Maldonado Mendonga Kraljevic; e (ii) quanto aos
recursos de SM Terraplenagem e Sénia Mariza Branco, por unanimidade de votos, dar-lhes
provimento. Manifestou intencdo de apresentar declaracdo de voto a Conselheira Edeli Pereira
Bessa. N&o participaram do julgamento, quanto ao conhecimento, os Conselheiros Heldo Jorge
dos Santos Pereira Junior e Jandir José Dalle Lucca, prevalecendo os votos ja proferidos,
respectivamente, pelos Conselheiros Alexandre Evaristo Pinto e Luciano Bernart.

(documento assinado digitalmente)

Fernando Brasil de Oliveira Pinto - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Luiz Tadeu Matosinho Machado — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Edeli Pereira Bessa, Luis
Henriqgue Marotti Toselli, Luiz Tadeu Matosinho Machado, Maria Carolina Maldonado
Mendonca Kraljevic, Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, Alexandre Evaristo Pinto, Luciano
Bernart, Heldo Jorge dos Santos Pereira Junior, Jandir Jose Dalle Lucca (suplente convocado) e
Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente).
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Relatorio

Trata-se de Recursos Especiais de divergéncia interpostos pela Fazenda Nacional ,
pela contribuinte e responsaveis solidarios adiante indicados, em face do Aco6rddo n° 1401-
002.206, proferido pela Primeira Turma Ordinaria desta Camara, na sessdo de julgamento de 22
de fevereiro de 2018, integrado pelo Acorddo em Embargos n® 1401-003.111, proferido pela
Primeira Turma Ordinéaria desta Camara, na sessdo de julgamento de 24 de janeiro de 2019.

O acdérddo de recurso voluntérios recebeu a seguinte ementa e decisao:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Ano-calendario: 2008, 2009, 2010
PRELIMINAR. NULIDADE.

N&o h& que se cogitar de nulidade do lancamento quando observados os requisitos
previstos na legislacdo que rege o processo administrativo fiscal.

APRESENTAGCAO DE DOCUMENTOS. IMPUGNAGAO.

Os documentos que fundamentam contestacdo a lancamento tributario devem ser
apresentados juntamente com a impugnacéo administrativa.

INFORMAQOES BANCARIAS. UTILIZACAO. QUEBRA DE SIGILO.
INOCORRENCIA.

A utilizacdo de informagBes bancérias obtidas junto as institui¢fes financeiras constitui
simples transferéncia a administragdo tributaria, e ndo quebra, do sigilo bancério dos
contribuintes, ndo havendo, pois, que se falar na necessidade de autorizacdo judicial
para 0 acesso, pela autoridade fiscal, a tais informacdes.

INCONSTITUCIONALIDADE. DISCUSSAO ADMINISTRATIVA.
IMPOSSIBILIDADE.

A instancia administrativa ndo é foro apropriado para discutir inconstitucionalidade de
normas, pois qualquer discussdo sobre constitucionalidade deve ser submetida ao crivo
do Poder Judiciario que detém, com exclusividade, a prerrogativa dos mecanismos de
controle repressivo de constitucionalidade, regulados pela propria Constituicdo Federal.

PRESUNCAO LEGAL. ONUS DA PROVA. INVERSAO.

A instituicdo de uma presuncdo pela lei tributaria transfere ao contribuinte o 6nus de
provar que o fato presumido pela lei ndo aconteceu em seu caso particular.

DECADENCIA. APLICACAO DA NORMA DO ART.173, I, DO CTN.

Mesmo em se considerando casos de dolo, fraude ou simulagdo é aplicavel apenas a
norma do art. 173, I, do CTN, considerando-se decaidos os créditos tributarios
constituidos a mais de cinco anos do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que
poderiam ter sido lancados.

AUTOS REFLEXOS. PIS. COFINS. CSLL.
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A procedéncia do langamento do Imposto de Renda Pessoa Juridica implica manutengdo
das exigéncias fiscais dele decorrente.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. SOLIDARIEDADE. INTERESSE COMUM.
INFRACAO DE LEI. SOCIOS DE DIREITO E DE FATO. INTERESSE NAO
COMPROVADO. IMPOSSIBILIDADE DE SOLIDARIZACAO.

Séo solidaria e pessoalmente responsaveis pelos créditos tributarios correspondentes a
obrigacdes tributarias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infracdo
de lei, com interesse comum evidenciado nos autos, os socios de fato e de direito da
empresa. Excluem-se da responsabilizacdo apenas aqueles sujeitos apontados cuja
acusacdo ndo tenha apresentado provas dos atos irregulares ou do beneficio auferido.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. SOLIDARIEDADE. INTERESSE COMUM.
EMPRESAS BENEFICIARIAS.

Séao solidariamente obrigadas a satisfacdo do crédito tributario as pessoas que tenham
interesse comum na situagdo que constitua o fato gerador da obrigacéo principal, dentre
elas as empresas receptoras de recursos dos sdcios de fato e de direito da empresa.

DEPOSITO BANCARIO. ORIGEM. FALTA DE COMPROVACAO. RECEITA
OMITIDA.

Valores depositados em conta bancéria, cuja origem a contribuinte regularmente
intimada ndo comprova, caracterizam receitas omitidas.

OMISSAO DE RECEITAS. DETERMINACAO DO IMPOSTO. REGIME DE
TRIBUTACAO.

Verificada a omissao de receita, 0 imposto a ser langado de oficio deve ser determinado
de acordo com o regime de tributagcdo a que estiver submetida a pessoa juridica no
periodo-base a que corresponder a omissao.

ESCRITURACAO COMERCIAL E FISCAL. NAO APRESENTACAO.

O imposto serd determinado com base nos critérios do Lucro Arbitrado quando o
contribuinte deixar de apresentar a autoridade tributaria os livros e documentos da
escrituragdo comercial e fiscal, ou o Livro Caixa, na hipdtese do paragrafo Gnico do art.
527 do Regulamento do Imposto de Renda.

LANCAMENTO DE OFICIO. MULTA AGRAVADA.

Em lancamento de oficio é devida multa agravada em 50,00%, calculada sobre a
totalidade ou diferenca do tributo que ndo foi pago ou recolhido, quando demonstrado
que o sujeito passivo ndo atendeu intimagdes para prestar esclarecimentos.

LANCAMENTO DE OFICIO. DOLO. MULTA QUALIFICADA.

Em lancamento de oficio é devida multa qualificada, em percentual duplicado,
calculada sobre a totalidade ou diferenca do tributo que ndo foi pago ou recolhido,
quando demonstrada a presenca de dolo na acdo ou omissdo do contribuinte.

MULTA DE OFiCIO. CREDITO TRIBUTARIO.

A multa de oficio, sendo parte integrante do crédito tributario, constitui obrigagdo
inseparavel deste.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, afastar as preliminares
de nulidade e, no meérito, dar parcial provimento ao recurso voluntario para
reconhecer a decadéncia dos periodos de apuracdo compreendidos entre janeiro e
novembro de 2008. Também por unanimidade de votos, negar provimento aos recursos
voluntérios dos apontados como responsaveis solidarios, a excecdo do Sr. LUIS
ROBERTO SATRIANI e da Sra. SANDRA MARIA BRANCO MALAGO, cujos
recursos foram providos, nos termos do voto do Relator.

Por sua vez, do acérddo de embargos constou a seguinte ementa e deciséo:

EMBARGOS. OBSCURIDADE E OMISSAO. ACOLHIMENTO SEM
EFEITOS INFRINGENTES.

Verificando-se as obscuridades apontadas, acolhem-se 0s embargos, sem efeitos
infringentes, esclarecendo-se o texto do acérddo para sanar as obscuridades e omissdes
apontadas.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, acolher os embargos
apresentados com o fito de corrigir o voto condutor do acordao embargado de modo a
aperfeicoar o seu texto, sem, entretanto, atribui-lhe (SIC) efeitos infringentes.

O lancamento foi realizado mediante o arbitramento do lucro, tendo sido apuradas
as seguintes infracdes de omissao de receitas: - Omissdo de Receita por Presuncdo Legal —
Depositos Bancarios de Origem ndo Comprovada e - Receitas da Atividade — Receita
Bruta Apurada com Base nos Valores Informados na DCTF

A multa de oficio aplicada foi de 225% (qualificada e agravada) para a infracdo
de omissdo de receitas por presuncdo legal - depositos bancarios e de 75% para a infracdo de
omissdo de receita da atividade.

Encaminhados os autos a PFN em 18/02/2019 (fl. 2822), aquela procuradoria
apresentou recurso especial em 28/02/2019 (fls. 2823/2885), suscitando divergéncia
jurisprudencial em face da matéria responsabilidade solidaria com fulcro nos arts. 124 e 135,
ambos do CTN.

O recurso especial fazendario foi admitido mediante despacho (fls. 2888/2895) da
presidente da Camara a quo, verbis:

Da contraposicdo dos fundamentos expressos nas ementas e nos votos condutores dos
acorddos, evidencia-se que a Recorrente logrou éxito em comprovar aocorréncia do
alegado dissenso jurisprudencial, como a seguir demonstrado, por matéria recorrida
(destaques do original transcrito):

(1) “responsabilidade solidaria com fulcro no art. 135 do CTN”
Deciséo recorrida:

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. SOLIDARIEDADE. INTERESSE
COMUM. INFRACAO DE LEI. SOCIOS DE DIREITO E DE FATO.
INTERESSE NAO  COMPROVADO.  IMPOSSIBILIDADE  DE
SOLIDARIZAGAO.
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Sdo solidaria e pessoalmente responsaveis pelos créditos tributarios
correspondentes a obrigacGes tributarias resultantes de atos praticados com
excesso de poderes ou infracdo de lei, com interesse comum evidenciado nos
autos, os socios de fato e de direito da empresa. Excluem-se da responsabilizacédo
apenas aqueles sujeitos apontados cuja acusacdo ndo tenha apresentado provas
dos atos irregulares ou do beneficio auferido.

L]

Interessante notar que no presente caso poderiam ser apresentados diversos
argumentos contra a decisdo de Piso, no entanto, os recorrentes ndo cuidaram de
atentar a estes detalhes. Ora, se 0s proprios interessados ndo se apresentam para
discutir a decisdo atacada ndo cabe a este CARF suprir 0 munus processual
destes. Por estas razGes e concordando com o0s termos e as conclusGes
apresentadas pela Decisdo de Piso, entendo que a mesma deve ser mantida na
integra e, assim, em cumprimento ao disposto no art. 57, § 3° do RICARF,
transcrevo, abaixo, a integra da deciséo de Piso.

[.]

78. Registra o autuante, no Termo de Verificacdo Fiscal (fl. 1614), que, em
01/10/2013, a Policia Federal deflagrou operacdo baseada nas investigacdes
primarias da “CPMI do Cachoeira”, denominada “Operagdo Saqueador”, com
busca e apreensdo nas empresas de fachada controladas pelos Srs. Adir Assad e
Marcello José Abbud em S&o Paulo, entre elas a S.M. Terraplenagem - EPP. As
empresas estdo registradas em nome de interpostas pessoas, todas com vinculos
profissionais e pessoais com os retrocitados cidadaos.

[.]
[.]

Em relagcdo a Sujeicdo Passiva Solidaria, deve ser revista a manutencdo da
responsabilidade solidaria dos seguintes sujeitos passivos, pelos fatos e
fundamentos agora expostos.

LUIS ROBERTO SATRIANI - fls. 2239 em diante
Foi responsabilizado na forma do art. 124, 1, e 135, 111, do CTN.

A responsabilizacdo foi efetuada, tanto no TVF, quanto na Decisdo de Piso, em
razdo de 0 mesmo constar como socio da empresa em parte do periodo langado,
ter sido citado nas investigagdes e reportagens de jornal e ter, em depoimento,
afirmado que disponibilizava um terreno onde maquinas da empresa eram
guardadas.

Em relacdo a comprovacdo de condutas pessoais individuais, ndao foi citado
nenhum documento ou registro que asseverasse que O mesmo participou,
efetivamente, da movimentagdo de recursos, da recepcdo de valores, etc.
Também ndo houve a demonstracdo de um interesse comum, além do fato de
manter relagcbes com os Srs. Adir Assad e Marcelo José Abbud.

Do exposto, revendo o entendimento apresentado pela Decisdo de Piso, voto
no sentido de excluir a responsabilizagdo solidaria do Sr. Luis Roberto
Satriani.

[.].
SANDRA MARIA BRANCO MALAGO



Fl. 7 do Acérddo n.® 9101-006.905 - CSRF/12 Turma

Processo n® 13896.722333/2014-10

Foi responsabilizado na forma do art. 124, I, e 135, 111, do CTN.

A imputacdo de responsabilidade pelo TVF e pela DRJ levaram em
consideracdo, além da estreita relacéo entre a interessada e os Srs. Adir Assad e
Marcelo José Abbud, o fato de ela constar como s6cia em quatro empresas
ligadas ao [...].

Inobstante o TVF ter citado inimeras vezes 0 nome desta interessada, ndo foram
mencionados nem elementos de prova de beneficio ou de realizacdo de ato com
infracdo a lei ou aos estatutos. A participacdo no esquema ilegal é evidente, no
entanto, esta participacdo se refere apenas a responsabilizacdo penal ou civil.
Para fins tributarios e responsabilizacdo de terceiros sobre um determinado
crédito tributario, ha de se demonstrar, de forma cabal, a efetiva participacdo da
interessada em atos ilegais em matéria fiscal, seja no recebimento de valores,
movimentacdo de contas bancarias, etc.

Isto ndo foi caracterizado pela fiscalizagdo. O simples arbitramento e a
participacdo em esquemas ilegais de desvio de dinheiro ndo pode ser
transmutada para a esfera tributdria, sem que se provem 0s requisitos
estabelecidos na norma acerca da demonstracdo dos atos, pelo art. 135, ou na
demonstragdo do beneficio auferido, para o art. 124. Por isso, voto no sentido
de dar provimento neste ponto, excluindo a responsabilidade solidaria deste
sujeito passivo.

Acérdéo paradigma n° 1301-002.748, de 2018:

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. ART. 135, 11, DO CTN.
ADMINISTRADOR DE FATO. INTERPOSICAO FRAUDULENTA DE
PESSOAS. CABIMENTO.

Cabe a imposic¢éo de responsabilidade tributaria em razdo da préatica de atos com
excesso de poderes ou infragdo de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do
art. 135, Ill, do CTN, quando demonstrado, mediante conjunto de elementos
faticos convergentes, que os responsabilizados ostentavam a condi¢do de
administradores de fato da autuada, bem como que houve interposicéo
fraudulenta de pessoa em seu quadro societario.

L]

Foi imputada responsabilidade solidaria a Adir Assad, Sonia Mariza Branco,
Sandra Maria Branco Malago, Mauro José Abbud e Marcello José Abbud, com
fundamento nos arts. 124, I, e 135, Ill, ambos do CTN, e a Santa Sénia
Empreendimentos Imobiliarios Ltda. e Four’s Empreendimentos Imobiliarios
Ltda. com base no art. 124, |, daquele Codigo.

L]

No presente caso, foi criada a CPMI destinada a investigar praticas criminosas
do senhor Carlos Augusto Ramos, conhecido vulgarmente como Carlinhos
Cachoeira, desvendadas pela operacdo “Saqueador” da Policia Federal. Essa
Comissdo apurou a existéncia de uma série de “empresas (dentre elas a JSM
ENGENHARIA E TERRAPLENAGEM LTDA. - ME.) controladas por
interpostas pessoas”, colaboradores, todas com vinculos profissionais ou pessoais
com o Marcello José Abbud, Adir Assad e Mauro José Abbud, verdadeiros
responsaveis por essas sociedades.

L]
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Sonia Mariza Branco e Sandra Maria Branco Malaga tinham interesse juridico a
que se refere o art. 124, 1, do CTN, pois tinham conhecimento dos fatos e
participaram da realizacdo, conjuntamente com outras pessoas, da situacdo que
constituiu o fato gerador.

Participaram, como so6cias administradoras, de varias empresas controladas por
Adir Assad, que foram alvo de investigacdo pela Policia Federal, quais sejam,
SM Terraplenagem Ltda., Soterra Terraplenagem e Locacdo de Equipamentos
Ltda., SP Terraplenagem Ltda. (Sandra e Sonia), Rock Star Marketing Ltda.,
Rock Star Marketing, Promogdes e Eventos Ltda., Rock Star Producdes,
Comeércio e Servicos Ltda. e Solu Terraplenagem Ltda.

Acérdéo paradigma n° 1302-001.657, de 2015:
CREDITO TRIBUTARIO. RESPONSABILIDADE.

Demonstrada a pratica de atos com infracdo de lei, é cabivel a imputagdo de
responsabilidade solidaria aos socios administradores da pessoa juridica.

Com relagdo a essa primeira matéria, ocorre o alegado dissenso jurisprudencial, pois,
em situagdes faticas semelhantes,1' sob a mesma incidéncia tributaria e a luz das
mesmas normas juridicas, chegou-se a conclusdes distintas.

Enquanto a decisdo recorrida entendeu que a participacdo em esguemas ilegais de
desvio de dinheiro ndo pode ser transmutada para a esfera tributaria, sem que se
provem os requisitos estabelecidos na norma acerca da demonstragdo dos atos, pelo
art. 135, os acérdéos paradigmas apontados (Acordaos n°s 1301-002.748, de 2018, e
1302-001.657, de 2015) decidiram, de modo diametralmente oposto, que cabe a
imposicdo de responsabilidade tributaria em razdo da pratica de atos com excesso de
poderes ou infracdo de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do art. 135, |11, do
CTN, quando demonstrado, mediante conjunto de elementos faticos convergentes, que
o0s responsabilizados ostentavam a condi¢cdo de administradores de fato da autuada,
bem como que houve interposicdo fraudulenta de pessoa em seu guadro societario
(primeiro acérdao paradigma) e que, demonstrada a pratica de atos com infracdo de
lei, € cabivel a imputacdo de responsabilidade solidaria aos s6cios administradores da
pessoa juridica (segundo acordao paradigma).

(2) “responsabilidade solidaria com fulcro no art. 124 do CTN”
Deciséo recorrida:

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. SOLIDARIEDADE. INTERESSE
COMUM. INFRACAO DE LEL SOCIOS DE DIREITO E DE FATO.
INTERESSE NAO  COMPROVADO. IMPOSSIBILIDADE  DE
SOLIDARIZACAO.

Sdo solidaria e pessoalmente responsaveis pelos créditos tributarios
correspondentes a obrigacGes tributarias resultantes de atos praticados com
excesso de poderes ou infracdo de lei, com interesse comum evidenciado nos
autos, os socios de fato e de direito da empresa. Excluem-se da responsabilizagdo
apenas aqueles sujeitos apontados cuja acusacdo nao tenha apresentado provas
dos atos irregulares ou do beneficio auferido.

[.]

11 As situagdes faticas do acorddo recorrido e do primeiro acorddo paradigma tiveram origem na “CPMI do
Cachoeira" e na “Operagdo Saqueador”.
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Interessante notar que, no presente caso, poderiam ser apresentados diversos
argumentos contra a decisdo de Piso, no entanto, os recorrentes ndo cuidaram de
atentar a estes detalhes. Ora, se 0s proprios interessados ndo se apresentam para
discutir a decisdo atacada ndo cabe a este CARF suprir 0 munus processual
destes. Por estas razBes e concordando com os termos e as conclusBes
apresentadas pela Decisdo de Piso, entendo que a mesma deve ser mantida na
integra e, assim, em cumprimento ao disposto no art. 57, § 3° do RICARF,
transcrevo, abaixo, a integra da decisao de Piso.

L]

78. Registra 0 autuante, no Termo de Verificacdo Fiscal (fl. 1614), que, em
01/10/2013, a Policia Federal deflagrou operacdo baseada nas investigacGes
primarias da “CPMI do Cachoeira”, denominada “Operagdo Saqueador”, com
busca e apreensdo nas empresas de fachada controladas pelos Srs. Adir Assad e
Marcello José Abbud em S&o Paulo, entre elas a S.M. Terraplenagem - EPP. As
empresas estdo registradas em nome de interpostas pessoas, todas com vinculos
profissionais e pessoais com os retrocitados cidad&os.

[.]
[.]

Em relacdo & Sujeicdo Passiva Solidaria deve ser revista a manutencdo da
responsabilidade solidaria dos seguintes sujeitos passivos, pelos fatos e
fundamentos agora expostos.

LUIS ROBERTO SATRIANI - fls. 2239 em diante
Foi responsabilizado na forma do art. 124, I, e 135, 111, do CTN.

A responsabilizagdo foi efetuada, tanto no TVF, quanto na Decisdo de Piso, em
razdo de 0 mesmo constar como sécio da empresa em parte do periodo langado,
ter sido citado nas investigagdes e reportagens de jornal e ter, em depoimento,
afirmado que disponibilizava um terreno onde maquinas da empresa eram
guardadas.

Em relacdo a comprovacdo de condutas pessoais individuais, ndo foi citado
nenhum documento ou registro que asseverasse que O mesmo participou,
efetivamente, da movimentagdo de recursos, da recepcdo de valores, etc.
Também ndo houve a demonstracdo de um interesse comum, além do fato de
manter relagcbes com os Srs. Adir Assad e Marcelo José Abbud.

Do exposto, revendo o entendimento apresentado pela Decisdo de Piso, voto
no sentido de excluir a responsabilizagdo solidaria do Sr. Luis Roberto
Satriani.

L]
SANDRA MARIA BRANCO MALAGO
Foi responsabilizado na forma do art. 124, I, e 135, 111, do CTN.

A imputacdo de responsabilidade pelo TVF e pela DRJ levaram em
consideracao, além da estreita relacdo entre a interessada e os Srs. Adir Assad e
Marcelo José Abbud, o fato de ela constar como sdcia em quatro empresas
ligadas ao [...].

Inobstante o TVF ter citado inimeras vezes o nome desta interessada, ndo foram
mencionados nem elementos de prova de beneficio ou de realizacdo de ato com
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infracdo a lei ou aos estatutos. A participacdo no esquema ilegal é evidente, no
entanto, esta participacdo se refere apenas a responsabilizacdo penal ou civil.
Para fins tributarios e responsabilizacdo de terceiros sobre um determinado
crédito tributario, ha de se demonstrar, de forma cabal, a efetiva participacdo da
interessada em atos ilegais em matéria fiscal, seja no recebimento de valores,
movimentacdo de contas bancarias, etc.

Isto ndo foi caracterizado pela fiscalizagdo. O simples arbitramento e a
participagdo em esquemas ilegais de desvio de dinheiro ndo pode ser
transmutada para a esfera tributaria sem que se provem oS requisitos
estabelecidos na norma acerca da demonstragdo dos atos, pelo art. 135, ou na
demonstracdo do beneficio auferido, para o art. 124. Por isso, voto no sentido
de dar provimento neste ponto, excluindo a responsabilidade solidaria deste
sujeito passivo.

Acérdéo paradigma n° 1301-002.748, de 2018:

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. ART. 124, I, DO CTN. INTERESSE
COMUM. CABIMENTO.

Cabe a imposi¢do de responsabilidade tributéria em razdo do interesse comum na
situacdo que constitui fato gerador da obrigacdo principal, nos termos do art.
124, 1, do CTN, quando demonstrado, mediante conjunto de elementos faticos
convergentes, que 0s responsabilizados ndo apenas ostentavam a condicdo de
socios de fato da autuada, como estabeleceram, entre ela e outras empresas de
sua titularidade, atuagdo negocial conjunta.

[.]

Foi imputada responsabilidade solidaria a Adir Assad, Sonia Mariza Branco,
Sandra Maria Branco Malago, Mauro José Abbud e Marcello José Abbud, com
fundamento nos arts. 124, I, e 135, Ill, ambos do CTN, e a Santa Sénia
Empreendimentos Imobiliarios Ltda. e Four’s Empreendimentos Imobiliarios
Ltda. com base no art. 124, |, daquele Cédigo.

[.]

No presente caso, foi criada a CPMI destinada a investigar praticas criminosas
do senhor Carlos Augusto Ramos, conhecido vulgarmente como Carlinhos
Cachoeira, desvendadas pela operagdo “Saqueador” da Policia Federal. Essa
Comissdo apurou a existéncia de uma série de “empresas (dentre elas a JSM
ENGENHARIA E TERRAPLENAGEM LTDA. - ME.) controladas por
interpostas pessoas”, colaboradores, todas com vinculos profissionais ou pessoais
com o Marcello José Abbud, Adir Assad e Mauro José Abbud, verdadeiros
responsaveis por essas sociedades.

L]

Sonia Mariza Branco e Sandra Maria Branco Malaga tinham interesse juridico a
que se refere o art. 124, |, do CTN, pois tinham conhecimento dos fatos e
participaram da realizacdo, conjuntamente com outras pessoas, da situacdo que
constituiu o fato gerador.

Participaram, como socias administradoras, de varias empresas controladas por
Adir Assad, que foram alvo de investigacdo pela Policia Federal, quais sejam,
SM Terraplenagem Ltda., Soterra Terraplenagem e Locagdo de Equipamentos
Ltda., SP Terraplenagem Ltda. (Sandra e Sonia), Rock Star Marketing Ltda.,
Rock Star Marketing, Promoc¢des e Eventos Ltda., Rock Star Producdes,
Comércio e Servicos Ltda. e Solu Terraplenagem Ltda.
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Acordéao paradigma n° 1202-00.362, de 2010:

SOLIDARIEDADE PASSIVA, INTERESSE COMUM. DESIGNAGCAO
LEGAL.

Nos termos do art. 124 do CTN, séo solidariamente obrigadas as pessoas que
tenham interesse comum na situacdo que constitua o fato gerador da obrigacdo
principal e as pessoas expressamente designadas por lei.

No que se refere a essa segunda matéria, também ocorre o alegado dissenso
jurisprudencial, pois, em situacBes faticas semelhantes,2 sob a mesma incidéncia
tributaria e a luz das mesmas normas juridicas, chegou-se a conclusdes distintas.

Enguanto a deciséo recorrida entendeu que a participacdo em esquemas ilegais de
desvio de dinheiro ndo pode ser transmutada para a esfera tributaria sem que se
provem a demonstracdo do beneficio auferido, para o art. 124, os acordéos
paradigmas apontados (Acdrdaos n°s 1301-002.748, de 2018, e 1202-00.362, de 2010)
decidiram, de modo diametralmente oposto, que cabe a imposicdo de
responsabilidade tributaria em raz&o do interesse comum na situagéo que constitui fato
gerador da obrigacdo principal, nos termos do art. 124, I, do CTN, quando
demonstrado, mediante conjunto de elementos faticos convergentes, que 0s
responsabilizados ndo apenas ostentavam a condi¢do de socios de fato da autuada,
como estabeleceram, entre ela e outras empresas de sua titularidade, atuacao negocial
conjunta (primeiro acérddo paradigma) e que, nos termos do art. 124 do CTN, sdo
solidariamente obrigadas as pessoas que tenham interesse comum na situacdo gue
constitua o fato gerador da obrigacdo principal e as pessoas expressamente
designadas por lei (segundo acérdao paradigma).

Por tais razBes, neste juizo de cognicdo sumaria, conclui-se pela caracterizacdo das
divergéncias de interpretacdo suscitadas.

Pelo exposto, do exame dos pressupostos de admissibilidade, PROPONHO seja
ADMITIDO o Recurso Especial interposto.

[-]

Com fundamento nas razfes acima expendidas, nos termos dos arts. 18, inciso 11, c/c
68, § 1° ambos do Anexo Il do RI/CARF aprovado pela Portaria MF n° 343, de 2015,
ADMITO o Recurso Especial interposto.

]

Com relacdo as razbes de mérito, a recorrente, apOs discorrer sobre a correta
interpretagéo dos artigos 124, inc. | e 135, 111 do CTN, aduz o seguinte:

L]

No caso vertente, inimeras razdes corroboram o acerto da inclusao dos administradores
e/ou controladores da pessoa juridica autuada como responsaveis pelo crédito tributario:
(i) os coobrigados eram prepostos ou representantes da pessoa juridica (como os socios-
gerentes e o contador),da pessoa juridica autuada e ndo meramente sdcios; (ii) a sua
responsabilizacdo decorreu dos poderes que detinham na pessoa juridica autuada e nao
da mera condigéo de sdcios; (iii) que houve mais do que mera supressdo de tributos; (iv)
0s coobrigados eram responsaveis pela empresa e detinham poderes para agir em seu
nome; (v) as condutas foram dolosas, intencionais e praticadas de forma reiterada; (vi)
houve entrega de declaracBes falsas. Enfim, todos esses elementos demonstram de
forma indubitavel que houve acdo dolosa suficiente para ensejar a responsabilidade
solidaria dos prepostos ou representantes da pessoa juridica (como os socios-gerentes e
o contador).



Fl. 12 do Acérddo n.° 9101-006.905 - CSRF/12 Turma
Processo n® 13896.722333/2014-10

Nesses termos, restou demonstrado o interesse comum e também ficou devidamente
comprovada a infragdo a lei, atraindo a responsabilizagdo solidaria, seja nos termos do
art. 124, seja conforme preconizado pelo art. 135, seja com base em ambos 0s
fundamentos legais.

Os prepostos ou representantes da pessoa juridica (como os sdcios-gerentes e o
contador) tinham interesse comum na situagdo que constituiu o fato gerador dos tributos
ora langados e eram pessoalmente responsaveis pelas obrigacoes tributarias resultantes
de atos praticados com excesso de poderes ou infracdo de lei, contrato social ou
estatutos.

Outrossim, descabe exigir, para a responsabilizacdo dos prepostos ou representantes da
pessoa juridica (como os sdcios-gerentes e o contador), qualquer individualizacdo da
conduta ou mesmo a prética conjunta do fato gerador. Seja porque ndo se trata de
imputacdo de responsabilidade penal. Seja porque a lei tributaria ndo traz essa
exigéncia.

]

Cientificada os responséaveis solidarios Sandra Maria Branco Malago e Luiz
Roberto Satriani apresentaram contrarrazdes de idéntico teor (fls. 2953/2986 e 2989/3022), nas
quais alegam, preliminarmente, que o recurso fazendario ndo deve ser conhecido por ter como
pretensdo a reandlise de matéria fatica e inexisténcia de similitude entre o acordao recorrido e 0s
paradigmas apontados. No mérito sustentam a auséncia de caracterizacdo da responsabilidade
pessoal ou solidaria, de forma que sdo inaplicaveis tanto o art. 124, inc. | quanto o 135, inc. Il
do CTN ao caso concreto.

A contribuinte autuada (S.M. Terraplenagem Ltda) também apresentou recurso
especial (fls. 3057/3093) em face das decisdes proferidas pelo colegiado a quo, suscitando
divergéncias jurisprudenciais com relacdo a cinco matérias, porém apenas uma delas foi admitida
pela presidente da 4 Camara: multa agravada por embaraco a fiscalizacdo — auséncia de
prejuizo ao Fisco, nos termos do despacho de admissibilidade (fls. 3183/3212).

O despacho descreve, preliminarmente, circunstancia relacionada ao fato de a
empresa ter sua inscricdo baixada de oficio por ser inexistente de fato, aferindo-se a
tempestividade do recurso com base na data de ciéncia dos responsaveis, verbis:

[.-]
Il - Dos pressupostos de admissibilidade do Recurso Especial
Tempestividade

O sujeito passivo SM TERRAPLANAGEM (doravante referida apenas como SM) é
pessoa juridica cuja inscricdo no CNPJ foi baixada de oficio, em virtude de a empresa
ndo existir de fato, conforme documento a efls. 2900. Segundo consta no relatério da
autuacdo (Termo de Verificacdo a efls. 1605 a 1695), a empresa ja se encontrava ha
condicdo de INAPTA desde 14/04/2011. Ainda segundo o relatério de autuacdo, a SM
era representada pelas socias Sonia Mariza Branco e Sandra Maria Branco Malago, as
quais foram arroladas como responsaveis tributarias pelo crédito tributario lancado.
Também arrolados como responsaveis tributarios as pessoas fisicas identificadas como
socios de fato, Adir Assad e Marcello José Abbud.

Tendo-se constatado, no curso do procedimento fiscal, que a contribuinte SM é empresa
inexistente de fato, consideramos, para afericdo da tempestividade do Recurso Especial
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de efls. 3057 a 3093, as datas em que os responsaveis tributarios tomaram ciéncia do
acordao de embargos.

Todos os responsaveis tomaram ciéncia do acérddao de embargos pela via postal em
07/10/2019, conforme Avisos de Recebimento — AR. Seguiu-se o prazo de 15 (quinze)
dias para recurso, com término em 22/10/2019. O Recurso Especial em nome de SM
TERRAPLANAGEM foi interposto em 18/10/2019, conforme Termo de Solicitagdo de
Juntada a efls. 3055. Trata-se de recurso tempestivo.

[-]

11 — Exame da admissibilidade do Recurso Especial

[]

Quinta matéria — multa agravada por embaraco a fiscalizacdo — auséncia de prejuizo ao
Fisco

A quinta matéria foi suscitada nestes termos:

“Por fim, o auto de infragdo aplicou a multa de oficio majorada (aumento em
50% da multa originalmente exigida) em razdo de suposto embaraco a
fiscalizacfo, o que foi devidamente refutado pela Recorrente em seu recurso
voluntério (subtépico VI.2. fls. 52-53). Em que pese a argumentacdo da empresa,
0 CARF entendeu pela manutencdo da majoracdo da multa sob a alegacéo de que
a Recorrente ndo teria prestado os esclarecimentos solicitados, o que autorizaria
0 agravamento da penalidade (fls. 2.662-2.665: paragrafos 118-128).

Entretanto, o entendimento do ac6rdao recorrido é diametralmente oposto ao que
tem sido fixado pelo CARF, visto que este Conselho tem se manifestado no
sentido de que, quando o contribuinte deixa de atender a fiscalizagdo, mas a
Autoridade Fiscal obtém as informacdes pretendidas por outros meios (por meio
de RMF), por um lado, inexiste prejuizo ao Fisco e, por outro lado, o
contribuinte ja serd penalizado (presuncdo de omissao de receitas), de modo que
é inaplicavel a majoracéo da penalidade. Note-se:

[trechos dos paradigmas]

73. Veja-se, para tanto, a demonstracdo da divergéncia jurisprudéncia, em
respeito ao caput e aos 88 10 e 60 do artigo 67 do RICARF:

[.]

74. Percebe-se, portanto, a evidente similitude fatica entre o acérdao recorrido e
0s acOrddos paradigmaticos, visto que, em todos os casos, 0 auto de infracdo
exige multa majorada com base no argumento de que o contribuinte teria deixado
de atender a fiscalizagdo. Contudo, para 0 acérddo do presente caso, isso seria
suficiente para a aplicagdo da majoracdo da penalidade, enquanto que 0s
paradigmas entenderam que, por inexistir prejuizo ao Fisco, visto que as
informagdes foram obtidas por outros meios, inaplicavel a majoracdo da multa.

75. Como se extrai dos julgados acima, toda vez que a inércia do contribuinte
ndo impedir que o Fisco obtenha as informac6es necessarias (obtidas por meio de
RMF) ou tiver alguma consequéncia agravante prevista na legislacdo (presungédo
de omisséo de receitas), a multa nio podera ser agravada por embarago.”

Passamos ao confronto entre o acérdao recorrido e os paradigmas.

Transcrevem-se trechos do acérddo recorrido relativos a matéria:
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“127. Conforme restou evidenciado no curso do procedimento fiscal, também nao ha
amparo legal e é totalmente reprovavel a conduta da contribuinte de sequer justificar a
falta de atendimento a intimacdo fiscal. A contribuinte em nenhum momento do
apresenta esclarecimentos para o ndo atendimento das intimacdes, que foram varias, o
gue autoriza, neste caso, 0 agravamento da multa de oficio em 50.00%, consoante
dispde o0 § 2° do art. 44 da Lei n® 9.430/1996.

()

195. Pugna, igualmente, [a Recorrente] que deve ser cancelada a multa agravada (50%)
em razdo da auséncia do alegado embaraco a fiscalizacdo, tendo em vista que a
autoridade fiscal afirma que a Impugnante noticiou, no curso da acdo fiscal, que os
livros fiscais e comerciais solicitados ndo existiriam, e que todos 0s demais documentos
haviam sido apreendidos pela Policia Federal. Assim, no seu entendimento, ndo houve
auséncia de resposta.

196. Neste topico, o que j& restou esclarecido anteriormente, e particularmente no
quesito pertinente a analise da pertinéncia da multa qualificada, é suficiente para o
correto entendimento da questdo. Acrescente-se que leitura atenta das intimagdes nas
quais constou mencdo especifica acerca do agravamento, e 0 ndo pronunciamento da
fiscalizada, elucida a questdo.”

Diferente do que afirma a Recorrente, o colegiado a quo ndo manteve a multa agravada
simplesmente porque a autuada “teria deixado de atender a fiscalizagdo”, mas também
por ndo apresentar justificativa para o ndo-atendimento.

Fixado o entendimento do colegiado a quo, passamos aos paradigmas, reproduzindo
trechos relevantes para o0 exame da divergéncia.

Do primeiro paradigma, acérddo no 2201-002.291:

“Quanto ao agravamento da multa em 50% pelo ndo atendimento as intimagdes,
ndo entendo cabivel em razdo de auséncia de prejuizo ao Fisco da inércia da
Contribuinte devido a presungdo legal que corre em seu favor, e contra o
contribuinte, na forma do art. 42 da Lei n° 9.430/96.

A aplicagdo da referida multa justifica-se quando a inércia do contribuinte
acarreta prejuizo ou embaraco ao fisco na apuragdo do crédito tributario. Na
hipotese de depositos bancérios ndo justificados o lancamento inicial ja
pressupde que tais valores sdo rendimentos omitidos pelo contribuinte,
incumbido, ao mesmo, fornecer documentos a fiscalizagdo para ilidir a referida
presungdo demonstrando que os referidos depdsitos ndo representam
disponibilidade econdmica, ou que ja foram oferecidos a tributacdo ou que
estariam amparados por regime especial de tributacao.

Desta feita, afasta-se multa de 50% prevista no §2° do art. 44 da Lei n°
9.430/96.”

Do segundo paradigma, acérddo n° 3401-00.005

Por outro lado, foi aplicada na exacdo a multa exasperada de 112,50%,
justificada pelo agente fiscal pelo ndo atendimento a repetidas intimacgdes para
apresentar os documentos referentes a sua movimentacdo financeira, com esteio
no artigo 44, § 2°, da Lei n® 9.430, de 1996.

Com o advento da Lei Complementar n° 105, de 2001 e do Decreto n° 3.724,
1010112001, a autoridade fiscal pode ter acesso a movimentacdo bancéria dos
contribuintes, bastando, para tanto, expedir Requisicdo de Informacdes sobre
Movimentacdo Financeira (RMF) a instituicdo financeira que custodiou o0s
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depositos  bancarios, instrumento que simplificou, de forma bastante
significativa, a atividade da fiscalizagdo, para a hipétese do artigo 42 da Lei n°
9.430, de 1996.

Os pedidos de prorrogacdo de prazo ou a auséncia de entrega dos extratos
bancarios ndo caracterizam o evidente intuito do sujeito passivo em fraudar a
Fazenda Publica.

Entendo que tais fatos sequer causaram embaraco a fiscalizagdo, que buscou os
dados acerca da movimentagdo bancaria do recorrente apds ter expedido RMF,
nos termos permitidos pela legislacdo cru vigor.

(.)

Destarte, entendo ndo restar justificada a exasperacdo da penalidade para
112,50%, devendo ser a multa de oficio ajusta ao limites previstos no artigo 44,
I, da Lei n® 9.430, de 1996, no percentual de 75%.”

Examinadas as decisdes, consideramos demonstrada a divergéncia alegada. Os
paradigmas entendem que ndo ha prejuizo ou embaraco a fiscalizacdo quando esta pode
langar o crédito tributério por presuncdo legal, na forma do art. 42 da Lei n° 9.430/96
(primeiro paradigma), ou quando esta obtém as informag6es necessarias ao langamento
via RMF (segundo paradigma).

Como no presente processo tanto houve langamento por presuncao legal como acesso a
movimentagdo financeira via RMF, consideramos demonstrado o dissidio, com base nos
dois paradigmas.

IV - Conclusao

Propomos que SEJA DADO SEGUIMENTO PARCIAL ao Recurso Especial do
sujeito passivo, apenas no que se refere a quinta matéria de divergéncia suscitada:
multa agravada por embaraco a fiscalizacdo — auséncia de prejuizo ao Fisco.

]

A contribuinte apresentou agravo contra o despacho acima transcrito, que restou
rejeitado pela presidente da CSRF (fls. 3264/3266).

Os responsaveis Adir Assad e Santa Sonia Empreendimentos imobiliarios também
apresentaram recurso especial, mas este ndo foi conhecido em face de sua intempestividade
(despacho as fls. 3211/3217.

A responsavel solidaria Sénia Mariza Branco tomou ciéncia das decisbes
recorridas em 07/10/2019 (fl. 3096) e apresentou recurso especial (fls. 3057/3093) em,
18/10/2019 (fls. 3025), suscitando divergéncia com relacdo a sete matérias, mas apenas duas
delas foram admitidas pela presidente da 42 Camara. S&o elas:

- responsabilidade solidaria — art. 124 do CTN — responsabilidade em
razdo de doacdo de patrimdnio a terceiros ap6s o inicio do
procedimento fiscal

— majoracdo da multa — embaraco a fiscalizagdo, ndo fornecimento
de informacdes/esclarecimentos demandados em intimacéao



Fl. 16 do Acérddo n.° 9101-006.905 - CSRF/12 Turma
Processo n® 13896.722333/2014-10

O despacho de admissibilidade analisou as divergéncias admitidas, nos seguintes
termos:

]

Quarta matéria — responsabilidade solidaria — art. 124 do CTN — responsabilidade em
razdo de doacdo de patrimonio a terceiros apos o inicio do procedimento fiscal

O recurso também aponta divergéncia entre o acérddo recorrido e o paradigma n°® 1102-
001.086, porque este ultimo afastaria a responsabilidade da pessoa fisica baseada na
doacédo de patrimonio:

“Também ha que se destacar que a decisdo paradigmatica afasta a
responsabilidade solidéria pelo artigo 124 em casos de doacdo de patrimdnio ao
dizer que "a mencéo ao fato de que o recorrente teria efetuado a doacgéo e
alienacdo de imdveis apo6s o inicio do procedimento fiscal pode até ser uma
conduta capaz de a ele serem movidas acfes cautelar fiscal e de fraude a
execucdo, mas ndo configura uma das situacdes previstas na lei que permite a
atribuicdo da responsabilidade tributaria.".”

(grifo original)

A confirmacdo do dissidio demanda o perfeito entendimento a) da hipétese julgada pelo
acordao recorrido e seus fundamentos ao manter a responsabilidade da Recorrente,
particularmente no que diz respeito a doacdo de patrimdnio; e b) da situagdo julgada
pelo paradigma e dos respectivos fundamentos para afastar a responsabilidade tributaria
do doador/alienante de imoveis.

Abrem-se parénteses para observar que, embora 0 recurso sustente que ndo haveria
prova de que o patrimdnio da Recorrente decorresse das atividades ilicitas relacionadas
a autuacdo (efls. 3032), trata-se consideragdo de mérito que espelha o juizo da prépria
Recorrente acerca das provas coligidas, e questdes de mérito extrapolam os limites do
exame de admissibilidade de Recurso Especial.

A divergéncia jurisprudencial que justifica o reexame de matéria pela CSRF ¢ a que se
estabelece entre turmas julgadoras na interpretacdo das mesmas normas, aplicadas a
situacOes semelhantes. Via de regra, ndo se estabelece dissidio entre turmas julgadoras
na valoragdo das provas, nos respectivos processos (com possivel excecdo de processos
que avaliam provas muito semelhantes, em autua¢fes muito semelhantes contra um
mesmo sujeito passivo).

Ja analisado, neste despacho, o contexto em que se atribuiu responsabilidade solidaria a
Recorrente: a) doacdo de bens obtidos com os recursos decorrentes da pratica ilicita
objeto da autuacdo; e b) doadora (Recorrente) e donatario (co-responsavel Four’s)
participaram, juntamente com a empresa autuada, de esquema fraudulento de
movimentagdo de recursos a margem da contabilidade e da tributacéo.

Destacam-se trechos relevantes do paradigma apresentado para a matéria, acérddo n°
1102-001.086 (relatério e voto condutor):

“(...) constatou a autoridade autuante o registro de varias compras feitas junto da
empresa DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS SAO PAULO
LTDA (doravante apenas DISTRIBUIDORA).

(.)

Esta empresa [DISTRIBUIDORA], segundo apurado, fornece notas fiscais
“frias” a diversas empresas que atuam no ramo de industrializacdo de carnes, e,
por conta das irregularidades apuradas, teve o respectivo CNPJ declarado inapto
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(...) com efeitos a partir de 01/01/1999, tornando inidéneos os documentos por
ela emitidos desde ent&o.

(.)

Conclui a autoridade autuante que as respostas obtidas na “circularizagdo”
revelam que a BENTO GONCALVES NETO & CIA LTDA, a fim de acobertar
suas operagoes, se valia de notas fiscais “frias” emitidas pela DISTRIBUIDORA,
permanecendo oculto ao Fisco e suprimindo, fraudulentamente, os tributos
devidos.

Os depositos bancarios de origem ndo comprovada foram reputados receitas
omitidas, com base na regra inscrita no art. 42 da Lei n® 9.430/1996.

Tendo em conta a falta de apresentacdo dos documentos e livros da escrituragéo
comercial e fiscal ou do livro Caixa, e com fundamento no art. 530, IlI, do
RIR/1999, o lucro do contribuinte foi arbitrado com base a receita bruta
conhecida. Também sobre as receitas apuradas a partir dos depdsitos bancarios
de origem ndo comprovada foram langados a CSLL, o PIS e a COFINS. Sobre 0s
créditos tributérios apurados foi aplicada multa qualificada (150%), tendo em
vista a ocorréncia de evidente intuito de fraude por parte do contribuinte,
configurado, sobretudo, pela utiliza¢do reiterada de notas fiscais “frias”, emitidas
pela DISTRIBUIDORA, para acobertar suas opera¢des comerciais.

Afirma a autoridade que o Sr. Bento Gongalves Neto é o maior socio e o efetivo
administrador da BENTO GONCALVES NETO & CIA LTDA, sendo o
principal beneficiario do resultado financeiro obtido por esta empresa, inclusive
o decorrente das operacdes acobertadas por notas fiscais “frias” emitidas pela
DISTRIBUIDORA.

Relata a autoridade autuante, ainda, que o Sr. Bento, juntamente com sua esposa,
doou trés iméveis de sua propriedade para suas filhas menores, Alana Fachin
Gongalves e Aline Fachin Gongalves, doagdo essa ocorrida em outubro de 2008,
vale dizer, apés o inicio do procedimento fiscal, que se deu em 28/08/2008.
Além disso, o Sr. Bento também vendeu outros dois imdveis em outubro de
2008. Esses negocios juridicos, conclui a autoridade autuante, revelam a intencdo
do Sr. Bento de dificultar ou impedir a satisfacdo do crédito tributario pela
Fazenda Nacional.

(.)

Por fim, quanto a responsabilidade tributdria, a pessoa fisica apontada como
sujeito passivo solidario alega que a imputacdo carece de fundamentacdo. Nao
haveria prova nos autos de que tenha praticado atos com excesso de poderes ou
infracdo a lei, contrato social ou estatuto, nos termos do artigo 135, 111, do CTN.
Tampouco, haveria prova de que tenha sido beneficiado pelas supostas infracGes,
razao pela qual ndo haveria que se falar em interesse comum, na dic¢do do artigo
124, 1, do mesmo CTN. Além disso, sustenta que para aplicacdo deste Ultimo
dispositivo seria indispensavel a comprovagdo do interesse na relacdo juridica
privada subjacente ao fato juridico tributario, prova essa que ndo consta dos
autos, e ndo 0 mero interesse nos lucros da empresa.

(...) [A] fundamentacdo [da responsabilidade tributéria] deu-se por intermédio do
conceito de interesse comum contido no artigo 124, | (...). O interesse comum é
um conceito indeterminado que exige construcdo jurisprudencial. (...)

(.)
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Entendo que caracteriza-se também o interesse comum guando é constatada a
existéncia de pessoas diretamente beneficiadas por recursos financeiros ou
patrimoniais fornecidos pelo contribuinte. No caso de pessoas juridicas,
normalmente essa situacdo vem acompanhada de uma ligacdo umbilical entre
atividades aparentemente independentes, administradores. No caso de pessoas
fisicas, normalmente ha a apropriacdo direta dos recursos da empresa
contribuinte, marcada pela obtencdo de empréstimos ou usufruto de bens
desprovidos de maiores formalidades. Essas pessoas ndo possuem apenas o
interesse mediato no resultado econdémico-financeiro das atividades da empresa
contribuinte, como é o gue ocorre, de regra, com qualguer pessoa que
reqularmente pertenca ao quadro societario de uma empresa. Tém também o
interesse imediato e comum na situacdo que constitui o fato gerador da obrigacdo
principal (a receita, o lucro). Isso porque se beneficiam dessas situagdes juridicas
diretamente, dispensando _a regular distribuicdo de lucros, por obra da
confusdo patrimonial estabelecida entre suas esferas pessoais e a da empresa
contribuinte.

Nada obstante, no presente caso, ndo foram carreados aos autos elementos que
consubstanciem a prova concreta de que a pessoa fisica apontada como
responsével tributario tenha se beneficiado de uma confusdo patrimonial
estabelecida com a empresa contribuinte capaz de caracterizar o interesse
comum. N&o h& na descrigéo dos fatos contida no Termo de Constatagdo Fiscal
(fls. 1341 a 1356) a referéncia a qualquer situacdo que impute ao Sr. BENTO
GONGCALVES NETO a apropriacéo direta dos recursos da empresa.

A mencdo ao fato de que o recorrente teria efetuado a doacéo e alienacdo de
iméveis apos o inicio do procedimento fiscal pode até ser uma conduta capaz de
a ele serem movidas acOes cautelar fiscal e de fraude & execucdo, mas nao
configura uma das situa¢bes previstas na lei que permite a atribuicdo da
responsabilidade tributaria.

Portanto, diante da equivocada qualificagdo, dentre as hipoteses possiveis, da
atribuicdo da responsabilidade tributaria, entendo que o Termo de Sujeicdo
Passiva Solidaria deva ser cancelado. (...)”

(grifos e destaques acrescidos)

Constata-se relevante semelhanca entre as situaces julgadas, tanto na natureza da
infracdo como da responsabilidade tributaria atribuida a pessoa fisica (omissdo de
receitas, movimentacdo bancaria, doacdo de bens que a fiscalizacdo considerou
decorrentes da atividade ilicita relacionada a autuacdo). Distin¢do entre os dois casos é a
circunstancia de que no presente processo o donatario dos bens também é responsavel
solidario nomeado na autuagdo, enquanto no caso paradigma sdao membros da familia do
doador. Mas tal distingdo ndo compromete a divergéncia jurisprudencial que exsurge
das decisGes comparadas: o paradigma entende que o interesse comum referido no art.
124, 1, do CTN exige confusdo patrimonial entre a pessoa fisica e a empresa,
apropriacdo direta de recursos da segunda pela primeira, a0 passo que 0 acordao
recorrido ndo se manifesta nesse sentido, considerando suficiente que os bens doados
tenham sido adquiridos com recursos recebidos da empresa autuada.

Este aspecto divergente foi suscitado pela Requerente, ainda que indiretamente, neste
trecho:

“(...) sequer o acorddo aponta - que a Recorrente tenha recebido da pessoa
juridica autuada valores incompativeis com os dividendos a que teria direito.”

(grifo acrescido)

Assim sendo, reconhece-se a divergéncia quanto a quarta matéria suscitada.
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]

Sétima matéria — majoracdo da multa — embaraco a fiscalizacdo, ndo fornecimento de

informacdes/esclarecimentos demandados em intimacéo

Aduz o recurso:

“(...) o auto de infracdo aplicou a multa de oficio majorada (aumento em 50% da
multa originalmente exigida) em razdo de suposto embaraco a fiscalizacdo, o que
foi devidamente refutado pela Recorrente em seu recurso voluntario. Em que
pese a argumentacdo trazida, o0 CARF entendeu pela manutencdo da majoracao
da multa sob a alegagdo de gue a empresa ndo teria prestado 0s esclarecimentos
solicitados, 0 que autorizaria 0 agravamento da penalidade (fls.-2.662-2.665:
paragrafos 118-128).

Entretanto, o entendimento do ac6rdéo recorrido é diametralmente oposto ao que
tem sido fixado pelo CARF, visto que este Conselho tem se manifestado no
sentido de que, guando o contribuinte deixa de atender a fiscalizacdo, mas a
Autoridade Fiscal obtém as informacdes pretendidas por outros meios (por meio
de RMF), por um lado, inexiste prejuizo ao Fisco e, por outro lado, o
contribuinte j& sera penalizado (presuncdo de omissao de receitas), de modo que
¢ inaplicavel a majoracdo da penalidade. Note-se:

[trecho dos paradigmas]

Veja-se, para tanto, a demonstragdo da divergéncia jurisprudencial, em respeito
ao caput e aos 88 10 e 60 do artigo 67 do RICARF:

[..]

Percebe-se, portanto, a evidente similitude fatica entre o acérdao recorrido e 0s
acdrdaos paradigmaticos, visto que, em todos os casos, o auto de infragdo exige
multa majorada com base no argumento de que o contribuinte teria deixado de
atender a fiscalizacdo. Contudo, para o acérddo do presente caso, isso seria
suficiente para a aplicagdo da majoracdo da penalidade, enquanto que 0s
paradigmas entenderam que, por inexistir prejuizo ao Fisco, visto que as
informacdes foram obtidas por outros meios, inaplicavel a majoragdo da multa.

Como se extrai dos julgados acima, toda vez que a inércia do contribuinte ndo
impedir que o Fisco obtenha as informagdes necessérias (obtidas por meio de
RMF) ou tiver alguma consequéncia agravante prevista na legislacdo (presuncédo
de omissdo de receitas), a multa ndo podera ser agravada por embarago.”

(grifos acrescidos)

O recurso descreve corretamente o entendimento do colegiado a quo quanto a matéria,
como se depreende dos trechos destacados:

MULTA

118. Registre-se que em razdo do desatendimento generalizado as intimagdes
exaradas no curso do procedimento fiscal, a fiscalizacdo agravou a multa de
oficio, de 75,00% para 112,50%, para a parcela referente a Omissdo de Receita
por Presuncéo Legal - Depdsitos Bancérios de Origem Ndo Comprovada, com
fulcro no art. 44, § 2°, inciso 1, da Lei n°® 9.430/1996.

(.)

127. Conforme restou evidenciado no curso do procedimento fiscal, também néo
h& amparo legal e é totalmente reprovavel a conduta da contribuinte de sequer
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justificar a falta de atendimento a intimacéo fiscal. A contribuinte em nenhum
momento do apresenta esclarecimentos para o ndo atendimento das intimacdes,
que foram varias, 0 que autoriza, neste caso, 0 agravamento da multa de oficio
em 50.00%, consoante dispde o § 2° do art. 44 da Lei n® 9.430/1996.

128. Assim, demonstrado que a multa de oficio foi correta e legalmente aplicada
nos percentuais de 75% e 150% dos tributos devidos, descabem as afirmacdes da
autuada em sentido diverso.

(.)

DEFESA - LUIS ROBERTO SATRIANI, SANDRA MARIA BRANCO
MALAGO E SONIA MARIZA BRANCO (...)

(.)

268. Neste topico, os Impugnantes afirmam que a D. Autoridade Fiscal alega que
ndo foram atendidas as notifica¢fes para entrega de documentos exigidos e, por
conta disso, utilizou-se de (i) arbitramento e (ii) presuncdo de omissdo de
receitas. Acrescentam que quando a auséncia de entrega de documentos ja
acarretar, por si, uma penalidade ao contribuinte, ndo podera haver bis in idem
com o agravamento por embarago (transcreve jurisprudéncia).

269. Nao ha procedéncia na reivindicagdo do Impugnante, pois tratam-se de
infragdes distintas.”

Examinados os paradigmas no 2201-002.291 e n° 3401-00.005, consideramos
demonstrada a divergéncia alegada, uma vez que nestes as turmas julgadoras
manifestaram que ndo ha prejuizo ou embaraco a fiscalizagdo quando esta pode lancar o
crédito tributario por presuncéo legal, na forma do art. 42 da Lei n® 9.430/96 (primeiro
paradigma), ou quando esta obtém as informagdes necessarias ao langamento via RMF
(segundo paradigma).

Como no presente processo tanto houve langamento por presuncdo legal como acesso a
movimentagdo financeira via RMF, consideramos demonstrado o dissidio quanto a
matéria, com base nos dois paradigmas.

IV — Conclusao

Por todo o exposto, propde-se que SEJA DADO SEGUIMENTO PARCIAL ao Recurso
Especial do sujeito passivo, apenas no que se refere as seguintes matérias:

- responsabilidade solidaria — art. 124 do CTN - responsabilidade em razéo de
doacéo de patrimonio a terceiros apos o inicio do procedimento fiscal

- majoracdo da multa — embaraco & fiscalizacdo, ndo fornecimento de
informagcdes/esclarecimentos demandados em intimagéo

A considerago da Sra. Presidente da 4a Camara da 1a Secdo de Julgamento do CARF.
[.-]
De acordo.

Com fundamento nos artigos 18, inciso 111, 67 e 68, do Anexo Il, do RICARF, aprovado
pela Portaria MF n® 343, de 2015, e com base nas razdes retroexpostas, DOU
SEGUIMENTO PARCIAL ao Recurso Especial interposto pelo contribuinte, apenas
admitindo divergéncia quanto as matérias:
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- responsabilidade solidaria — art. 124 do CTN - responsabilidade em razéo de
doacéo de patrimdnio a terceiros ap6s o inicio do procedimento fiscal

— majoracdo da multa — embaragco a fiscalizacdo, ndo fornecimento de
informacdes/esclarecimentos demandados em intimacéo

]

Devidamente intimada do despacho (fls. 3313/3314) a responsavel ndo apresentou
agravo.

Encaminhados os autos a PFN, em 07/06/2021 (fl. 3363), para ciéncia dos
despachos que admitiram parcialmente os recursos da contribuinte e da responsavel solidaria esta
apresentou contrarrazdes (fls. 3364/3389) onde alega, em preliminar, que o recurso ndo deve ser
conhecido em face da falta de demonstracao da divergéncia jurisprudencial, notadamente quanto
a matéria relativa a responsabilidade solidaria, apontando que os pressupostos para a imputacao
da responsabilidade ndo se restringiram a “doagdo de patrimonio a terceiros apds o inicio do
procedimento fiscal”, 0 que teria sido implicitamente admitido pela propria recorrente ao se
insurgir em mais de um aspecto quanto a matéria responsabilizacdo, fato também destacado no
despacho de admissibilidade.

Aponta, ainda, que o recurso nao deve ser conhecido quanto a imposicao de multa
agravada por embaraco a fiscalizagdo, pois ndo haveria divergéncia atual a ser pacificada, na
medida em que a CSRF vem encampando entendimento frontalmente contréario a tese do ora
recorrente.

No meérito, defende a manutencao do acordao recorrido quanto as matérias objeto
de recurso pelos sujeitos passivos, por seus proprios fundamentos.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Luiz Tadeu Matosinho Machado, Relator.
1. Conhecimento
1.1 Conhecimento: Recurso especial da PFN

O recurso especial interposto pela PFN trata especificamente a exoneracdo da
responsabilidade tributaria atribuida a os corresponsaveis solidarios Sandra Maria Branco
Malago e Luiz Roberto Satriani.

Em suas contrarrazBes os corresponsaveis defendem que o recurso fazendario nao
deve ser conhecido por ter como pretensdo a reandlise de matéria fatica e inexisténcia de
similitude entre o acordao recorrido e os paradigmas apontados. Alegam ainda que recorrente
extrapolou o numero de paradigmas com vistas a caracterizar a divergéncia, uma vez que
apresentou trés acorddos, enquanto que o Ricarf permite a indicacdo de apenas dois paradigmas
por mateéria.

Com relacdo a este ultimo argumento dos contrarrazoantes cabe desde logo refuta-
lo na medida em que a recorrente apresentou divergéncia com relacdo a dois dispositivos do
CTN: art. 124, inc. | e art. 135, inc. Ill, tal como analisado no despacho de admissibilidade,
apresentando um paradigma que seria comum aos dois dispositivos e um paradigma adicional em
face de cada um deles.

Examinaremos os paradigmas arrolados em face de cada uma das imputacdes de
responsabilidade (art. 124, inc. | e 135, 1 do CTN) em relacdo a cada um dos imputados, com
vistas a verificar a caracterizacdo da divergéncia em face do acérdao recorrido .

Antes de adentrar ao exame dos paradigmas arrolados para identificar a efetiva
caracterizacdo da divergéncia, convem apontar os termos da acusacdo fiscal no Termo de
Verificagdo Fiscal (fls. 1605/1695):

10. DA SUJEICAO PASSIVA SOLIDARIA

10.1. Diante dos fatos e provas materiais, exaustivamente detalhados neste Auto de
Infragdo, a fiscalizagdo concluiu que a fiscalizada auferiu receita tributavel no montante
de R$ 32.414.785,00 (trinta e dois milhdes quatrocentos e quatorze mil setecentos e
oitenta e cinco reais), no ano calendario de 2008, R$ 51.515.968,09 (cinqlienta e um
milhdes quinhentos e quinze mil novecentos e sessenta e oito reais e nove centavos),
no ano calendérios de 2009 e R$ 77.918.399,40 (setenta e sete milhdes novecentos e
dezoito mil trezentos e noventa e nove reais e quarenta centavos), no ano calendario
de 2010 e ofereceu a tributacdo de acordo com os valores informados em DCTF —
Declaracéo de Créditos e Débitos Tributarios Federais nos anos calendario 2008 /
2009 / 2010 o montante de R$ 293.863,32, R$ 501.212,93 e R$ 50.187.965,60, valores
estes correspondentes a apenas 0,91% (zero virgula noventa e um por cento), 0,97%
(zero virgula noventa e sete por cento) e 64,41% (sessenta e quatro virgula quarenta e
um por cento) respectivamente da sua receita bruta, ou seja, sonegou o valor total de R$
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110.866.110,64 (cento e dez milhGes oitocentos e sessenta e seis mil cento e dez reais
e noventa e sessenta e quatro centavos).

10.2. Desta forma, procedeu a fiscalizada com a intencdo dolosa de sonegar
informacdes de receitas para a RFB com o intuito de recolher menos tributos aos
cofres federais.

10.3. A administracdo da sociedade, segundo Alteracdes de Contrato Social registrados
na JUCESP sob 0 n° 35.220.154.090, é atualmente exercida pelas Sra SONIA MARIZA
BRANCO, CPF: 030.455.888-59 e Sra SANDRA MARIA BRANCO MALAGO,
CPF: 903.957.358-15. Conforme relatos abaixo iremos demonstrar que todos 0s socios,
desde a constituicdo da sociedade, Sra SONIA MARIZA BRANCO, Sra SANDRA
MARIA BRANCO MALAGO e Sr LUIS ROBERTO SATRIANI, CPF:
004.167.648-35, em conjunto com os socios de fato, Sr ADIR ASSAD, CPF:
758.948.158-00 e Sr MARCELLO JOSE ABBUD, CPF: 563.588.818-68, utilizaram-
se desta sociedade para praticar atos contrarios a legislacao tributéria e penal.

10.4. Conforme j& mencionado, a SM TERRAPLENAGEM LTDA. - ME - CNPJ:
07.829.451/0001-85 se encontra vinculado direta ou indiretamente aos empresarios
MARCELLO JOSE ABBUD e ADIR ASSAD. Outras empresas também fizeram
parte do esquema montado por estes empresarios, algumas das quais vamos discorrer
neste relatdrio, como forma de elucidar toda a engenharia executada pelo empresario
como forma de ludibriar e sonegar receitas e informagBes ao fisco federal.
Posteriormente, paulatinamente, MARCELLO JOSE ABBUD e ADIR ASSAD foram
sendo sucedidos, ou mesmo constituindo novas empresas, cujos quadros societarios sdo
constituidos por pessoas que Ihe sdo proximas, caso das irmis SONIA MARIZA
BRANCO, CPF: 030.455.888-59 e SANDRA MARIA BRANCO MALAGO, CPF:
903.957.358-15 e do empresério LUIS ROBERTO SATRIANI intimamente ligado a
estes.

10.5. Constatou-se, ainda, que os contadores destas sociedades (todas ligadas a ADIR
ASSAD) sdo sempre os mesmos: i) ADALBERTO PALHINHA MARTINS; e ii)
AMAURY PONTALTI. Deve-se dizer que boas partes dessas sociedades encontram-se
“sediadas” em enderecos coincidentes, todos invariavelmente incompativeis com as
atividades prestadas e com as receitas milionarias que foram auferidas, e que hoje se
encontram na situagio cadastral de BAIXADAS DE OFICIO (motivagio: inexistente
de fato).

10.6. Como ¢ de conhecimento publico, o Congresso Nacional criou, nos termos do § 3°
do art. 58 da Constituicdo Federal, combinado com o art. 21 do Regimento Comum do
Congresso Nacional, a Comissdo Parlamentar Mista de Inquérito destinada a investigar
praticas criminosas do senhor Carlos Augusto Ramos, conhecido vulgarmente como
Carlinhos Cachoeira, desvendadas pelas operacdes "Vegas" e "Monte Carlo", da Policia
Federal.

10.7. Esta Comissdo encerrou seus trabalhos no dia 19/12/2012, com a apresentacdo do
Relatdrio Final pelo Relator da CPMI Sr Deputado Odair Cunha, documento este de
carater publico. Nesta CPMI apurou-se a existéncia de uma série de ‘“‘empresas
controladas por interpostas pessoas”, apontadas pela Policia Federal, pela imprensa,
pelos relatérios do COAF — Conselho de Controle de Atividades Financeiras, e
confirmadas pelos diversos documentos e provas aqui relatados, como destino de
recursos financeiros de diversas grandes empresas. Dentre as empresas apontadas pela
CPMI como “constituidas por interpostas pessoas”, encontra-se na jurisdicdo da
Delegacia da Receita Federal de Barueri / SP a empresa: SM TERRAPLENAGEM
LTDA. - ME - CNPJ: 07.829.451/0001-85.

10.7.1. Esta Comissdo apresentou no seu relatorio final (enviado a Policia Federal e ao
Ministério Publico Federal) as mesmas conclusfes que se verificou nas auditorias
abertas nesta Delegacia e também as investigacbes da Policia Federal (que serdo
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expostas mais abaixo): que todas estas empresas foram constituidas ou mantidas por
interpostas pessoas, “laranjas”, e colaboradores todas com vinculos profissionais ou
pessoais com 0 MARCELLO JOSE ABBUD e ADIR ASSAD, verdadeiros
responsaveis por estas sociedades:

L]

10.8. Podemos verificar com a leitura das conclusGes do Relatorio Final da CPMI do
Cachoeira, que ndo restaram dulvidas ao trabalho investigativo promovido pelo
Congresso Nacional, do vinculo societario e profissional das pessoas fisicas aqui
citadas, e que todas elas direta ou indiretamente participaram ativamente da
administracdo dos negécios da SM TERRAPLENAGEM LTDA. - ME - CNPJ:
07.829.451/0001-85, sob a orientacdo e direcdo dos senhores MARCELLO JOSE
ABBUD e ADIR ASSAD.

10.9. Em 01/10/2013 a Policia Federal deflagrou uma ampla operacdo baseada nas
investigacGes primarias da CPMI do Cachoeira, com ampla cobertura da midia nacional,
chamada “Operacdo Saqueador”, com busca e apreensdo dentre outros locais nas
empresas de fachada controladas pelo Sr MARCELLO JOSE ABBUD e ADIR
ASSAD em Sé&o Paulo.

10.10. Como ja foi dito neste relatério, o0 MM. Juiz Federal Substituto no exercicio da
Titularidade da 7a Vara Federal Criminal da Capital / RJ, Dr. Eduardo de Assis Ribeiro
Filho, processo n° 0802315-42.2013.4.02.5101, que autorizou a busca e apreensdo nas
empresas de fachada controladas pelo Sr MARCELLO JOSE ABBUD e ADIR
ASSAD em S&o Paulo, entre elas a SM TERRAPLENAGEM LTDA. - ME - CNPJ:
07.829.451/0001-85, autorizou no seu item 8 o compartilhamento dos dados obtidos na
investigacdo nestes termos:

[-]

10.11. Conforme relatos que inserimos abaixo retirados da decisdo judicial proferida
pelo MM. Juiz Federal Substituto no exercicio da Titularidade da 7a Vara Federal
Criminal da Capital / RJ, Dr. Eduardo de Assis Ribeiro Filho, no processo n° 0802315-
42.2013.4.02.5101, este magistrado também chegou as mesmas conclusdes apresentadas
por esta auditoria e pelo trabalho no Congresso Nacional com a apresentagdo do
Relatério Final da CPMI do Cachoeira, que todas estas empresas estdo vinculadas
direta ou indiretamente aos empresarios MARCELLO JOSE ABBUD e ADIR
ASSAD, e tiveram a participacao ativa nos seus negdcios das outras pessoas fisicas aqui
citadas, das irmis SONIA MARIZA BRANCO e SANDRA MARIA BRANCO
MALAGO e do empresério LUIS ROBERTO SATRIANI.

]

10.12. Abaixo colocamos diversas reportagens da midia em geral, sobre as empresas
investigadas na CPMI do Cachoeira, Operacdo Monte Carlo e Operacdo Saqueador, em
especial das empresas sediadas em Sao Paulo, em que o préprio ADIR ASSAD
confirma ser o dono de fato destas empresas, e da vinculacdo do Sr MARCELLO
JOSE ABBUD. Nestas reportagens fica claro toda a vinculacdo e engenharia montada
pelos empresarios acima citados, que em nenhum momento negam que as empresas
aqui citadas séo suas de fato:

]

10.13. Abaixo iremos demonstrar através de varias provas colhidas que os Sr
MARCELLO JOSE ABBUD e ADIR ASSAD sio os verdadeiros socios de fato desta
empresa, e que contou com a participacio ativa dos sdcios: as irmis SONIA MARIZA
BRANCO e SANDRA MARIA BRANCO MALAGO e do empresario LUIS
ROBERTO SATRIANI, na estrutura de sonegag¢do aqui relatada.
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]

10.14.11. Em relagdo a SANDRA MARIA BRANCO MALAGO (irma de Sonia
Mariza Branco) e SONIA MARIZA BRANCO também corre na Sexta Vara Criminal
Federal Especializada em Crime Contra o Sistema Financeiro Nacional e em Lavagem
de Valores, o processo n° 2008.61.81.005755-4 (IPL n° 12-0134/08 -
DELEFIN/SR/DPF/SP) em que ela é uma das investigadas em conjunto com o Sr ADIR
ASSAD. Conforme oficio do MM. Juiz Federal Substituto da 6a Vara Federal Criminal
Federal / SP, Dr. Marcelo Costenaro Cavali, este autorizou o compartilhamento e o0 uso
dos depoimentos prestados por SANDRA MARIA BRANCO MALAGO e SONIA
MARIZA BRANCO neste processo administrativo.

10.14.12. No depoimento de SONIA MARIZA BRANCO, em anexo a este, de
13/06/2012, na Superintendéncia Regional em S&o Paulo da Policia Federal, a depoente
inquirida relatou os seguintes fatos, entre outros: QUE conheceu ADIR ASSAD ha
cerca de trinta anos, QUE desde entdo, além de trabalharem juntos, construiram
também uma amizade, inclusive entre as familias da declarante e ADIR, QUE ele
conseguia 0s eventos e, para tanto, trabalhava muito na rua, fazendo os contatos
necessarios, a declarante passou a tocar toda a parte de escritorio e de organizacdo de
contas, das agendas, etc, QUE conforme as coisas foram tomando vulto, a declarante
também chamou sua irma SANDRA MARIA BRANCO MALAGO para auxilia-la,
QUE atualmente as empresas do ramo de eventos que estdo ativas sdo a ROCK STAR
PRODUCOES, COMERCIO E SERVICOS LTDA. e a ROCK STAR MARKETING
LTDA. a primeira constituida em 2002 e a segunda em 2005, QUE as outras
empresas que também ja tiveram, a ROCK STAR ENTERTAINMENT LTDA. e a
STAR MARKETING LTDA. ndo operam mais, QUE a decisdo de concentrar a
prestacdo de servicos por meio da ROCK STAR PRODUCOES e da ROCK STAR
MARKETING se deu em razdo da desnecessidade de se ter quatro empresas abertas,
sendo que estas duas foram escolhidas para continuar funcionando porque foram
constituidas pela declarante e pelo ADIR, ao passo que as outras duas tinhas sido
adquiridas de outros empresarios anteriores, QUE em que tange a atividade da empresa
em si, trabalham efetivamente a declarante, sua irmd8 SANDRA e ADIR ASSAD, QUE
a declarante tira mais ou menos por volta de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por més,
sendo este valor mais ou menos fixo, tendo a declarante a liberdade de retirar mais no
caso de alguma ocorréncia extraordindria, tudo combinado com o ADIR, QUE tanto a
declarante SONIA como sua irmd SANDRA e também ADIR tem amplos poderes
para movimentar as contas das empresas, QUE existe uma confian¢a muito grande
entre eles, tudo é muito abertamente conversado e combinado, QUE a participacéo de
ADIR nos lucros é maior, devido a sua responsabilidade maior de trazer sempre
novos negocios as empresas, QUE nem a declarante nem sua irmd SANDRA
participam de outras empresas, QUE a declarante tem outra irmd de nome SUELI que
por vezes realiza algum trabalho para as empresas Rock Star, mas ndo é contratada, é
como free-lance, QUE ADIR ASSAD possui sociedade em outras empresas, pelo que
sabe, no ramo de engenharia, que é a formagao dele, mas a declarante ndo tem qualquer
fungdo nestas outras sociedades ou conhecimento sobre as atividades delas.

10.14.13. No depoimento de SANDRA MARIA BRANCO MALAGO, em anexo a
este, de 13/06/2012, na Superintendéncia Regional em S&o Paulo da Policia Federal, a
depoente inquirida relatou os seguintes fatos, entre outros: QUE sua irma Sonia conhece
ADIR ASSAD ha mais de 30 anos, QUE SONIA comegou a trabalhar com ADIR no
ramo de eventos um pouco depois de se conhecerem e também um pouco depois
SONIA convidou a declarante para auxilid-los, QUE entdo a declarante também
conhece, trabalha e tem amizade com ADIR ASSAD ha aproximadamente de 30 anos,
QUE atualmente as empresas que estdo ativas e operantes sdo ROCK STAR
MARKETING LIDA, da qual a declarante também é socia, e a ROCK STAR
PRODUCOES COMERCIO E SERVICO LTDA, QUE as empresas STAR
MARKETING LTDA e ROCK STAR ENTERTAINMENT LTDA tiveram encerradas
suas atividades ha alguns anos, QUE a declarante ndo tem ingeréncia na formatacao
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dos contratos com patrocinadores ou com terceirizados, ndo passam pela
declarante, sendo mais atribuicdo de ADIR, QUE por vezes a declarante realiza
alguns pagamentos, por exemplo, pagamentos em espécie que sdo feitos no momento
dos eventos para manobristas, garcons ou a compra de alguma coisa extraordindria, etc,
mas em regra sdo ADIR e SONIA que cuidam desta parte de pagamentos, QUE possui
autorizacdo para movimentar as contas bancérias das empresas, mas esclarece que
somente assina estas movimentacfes quando é necessario, 0 que ocorre
normalmente quando ADIR ou SONIA ndo estdo presentes para movimentar a
conta por eles mesmos.

10.14.14. Por tudo que foi dito acima nos depoimentos prestados pelas s6cias SANDRA
MARIA BRANCO MALAGO e SONIA MARIZA BRANCO, em 13/06/2012, no
resta a menor duvida da participagdo e geréncia do Sr ADIR ASSAD na condugdo dos
negocios comerciais e financeiros das sociedades em que estas senhoras configuram
como socias. Podemos comprovar que SANDRA MARIA BRANCO MALAGO e
SONIA MARIZA BRANCO nada mais sdo que interpostas pessoas do Sr ADIR
ASSAD e apenas sdo instrumentos para que este conduza seus negécios sem que seu
nome apareca de forma legal.

10.14.15. Outro documento que comprova o vinculo societrio e a subordinacdo das
socias SANDRA MARIA BRANCO MALAGO e SONIA MARIZA BRANCO ao
Sr ADIR ASSAD séo as procuragdes anexadas a este procedimento, em que os fatos
aqui relatados ocorrem em relagdo a outras sociedades, onde as socias acima citadas sao
interpostas pessoas do Sr ADIR ASSAD, que utiliza estas pessoas de forma freqliente,
tentando se ocultar da responsabilidade dos atos praticados por estas empresas, mas que
conforme as provas aqui detalhadas o Sr ADIR ASSAD é o verdadeiro responsavel
legal destas sociedades. A procuragdes sdo as seguintes:

e 13° Tabelidfo de Notas, Comarca de S&o Paulo / SP, procuracBes de
18/02/2004, 11/03/2004 e 30/03/2004, todas validas por 2 (dois) anos a contar
destas datas, bastante que faz: Star Marketing Comunicacdo Ltda. — CNPJ:
04.753.106/0001-17, tendo como outorgante a sécia gerente Sra SONIA
MARIZA BRANCO - CPF: 030.455.888-59, constitui seu bastante
procurador Sr ADIR ASSAD - CPF: 758.948.158-00.

e 13° Tabelido de Notas, Comarca de S&o Paulo / SP, procuracBes de
28/03/2005, todas validas por 2 (dois) anos a contar desta data, bastante que
faz: Rock Star Entertainment Ltda. — CNPJ: 04.853.097/0001-36, tendo como
outorgante a socia gerente Sra SONIA BRANCO — CPF: 030.455.888-59 e
SANDRA MARIA BRANCO MALAGO - CPF: 903.957.358-15, constitui
seu bastante procurador Sr ADIR ASSAD — CPF: 758.948.158-00.

e 13° Tabelido de Notas, Comarca de Sao Paulo / SP, procuracao de 20/07/2011,
vélida por 2 (dois) anos a contar desta data, bastante que faz: Star Consultoria
Aeronautica Ltda. — CNPJ: 11.698.584/0001-37, tendo como outorgante a
sdcia e administradora Sra SONIA MARIZA BRANCO — CPF: 030.455.888-
59, constitui seu bastante procurador Sr ADIR ASSAD — CPF: 758.948.158-
00.

[.-]
10.17. Sra Sandra Maria Branco Malago

10.17.1. A socia Sandra Maria Branco Malago — CPF: 903.957.358-15 é apontada
pela CPMI do Cachoeira, Operacdo Monte Carlo e Saqueador da Policia Federal, relatos
da midia em geral e também em fiscalizacBes abertas na da DRF/Barueri como
interposta pessoa do Sr ADIR ASSAD e MARCELLO JOSE ABBUD nas seguintes
empresas: SM Terraplenagem Ltda. — CNPJ: 07.829.451/0001-85; Soterra
Terraplenagem e Locacdo de Equipamentos Ltda. — CNPJ: 10.447.939/0001-52; SP
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Terraplenagem Ltda. — CNPJ: 09.503.787/0001-89 e Rock Star Marketing Ltda. —
CNPJ: 07.829.493/0001-16, sendo que nesta Ultima a sociedade foi constituida pela Sra
SANDRA MARIA BRANCO MALAGO e pelo Sr ADIR ASSAD. Estas empresas
foram alvo de investigagdes pela “Comissdo Parlamentar Mista de Inquérito, criada pelo
requerimento n° 1, de 2012-CN, destinada a investigar praticas criminosas do Sr. Carlos
Augusto Ramos, conhecido como Carlinhos Cachoeira, desvendadas pelas operacdes
“Vegas” e “Monte Carlo” da Policia Federal”, que concluiu que todas as empresas
acima citadas s&o controladas pelo Sr ADIR ASSAD e MARCELLO JOSE ABBUD.
Outro fato importante a ser relatado é que a Sra SANDRA MARIA BRANCO
MALAGO foi empregada da sociedade Star Marketing Comunicacdo Ltda. - ME —
CNPJ: 04.753.106/0001-17, no periodo de 02/08/2004 a 11/2005, sociedade constituida
pela sua irmda SONIA MARIZA BRANCO que conforme relatos neste relatorio
(procuracBes acima anexadas) é interposta pessoa do Sr Adir Assad. Nos quadros
abaixo podemos confirmar a participagdo societdria da Sra Sandra Maria Branco
Malago nas sociedades controladas pelo Sr ADIR ASSAD e MARCELLO JOSE
ABBUD e alvo das investigacdes da CPMI e da Policia Federal:

J5M Engenharia & Terraplensgem Lida. - ME - CHP): 10.361.606 0001 -06
Data Constituiclo: 11/09/2008

CPF Mesrine Data Inicio |Dats Término | Tips Qualificacso
003.957.358-15 [Sandra Maria Branco Malago 11/09/2008 03/0172012 | 49 Seio Adminigtrador
563,568 B18-68 |Marcalio Jose Abbud 11/09/ 2008 26/0272000 | 49 Sicko Administrador
D76.439.308-13 |Mawro Jose Abbud 26/02/2010 49 Sicio Administrador
563.568.518-68 |Marcelio Jage Abbud 050272013 43 Shcko Administrador

SM Terraplenagem Lida. - ME - CNPY: 07.829.451/0001-85
Data Constituiclo: 22/08/2005

[ceF [hame Data Inicio  |Data Términs  [Tips |Qualificacsa
030.455.868-59 |54 Mariza Branco 22062005 49 | Shen Administrador
903.957.355-15 _[Sandra Maria Branco Malago 22/0B/2005 49 | Shein Admiristrader
O04.167.698-35 |Luis Fsberto Satriani 15/06/2007 ING2008 | 49 | Stoo Administrador

Soberra Terraplenagem & Locacio de Equipamentos Ltda. - ME - CHP): 10.447.939 /0001 -52
Data Constituicho: 23710/ 2008

CPF Mo Data Inicio| Data Término|Tipe| _ Qualificaco
030.455.688-50 [5énia Mariza Branco 23/10y2008 49 | sdcio Administrador
503,957.358-15 [Sandra Maria Eranco Malago 2712008 | o30y2002 |49 | Sdce Administrader
SP Terraplenagem Ltda. - ME - CHP]: 09.503.787/0001-89
Data Constituico: 0303/ 2008

CPF Home Data Inicio | Data Témine | Tipo |  Qualificacio |
030.455.588-50 _[Shnia Mariza Branco 03/03/2008 43 [ Sécio Administrador
003.957.356-15 [Sendra Maria Branco Malaga 03/03/2008 43 [ Séeio Administrader

10.18. Sr Luis Roberto Satriani

10.18.1. O sécio LUIS ROBERTO SATRIANI — CPF: 004.167.648-35, sdcio formal
desta sociedade de 15/08/2007 a 10/03/2009, € apontado pela CPMI do Cachoeira,
Operagdo Monte Carlo e Saqueador da Policia Federal, relatos da midia em geral
e também em fiscalizacBes abertas na da DRF/Barueri como interposta pessoa do Sr
ADIR ASSAD e MARCELLO JOSE ABBUD nas seguintes empresas: SM
Terraplenagem Ltda. - ME - CNPJ: 07.829.451/0001-85 e Solu Terraplenagem Ltda. -
ME - CNPJ: 10.678.284/0001-23. Estas empresas foram alvo de investigacfes pela
“Comissao Parlamentar Mista de Inquérito, criada pelo requerimento n° 1, de 2012-CN,
destinada a investigar praticas criminosas do Sr. Carlos Augusto Ramos, conhecido
como Carlinhos Cachoeira, desvendadas pelas operagdes “Vegas” e “Monte Carlo” da
Policia Federal”, que concluiu que todas as empresas acima citadas sdo controladas pelo
Sr ADIR ASSAD e MARCELLO JOSE ABBUD. Nos quadros abaixo podemos
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confirmar a participagdo societaria do Sr LUIS ROBERTO SATRIANI nas sociedades
controladas pelo Sr ADIR ASSAD e MARCELLO JOSE ABBUD e alvo das
investigacGes da CPMI e da Policia Federal:

SM Terraplenagem Lida. - ME - CNPY: 07.829.451,/0001-85
Data ConstituicBo: 22,/08/2005

CPF_ |Nome Data Inicio | Data Tiérmino [Tipo| Qualificacio
030, 455.658-50 [Sénia Mariza Branco 22/06/2005 49 Sdcie Adrinistrader
5013, 957.358- 15 [Sandra Maria Branco Malago 22(0B/2005 4 Sicio Adrinisrader
004, 167 648-35 |Luis Roberto Satriani 157082007 | 10/037009 | 49 Sl Aclrinisader
Solu Terraplensgem Ltda, - ME - CNP: 10,678,284/ 0001-23
Data Constituico: 03022009

CPF Home Data Inicio | Data Tirmino [Tipo| Qualificacio
030,455, 888-53 |Sonia Marizs Branco 03/02/2009 4 Sl Adranistradar
004, 167, 646-35 |Luis Roberto Satriani 03/02/7009 | 29/07/2010 | 49 Sl Aebmanistracar
036.326.596-04 |Sueli Maria Branco 29/07/2010 4 sheia Admianistradar

10.18.2. Outro fato que comprova a estreita relagdo de LUIS ROBERTO SATRIANI
com os empresarios ADIR ASSAD e MARCELLO JOSE ABBUD, é o depoimento
dado por ele para uma reportagem da Folha de Sao Paulo, de 08/07/2012, em que 0 Sr
MARCELLO JOSE ABBUD, diante do fato de suas empresas ndo dispor de um local
adequado para guardar as supostas maquinas e equipamentos de suas empresas, indicou
um um patio em parelheiros, zona sul de Sdo Paulo, como espago em que as maquinas
ficam quando ociosas. No local, funciona outra firma, a Ativa Terraplenagem. O dono,
Luis Roberto Satriani, disse emprestar seu patio para guardar de graca as maquinas
de Abbud, que seriam seis ou sete escavadeiras”.

[...]
10.18.3. No dia 13/08/2014 o Sr LUIS ROBERTO SATRIANI protocolou uma

resposta ao Termo de Intimacdo, lavrado em 30/07/2014, com ciéncia em 31/07/2014,
através do AR JG440119123BR, em que ele da os seguintes esclarecimentos:

Quadro 41 — Resposta & Intimagho de Luis Roberbo Satriani

MPF 0812800,/00409/2010
CONTRIBUINTE LUTS ROBERTO SATRIANI
QBIETD ESCLARECIMENTD

£ Conmbmante fora indmads pam apresentar

docurnentos relatve o empresas SM Tectaplonapem LTDA - EPP,
porfm em 2009 o contabuinie saiu do guadeo soceuddo (doe, anexc),
permanecenon os demals sH0k0s Como [mEpoEivE s,

Alem dissa, o Sr Lwis Roberto Satran jamais
assinon decomentos de abertora de conta correnfe o transacse bancins,
piis cheive desconhecis de toda @ gualquer movimentagio financeim
realizada pela S Terrapbinagem.

Em razie disto, fica o conmibuine: a disposigio
pera prestar esclarecmentos, incusve se necessano for pessoal,

Poz fm, eaclateco que estamos g disposcan pa
presiaT quak-ques eeclirocimentos,

Lermos em que pede defenmenic.

= .
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10.18.4. Os esclarecimentos acima ndo descaracterizam a responsabilidade
solidaria do Sr LUIS ROBERTO SATRIANI, pois além do crédito tributario lancado
neste Auto Infracdo contemplar os anos calendarios de 2008 e 2009, quando este ainda
era socio administrador deste contribuinte, os recortes acima demonstram a estreita
relacdo profissional entre 0 Sr LUIS ROBERTO SATRIANI e ADIR ASSAD e
MARCELLO JOSE ABBUD. As alegacdes que “jamais assinou documentos de
abertura de conta corrente ou transacdes bancérias, pois inclusive desconhecia de toda e
qualquer movimentacdo financeira realizada pela SM Terraplenagem”, também nao
possuem validade juridica, pois conforme Contrato Social e alteragGes registradas na
JUCESP o Sr LUIS ROBERTO SATRIANI era socio administrador assinando por
este contribuinte, ou seja possuia 0 comando gerencial e financeiro desta sociedade.
Outro fato esclarecedor desta relacdo entre o Sr LUIS ROBERTO SATRIANI e 0s
empresarios ADIR ASSAD e MARCELLO JOSE ABBUD ¢é que o Sr LUIS
ROBERTO SATRIANI continua como sécio de uma das empresas controladas por
esta dupla a Solu Terraplenagem Ltda. - ME - CNPJ: 10.678.284/0001-23 até o dia
29/07/2010, atuando como s6cio administrador assinando pela empresa.

10.19. Desta forma, conforme tudo o que foi exposto até aqui, esta fiscalizagdo s6 pode
concluir que foram os socios SONIA MARIZA BRANCO, CPF: 030.455.888-59,
SANDRA MARIA BRANCO MALAGO, CPF: 903.957.358-15 e LUIS ROBERTO
SATRIANI, CPF: 004.167.648-358, em conjunto com os administradores de fato deste
contribuinte Sr ADIR ASSAD, CPF: 758.948.158-00 e MARCELLO JOSE ABBUD,
CPF: 563.588.818-68 o0s responsaveis pela conduta da fiscalizada de omitir receitas a
RFB com o intuito de recolher menos tributos ao Fisco Federal.

[-]

O acordao recorrido exonerou a responsabilidade destas pessoas nos seguintes
termos:

]

Em relacdo a Sujeicdo Passiva Solidaria deve ser revista a manutencdo da
responsabilidade solidaria dos seguintes sujeitos passivos, pelos fatos e fundamentos
agora expostos.

LUIS ROBERTO SATRIANI - fls. 2239 em diante
Foi responsabilizado na forma do art. 124, 1, e 135, 11, do CTN.

A responsabilizacdo foi efetuada, tanto no TVF, quanto na Decisdo de Piso, em razdo de
0 mesmo constar como sécio da empresa em parte do periodo lancado, ter sido citado
nas investigagdes e reportagens de jornal e ter, em depoimento, afirmado que
disponibilizava um terreno onde maquinas da empresa eram guardadas.

Em relagdo a comprovagdo de condutas pessoais individuais, ndo foi citado nenhum
documento ou registro que asseverasse que 0 mesmo participou, efetivamente, da
movimentacdo de recursos, da recepcdo de valores, etc. Também ndo houve a
demonstracdo de um interesse comum, além do fato de manter relagbes com os Srs.
Adir Assad e Marcelo José Abbud.

Do exposto, revendo o entendimento apresentado pela Decisdo de Piso, voto no sentido
de excluir a responsabilizacdo solidaria do Sr. Luis Roberto Satriani.

[.].
SANDRA MARIA BRANCO MALAGO

Foi responsabilizado na forma do art. 124, 1, e 135, I1l, do CTN.
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A imputagéo de responsabilidade pelo TVF e pela DRJ levaram em consideragédo, além
da estreita relacéo entre a interessada e 0s Srs. Adir Assad e Marcelo José Abbud, o fato
de ela constar como s6cia em quatro empresas ligadas ao [...].

Inobstante o TVF ter citado inGmeras vezes o nome desta interessada, ndo foram
mencionados nem elementos de prova de beneficio ou de realizacdo de ato com infragao
a lei ou aos estatutos. A participacdo no esquema ilegal é evidente, no entanto, esta
participagdo se refere apenas a responsabilizacdo penal ou civil. Para fins tributarios e
responsabilizacdo de terceiros sobre um determinado crédito tributario, hd de se
demonstrar, de forma cabal, a efetiva participacio da interessada em atos ilegais em
matéria fiscal, seja no recebimento de valores, movimentagdo de contas bancérias, etc.

Isto ndo foi caracterizado pela fiscalizacdo. O simples arbitramento e a participacdo em
esquemas ilegais de desvio de dinheiro ndo pode ser transmutada para a esfera tributaria
sem que se provem os requisitos estabelecidos na norma acerca da demonstragdo dos
atos, pelo art. 135, ou na demonstracdo do beneficio auferido, para o art. 124. Por isso,
voto no sentido de dar provimento neste ponto, excluindo a responsabilidade
solidaria deste sujeito passivo.

[-]

O paradigma n°® 1301-002.748 examina a atribuicdo de responsabilidade em face
de outra empresa (JSM Engenharia e Terraplenagem Ltda- ME) do grupo de empresas
investigadas no ambito da denominada “CPMI do Cachoeira”, e dos resultados da “Operacdo
Saqueador”, “Opera¢ao Monte Carlo” e “Operagdo Vegas” levadas a efeito pela Policia Federal
guanto a condicdo de controle dos senhores Adir Assad e Marcello José Abbud em relacdo a
diversas empresas do denominado “Grupo Rock Star”.

Neste paradigma também consta a imputacdo da responsabilidade da sra. Sandra
Maria Branco Malago, que foi mantida nos seguintes termos:

[-]
3.6 RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA.

Conforme ja me manifestei quando da andlise da multa qualificada, nos langamentos em
que reste configurado que a pessoa juridica autuada encontra-se em nome de interpostas
pessoas, mas o fato gerador correspondente ndo tem qualquer correlacdo com tal
interposicdo (por exemplo, depdsitos bancérios, sem comprovacdo de origem, nas
préprias contas da pessoa juridica autuada — art. 42 da Lei n°® 9.430/96), ndo ha
incidéncia de multa qualificada, mas os reais proprietarios de tal pessoa juridica devem
responder pelo crédito tributario correspondente, quer por forca do art. 124, I, do CTN,
quer pelo disposto no art. 135, 111, do CTN quando demonstrados que administravam tal
pessoa juridica.5

L]

No caso concreto, hd imputacdo de responsabilidade tributaria tanto em relacdo aos
socios que constavam como efetivos administradores — e que, comprovadamente, se nao
eram sdcios, a0 menos administravam as operacgdes levadas a efeito pela pessoa juridica
autuada — como por pessoas fisicas que seriam as proprietarias de fato da autuada. Ha
ainda imputacdo de responsabilidade a empresas, da mesma titularidade dos sécios e/ou
cobrigados em que se constatou atuacdo negocial conjunta ou ainda que teriam servido
tdo somente para tentar blindar o patriménio dos s6cios e coobrigados.

Em relacdo a esse Ultimo ponto, peco vénia para destacar novamente a parte inicial da
ementa do acorddo 9101-002.349:
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RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. ART. 124, I, DO CTN. INTERESSE
COMUM. CABIMENTO. Cabe a imposicao de responsabilidade tributaria em
razdo do interesse comum na situacdo que constitui fato gerador da obrigacao
principal, nos termos do art. 124, I, do CTN, quando demonstrado, mediante
conjunto de elementos faticos convergentes, que o0s responsabilizados nao
apenas ostentavam a condicdo de socios de fato da autuada, como
estabeleceram entre ela e outras empresas de sua titularidade atuacdo negocial
conjunta.

Além das conclusdes da denominada “CPMI do Cachoeira”, e dos resultados da
“Operagao Saqueador”, “Operagdo Monte Carlo” ¢ “Operacdo Vegas” levadas a efeito
pela Policia Federal quanto a condicdo de controle dos senhores Adir Assad e Marcello
José Abbud em relacdo a diversas empresas do denominado “Grupo Rock Star”, entre
elas JSM Engenharia e Terraplenagem Ltda — ME (autuada), em relagdo ao senhor Adir
Assad e Sénia Mariza Branco pesa ainda robusta acusacdo de envolvimento na
“Operagdo Lava Jato”, como se pode observar da sentenca proferida pelo
Excelentissimo Dr. Juiz Federal Sérgio Fernando Moro, disponivel no link
https://www.conjur.com.br/dl/sentencacaixapartido. pdf. Destaco as conclusGes da
sentenca que levaram ambos a iniciarem o cumprimento da pena fixada em regime
fechado desde entéo:

[-]

Evidentemente, tratando-se de processo criminal em relagdo ao qual ainda ndo ha
transito em julgado, ha de analisar com certas ressalvas as conclusdes da sentenca em
questdo.

Contudo, essa narrativa pode facilitar a compreenséo dos fatos que levaram a autoridade
fiscal a incluir coobrigados no polo passivo da obrigacgdo tributaria, inclusive pessoas
juridicas utilizadas para tentar blindar o patriménio de muitos dos coobrigados.

No que diz respeito aos debates sobre individualizagdo de conduta para fins de
qualificacdo da multa, ha de se ressaltar que o Superior Tribunal de Justica vem
entendo, de fato, ser necesséria identificacdo da conduta dos acusados dos chamados
“crimes societarios”.

Contudo, hé reiteradas decisGes no sentido de que mostrasse suficiente para tal
individualizacdo de conduta a comprovacdo de que o acusado detinha poderes de
administracdo da pessoa juridica. Veja-se, por exemplo, o decidido no AgRg no REsp
1.551.783/SP:

]

Com efeito, se tal interpretacdo é dada pelo proprio STJ no julgamento de recursos no
ambito criminal derivados de procedimentos fiscais, ndo hd como se distanciar, em
relacdo aos mesmos fatos, no que diz respeito a individualizagdo de conduta para fins de
apuracdo de responsabilidade tributaria.

No mais, ndo havendo novos argumentos trazidos pelos recorrentes, valho-me de
excertos da decisdo recorrida para manter integralmente a imputacdo de
responsabilidade tributaria a todos os coobrigados6:

L]

Sonia Mariza Branco e Sandra Maria Branco Malaga tinham interesse
juridico a que se refere o art. 124, I, do CTN, pois tinham conhecimento dos
fatos e participaram da realizacdo, conjuntamente com outras pessoas, da
situacdo que constituiu o fato gerador.



https://www.conjur.com.br/dl/sentencacaixapartido

Fl. 32 do Acérddo n.° 9101-006.905 - CSRF/12 Turma
Processo n® 13896.722333/2014-10

Participaram como sécias administradoras de varias empresas controladas por
Adir Assad, que foram alvo de investigacdo pela Policia Federal, quais sejam,
SM Terraplenagem Ltda., Soterra Terraplenagem e Locagdo de Equipamentos
Ltda., SP Terraplenagem Ltda. (Sandra e Sonia), Rock Star Marketing Ltda.,
Rock Star Marketing, Promogdes e Eventos Ltda., Rock Star Producdes,
Comércio e Servicos Ltda. e Solu Terraplenagem Ltda..

Essas empresas foram alvo de investigagdes pela “Comissdo Parlamentar Mista
de Inquérito, criada pelo requerimento n° 1, de 201-2CN, destinada a investigar
praticas criminosas do Sr. Carlos Augusto Ramos, conhecido como Carlinhos
Cachoeira, desvendadas pelas operagdes “Vegas” ¢ “Monte Carlo” da Policia
Federal”, que concluiu que todas as empresas acima citadas sdo controladas pelo
Sr Adir Assad.

E, ainda, Sonia Mariza Branco, apesar de ndo integrar formalmente o quadro
societario da JSM, assinava cheques desta empresa, demonstrando que
administrava e participava da gestao financeira da contribuinte.

[-]

Pelos fundamentos expostos no paradigma 1301-002.748 entendo que restou
caracterizada a divergéncia em relacdo a responsavel Sandra Maria Branco Malago, pois estava
diretamente envolvida nas atividades e detinha formalmente participacdo societaria nas empresas
objeto do recorrido e do paradigma, tanto com relacdo ao art. 124, inc. | quanto ao art. 135, inc.
Il.

Com relacdo ao responsavel Luis Roberto Satriani entendo que, também, é
possivel caracterizar a divergéncia em face do art. 135, Il pois 0 mesmo traz como fundamento
de que ndo seria necessaria a identificacdo e individualizacdo da conduta do sdcio-gerente para
fins de imputacdo da responsabilidade por infracdo a lei. Todavia, quanto a imputacdo de
responsabilidade solidaria por interesse comum prevista no art. 124, inc. | entendo que o
paradigma ndo se presta a caracterizar a divergéncia em relagcdo a este responsavel, pois trata
especificamente da participacdo daquelas pessoas envolvidas naquela empresa, a qual ndo
integrava o sr. Satriani.

A recorrente trouxe ainda o paradigma n° 1302-001.657 visando a caracterizacéo
da divergéncia em face do art. 135, inc. Il do CTN. Naquele caso o outro colegiado do CARF
também analisou langamento em que se apurou omisséo de receitas por presuncdo legal baseada
em depdsitos bancarios de origem ndo comprovada e ndo escrituragdo e ndo declaracdo de
receitas de servigcos prestados, sendo arbitrado o lucro, com aplicacdo de multa qualificada.
Foram feitas imputagdes das responsabilidades em face dos socios administradores da empresa.
A responsabilidade tributaria foi mantida nos seguintes termos:

DOS TERMOS DE RESPONSABILIDADE

Os sécios-gerentes foram incluidos no pdlo passivo com fulcro no art. 135, 111, do CTN,
que dispde:

Art. 135. S3o pessoalmente responsaveis pelos créditos correspondentes a
obrigagdes tributarias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou
infracdo de lei, contrato social ou estatutos:

(.)
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Il os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito
privado.

Conforme consta nos autos, 0 sujeito passivo apresentou DIPJs zeradas relativas aos
anos-calendario 2008 e 2009, ndo obstante haver auferido receita de prestacdo de
servigos no valor de R$ 12.847.259,42, além da existéncia de depésitos bancarios de
origem ndo comprovada no valor de R$ 16.238.602,59. Acresce que a contribuinte
apresentou notas fiscais a fiscalizagdo cujos valores eram 75% inferiores aos das notas
fiscais de mesma numeragdo em poder dos seus clientes.

Tais fatos, caracterizadores da conduta dolosa prevista nos arts. 71 e 72 da Lei n® 4.502,
de 30 de novembro de 1964, justificaram a exasperacdo da multa no percentual de
150%, como também justificam a responsabilizacdo dos administradores da pessoa
juridica, dado que presentes as circunstancias previstas no art. 135 do CTN.

Por pertinentes ao tema, vale transcrever os seguintes fragmentos da Nota Conjunta
PGFN/RFB GT Responsabilidade Tributaria n® 1, de 17 de dezembro de 2010:

(..
VII - Art. 135 do CTN (...)

52. Quanto a natureza dessa responsabilidade, (...) ndo ha duvida tratar-se de
responsabilidade solidaria.

(.)

55. Em relagdo ao excesso de poder, infragdo a lei, ao contrato social ou estatuto,
é oportuno destacar:

(.)

c) Infracdo a lei — ndo precisa ser uma lei tributéria, porém deve ter
consequéncias tributarias.

56. Observa-se que, se ha multa qualificada, hé responsabilidade pelo art. 135 do
CTN, trazendo & responsabilidade os sécios do tempo do fato gerador. (g.n.)

Por conseguinte, deve ser mantida a responsabilizacdo dos sécios na forma dos autos.

Entendo que é possivel vislumbrar que o colegiado que proferiu paradigma
reformaria o acordao recorrido pois além da similitude fatica das situagdes examinadas entre 0s
acorddos, em ambos foi mantida a qualificacdo da multa que, de acordo com a Nota Conjunta
citada, afirma o cabimento da atribuicdo da responsabilidade do sécio-gerente com base no art.
135do CTN.

Considerando que ambos 0s responsaveis constavam como  sdcios-
administradores da contribuinte autuada, ainda que, segundo a acusacao fiscal, 0s seu principais
donos (Adir Assad e Marcelo José Abud) fossem sécios ocultos, entendo que restou
caracterizada a divergéncia quanto ao art. 135, inc. 111 do CTN.

Por fim, cabe analisar o Acdrddo paradigma n° 1202-00.362, indicado pela
recorrente para a caracterizagdo da divergéncia em face do art. 124, inc. | do CTN. Neste
paradigma houve o langamento de omissdo de receitas por presuncdo, com base em depdsitos
bancéarios de origem ndo comprovada, com aplicacdo de multa de oficio qualificada e agravada
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(225%) e atribuicdo de responsabilidade com base no art. 124, inc. | aos socios da empresa. A
responsabilidade foi mantida naquele caso, verbis:

]

O Auditor caracterizou a sujeicdo passiva solidaria nos termos do art. 124 do CTN em
relagdo aos socios da fiscalizada, tendo em vista a constatagdo de que 0s s6cios
administradores procuraram de forma dolosa, impedir o conhecimento por parte da
autoridade fazendéria da ocorréncia do fato gerador da obrigacéo principal. Para tanto,
furtaram-se de apresentar toda documentagdo contabil-fiscal, bem como deixaram de
registrar a quase totalidade de suas movimentagOes bancérias e de declarar os valores
devidos & Fazenda Publica,

O art. 124 do CTN prescreve que as pessoas que tenham interesse comum na situacdo
que constitua o fato gerador da obrigacdo principal, sdo solidariamente obrigadas,
situacdo esta em que se inserem 0s socios administradores de pessoa juridica, quanto
mais quando fica claramente configurada a pratica dolosa de sonegacdo fiscal e ndo
fornecimento de documentos obrigatorios ao fisco.

A propria extrema discrepancia entre a movimentacgdo financeira da impugnante e sua
receita informada, que informou em declaracdo apenas 7% de toda receita apurada, ja
demonstra a atividade dolosa dos socios da pessoa juridica de excluir da escrituragdo e
tributacdo a quase totalidade da receita, corroborando na caracterizagdo do interesse
comum dos s6cios e a pessoa juridica.

Esta conclusdo, como traz Autoridade Fiscal, esta respaldada em diversas decisfes
administrativas proferidas pelo Conselho de Contribuintes, conforme ementa abaixo
transcrita:

Acordao 203-12270 dei 7/07/2007

SUJEICAO PASSIVA SOLIDARIA. Art 124, 1, do CTN As pessoas que tenham
interesse comum na situacdo que constitua o fato gerador da obrigacdo principal séo
solidariamente obrigadas em relacéo ao crédito tributario, pois os atos da empresa sdo
sempre praticados através da vontade de seus dirigentes formais ou informais, posto que
todos ganham com o fato econémico. Recurso provido em parte.

Alega o Sr. Jairo Sartori que figurava apenas como diretor comercial, ndo podendo ser
caracterizado como sécio-gerente, pois ndo exerceu poder de administragdo, bem como
a fiscalizacdo ndo lhe atribuiu e muito menos comprovou a prética de quaisquer atos que
configurem excesso de poder.

Conforme termos de verificacdo fiscal e documentos juntados nos autos, figuram as
seguintes provas de que o mesmo, no ano-calendario de 2001, exerceu a geréncia da
interessada e, apesar de documentar sua retirada da sociedade, através de alteracdes no
contrato social, permaneceu como sécio de fato:

a) Segundo a clausula 8 da 13% Alteracdo Contratual da interessada, a fl. 792, efetivada
em 17/01/2001, a geréncia da sociedade seria exercida pelo Diretor Comercial, que
segundo a clausula seguinte (9%) seria desempenhada pelo Sr. Jairo Sartori, 0 qual se
incumbiria de todas as operacGes e representaria a sociedade ativa e passivamente, com
atribuicdo expressa de abrir e encerrar contas bancarias, efetuar contratos de abertura de
créditos, etc;

b) O contrato de locacdo da sala para o qual a sede da interessada foi transferida, situada
na rua Espirito Santo, ri° 1.115, sala 1.902, em Juiz de Fora, as fls. 760/766, foi
assinado em 17/08/2001, tendo sido a interessada representada no ato pelos
denominados sdcios, os Srs. Saul Bayer e Jairo Sartori, além da empresa "Cimara
Corporation”, esta Ultima representada por seu procurador, o Sr. Henry Waissmann,
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Ocorre que de acordo com o item 01 da 152 alteracdo contratual da interessada, lavrada
em 12/07/2001 (fls. 106/112) e registrada na Junta Comercial em 03/08/2001 (fl. 111), o
Sr, Jairo Sartori havia se retirado da sociedade naquela data (12/07/2001), pelo que o
fato de ter representado a interessada na locacdo efetivada em 17/08/2001 evidencia a
condicéo de sécio de fato.

O Sr. Henry Waissmann argumenta que ndo faz parte da empresa autuada e muito
menos exerceu a funcéo de geréncia, ndo se encontrando no relatério fiscal qualquer
documento que pudesse inferir-lhe a qualidade de gerente. Que a geréncia da empresa
sempre foi exercida pelo Sr. Saul Bayer, cabendo-lhe, na qualidade de procurador da
socia cotista Cimara Corporation, apenas exigir prestagdes de contas por parte do Sr.
Saul Bayer.

Ocorre que sua participacdo na geréncia da interessada se deu através do item 03 da 13?
Alteracéo Contratual da interessada, a fl. 790, efetivada em 17/01/2001, que indicava a
socia Cimara Corporation, da qual o Sr, Henry Waissman € procurador, como
administradora e soOcia-gerente. Assim, apesar de a indicacdo de soOcia-gerente ser
direcionada & empresa estrangeira Cirnam Corporation, o exercicio da geréncia se deu
através da pessoa fisica indicada como procuradora, no caso, o Sr. Henry Waissman.

Entende-se ainda que o art. 124 pode ser perfeitamente combinado com art. 135, 11l do
CTN, gque responsabiliza pessoalmente os diretores, gerentes ou representantes de
pessoas juridicas de direito privado pelos créditos correspondentes a obrigacdes
tributdrias resultantes de atos praticados com infracdo de lei, prética que ficou
plenamente caracterizada pelas condutas dolosas acima analisadas, bem como no item
relativo a analise da decadéncia.

Conclui-se que os Srs. Henry Waissman e Jairo Sartori tiveram interesse comum
(juridico e econdmico) nas situacdes que constituiram os fatos geradores das obrigacdes
tributarias tratadas no presente termo, sendo, portanto, solidariamente obrigados ao
pagamento de tributo ou penalidade pecuniaria , de acordo com os artigos 124, inciso |,
do CTN.

Saliento que a responsabilidade ou solidariedade tributaria poderd ser declarada,
inclusive, na fase de execucdo fiscal, dado que a qualificacdo dos responsaveis pelo
crédito tributario é inerente aos procedimentos de cobranca e execucdo do débito,
caracterizando-se como questdo subsidiaria no julgamento administrativo, cujo foco é a
constituicdo do crédito tributério.

]

Neste Gltimo paradigma, a atribuicdo de responsabilidade pelo art. 124, inc. | de
um dos sécios (Sr. Jairo Sartori) foi mantida sob o pressuposto de que 0 mesmo continuou a
representar a empresa mesmo apés seu desligamento formal da sociedade, caracterizando sua
condicdo de socio de fato da mesma. Em principio, vislumbro situacdo distinta da constante do
acordéo recorrido em que 0s socios que tiveram a responsabilidade atribuida eram sécios formais
da empresa.

No entanto, com relacdo ao outro responsavel a atribuicdo foi mantida pela sua
condicdo de socio-gerente, ainda que como representante-legal da empresa que era a sdcia
efetiva da pessoa juridica. Sob tal aspecto, entendo que o outro colegiado também manteria a
responsabilidade atribuida aos corresponsaveis deste processo.

Nota-se que o acorddo paradigma destaca que “0 art. 124 pode ser perfeitamente
combinado com art. 135, Il do CTN, que responsabiliza pessoalmente os diretores, gerentes ou
representantes de pessoas juridicas de direito privado pelos créditos correspondentes a
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obrigacdes tributarias resultantes de atos praticados com infracdo de lei, pratica que ficou
plenamente caracterizada pelas condutas dolosas acima analisadas”.

Assim, tendo sido mantida no paradigma a responsabilidade dos socios-gerentes,
pelos créditos correspondentes a obrigacdes tributarias devidos pela pessoa juridica, resultantes
de atos praticados com infracdo de lei, entendo que a divergéncia resta caracterizada em relacao
a ambos 0s responsaveis, cuja exoneragao a recorrente pretende rever.

Em sintese, entendo que apenas o Acorddo n° 1301-002.748 ndo se presta a
caracterizar a divergéncia na interpretacdo do art. 124, 1 do CTN em face do responsavel Luis
Roberto Satriani; porém esta restou caracterizada em face do paradigma 1202-002.362.

Ante ao exposto, voto no sentido de conhecer do recurso especial da PFN.
1.2 Conhecimento: Recurso especial da contribuinte

O recurso especial da contribuinte foi admitido tdo somente quanto a multa
agravada.

A PFEN contesta o conhecimento, alegando que a recorrente ndo fez a
demonstracdo da divergéncia e, ainda, que o recurso ndo deve ser conhecido quanto a imposicao
de multa agravada por embaraco a fiscalizacdo, pois ndo haveria divergéncia atual a ser
pacificada, na medida em que a CSRF vem encampando entendimento frontalmente contrario a
tese do ora recorrente.

N&o Ihe assiste razdo neste ponto.

A divergéncia foi efetivamente demonstrada, inclusive mediante cotejo analitico
entre o recorrido e os paradigmas arrolados.

No tocante a alegacdo de que a questdo restaria pacificada no ambito da CSRF,
também ndo lhe assiste razdo. Inclusive existem sumulas aprovadas sobre a matéria, cuja
aplicacdo, que deve ser aferida no exame mérito, vai em sentido oposto ao defendido pela PFN.

Assim, por entender que restou caracterizada a divergéncia, nos termos do
despacho de admissibilidade, cujos fundamentos adoto nos termos do art. 50, § 1° da Lei n°
9.784/1999, voto por conhecer do recurso da contribuinte.

1.3 Conhecimento: Recurso especial da corresponsavel Sénia Mariza Branco
A recorrente teve seu recurso admitido com relacdo a duas matérias:

- responsabilidade solidaria — art. 124 do CTN - responsabilidade em
razdo de doacdo de patrimonio a terceiros apds o inicio do procedimento
fiscal

- majoracdo da multa — embaraco a fiscalizacdo, ndo fornecimento de
informacdes/esclarecimentos demandados em intimacao

A PEN contesta o conhecimento dessas matérias.
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Com relacdo a segunda matéria admitida, foram apresentados 0s mesmos
acordaos paradigmas indicados pela contribuinte autuada, em seu recurso especial, e que foi ja
foi analisado acima.

Assim, conhe¢o dessa matéria.

Com relacdo a primeira matéria que trata da responsabilidade atribuida a
recorrente, a PFN também contesta o conhecimento do recurso, apontando que 0s pressupostos
para a imputagdo da responsabilidade ndo se restringiram a “doacdao de patrimonio a terceiros
apos o inicio do procedimento fiscal”, o que teria sido implicitamente admitido pela propria
recorrente ao se insurgir em mais de um aspecto quanto a matéria responsabilizacdo, fato
também destacado no despacho de admissibilidade.

Entendo que as matérias suscitadas pela recorrente em face da imputacdo
responsabilidade atribuida com base no art. 124, inc. | do CTN, que nédo restaram admitidas,
tinham o condao de, por si s6 desconstituir a imputacdo, caso fossem, conhecidas e providas. Séo
elas:

Segunda matéria - responsabilidade solidaria — distincdo entre
interesse economico e o “interesse comum” a que se refere o art. 124

do CTN; e

Terceira matéria — responsabilidade solidaria - art. 124 do CTN —
necessidade de prova de relacéo entre o responsavel pessoa fisica e a
pessoa juridica autuada.

N&o obstante, os fatos analisados no acorddo paradigma sdo substancialmente
diversos dos enfrentados neste caso.

Naquele processo apurou-se omissao de receitas, inclusive mediante o uso de
meios fraudulentos para oculta-las do Fisco, porém ndo ha acusacdo de interposicdo de pessoas
ou ocultacdo de socios para justificar a imputacao de responsabilidade do sécio-administrador.

O voto condutor do paradigma aponta que o fato indicado pela autoridade fiscal
quanto a doacdo de bens do socio, apds o inicio do procedimento fiscal, poderia até caracterizar
uma fraude a execucdo que justificaria acdo cautelar fiscal por parte da Fazenda, mas néo a
imputacédo de responsabilidade prevista no art. 124, inc. |.

Importa transcrever o voto condutor do paradigma nesta parte:

Por fim, quanto a responsabilidade tributéria, a pessoa fisica apontada como sujeito
passivo solidario alega que a imputacdo carece de fundamentacdo. Ndo haveria prova
nos autos de que tenha praticado atos com excesso de poderes ou infracdo a lei, contrato
social ou estatuto, nos termos do artigo 135, 111, do CTN. Tampouco, haveria prova de
que tenha sido beneficiado pelas supostas infracdes, razdo pela qual ndo haveria que se
falar em interesse comum, na dicgdo do artigo 124, I, do mesmo CTN. Além disso,
sustenta que para aplicacdo deste Gltimo dispositivo seria indispensavel a comprovagao
do interesse na relacéo juridica privada subjacente ao fato juridico tributario, prova essa
que ndo consta dos autos, e ndo 0 mero interesse nos lucros da empresa.

Sem embargo, a conduta dolosa praticada pelo Sr. BENTO GONCALVES NETO,
socio (com participagdo de 99% no capital) e administrador da empresa autuada, foi
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efetivamente demonstrada pelas provas reunidas pela fiscalizacdo. Isso possibilitou a
qualificagdo da multa e poderia caracterizar o ilicito reclamado no artigo 135, 111, do
CTN. E que a as condutas tipificadas nos artigos 71 a 73 da Lei n° 4.502/64, de fato,
configuram uma hipétese de infracdo de lei. Todavia, verifico que a autoridade fiscal
ndo recorreu a este dispositivo para enquadrar a responsabilidade tributaria. Sua
fundamentacdo deu-se por intermédio do conceito de interesse comum contido no artigo
124, 1 (cf. Termo de Sujeicdo Passiva Solidéria as fls. 1358 a 1360).

O interesse comum é um conceito indeterminado que exige construcéo jurisprudencial.
De imediato, impde-se a consagrada interpretacdo segundo a qual ocorre tal hip6tese
quando duas ou mais pessoas se instalam no mesmo lado da relagdo obrigacional
escolhido pelo legislador para a configuracdo da sujeicdo passiva tributaria (exemplo
cléssico dos coproprietarios de um imével em relagcdo ao IPTU). Além disso, o STJ
cristalizou o entendimento de que o fato de haver empresas que pertengam ao mesmo
grupo econdmico, por si s, ndo enseja a responsabilidade solidaria (AgRg no REsp n°
1.102.894, AgRg no Ag n° 1.055.860, REsp n° 834.044, REsp n° 1.001.450). Portanto,
em situacBGes semelhantes, ha que se demonstrar algo mais do que a mera pertinéncia
dentro do grupo econémico.

Entendo que caracteriza-se também o interesse comum quando é constatada a existéncia
de pessoas diretamente beneficiadas por recursos financeiros ou patrimoniais fornecidos
pelo contribuinte. No caso de pessoas juridicas, normalmente essa situacdo vem
acompanhada de uma ligacdo umbilical entre atividades aparentemente independentes,
marcada pela confusdo patrimonial, vinculagcdo gerencial e coincidéncia de sdcios
administradores. No caso de pessoas fisicas, normalmente ha a apropriacéo direta dos
recursos da empresa contribuinte, marcada pela obtencdo de empréstimos ou usufruto de
bens desprovidos de maiores formalidades. Essas pessoas ndo possuem apenas o
interesse mediato no resultado econémico-financeiro das atividades da empresa
contribuinte, como é o que ocorre, de regra, com qualquer pessoa que regularmente
pertenca ao quadro societario de uma empresa. Tém também o interesse imediato e
comum na situacdo que constitui o fato gerador da obrigacdo principal (a receita, o
lucro). Isso porque se beneficiam dessas situacgGes juridicas diretamente, dispensando a
regular distribuicdo de lucros, por obra da confusdo patrimonial estabelecida entre suas
esferas pessoais e a da empresa contribuinte.

Nada obstante, no presente caso, ndo foram carreados aos autos elementos que
consubstanciem a prova concreta de que a pessoa fisica apontada como responsavel
tributério tenha se beneficiado de uma confusdo patrimonial estabelecida com a empresa
contribuinte capaz de caracterizar o interesse comum. N&o ha na descri¢do dos fatos
contida no Termo de Constatacdo Fiscal (fls. 1341 a 1356) a referéncia a qualquer
situacdo que impute ao Sr. BENTO GONCALVES NETO a apropriacdo direta dos
recursos da empresa.

A mencdo ao fato de que o recorrente teria efetuado a doacdo e alienacdo de imoveis
ap6s o inicio do procedimento fiscal pode até ser uma conduta capaz de a ele serem
movidas acOes cautelar fiscal e de fraude a execucdo, mas ndo configura uma das
situacdes previstas na lei gue permite a atribuicdo da responsabilidade tributaria.

Portanto, diante da equivocada qualificagdo, dentre as hipGteses possiveis, da atribuicao
da responsabilidade tributaria, entendo que o Termo de Sujeicdo Passiva Solidaria deva
ser cancelado. Nada obstante, permanece o direito da Fazenda Publica de atribuir a
responsabilidade tributéaria, em sede de execugdo fiscal, com base no artigo 135, 111, do
CTN.

L]

No presente caso 0 acorddo recorrido aponta que “demonstra-se o interesse pela
obtencdo de patrimdnio originado nas atividades ilicitas realizadas na empresa e, mais ainda
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a tentativa de ocultacé@o deste mesmo patrimdnio com a sua doacao a outra interessada Four’s
Empreendimentos imobiliarios”. Portanto, a transferéncia dos bens seria um plus na tentativa de
ocultar o patrimdnio obtido a partir da atividade ilicita que deu ensejo a tributacdo dos recursos
omitidos do Fisco. Tudo isto no contexto descrito no TVF no que concerne a ocultagdo dos
socios de fato na propria pessoa juridica autuada.

Desta feita, ndo € possivel aferir, ante a quadro fatico tdo distinto como se
conduziria o outro colegiado do CARF no exame da situacdo discutida neste recurso.

Ante ao exposto, voto no sentido de ndo conhecer do recurso da corresponsavel
quanto a primeira matéria.

2. Mérito
2.1 Mérito do recurso especial da Fazenda Nacional

O recurso especial da PFN ataca especificamente a exoneragdo da
responsabilidade de Sandra Maria Branco Malago e Luis Roberto Satriani.

Contra esta duas pessoas foram imputadas responsabilidade tributaria em face dos
artigos 135, inc. I1l e 124, inc. 1 do CTN.

No que concerne ao art. 135, inc. Il do CTN o0s responsaveis, ora recorridos,
alegam que ndo tinham poder de geréncia na sociedade, o que se confirmaria no préprio Termo
de Verificagdo Fiscal que aponta que os srs. Adir Assad e Marcelo José Abud seria os sécios de
fato da empresa autuada e que os responsaveis arrolados seriam interpostas pessoas (laranjas, na
acepcao vulgar).

O acérddo recorrido exonerou a responsabilidade em face das duas hipoteses
previstas no CTN apontadas pela autoridade fiscal:

]

Em relacdo a Sujeicdo Passiva Solidaria, deve ser revista a manutencdo da
responsabilidade solidaria dos seguintes sujeitos passivos, pelos fatos e fundamentos
agora expostos.

LUIS ROBERTO SATRIANI - fls. 2239 em diante
Foi responsabilizado na forma do art. 124, 1, e 135, 111, do CTN.

A responsabilizacédo foi efetuada, tanto no TVF, quanto na Decisdo de Piso, em razéo de
0 mesmo constar como sécio da empresa em parte do periodo langado, ter sido citado
nas investigagdes e reportagens de jornal e ter, em depoimento, afirmado que
disponibilizava um terreno onde maquinas da empresa eram guardadas.

Em relacdo & comprovagdo de condutas pessoais individuais, ndo foi citado nenhum
documento ou registro que asseverasse que 0 mesmo participou, efetivamente, da
movimentacdo de recursos, da recepcdo de valores, etc. Também ndo houve a
demonstracdo de um interesse comum, além do fato de manter relacbes com os Srs.
Adir Assad e Marcelo José Abbud.

Do exposto, revendo o entendimento apresentado pela Decisdo de Piso, voto no sentido
de excluir a responsabilizacdo solidaria do Sr. Luis Roberto Satriani.
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[..]
SANDRA MARIA BRANCO MALAGO
Foi responsabilizado na forma do art. 124, 1, e 135, I1l, do CTN.

A imputagdo de responsabilidade pelo TVF e pela DRJ levaram em consideragéo, além
da estreita relagdo entre a interessada e os Srs. Adir Assad e Marcelo José Abbud, o fato
de ela constar como s6cia em quatro empresas ligadas ao [...].

Inobstante o TVF ter citado inimeras vezes o nome desta interessada, ndo foram
mencionados nem elementos de prova de beneficio ou de realizacdo de ato com infragao
a lei ou aos estatutos. A participagcdo no esquema ilegal é evidente, no entanto, esta
participacdo se refere apenas a responsabiliza¢do penal ou civil. Para fins tributarios e
responsabilizacdo de terceiros sobre um determinado crédito tributario, had de se
demonstrar, de forma cabal, a efetiva participacdo da interessada em atos ilegais em
matéria fiscal, seja no recebimento de valores, movimentacdo de contas bancérias, etc.

Isto ndo foi caracterizado pela fiscalizagéo. O simples arbitramento e a participacdo em
esquemas ilegais de desvio de dinheiro ndo pode ser transmutada para a esfera
tributaria, sem que se provem o0s requisitos estabelecidos na norma acerca da
demonstracdo dos atos, pelo art. 135, ou na demonstracdo do beneficio auferido, para o
art. 124. Por isso, voto no sentido de dar provimento neste ponto, excluindo a
responsabilidade solidaria deste sujeito passivo.

[-]

Esta questdo envolvendo responsabilidade solidaria em face das mesmas pessoas e
empresas envolvidas no mesmo esquema fraudulento (emissdo de notas fiscais frias com
vultosas movimentacOes financeiras sem origem comprovada) foi recentemente analisado por
este colegiado ao proferir o Acérdao n° 9101-006.525, proferido na sessdo de 04 de abril de
20237, tendo sido afastada, por maioria de votos, a responsabilidade da responsavel Sandra
Maria Malago Blanco, nos termos do voto do relator d. ex-conselheiro Gustavo Guimardes da
Fonseca, do qual se colhe:

[.]

Realmente, ainda que se considere a estdria relatada no TVF, e a premissa de que a
Soterra seria, efetivamente, uma empresa ficticia, pergunta-se: qual ou quais fatos
seriam imputaveis a Sra. Sandra a fim de caracterizar o interesse comum na situagdo
que constitua o fato gerador das exacdes cobradas neste processo? A par de contribuir
com 0 seu nome para 0 quadro societdrio da empresa, qual outra conduta seria
considerada para evidenciar a materializacdo do elemento nuclear da regra encartada no
art. 124, 1?

O TVF, como exposto, se limita a afirmar que a recorrente tinha conhecimento dos fatos
e foi empregada como interposta pessoa do Sr. Adir Assad. Mas, de que forma, ela
contribuiu para a implementagéo do ato infracionario “omissao de receitas decorrente de
depositos bancarios de origem ndo comprovada”?

? Participaram do julgamento os Conselheiros: Edeli Pereira Bessa, Livia De Carli Germano, Luis Henrique Marotti
Toselli, Luiz Tadeu Matosinho Machado, Guilherme Adolfo do Santos Mendes, Alexandre Evaristo Pinto, Gustavo
Guimardes da Fonseca e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente). No mérito, relativamente ao recurso de
Sandra Maria Branco Malago, por maioria de votos o colegiado decidiu, dar-lhe provimento, vencidos o0s
conselheiros Guilherme Adolfo dos SantosMendes e Fernando Brasil de Oliveira Pinto que votaram por negar-lhe
provimento; votaram pelas conclusdes do relator os conselheiros Edeli Pereira Bessa, Livia De Carli Germano e
Luiz Tadeu Matosinho Machado.
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Vejam, inclusive, que o paradigma admitido afirma que, em momento algum foi
demonstrado sequer o proveito econdmico percebido pela insurgente (algo que seria até
irrelevante para este Conselheiro), restando ndo demonstrado, assim, o aludido interesse
comum, mormente quando consideradas, v.g., as premissas adotadas pelo famigerado, e
criticado, Parecer Normativo de n° 4/18, do qual se extrai a seguinte consideracéo:

N&o é qualquer interesse comum que pode ensejar a aplicacdo do disposto no
inciso | do art. 124 do CTN. O interesse deve ser no fato ou na relagdo juridica
relacionada ao fato juridico tributario, como visto acima. Assim, 0 mero interesse
econémico, sem_a comrpovacad (sic) do_vinculo com o fato juridico
tributario (incluidos os atos ilicitos a ele vinculados) ndo pode caracterizar a
responsabilizacdo solidaria, ndo obstante ser indicio da ocorréncia do interesse
comum daquela pessoa no cometimento do ilicito6°.

Insista-se e repise-se: ndo concordo, em absoluto, com quaisquer das consideragdes e
conclusbes contidas no precitado PN 04/2018. Mas em sendo ele o ato normativo que
representa, atualmente, o entendimento da Receita acerca do preceptivo em testilha, o
que se vé € que, mesmo segundo as suas preconcepg¢des, ndo se identifica no caso
qualquer elemento que possa, de longe, caracterizar o interesse comum (econémico ou
juridico) da recorrente quanto ao fato gerador dos tributos lancados e tratados neste
processo. Isto porque:

a) a conduta apontada e acusada, como admitido pelo proprio Relator da decisdo
de piso, ndo guardou qualquer relacdo para com o ato tido e havido como
infracionario (pelo que, inclusive, propés o afastamento da multa qualificada); e

b) do ponto de vista econémico, ndo foi, sequer, tangenciado qualquer fato que
indicie o proveito por parte da Sra. Sandra quanto ao esquema engendrado, tendo
ela, insista-se, tdo s6, figurado como sécia de direito da empresa autuada.

Enfim, o Unico vinculo apontado pela D. Fiscalizagdo e pelo proprio acérdao recorrido,
havido pela interessada, ora recorrente, no contexto da investigacdo realizada foi a sua
presenca, mesmo que apenas formalmente, no quadro societério da autuada, nada mais.

E isto, vejam bem, me leva a considerar a inocorréncia da responsabilidade também a
luz do art. 135, Ill, do CTN. Isto porgue, ainda que se possa conceber a desnecessidade
de individualizagdo da conduta do administrador, quanto a fatos considerados
fraudulentos, é inegavel que, como sustentado pela insurgente, tanto o TVF, como a
decisdo a quo, afirmaram, com todas as letras, que o real responsavel pela empresa era o
Sr. Adir Assad e ndo a insurgente. Era ele quem dispunha de poderes de gestdo e ele, e
somente ele, engendrou o esquema considerado como criminoso e atentatorio ao sistema
juridico tributério.

Mas, mais que isso, vale frisar novamente que a D. Auditoria Fiscal explicitamente
afirmou que interposi¢do da Sra. Sandra tinha como objetivo “prejudicar os interesses
da Fazenda Publica, quando da realizacdo financeira do crédito tributario devido”. Ou
seja, o papel desempenhado pela recorrente em nada contribuiu para o surgimento da
obrigacdo tributaria (ou mesmo para sua ocultacdo), tendo, isto sim, se prestado a,
exclusivamente, “blindar” (expressdo empregada pela Fiscalizacdo) o Sr. Adir Assadi e
garantir que ele ndo respondesse pelos crimes identificados pelas autoridades
competentes e, apenas num segundo plano, por eventuais créditos tributarios.

Em outras palavras, a interposi¢do em questdo operou o seus efeitos apds o surgimento
da obrigacao tributaria e, mais ainda, ndo em prejuizo da pessoa juridica mas, apenas,
do Fisco, e insista-se, em relacdo a satisfacdo do crédito tributario j& constituido (sem

® 6 BRASIL. Ministério da Fazenda. Parecer Cosit de n° 4, de 10 de dezembro de 2018. Disponivel em
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=97210  &visao=anotado, acessado em
22/09/2022, p. 9.
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me imiscuir, aqui, na discussdo sobre a natureza juridica do ato de lancamento — se
constitutivo ou declaratério ou, até, comportando estas duas caracteristicas).

L]

Naquela assentada, acompanhei o voto do relator pelas conclusdes, nos termos da
declaracdo de voto apresentada pela d. conselheira Edeli Pereira Bessa, que se pronunciou,
verbis:

L]

Com respeito a responsabilidade tributaria imputada a Sandra Maria Branco Malago, a
acusacdo fiscal refere a Contribuinte como uma das empresas de fachada controladas
pelos Sr. ADIR ASSAD e MARCELLO JOSE ABBUD, demonstrando que ela seria
inexistente de fato, declarada inapta, tendo emitido as Notas Fiscais como se assim
tivessem prestado os servigos que nelas discriminam, mas que possuem apenas O
condé@o de dar um aspecto de normalidade a estas agbes criminosas, representando,
assim, documentos inidoneos emitidos com o evidente intuito de fraude. Os citados
“empresarios” foram sucedidos por outras pessoas no quadro social da Contribuinte,
que integra 0 grupo de sociedades “fantasmas”, sendo que Sandra Maria Malago
participou do quadro social entre 23/10/2008 e 03/01/2012.

Depois de descrever a apuragdo do crédito tributario determinado mediante arbitramento
dos lucros, tendo por base receitas presumidas a partir de depdsitos bancarios de origem
ndo comprovada, e justificar o agravamento e a qualificacdo da penalidade, esta,
inclusive, em razdo de utilizagdo de “laranjas” ou “testas de ferro”, cOmo interpostas
pessoas do verdadeiro sécio da sociedade, a autoridade lancadora passa a demonstrar
que todos os sécios, desde a constituicdo da sociedade, entre eles Sandra Maria Branco
Malago, utilizaram-se desta sociedade para praticar atos contrarios & legislacdo
tributaria e penal.

Reiteradas as referéncias as apuragdes da CPMI do Cachoeira, nas quais consta que a
Sra. Sandra Maria Branco é sdcia, atualmente, da Rock Star e da S.P., e ex-socia da
JSM e da Soterra, a autoridade langadora conclui que todas estas empresas estdo
vinculadas direta ou indiretamente aos empresarios MARCELLO JOSE ABBUD e
ADIR ASSAD, e tiveram a participacdo ativa nos seus negocios das outras pessoas
fisicas aqui citadas, das irmas SONIA MARIZA BRANCO e SANDRA MARIA BRANCO
MALAGO. Séo descritos os valores movimentados pelas diversas pessoas juridicas que
tém como socios pessoas da familia ABBUD ou da familia BRANCO, destacando-se a
confirmagdo por ADIR ASSAD de que seria o dono de fato destas empresas.

Na descri¢do da participacdo de cada responsavel, Sandra Maria Branco Malago esta
citada no capitulo referente a ADIR ASSAD em e-mail trocado com a esposa de Adir
Assad sobre o agendamento de entrevista para obtencdo de vistos para viagem ao
exterior, sendo que seu e-mail tem a extensdo “@rstar”, que significa Grupo Rock Star,
composto por varias empresas controladas pelo Sr. ADIR ASSAD, para além de todos
os referidos utilizarem o enderego fisico da pessoa juridica Legend Engenheiros e
Associados Ltda para o recebimento de correspondéncias. Menciona-se, também, e-
mail de Sandra Maria Branco Malago acerca de notas fiscais emitidas por pessoas
juridicas do Grupo Rock Star, e encaminhadas ao contador das empresas. Na sequéncia,
consta especificamente que:

10.14.9. Em relacdo a SANDRA MARIA BRANCO MALAGO (irmd de Sonia
Mariza Branco) e SONIA MARIZA BRANCO também corre na Sexta Vara
Criminal Federal Especializada em Crime Contra o Sistema Financeiro Nacional
e em Lavagem de Valores, o processo n° 2008.61.81.005755-4 (IPL n°® 12-
0134/08 — DELEFIN/SR/DPF/SP) em que ela ¢ uma das investigadas em
conjunto com o Sr ADIR ASSAD. Conforme oficio do MM. Juiz Federal
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Substituto da 6a Vara Federal Criminal Federal / SP, Dr. Marcelo Costenaro
Cavali, este autorizou o compartilhamento e o uso dos depoimentos prestados
por SANDRA MARIA BRANCO MALAGO e SONIA MARIZA BRANCO
neste processo administrativo.

10.14.10. No depoimento de SONIA MARIZA BRANCO, em anexo a este, de
13/06/2012, na Superintendéncia Regional em S&o Paulo da Policia Federal, a
depoente inquirida relatou os seguintes fatos, entre outros: QUE conheceu ADIR
ASSAD ha cerca de trinta anos, QUE desde entdo, além de trabalharem juntos,
construiram também uma amizade, inclusive entre as familias da declarante e
ADIR, QUE ele conseguia os eventos e, para tanto, trabalhava muito na rua,
fazendo os contatos necessarios, a declarante passou a tocar toda a parte de
escritdrio e de organizacdo de contas, das agendas, etc, QUE conforme as coisas
foram tomando vulto, a declarante também chamou sua irmd SANDRA MARIA
BRANCO MALAGO para auxilia-la, QUE atualmente as empresas do ramo de
eventos que estdo ativas sdo a ROCK STAR PRODUCOES, COMERCIO E
SERVICOS LTDA. e a ROCK STAR MARKETING LTDA. a primeira
constituida em 2002 e a segunda em 2005, QUE as outras empresas que também
ja tiveram, a ROCK STAR ENTERTAINMENT LTDA. e a STAR
MARKETING LTDA. ndo operam mais, QUE a decisdo de concentrar a
prestacdo de servigos por meio da ROCK STAR PRODUCOES e da ROCK
STAR MARKETING se deu em razdo da desnecessidade de se ter quatro
empresas abertas, sendo que estas duas foram escolhidas para continuar
funcionando porque foram constituidas pela declarante e pelo ADIR, ao passo
gue as outras duas tinhas sido adquiridas de outros empresarios anteriores, QUE
em gue tange a atividade da empresa em si, trabalham efetivamente a declarante,
sua irmd@ SANDRA e ADIR ASSAD, QUE a declarante tira mais ou menos por
volta de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por més, sendo este valor mais ou menos
fixo, tendo a declarante a liberdade de retirar mais no caso de alguma ocorréncia
extraordinaria, tudo combinado com o ADIR, QUE tanto a declarante SONIA
como sua irmd SANDRA e também ADIR tem amplos poderes para movimentar
as contas das empresas, QUE existe uma confian¢a muito grande entre eles, tudo
é muito abertamente conversado e combinado, QUE a participacdo de ADIR nos
lucros é maior, devido a sua responsabilidade maior de trazer sempre novos
negocios as empresas, QUE nem a declarante nem sua irmda SANDRA
participam de outras empresas, QUE a declarante tem outra irmd de nome
SUELI que por vezes realiza algum trabalho para as empresas Rock Star, mas
ndo é contratada, é como free-lance, QUE ADIR ASSAD possui sociedade em
outras empresas, pelo que sabe, no ramo de engenharia, que € a formagdo dele,
mas a declarante ndo tem qualquer funcdo nestas outras sociedades ou
conhecimento sobre as atividades delas.

10.14.11. No depoimento de SANDRA MARIA BRANCO MALAGO, em
anexo a este, de 13/06/2012, na Superintendéncia Regional em S&o Paulo da
Policia Federal, a depoente inquirida relatou os seguintes fatos, entre outros:
QUE sua irma Sonia conhece ADIR ASSAD ha mais de 30 anos, QUE SONIA
comecou a trabalhar com ADIR no ramo de eventos um pouco depois de se
conhecerem e também um pouco depois SONIA convidou a declarante para
auxiliad-los, QUE entdo a declarante também conhece, trabalha e tem amizade
com ADIR ASSAD ha aproximadamente de 30 anos, QUE atualmente as
empresas que estdo ativas e operantes s80 ROCK STAR MARKETING LIDA,
da qual a declarante também ¢é sdcia, e a ROCK STAR PRODUCOES
COMERCIO E SERVICO LTDA, QUE as empresas STAR MARKETING
LTDA e ROCK STAR ENTERTAINMENT LTDA tiveram encerradas suas
atividades ha alguns anos, QUE a declarante ndo tem ingeréncia na formatacao
dos contratos com patrocinadores ou com terceirizados, ndo passam pela
declarante, sendo mais atribuicdo de ADIR, QUE por vezes a declarante realiza
alguns pagamentos, por exemplo, pagamentos em espécie que sdo feitos no
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momento dos eventos para manobristas, garcons ou a compra de alguma coisa
extraordinaria, etc, mas em regra séo ADIR e SONIA que cuidam desta parte de
pagamentos, QUE possui autorizagdo para movimentar as contas bancarias das
empresas, mas esclarece que somente assina estas movimentacdes quando é
necessario, o que ocorre normalmente quando ADIR ou SONIA nio estdo
presentes para movimentar a conta por eles mesmos.

10.14.12. Por tudo que foi dito acima nos depoimentos prestados pelas sécias
SANDRA MARIA BRANCO MALAGO e SONIA MARIZA BRANCO, em
13/06/2012, ndo resta a menor divida da participagdo e geréncia do Sr ADIR
ASSAD na conducéo dosneg6cios comerciais e financeiros das sociedades em
que estas senhoras configuram como sécias. Podemos comprovar que SANDRA
MARIA BRANCO MALAGO e SONIA MARIZA BRANCO nada mais s&o que
interpostas pessoas do Sr ADIR ASSAD e apenas sao instrumentos para que este
conduza seus negdcios sem que seu nome aparega de forma legal.

10.14.13. Outro documento que comprova o vinculo societario e a subordinagdo
das socias SANDRA MARIA BRANCO MALAGO e SONIA MARIZA
BRANCO ao Sr ADIR ASSAD sdo as procuragcBes anexadas a este
procedimento, em que os fatos aqui relatados ocorrem em relacdo a outras
sociedades, onde as sécias acima citadas sdo interpostas pessoas do Sr ADIR
ASSAD, que utiliza estas pessoas de forma frequente, tentando se ocultar da
responsabilidade dos atos praticados por estas empresas, mas que conforme as
provas aqui detalhadas o Sr ADIR ASSAD é o verdadeiro responsavel legal
destas sociedades. A procuracdes sdo as seguintes:

[..]

No item destinado a descri¢do da participacdo de Sandra Maria Branco
Malago consta que:

10.17.1. A sbcia Sandra Maria Branco Malago — CPF: 903.957.358-15 é
apontada pela CPMI do Cachoeira, Operacdo Monte Carlo e Saqueador da
Policia Federal, relatos da midia em geral e também em fiscaliza¢fes abertas na
da DRF/Barueri como interposta pessoa do Sr ADIR ASSAD e MARCELLO
JOSE ABBUD nas seguintes empresas: SM Terraplenagem Ltda. — CNPJ:
07.829.451/0001-85; Soterra Terraplenagem e Locacao de Equipamentos Ltda. —
CNPJ: 10.447.939/0001-52; SP Terraplenagem Ltda. — CNPJ: 09.503.787/0001-
89 e Rock Star Marketing Ltda. — CNPJ: 07.829.493/0001-16, sendo que nesta
Ultima a sociedade foi constituida pela Sra SANDRA MARIA BRANCO
MALAGO e pelo Sr ADIR ASSAD. Estas empresas foram alvo de investigacdes
pela “Comissdo Parlamentar Mista de Inquérito, criada pelo requerimento n° 1,
de 2012-CN, destinada a investigar praticas criminosas do Sr. Carlos Augusto
Ramos, conhecido como Carlinhos Cachoeira, desvendadas pelas operagdes
“Vegas” e “Monte Carlo” da Policia Federal”, que concluiu que todas as
empresas acima citadas sdo controladas pelo Sr ADIR ASSAD e MARCELLO
JOSE ABBUD. Outro fato importante a ser relatado é que a Sra SANDRA
MARIA BRANCO MALAGO foi empregada da sociedade Star Marketing
Comunica¢do Ltda. - ME — CNPJ: 04.753.106/0001-17, no periodo de
02/08/2004 a 11/2005, sociedade constituida pela sua irmd SONIA MARIZA
BRANCO que conforme relatos neste relatorio (procuragfes acima anexadas) &
interposta pessoa do Sr Adir Assad. Nos quadros abaixo podemos confirmar a
participagdo societaria da Sra Sandra Maria Branco Malago nas sociedades
controladas pelo Sr ADIR ASSAD e MARCELLO JOSE ABBUD e alvo das
investigacGes da CPMI e da Policia Federal:

[.]
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10.18. Desta forma, conforme tudo o que foi exposto até aqui, esta fiscalizagdo
s6 pode concluir que foram as socias SONIA MARIZA BRANCO, CPF:
030.455.888-59 e SANDRA MARIA BRANCO MALAGO, CPF: 903.957.358-
15, em conjunto com os administradores de fato deste contribuinte Sr ADIR
ASSAD, CPF: 758.948.158-00 e MARCELLO JOSE ABBUD, CPF:
563.588.818-68 0s responsaveis pela conduta da fiscalizada de omitir receitas a
RFB com o intuito de recolher menos tributos ao Fisco Federal.

[.]

10.22. Do acima exposto e relatado nos itens anteriores desse Termo, restou
caracterizada a sujeicdo passiva solidaria relativamente as pessoas abaixo
relacionadas, tendo em vista os motivos aqui destacados:

[..]

SANDRA MARIA BRANCO MALAGO, CPF: 903.957.358-15, sdcia
administradora da fiscalizada, pela prética de sonegacdo fiscal (por omissdo de
receitas em declaracdo de informacdes fiscais @ RFB e escrituragdo de livros
contébeis). Esta € uma prética que contraria a lei, e, conforme dispdem o inciso |
do artigo 124 e inciso Ill do artigo 135, da Lei n° 5.172, de 1966 (Codigo
Tributario Nacional), enseja responsabilizagdo pessoal ao agente.

A fundamentacdo no art. 124, 1 do CTN tem por referéncia os fatos constatados para
sujeicdo passiva de Four’s Empreendimentos Imobiliarios Ltda, cujo patriménio foi
constituido com o produto da sonegacao de tributos em favor de Sonia Mariza Branco e
sua filha Sibely Coelho. O art. 135, 11l do CTN & citado para responsabilizacdo pessoal
de sécios de fato e de direito, pelo cometimento de atos praticados com infracao de lei.

O Colegiado a quo decidiu, por unanimidade de votos negar provimento ao recurso de
oficio e aos recursos voluntarios dos coobrigados. Os Conselheiros José Eduardo
Dornelas Souza, Marcos Paulo Leme Brisola Caseiro e Bianca Felicia Rothschild
acompanharam pelas conclusdes o voto do Relator em relacdo aos recursos dos
coobrigados.

No mérito, o Conselheiro Fernando Brasil de Oliveira Pinto firmou como premissas
para decisdo da responsabilidade tributaria: i) o fato de a pessoa juridica encontrar-se
em nome de interpostas pessoas justificam a responsabilizacdo dos reais proprietarios
por forca dos arts. 124, 1 e 135, 111, do CTN; ii) que no presente caso a imputacdo se deu
em relagdo aos socios que constavam como efetivos administradores, ainda que ndo
verdadeiramente socios, e contra pessoas fisicas proprietarias de fato da autuada, além
de responsabilizacdo a pessoas juridicas que atuaram conjuntamente com a autuada ou
prestaram-se a blindar patrim6nio dos coobrigados; iii) fatos reunidos em operages
policiais e processo judicial evidenciariam o controle de Adir Assad e Sbnia Mariza
Branco no “Grupo Rock Star”; e iv) a individualizacdo de condutas para fins de
qualificacdo da penalidade pode se dar mediante comprovacao de que o acusado detinha
poderes de administracdo da pessoa juridica, o que também se aplica a apuracdo de
responsabilidade tributaria. Na sequéncia, foram adotados os fundamentos da decisdo de
12 instancia para manter a imputacdo de responsabilidade tributaria a todos os
coobrigados, sendo que em relacdo a responsavel recorrente constam a reproducdo das
citagdes constantes na acusacdo fiscal e antes referidas, com destaque da estreita
interligacéo entre todas as empresas referidas, e a observacdo de que todas essas provas
ganham relevo quando tomadas conjuntamente, levando-se a constatagdo feita na
investigacdo policial de que Adir Assad exercia o controle sobre varias empresas por
meio de pessoas que lhe sdo préximas (Sonia Mariza Branco e Sandra), para assim se
concluir pela participacdo de Sandra Maria Branco Malago na administracdo da
Contribuinte:



Fl. 46 do Acérddo n.° 9101-006.905 - CSRF/12 Turma
Processo n® 13896.722333/2014-10

Nos depoimentos prestados pelas socias SANDRA MARIA BRANCO
MALAGO e SONIA MARIZA BRANCO, em 13/06/2012, no resta a menor
duvida da participacdo e geréncia do Sr ADIR ASSAD na conducdo dos
negocios comerciais e financeiros das sociedades em que estas senhoras figuram
como sdcias.

No presente caso, verificou-se a realizacdo de fraude orquestrada por Adir Assad
e perpetrada por um grupo de pessoas e empresas, todos agindo em conjunto com
0 objetivo de sonegar tributos.

Constatou-se, em todo o procedimento levado a efeito nas empresas investigadas,
a existéncia do interesse juridico antes mencionado, caracterizado pela existéncia
de direitos e deveres comuns aos participantes do esquema de sonegacao.

O conjunto de provas (ja citadas) reunidas na investigacdo policial e no
procedimento fiscal levam & conclusdo de que Adir Assad é o controlador, socio
de fato da contribuinte, tendo exercido sua administracdo juntamente com S6nia
Mariza Branco e Sandra Maria Branco Malago.

Quanto a alegacdo de que ndo ha provas relativas aos anos-calendéario de 2009 e
2010, cabe registrar que a acdo fiscal englobou os anos-calendario de 2008 a
2010 e as acBes praticadas em 2008 foram perpetradas nos anos seguintes, nos
quais Adir Assad figurava como socio de fato da contribuinte.

Sonia Mariza Branco, Sandra Maria Branco Malaga tinham interesse juridico a
que se refere o art. 124, I, do CTN, pois tinham conhecimento dos fatos e
participaram da realizacdo, conjuntamente com outras pessoas, da situagdo que
constituiu o fato gerador.

Além disso, participaram como sécias administradoras de varias empresas
controladas por Adir Assad, que foram alvo de investigagdo pela Policia Federal,
quais sejam, SM Terraplenagem Ltda., Soterra Terraplenagem e Locacdo de
Equipamentos Ltda. SP Terraplenagem Ltda. (Sandra e Sonia), Rock Star
Marketing Ltda., Rock Star Marketing, Promoces e Eventos Ltda., Rock Star
Produgdes, Comércio e Servigos Ltda. e Solu Terraplenagem Ltda., como se vé a

seguir:

[...]

Sendo sdcias administradoras sdo responsaveis solidarias pelo crédito tributario
por se enquadrarem na hipotese prevista no art. 135, 111, daquele Codigo, uma

vez que exerciam a geréncia da sociedade e, no julgamento do mérito do
lancamento, restou demonstrada a ocorréncia de fraude, nos termos da Lei n°
4.502, de 1964, art. 72, portanto a ocorréncia do dolo e a infracéo a lei.

No caso, portanto, Sandra Maria Branco Malago figurou como sécia de direito da
Contribuinte nos periodos autuados, ndo se lhe aplicando as consequéncias cogitadas
para 0s reais proprietarios, com base no art. 124, | do CTN, mormente se ndo ha
qualquer evidéncia de beneficio pessoal em razéo da riqueza movimentada pela pessoa
juridica. H& mencéo que ela teria autorizagdo para movimentar as contas bancarias das
empresas, mas nenhuma apuracéo foi feita a este respeito. Sequer se apurou se Sandra
Maria Branco Malago também seria remunerada por volta de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais) por més, como declarado em relagdo a sua irma, Sénia Mariza Branco, acerca da
qual também se evidenciou patrimbnio acumulado em Four’s Empreendimentos
Imobiliarios Ltda.

Esclareca-se, ainda, que os depoimentos acerca da autorizacdo para movimentacdo das
contas bancéarias tém em conta operagfes no ramo de eventos, circunscrito as empresas
Rock Star, distinto do grupo de empresas de fachada controladas pelos Sr. ADIR
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ASSAD e MARCELLO JOSE ABBUD, integrantes do ramo de engenharia, como a
Contribuinte aqui autuada. Assim, as referéncias a autuagdo de Sandra Maria Branco
Malago na movimentacdo de contas bancérias para aquelas atividades ndo se presta
como evidéncia de atuacdo diante da riqueza movimentada nas contas bancarias desta
Contribuinte.

Restaria, assim, a possibilidade de responsabilizacdo com fundamento no art. 135, I,
do CTN, em face da geréncia em periodo no qual constatada fraude, caracteristica da
infracdo de lei referida naquele dispositivo. Contudo, esta acusacdo foi revertida no
acorddo recorrido, para afastar a qualificacdo da penalidade, vez que a exigéncia
decorreu, exclusivamente, de depdsitos bancarios de origem ndo comprovada, inclusive
afirmando-se a Contribuinte como inexistente de fato, em relacdo as operacGes
evidenciadas nas notas fiscais por ela emitidas.

Por tais razbes, o presente voto chega a mesma conclusdo do I. Relator, de DAR
PROVIMENTO ao recurso especial de Sandra Maria Branco Malago, para afastar a
responsabilidade que Ihe foi imputada em relacdo ao crédito tributario exigido contra a
Contribuinte nos periodos autuados.

[-]

A situacdo analisada no presente caso é bastante similar em relacdo aos dois
responsaveis solidarios, cuja responsabilidade foi exonerada pelo colegiado a quo que entendeu
inexistirem elementos que demonstrassem a sua efetiva participacdo no esquema fraudulento de
desvio de recursos, a despeito de sua participagdo formal como sécios em diversas empresas
envolvidas, mas que ndo se estenderiam a responsabilizacdo em matéria tributaria. Entendeu o
colegiado que ndo foram apresentados elementos de prova de beneficio ou de realizacdo de ato
com infracdo a lei ou estatutos.

No presente caso, diferente do analisado no acérddo 9101-006.525, o colegiado a
guo manteve a multa qualificada, o que em tese permitiria configurar a infracdo a lei para
caracterizar a responsabilidade dos s6cios-gerentes.

Em linhas gerais tenho me alinhado ao entendimento do d. conselheiro Fernando
Brasil de Oliveira Pinto, trazido no acérddo paradigma n° 1301-002.748 e também no acérddo n®
1301-002.751 quanto a individualizacdo da conduta dos sécio, no sentido de que a comprovacgéo
de que o mesmo detinha poderes de administracdo, conforme indicado nos estatutos sociais da
empresa é suficiente para a atribui¢do da responsabilidade.

N&o obstante, o presente caso tem a particularidade de que segundo a acusacgao
fiscal todo o esquema delituoso envolvendo diversas empresas, inclusive a autuada, era dirigido
e operado pelos socios de fato, Adir Assad e Marcelo José Abud, o que ensejaria, a meu ver a
necessidade de indicacdo de elementos concretos da participagdo dos recorridos na administragao
da empresa e dos seus recursos, com vistas ao enquadramento no art. 135, inc. I11 do CTN.

Em suma, a acusacéo fiscal ndo se desincumbiu de demonstrar a imputacdo em
ambas as situacdes.

Desta feita, voto no sentido de manter a exoneracdo da reponsabilidade tributaria
dos srs. Luis Roberto Satriani e Sandra Maria Blanco Farago, tanto com base no art. 124, inc. |
quanto do art. 135, inc. 111 do CTN.



Fl. 48 do Acérddo n.° 9101-006.905 - CSRF/12 Turma
Processo n® 13896.722333/2014-10

Por todo o exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso especial da
Fazenda Nacional.

2.2 Merito: recurso especial da contribuinte SM Terrraplenagem

Na Unica matéria admitida no recurso especial da contribuinte, a mesma questiona
a aplicacdo da multa agravada nos casos em que o contribuinte deixa de atender a fiscalizacdo,
mas a autoridade fiscal obtém as informacdes pretendidas por outros meios (RMF, no caso),
inexistindo prejuizo ao Fisco, de modo que é inaplicavel a majoracédo da penalidade.

A autoridade fiscal justificou a aplicacdo da multa agravada nestes termos no seu
TVF:

[-]

9.3.10. Também ndo ha amparo legal e é totalmente reprovavel a conduta do
contribuinte, de sequer justificar a falta de atendimento a intimagéo fiscal, como no
presente caso. O contribuinte em nenhum momento do procedimento fiscal apresenta
esclarecimentos para o ndo atendimento das intimagdes, que foram varias, Termo de
Inicio de Procedimento Fiscal, Termo de Reintimagdo, Termo de Constatacdo e
Reintimacdo, Termo de Intimacdo Fiscal n® 1 e Termo de Intimagdo e Reintimacéo,
todos em anexo a este procedimento, autorizando neste caso o0 agravamento da multa de
lancamento de oficio, aumentado pela metade, conforme § 2° do art. 44 da Lei n® 9.430,
de 27/12/1996.

]

O agravamento, no caso, incidiu apenas sobre a infracdo relativa a depdsitos
bancéarios de origem ndo comprovada, indicando que o mesmo se deveu a falta de apresentacédo
dos extratos bancérios, que tiveram que ser requisitados por RMF e da prestacdo de
esclarecimentos sobre a origem dos recursos depositados.

Entendo que assiste razao a recorrente.

De fato, esta questdo ja restou sumulada por esta CSRF no sentido da
inaplicabilidade do agravamento da penalidade nos casos em que a falta de atendimento a
intimacdo para prestacdo de esclarecimentos tem como consequéncia a aplicacdo de presuncao
legal no lancamento. E o que dispde a Sumula CARF n° 133, verbis:

A falta de atendimento a intimacdo para prestar esclarecimentos ndo justifica, por si s,
0 agravamento da multa de oficio, quando essa conduta motivou presuncéo de omissao
de receitas ou de rendimentos.

Poder-se-ia cogitar, também, da aplicacdo da Sumula CARF n°® 96 que dispde,
verbis:

A falta de apresentacdo de livros e documentos da escrituragdo ndo justifica, por si sé, 0
agravamento da multa de oficio, quando essa omissdo motivou o arbitramento dos
lucros.

Ocorre que a autoridade fiscal ndo aplicou o agravamento sobre a parcela das
Receitas da Atividade — Receita Bruta Apurada com Base nos Valores Informados na DCTF, que
também integrou a base do arbitramento do lucro.
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Assim, embora ndo explicitado no TVF, infere-se que a autoridade fiscal efetuou
0 agravamento da multa sobre a receita apurada por presuncdo legal em face da falta de
apresentacdo de esclarecimentos sobre a origem dos recursos depositados nas contas bancarias,
incidindo na espécie apenas a SUmula CARF n° 133, j& mencionada.

Este colegiado ja decidiu nesse sentido ao apreciar em outro processo
administrativo (n® 13896.721603/2014-67 relacionado a outra empresa (ROCK STAR
MARKETING LTDA), do grupo comandado por Adir Assad e Marcelo JoséAbud, proferindo-se
0 Acorddo n° 9101-006.524", em 04/04/2023, sob a relatoria da d. conselheira Edeli Pereira
Bessa, do qual se colhe, verbis:

[.]

Aqui, como relatado, a discussdo se estabelece sob outra ética: a possibilidade de
agravamento da penalidade na hipdtese de o Fisco dispor de meios para alcancar os
extratos bancarios que deixaram de ser apresentados.

De toda a sorte, o contexto fatico se apresenta, neste momento, sob a perspectiva de dois
entendimentos assim sumulados:

Stmula CARF n° 96 (Aprovada pela 12 Turma da CSRF em 09/12/2013)

A falta de apresentacdo de livros e documentos da escrituracéo ndo justifica, por si s, 0
agravamento da multa de oficio, quando essa omissdo motivou o arbitramento dos
lucros.

Acorddos Precedentes:

Acdérddo n° 9101-001.468, de 16/08/2012; Acdrddo n° 9101-000.766, de 13/12/2010;
Acérddao n° 101-97.110, de 04/02/2009; Ac6érdao n° 107-07.922, de 27/01/2005;
Acorddo n° 1202-000.990, de 12/06/2013; Acorddo n° 1301-001.202, de 07/05/2013;
Acorddo n° 1301-001.233, de 12/06/2013; Acorddo n® 1302-000.993, de 03/10/2012;
Acorddo n° 1302-000.393, de 10/11/2010; Acorddo n° 1401-000.788, de 09/05/2012;
Acérdao n° 1402-001.416, de 10/07/2013; Acérdao n° 103-23.005, de 26/04/2007;
Acbérddo n° 107-08.642, de 26/7/2006; Acorddo n° 101-95.544, de 24/05/2006; Acdrdéo
n° 101-94.147, de 19/3/2003

Stimula CARF n° 133 (Aprovada pelo Pleno em 03/09/2019)

A falta de atendimento a intimacdo para prestar esclarecimentos ndo justifica, por si s,
0 agravamento da multa de oficio, quando essa conduta motivou presunc¢do de omissdo
de receitas ou de rendimentos.

Ac6rdaos Precedentes:

9101-002.992, 9101-003.147, 9202-007.445, 9202-007.001, 1301-002.667, 1301-
002.961, 1401-001.856, 1401-002.634 e 2202-002.802.

Isto porque, no presente caso, os lucros foram tributados mediante arbitramento
decorrente da falta de apresentacdo de livros e documentos da escrituragdo, e foi
apontada omissao de receitas presumida a partir de depdsitos bancarios de origem néo
comprovada a partir de regular intimag&o néo atendida pela fiscalizada. A peculiaridade,
porém, é que o agravamento ndo foi aplicado sobre a totalidade da exigéncia, que

* Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Edeli Pereira Bessa, Livia De Carli Germano, Luiz Tadeu
Matosinho Machado, Luis Henrique Marotti Toselli, Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, Alexandre Evaristo
Pinto, Gustavo Guimardes da Fonseca e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente). Por unanimidade o
colegiado deu provimento ao recurso especial da contribuinte nesta matéria.
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contemplou também receitas declaradas e receitas ndo declaradas apuradas a partir de
notas fiscais emitidas pela Contribuinte.

O agravamento esta assim motivado pela autoridade lancadora:

8.3.10. Também ndo ha amparo legal e é totalmente reprovavel a conduta do
contribuinte, de sequer justificar a falta de atendimento a intimagdo fiscal, como no
presente caso. O contribuinte em nenhum momento do procedimento fiscal apresenta
esclarecimentos para o ndo atendimento das intimagdes, que foram varias, Termo de
Inicio de Procedimento Fiscal, Termo de Reintimacdo, Termo de Constatacdo e
Reintimacdo, Termo de Intimacdo Fiscal n® 1 e Termo de Intimacdo e Reintimacao,
todos em anexo a este procedimento, autorizando neste caso 0 agravamento da multa de
lancamento de oficio, aumentado pela metade, conforme 82° do art. 44 da Lei n° 9.430,
de 27/12/1996.

Na sequéncia, especifica-se que apenas os valores langados dentro da rubrica “Omissao
de Receitas por Presuncdo Legal” “Depositos Bancarios de Origem ndo Comprovada”
sofreriam a majoracéo da multa de oficio apurada para 225%.

A autoridade julgadora de 1% instancia afastou o agravamento por ndo vislumbrar
demonstracdo da falta de prestacdo de esclarecimentos, assim consignando:

Excluidas as hipoteses previstas nas alineas b e ¢, que ndo foram apontadas pelo
autuante, resta analisar se ocorreu o fato previsto na alinea a, ou seja, “prestar
esclarecimentos”. Segundo o Novo Diciondrio Eletrénico Aurélio versdo 5.11 e
Dicionario Houaiss de Sindnimos ¢ Antdnimos “esclarecer” significa explicar, elucidar,
deslindar, no sentido de tornar claro, inteligivel, dando compreensdo ao que é
esclarecido.

N&o me parece que a ndo apresentacdo dos livros e documentos fiscais possa ser tomada
como falta de “esclarecimentos”. A ndo apresentacdo de tais documentos e livros
implicou o arbitramento do lucro, mas ndo pode, assim penso, servir de justificativa
para majorar a multa em 50%. Se fosse esta a intencdo do legislador, teria ele
expressamente previsto que a ndo apresentacdo de tais documentos ensejaria a
majoragédo da multa em 50%.

Entendo, ademais, que a exasperacdo da multa deverd se fundar na falta de
esclarecimentos acerca de fatos tributdrios, e ndo sobre os motivos da auséncia de
apresentacao da escrita.

O voto condutor do acorddo recorrido, por sua vez, restabeleceu o agravamento tendo
em conta as intimag6es que ndo foram atendidas pela Contribuinte:

127. A fiscalizagdo iniciou-se em 05/10/2012, com a ciéncia do AR relativo ao termo de
Inicio de Fiscalizacdo pela Autuada e se estendeu até 10/06/2014, data em que foram
emitidos os autos de infracdo, dada a demora ou falta de respostas as intimagdes
enviadas; de fato, de pags. 6 a 209, 1.264, 1.721/2.209, constam intimagdes, AR's (dos
quais varios devolvidos pelo correio, porque “desconhecido™ ou "ndo atendido/ausente™
e para 225% Editais para ciéncia, devido ao retorno dos AR's, que demonstram o
esforco fiscal para obter esclarecimentos dos Recorrentes; as pags. 2.350/1.354, o
Autuante descreveu as tentativas e que em 07/03/2013 (5 meses apds a intimagdo
inicial), o contador das empresas Autuada e outras controladas por Adir Assad,
compareceu para informar verbalmente que a empresa nao possuia 0s documentos nem
os livros contébeis e fiscais de que foi intimada, e que o sujeito passivo ndo teria como
atender as solicitagdes da fiscalizacdo e que ndo seria possivel a reconstituicdo dos
livros ou a apresentagcdo de qualquer documentagdo solicitada; intimagdes posteriores
tampouco foram respondidas quer pela Recorrente, quer pelos responsaveis solidarios,
também intimados, tendo somente 0 contador entregue notas fiscais emitidas pela
Autuada; que o contador do contribuinte, informou que ndo tem conhecimento onde a
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empresa esta funcionando, e que a esta utiliza o endereco que foi objeto das diligéncias
descritas, apenas para o recebimento de correspondéncias, sendo que o Autuante néo
conseguiu identificar o domicilio fiscal da Autuada, nem das sOcias constantes do
Contrato Social, quando efetuou o procedimento de fiscalizacdo, de 2012 a 2014, data
posterior aos fatos autuados (2008 e 2010).

128. Verifica-se nos autos que muitos elementos foram cedidos pela Policia Federal,
cite-se, pag. 2.359:

4.22. Em 01/10/2013 a Policia Federal deflagrou uma ampla operacdo baseada nas
investigacGes primarias da CPMI do Cachoeira, com ampla cobertura da midia nacional,
chamada "Operacdo Saqueador”, com busca e apreensdo nas empresas de fachada
controladas pelo Sr Adir Assad em Sédo Paulo, entre elas a Rock Star Marketing Ltda.
As empresas controladas pelo Sr Adir Assad, e investigadas por esta operacdo sdo todas
registradas em nome de interpostas pessoas (laranjas), todas com vinculos profissionais
e pessoais com este senhor e as provas serdo exaustivamente relatadas neste relatorio.

4.23. A decisdo do MM. Juiz Federal Substituto no exercicio da Titularidade da 7a Vara
Federal Criminal da Capital / RJ, Dr. Eduardo de Assis Ribeiro Filho, processo n°
080231542.2013.4.02.5101, que autorizou a busca e apreensdo nas empresas de fachada
controladas pelo Sr Adir Assad em S&o Paulo, entre elas a Rock Star Marketing Ltda.,
autorizou no seu item 8 o compartilhamento dos dados obtidos na investigacdo nestes
termos: (...)

129. Tais fatos ensejaram a emissdo das Requisicdes de Movimentacdo Financeira
dirigidas as instituicGes financeiras, que evidenciaram os depositos/créditos nas contas
bancérias.

130. A vista destes fatos, entendo cabivel O agravamento da multa qualificada, a
infracéo 001.

Sob esta referéncia do parégrafo 129, no sentido de que a omissdo da Contribuinte na
resposta as intimagdes ensejou a emissdo de RMF para se alcancar 0s depdsitos/créditos
bancarios, a divergéncia jurisprudencial foi admitida em face de paradigma que afastava
0 agravamento nestas circunstancias, com o que se alinhou a Simula CARF n° 133.

Contudo, para se afirmar o ndo cabimento do agravamento porque a falta de
atendimento a intimagdo para prestar esclarecimentos ndo justifica, por si s, o
agravamento da multa de oficio, quando essa conduta motivou presuncdo de omissao de
receitas ou de rendimentos, importa confirmar se esta é a situagdo presente nestes autos,
sempre tendo em conta que 0 agravamento recaiu, apenas, sobre os créditos tributarios
decorrentes da omissdo de receitas presumida a partir de dep6sitos bancarios.

E isto é o que consta das intimagdes referidas na acusacéo fiscal e no acérdao recorrido:

Termo de Inicio de Procedimento Fiscal: exige atos constitutivos, livros contabeis e
fiscais, notas fiscais, arquivos digitais e extratos bancarios (e-fls. 3/4) e esta transcrito
em termos de ciéncia lavrados em face de Sonia Mariza Branco e Sandra Maria Branco
Malago (e-fl. 6/7 e 9/10);

Termo de Reintimacdo: reitera termo anterior (e-fl. 12/13);

Termo de Constatacdo e Reintimacao: reitera termo inicial (e-fl. 20/22) e é seguido das
Requisicdes de Informagdes sobre Movimentacdo Financeira (e-fl. 24/50);

Termo de Intimagdo Fiscal n® 1: exige apresentagcdo de documentagdo habil e idonea
acerca dos créditos bancarios relacionados em anexo (e-fl. 53/101) e é seguido de termo
de retencdo de notas fiscais emitidas pela Contribuinte (e-fl. 102-106); e

Termo de Intimacdo e Reintimac&o: reitera termo de intimacéo n° 1 (e-fl. 111/112).



Fl. 52 do Acérddo n.° 9101-006.905 - CSRF/12 Turma
Processo n® 13896.722333/2014-10

A correlagdo destas intimagdes com o agravamento limitado aos créditos tributarios
decorrentes de omissdo de receitas presumidas a partir de depo6sitos bancarios de origem
ndo comprovada permite concluir que a motivacdo do gravame foi a falta de
apresentacdo dos extratos bancarios e de esclarecimentos para comprovacao da origem
dos depésitos bancarios. Assim ndo fosse e 0 agravamento teria recaido sobre todas as
exigéncias afetadas pelo arbitramento dos lucros por falta de apresentacdo de livros e
documentos da escrituracdo. O acdrddo recorrido, por sua vez, restabeleceu o
agravamento porque a falta de atendimento as intimacgdes impds a autoridade lancadora
requisitar informacdes as instituigdes financeiras, ou seja, a desidia punida decorreria da
falta de apresentagdo dos extratos bancarios.

Diante deste cenario, imp&e-se concluir que a imprecisdo da acusagdo fiscal autoriza,
minimamente, a aplicacdo da Simula CARF n° 133: a falta de atendimento a intimacao
para prestar esclarecimentos nao justifica, por si s6, 0 agravamento da multa de oficio,
quando essa conduta motivou presungéo de omissdo de receitas ou de rendimentos.

]

Ante ao exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso especial da
contribuinte.

2.3 Mérito: recurso especial da responsavel solidaria Sonia Mariza Blanco

O recurso especial da responsavel Sonia Mariza Branco foi conhecido apenas com
relacdo a matéria majoracdo da multa — embaraco a fiscalizacdo, ndo fornecimento de
informacdes/esclarecimentos demandados em intimacdo, mesma apresentada pela
contribuinte autuada, que ja examinada no subitem anterior.

Assim, o recurso da responsavel deve ser igualmente provido nesta parte
3. Concluséo Geral

Por todo o exposto, voto por conhecer do recurso especial da PFN e da
contribuinte e por conhecer parcialmente do recurso especial da responsavel solidaria e, no
mérito, negar provimento ao recurso da PFN e dar provimento aos recursos da contribuinte e da
responsavel solidaria.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Tadeu Matosinho Machado
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Declaracao de Voto

Conselheira Edeli Pereira Bessa

Esta Conselheira inicialmente concordou com os fundamentos do I. Relator para
conhecer do recurso especial da PGFN acerca da responsabilidade tributaria de Sandra Maria
Branco Malago, com fundamento nos arts. 124, 1 e 135, 111 do CTN.

Vale anotar que o acorddo aqui recorrido (1401-002.206) foi rejeitado como
paradigma de divergéncia jurisprudencial suscitada por esta responsavel tributaria em face do
acorddo n° 1201-001.854, mas isto porque o acorddo la recorrido fora editado no a&mbito das
operacbes de Rock Star Marketing Ltda, constatando-se que as investigagfes nao teriam
apontado tal responsavel como operadora de contas bancérias de pessoas juridicas que, a
semelhanca da Contribuinte, ndo integravam o ramo de eventos. Esta Conselheira assim apontou
no voto condutor® do Acérddo n° 9101-006.524:

Observou-se no exame de admissibilidade complementar que a pretensdo da
responsavel neste segundo ponto é confrontar o mesmo fundamento do acdrdéo
recorrido: a manutencdo da responsabilidade tributaria das Recorrentes, com fulcro no
artigo 135, inciso 111, do CTN, sob a alega¢do de que teriam acobertado o real sécio e
gestor da empresa autuada.

De fato, esta mesma referéncia consta nas duas matérias. Contudo, nota-se que,
inicialmente, as duas responsaveis apresentaram dois paradigmas aplicaveis a ambas,
nos quais teria sido reconhecido que em casos de interposi¢éo de pessoas quem deve ser
responsabilizado com fulcro no artigo 135, IIl, do CTN é o socio de fato, e depois
adicionaram, apenas em relagdo a uma delas, o paradigma n° 1401-002.206 no qual foi
reconhecido a impossibilidade da responsabilizacao solidaria de Sandra Maria Branco
Malago sob o entendimento de que ndo bastaria ela ter figurado como sécia de direito
da empresa autuada, exigindo-se a comprovacdo "de forma cabal, (d)a efetiva
participacdo da interessada em atos ilegais em matéria fiscal, seja no recebimento de
valores, movimentacao de contas bancarias, etc.".

Embora os trés paradigmas se prestem a confrontar um mesmo fundamento do acérdao
recorrido, o fato de o terceiro paradigma referir apenas uma das responsaveis seria um
indicativo de distincdo entre as discussdes suscitadas. De outro lado, ha também a
possibilidade de o acérddo recorrido ser omisso neste segundo ponto abordado no
recurso especial, cabendo recordar que, como ja dito, os embargos de declaracdo
opostos ndo se dirigiram a responsabilidade imputada a Sandra Maria Branco Malago.

Veja-se que as recorrentes referem entendimento do paradigma n® 1401-002.206 no
sentido de que para a responsabilidade solidaria ndo basta ter figurado como sdcia de
direito da empresa autuada, € de rigor a comprovagdo "de forma cabal, (d)a efetiva
participacdo da interessada em atos ilegais em matéria fiscal, seja no recebimento de
valores, movimentagdo de contas bancarias, etc., enquanto o acordao recorrido afirma
sua participacdo consciente e ativa que, embora associada ao acobertamento de Adir

% Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Edeli Pereira Bessa, Livia De Carli Germano, Luiz Tadeu
Matosinho Machado, Luis Henrique Marotti Toselli, Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, Alexandre Evaristo
Pinto, Gustavo Guimardes da Fonseca e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente).
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Assad como real sdcio e gestor, tem em conta o depoimento prestado por Sandra Maria
Branco Malago em inquérito policial, antes transcrito, e do qual destaca-se:

[...] QUE a declarante ndo tem ingeréncia na formatacdo dos contratos com
patrocinadores ou com terceirizados, ndo passam pela declarante, sendo mais
atribuicdo de ADIR, QUE por vezes a declarante realiza alguns pagamentos, por
exemplo, pagamentos em espécie que sdo feitos no momento dos eventos para
manobristas, garcons ou a compra de alguma coisa extraordinaria, etc, mas em
regra sio ADIR e SONIA que cuidam desta parte de pagamentos, QUE possuli
autorizacdo para movimentar as contas bancarias das empresas, mas esclarece
gue somente assina estas movimentagdes quando é necessario, 0 que ocorre
normalmente quando ADIR ou SONIA n3o estdo presentes para movimentar a
conta por eles mesmos.

E isto porque o caso presente tem em conta a participagdo de Sandra Maria Branco
Malago em empresa do ramo de eventos, distintamente do terceiro paradigma, editado
em face de SM Terraplanagem Ltda EPP. No referido paradigma, o recurso voluntario
das mesmas trés responsaveis estd assim relatado:

Estes sujeitos passivos apresentaram recursos voluntarios idénticos nos quais sdo
aduzidas alegacoes relativas a: decadéncia e nulidades de forma semelhante a
recorrente SM TERRAPLANAGEM; Auséncia de responsabilidade solidéria ou
pessoal. Inaplicabilidade das normas de responsabilizacdo por falta de
comprovacdo da participacdo dos recorrentes. Impossibilidade de
responsabilizacdo pela qualificacdo, agravamento e embaraco. (negrejou-se)

E a decisdo que exonera Sandra Maria Branco Malago da responsabilidade que Ihe foi
imputada, por sua vez, expressa que:

Foi responsabilizado na forma do art. 124, 1 e 135, I11 do CTN.

A imputacdo de responsabilidade pelo TVF e pela DRJ levaram em
consideracao, além da estreita relacdo entre a interessada e os Srs. Adir Assad e
Marcelo José Abbud, o fato de ela constar como sdcia em quatro empresas
ligadas ao Inobstante o TVF ter citado inimeras vezes o0 nome desta interessada,
ndo foram mencionados nem elementos de prova de beneficio ou de realizacéo
de ato com infracdo a lei ou aos estatutos. A participacdo no esquema ilegal é
evidente, no entanto esta participacdo se refere apenas a responsabilizacdo penal
ou civil. Para fins tributarios e responsabilizacdo de terceiros sobre um
determinado crédito tributdrio hd de se demonstrar, de forma cabal, a
efetiva participacéo da interessada em atos ilegais em matéria fiscal, seja no
recebimento de valores, movimentacao de contas bancérias, etc.

Isto ndo foi caracterizado pela fiscalizagdo. O simples arbitramento e a
participacdo em esquemas ilegais de desvio de dinheiro ndo pode ser
transmutada para a esfera tributaria sem que se provem o0s requisitos
estabelecidos na norma acerca da demonstracdo dos atos, pelo art. 135, ou na
demonstragdo do beneficio auferido para o art. 124. Por isso voto no sentido de
dar provimento neste ponto, excluindo a responsabilidade solidaria deste sujeito
passivo. (destacou-se)

Constata-se, portanto, que ha uma distingdo entre os contextos faticos analisados nos
acorddos comparados. Enquanto nestes autos a responsabilidade tributaria foi afirmada
diante do depoimento de que Sandra Maria Branco Malago, dentre outros aspectos,
possui autorizagdo para movimentar as contas bancarias das empresas, no paradigma
compreendeu-se que a acusacdo demonstrou, apenas, que ela figurava como sécia de
direito de outras quatro empresas ligadas, sem evidenciacdo de qualquer participacéo,
entre outras, na movimentacao de contas bancarias. (destaques do original)
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Aqui a divergéncia jurisprudencial foi suscitada em face do paradigma n°® 1301-
002.748, que trata de operagOes de JSM Engenharia e Terraplenagem Ltda ME, e apresenta
descricdo de fatos semelhante a analisada nestes autos, como bem exposto pelo I. Relator. Cabe
ressalvar, porém, que embora esteja indicado no relato da acusacgéo fiscal do paradigma Sandra
Maria Branco Malago tenha sido responsabilizada com base nos arts. 124, 1 e 135, 11l do CTN, o
voto condutor do julgado afirma sua responsabilidade apenas com base no art. 124, 1 do CTN.
Embora reconhecendo-a como socia administradora de varias empresas investigadas, nao foi
afirmada sua responsabilidade com fundamento no art. 135, Il do CTN. Por esta razéo, cabe
aqui reformular a concordancia com o |. Relator acerca deste paradigma caracterizar divergéncia
nos dois fundamentos questionados pela PGFN.

Ocorre que a PGFN também adicionou o paradigma n° 1302-001.657 para
caracterizacdo da divergéncia jurisprudencial acerca do art. 135, Il do CTN, bem como o
paradigma n° 1202-00.362 quanto ao art. 124, | do CTN. Como serd exposto adiante, esta
Conselheira vislumbra, como o I. Relator, que o primeiro julgado apresenta interpretacdo da
legislacdo que reverteria 0 entendimento expresso no acorddo recorrido contra a
responsabilizacdo com base no art. 135, Il do CTN, mas discorda quanto ao conteido do
paradigma n° 1202-00.362.

Assim, reformula-se o voto anterior para acompanhar o I. Relator em sua
conclusdo de CONHECER do recurso especial da PGFN acerca da responsabilidade tributaria
atribuida a Sandra Maria Branco Malago, mas, no &mbito do art. 124, | do CTN, admitindo
apenas o paradigma n° 1301-002.748 e, com respeito a divergéncia acerca da aplicacdo do art.
135, 11 do CTN, téo s6 o paradigma n° 1302-001.657.

Com respeito ao responsavel Luis Roberto Satriani, esta Conselheira inicialmente
acompanhou o I. Relator pelas conclusdes no conhecimento do recurso especial da PGFN.

Registre-se que este Colegiado ndo apreciou imputacdo feita a este responsavel
em nenhum dos precedentes editados em face deste conjunto de operagdes, quais sejam:

e Acérddo n° 9101-005.924 (Rock Star Produgdes, Comércio e Servicos
Ltda) ® que teve em conta 0s recursos especiais interpostos contra o
Acorddo n° 1301-002.750;

e Acoérddo n° 9101-006.116 (Rock Star Marketing, Promocgbes e Eventos
Ltda)’, que teve em conta recursos especiais interpostos contra o0 Acorddo
n° 1301-002.749;

® Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Edeli Pereira Bessa, Livia De Carli Germano, Fernando
Brasil de Oliveira Pinto, Luis Henrique Marotti Toselli, Luiz Tadeu Matosinho Machado, Alexandre Evaristo Pinto,
Caio Cesar Nader Quintella e Andréa Duek Simantob (Presidente em exercicio) e decidiram, por unanimidade de
votos, em ndo conhecer do Recurso Especial do Contribuinte, e, em relacdo ao Recurso Especial da Fazenda
Nacional, por voto de qualidade, em conhecer do Recurso Especial, vencidos os conselheiros Caio Cesar Nader
Quintella (relator), Luis Henrique Marotti Toselli, Luiz Tadeu Matosinho Machado e Alexandre Evaristo Pinto que
votaram pelo ndo conhecimento. Votou pelas conclusdes do voto vencido o conselheiro Luiz Tadeu Matosinho
Machado.

" Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Edeli Pereira Bessa, Livia De Carli Germano, Fernando
Brasil de Oliveira Pinto, Luis Henrique Marotti Toselli, Luiz Tadeu Matosinho Machado, Alexandre Evaristo Pinto,
Gustavo Guimardes da Fonseca (suplente convocado) e Andrea Duek Simantob (Presidente em exercicio) e
decidiram conhecer parcialmente do Recurso Especial da Fazenda Nacional, apenas em relagdo as matérias “multa
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e Ac6rddo n° 9101-006.524 (Rock Star Marketing Ltda)®, que teve em conta
recursos especiais interpostos contra o Acordao n° 1201-001.854; e

e Ac6rddo n° 9101-006.525 (Soterra Terraplenagem e Locacdo de
Equipamentos Ltda)’, que teve em conta recursos especiais interpostos
contra o Acérdédo n° 1301-002.751.

Como bem exposto pelo I. Relator, no presente caso a responsabilidade tributaria
imputada a Luis Roberto Satriani teve em conta sua figuragdo como sécio de direito da autuada e
de outra pessoa juridica vinculada a Adir Assad e Marcello José Abbud, afirmando-se
insuficientes as justificativas por ele apresentadas acerca do desconhecimento das atividades da
autuada. O Colegiado a quo, por sua vez, afastou sua responsabilizacdo sob os dois fundamentos
indicados por entender que ndo estava provada sua participacdo efetiva na movimentacdo de
recursos ou interesse comum.

O paradigma n° 1301-002.748, acima abordado, manteve responsabilidade
tributéria imputada com base no art. 124, 1 do CTN a Sandra Maria Branco Malago apesar de s6
haver evidéncias de participacdo na gestdo financeira por parte da outra responsavel acusada,
Sonia Mariza Branco. Contudo, como bem exposto pelo I. Relator, este paradigma nédo
caracteriza divergéncia em relacdo a imputacdo feita a Luis Roberto Satriani com base no art.
124, 1 do CTN porque tratou da participacéo de outras pessoas e, de fato, mesmo em relacdo a
Sandra Maria Branco Malago, para a qual ndo havia indicacdo de participacdo na gestdo
financeira, ha outras referéncias acerca de sua atuacao nas pessoas juridicas do ramo de eventos
que foram invocadas como evidéncias de interesse comum.

Quanto ao paradigma n° 1302-001.657, esta Conselheira o tem admitido para
caracterizar dissidios jurisprudenciais semelhantes ao presente, com respeito a imputacdo com
base no art. 135, Ill do CTN sem individualizacdo da conduta do socio administrador. No
presente caso, a qualificacdo da penalidade foi mantida pelo Colegiado a quo, mas a
responsabilidade ao sécio de direito Luis Roberto Satriani foi afastada, reformando-se o que
antes decidido pela autoridade julgadora de 12 instancia, consoante relato do acérdéo recorrido:

159. Os esclarecimentos acima ndo descaracterizam a responsabilidade solidaria do Sr.
Luis Roberto Satriani, pois além de o crédito tributario lancado contemplar os anos-

qualificada” e “decadéncia”, nos seguintes termos: (i) por maioria de votos, conhecer da matéria “multa
qualificada”, vencidos os conselheiros Luis Henrique Marotti Toselli e Luiz Tadeu Matosinho Machado que
votaram pelo ndo conhecimento; votaram pelas conclusées os conselheiros Edeli Pereira Bessa, Fernando Brasil de
Oliveira Pinto e Andréa Duek Simantob; (ii) por voto de qualidade, conhecer da matéria “decadéncia”, vencidos 0s
conselheiros Livia De Carli Germano (relatora), Luis Henrique Marotti Toselli, Alexandre Evaristo Pinto e Gustavo
Guimaraes da Fonseca que votaram pelo ndo conhecimento; (iii) por maioria de votos, ndo conhecer da matéria
“multa agravada”, vencidos 0s conselheiros Livia De Carli Germano (relatora), Alexandre Evaristo Pinto e Gustavo
Guimardes da Fonseca que votaram pelo conhecimento. Em relacdo ao Recurso Especial dos Coobrigados,
acordaramm em, por unanimidade de votos, conhecer dos recursos de Soiany Coelho e Sibely Coelho e néo
conhecer do recurso de Sénia Mariza Branco.

® Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Edeli Pereira Bessa, Livia De Carli Germano, Luiz Tadeu
Matosinho Machado, Luis Henrique Marotti Toselli, Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, Alexandre Evaristo
Pinto, Gustavo Guimardes da Fonseca e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente).
° Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Edeli Pereira Bessa, Livia De Carli Germano, Luiz Tadeu
Matosinho Machado, Luis Henrique Marotti Toselli, Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, Alexandre Evaristo
Pinto, Gustavo Guimardes da Fonseca e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente).
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calendario 2008 e 2009, quando este ainda era socio administrador da autuada, a
retrotranscrita reportagem demonstra a estreita relagdo profissional entre ele e os Srs.
Adir Assad e Marcello José Abbud. As alegacfes que "jamais assinou documentos de
abertura de conta corrente ou transacdes bancérias, pois inclusive desconhecia de toda e
qualquer movimentacdo financeira realizada pela SM Terraplenagem”, também néo
possuem validade juridica, pois conforme Contrato Social e AlteracBes registrados na
Jucesp (fls. 1128 a 1130), o Sr. Luis Roberto Satriani era sdcio-administrador,
assinando pela fiscalizada, ou seja, possuia o comando gerencial e financeiro da
sociedade. Outro fato esclarecedor desta relacéo entre o Sr. Luis Roberto Satriani e 0s
empresarios Adir Assad e Marcello José Abbud é a sua condigdo de sécio de uma das
empresas por eles controlada, a Solu Terraplenagem Ltda, atuando igualmente como
socio administrador e assinando pela empresa.

Discordando desta conclusdo, o voto condutor do acérdao recorrido diz que, em
relacdo a comprovacdo de condutas pessoais individuais néo foi citado nenhum documento ou
registro que asseverasse que 0 mesmo participou, efetivamente, da movimentacdo de recursos,
da recepcéo de valores, etc. Também ndo houve a demonstracdo de um interesse comum além
do fato de manter relagcdes com os Srs. Adir Assad e Marcelo José Abbud. Assim, ndo bastou ao
Colegiado a quo a condicdo de socio administrador do acusado no periodo autuado e a
manutencdo da multa qualificada aplicada aos créditos tributarios exigidos, para sustentarem a
sua responsabilizacdo com fundamento no art. 135, 111 do CTN.

Reafirma-se, aqui, portanto, o entendimento que prevaleceu no precedente n°
9101-005.502. A esta Conselheira coube o voto vencedor'® para conhecimento do recurso
especial da PGFN que 14 questionou o afastamento da responsabilidade tributaria por falta de
individualizacdo da conduta dos imputados. O relator, Conselheiro Luis Henrique Marotti
Toselli, compreendeu que o dissidio jurisprudencial ndo restara caracterizado em face dos dois
paradigmas admitidos, porque:

De acordo com a ementa do Acorddo ora recorrido, o artigo 135, Ill, do CTN
responsabiliza os administradores por atos por eles praticados em excesso de poderes
ou infracdo a lei, contrato social ou estatutos. Para que se possa ter como
caracterizada tal hipotese é imprescindivel que a autoridade lan¢adora individualize a
conduta praticada por cada administrador. Ausente tal identificacdo, por descri¢do
insuficiente no auto de infracao, é de ser excluida a responsabilidade.

E das razBes de decidir constantes do voto condutor extrai-se que:
Quanto aos responsaveis, entendo que o recurso voluntario deve ser provido.

Isso porque o Termo de Sujeicdo Passiva Solidaria ndo descreve condutas
individuais, trazendo apenas a responsabilidade em razdo de os imputados
responsaveis serem diretores da contribuinte que praticou "Esta conduta
intencional de criar operacgdes sem qualquer substancia econdémica ou proposito
negocial, a ndo ser o de elidir tributos, aumentou as despesas operacionais da
Jacuipe Veiculos Ltda, reduzindo sensivelmente o valor tributo a recolher,
mediante comportamento doloso, tendente a impedir ou retardar, total ou
parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendaria da ocorréncia
do fato gerador da obrigacdo tributaria principal, sua natureza ou
circunstancias materiais, bem como alteracdo das caracteristicas fundamentais
do fato gerador, qual seja, o lucro tributavel." (fl. 1.126).

19 participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Edeli Pereira Bessa, Livia De Carli Germano, Fernando
Brasil de Oliveira Pinto, Luis Henrique Marotti Toselli, Luiz Tadeu Matosinho Machado, Alexandre Evaristo Pinto,
Caio Cesar Nader Quintella e Andrea Duek Simantob (Presidente em exercicio), e divergiram no conhecimento o0s
conselheiros Luis Henrique Marotti Toselli (relator) e Alexandre Evaristo Pinto.



FI. 58 do Acorddo n.° 9101-006.905 - CSRF/12 Turma
Processo n® 13896.722333/2014-10

Ora, o artigo 135, Ill, do CTN, responsabiliza pessoalmente os diretores,
gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito privado pelos créditos
correspondentes a obrigacdes tributarias resultantes de "atos praticados" com
excesso de poderes ou infracdo de lei, contrato social ou estatutos

Trata-se de responsabilidade tributaria que ocorrera caso a pessoa que "presenta”
a pessoa juridica (Pontes de Miranda) atue (atos comissivos) para além de suas
atribuigBes contratuais/estatutarias ou legais. Ou seja, para a configuragdo de tal
responsabilidade, €é imprescindivel que o auto de infragdo descreva
especificamente a conduta praticada em excesso de poder ou de infracdo de lei
ou contrato social e identifique o agente, no que o auto de infragdo em questéo
foi falho.

Embora analisando todo o contexto dos fatos até se possa cogitar que as pessoas
fisicas apontadas como responsaveis tinham conhecimento dos fatos, tal
circunstancia ndo consta expressamente da imputacédo fiscal, ndo sendo possivel
admitir a responsabilizacdo de pessoas fisicas com base em mera suposicao.

Neste sentido, oriento meu voto para dar provimento aos recursos voluntarios
dos imputados responsaveis.

Como se percebe, o Colegiado a quo considerou incorreta a aplicagdo “automatica” do
artigo 135, I1l, do CTN a administradores, afastando a responsabilizacdo pessoal por
entender que a auséncia de descri¢do individualizada da efetiva conduta dolosa que teria
sido praticada por cada um dos diretores caracteriza deficiéncia de motivacdo que
fulmina a sujeicdo passiva solidaria.

O primeiro paradigma (Acorddo n° 2301-004.532), por sua vez, diz respeito a recurso
voluntario interposto por pessoa fisica administradora da empresa |4 autuada, mas cuja
imputacdo da solidariedade foi motivada a partir da constatacdo de implementacdo de
fraude na realocacdo de funcionarios, como forma de evitar pagamentos de
contribui¢des previdenciarias.

Nas palavras do voto condutor desse precedente:

[-]

Repare-se que nessa situagdo o julgado ndo aponta falhas na motivagdo da
responsabilidade solidaria, a qual restou mantida sob a premissa de que as partes teriam
se valido de uma fraude trabalhista, fraude esta que, por ter sido considerada de
natureza objetiva, ensejou a responsabilizacdo direta da efetiva gestora da empresa.

Como se V&, a decisdo tida como primeiro paradigma foi formulada em contexto fatico
que ndo guarda nenhuma semelhanca com o presente, razdo pela qual o descarto como
habil a demonstrar o necessario dissidio.

Quanto ao segundo paradigma (Acorddo n° 1302-001.657), o Colegiado assim manteve
a inclusdo de s6cios-gerentes no polo passivo:

(.)

Os socios-gerentes foram incluidos no polo passivo com fulcro no art. 135, 111,
do CTN, que dispde:

Art. 135. S8o pessoalmente responsaveis pelos créditos correspondentes a
obrigacdes tributarias resultantes de atos praticados com excesso de
poderes ou infracéo de lei, contrato social ou estatutos:

()
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Il - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de
direito privado.

Conforme consta nos autos, 0 sujeito passivo apresentou DIPJs zeradas relativas
aos anos-calendario 2008 e 2009, ndo obstante haver auferido receita de
prestacdo de servicos no valor de R$ 12.847.259,42, além da existéncia de
depositos bancarios de origem ndo comprovada no valor de R$ 16.238.602,59.
Acresce que a contribuinte apresentou notas fiscais a fiscalizacdo cujos valores
eram 75% inferiores aos das notas fiscais de mesma numeracdo em poder dos
seus clientes.

Tais fatos, caracterizadores da conduta dolosa prevista nos arts. 71 e 72 da Lei n°
4,502, de 30 de novembro de 1964, justificaram a exasperacdo da multa no
percentual de 150%, como também justificam a responsabilizagdo dos
administradores da pessoa juridica, dado que presentes as circunstancias
previstas no art. 135 do CTN.

Por pertinentes ao tema, vale transcrever os seguintes fragmentos da Nota
Conjunta PGFN/RFB GT Responsabilidade Tributaria n°® 1, de 17 de dezembro
de 2010:

(..
VI - Art. 135 do CTN (...)

52. Quanto a natureza dessa responsabilidade, (...) ndo ha duvida tratar-se de
responsabilidade solidaria.

(.)

55. Em relagéo ao excesso de poder, infracéo a lei, ao contrato social ou estatuto,
é oportuno destacar:

(.)

c) Infracdo a lei — ndo precisa ser uma lei tributaria, porém deve ter
consequéncias tributarias.

56. Observa-se que, se ha multa qualificada, ha responsabilidade pelo art. 135 do
CTN, trazendo & responsabilidade os sécios do tempo do fato gerador. (g.n.)

Por conseguinte, deve ser mantida a responsabilizagdo dos socios na forma dos
autos.

Verifica-se desse julgado que a responsabilidade solidaria foi mantida pelas
circunstancias faticas daquele caso, quais sejam, apresentacdo de DIPJ zerada em um
contexto de omissdo de receitas pela contribuinte de cerca de R$28milhdes.

Ora, esses fatos ndo possuem nenhuma semelhanga com o que estamos ora em analise, 0
que a meu ver também compromete a caracterizagdo da divergéncia por falta de
similitude fatico-juridica entre os acérddos comparados.

Ainda que o julgado tenha transcrito o item 56 da Nota Conjunta PGFN/RFB GT
Responsabilidade Tributaria n® 1, de 17 de dezembro de 2010, item este que registra o
entendimento segundo o qual se hd multa qualificada, ha responsabilidade pelo art.
135 do CTN, trazendo a responsabilidade os sécios do tempo do fato gerador, a leitura
integral do voto leva a concluir que a manutenco da solidariedade ocorreu, na verdade,
ndo como reflexo direto da qualificacdo da multa propriamente dita, mas sim diante da
pratica reiterada de omitir receitas significativas, fato este considerado suficiente tanto
para qualificae a multa quanto para manter a solidariedade.
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Isso fica claro na seguinte passagem do voto, que novamente trago a baila:

Tais fatos, caracterizadores da conduta dolosa prevista nos arts. 71 e 72 da Lei
n° 4,502, de 30 de novembro de 1964, justificaram a exasperacdo da multa no
percentual de 150%, como também justificam a responsabilizacdo dos
administradores da pessoa juridica, dado que presentes as circunstancias
previstas no art. 135 do CTN. (grifei).

Diante, entdo, de paradigmas que ndo guardam semelhanca fatica com a presente
discussdo, impedindo a caracterizacdo da divergéncia jurisprudencial, ndo conheco do
Recurso Especial da Fazenda Nacional. (destaques do original)

A maioria deste Colegiado, porém, entendeu que o segundo paradigma la
apresentado — 0 mesmo aqui indicado, Acorddo n°® 1302-001.657 - caracterizaria a divergéncia
porque, nos termos expressos por esta Conselheira:

Os responsaveis tributarios alegam em contrarrazdes que os paradigmas nada tém que
ver com a lide em pauta, tanto nos fatos como nas provas acarreadas, dado nestes autos
inexistir a descricdo de qualquer conduta que pudesse ser enquadrada como “atos
praticados com excesso de poderes ou infragdo de lei”, nos moldes do art. 135, Il do
CTN. Destacam a vinculagdo do feito as provas dos autos e a impossibilidade de
revisdo do contetdo fatico da lide, que é distinto daqueles dos paradigmas arrolados.
Observam que hé& grande diferenca entre os contetudos do presente PAF e daqueles
elencados como pressupostos de divergéncia jurisprudencial, especialmente porque a
PGFN néo teve acesso aos autos de infracdo que resultaram nos paradigmas, e neles a
descricdo da conduta supostamente fraudulenta dos contribuintes estd consignada na
peca de autuagdo e ndo no acdrdao de julgamento.

Apontam auséncia de similitude fatica em relacdo aos acérddos 2301-004.532 e 1302-
001.657, o primeiro referente ao “Caso Buzatex”, citado pelos responsaveis como
dessemelhante em relacdo ao presente caso, visto que nele a imputacdo teria sido
dirigida apenas a um dos administradores da autuada, cujos atos de gestdo foram
devidamente demonstrados nos autos, enguanto no caso presente a responsabilidade
solidaria foi imputada a todos os sdcios da empresa autuada e sem qualquer
individualizagdo e comprovacao da conduta ilicita supostamente praticada por cada
um, conforme excertos que reproduzem.

Para demonstrar o dissidio jurisprudencial, a PGFN destaca, nos paradigmas, a
existéncia de conduta fraudulenta que induz a qualificacdo da penalidade e a
consequente imputacdo, e manutengdo, da responsabilidade tributaria do administrador
em tais circunstancias. Dessa forma, alinha 0s casos comparados sob a premissa de que
todos tratam da responsabilidade solidaria, nos termos do art. 124 e/ou do art. 135, do
CTN, de diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito privado,
sendo que nos paradigmas os elementos probatérios sdo, apenas, as provas das
infracdes descritas no Auto de Infragdo e praticadas pela pessoa juridica autuada, ao
passo que neste caso, embora demonstrada infracdo a legislacao tributaria praticada
mediante fraude/ dolo/ sonegacdo/ simulacdo/ conluio, com manutengdo da
qualificacdo da multa de oficio, a responsabilidade tributaria dos administradores foi
excluida.

O voto condutor do acordao recorrido, de lavra da Conselheira Livia De Carli Germano,
esta pautado nas seguintes premissas:

Quanto aos responsaveis, entendo que o recurso voluntario deve ser provido.

Isso porque o Termo de Sujeicdo Passiva Solidaria ndo descreve condutas
individuais, trazendo apenas a responsabilidade em razdo de os imputados
responsaveis serem diretores da contribuinte que praticou "Esta conduta
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intencional de criar operacgGes sem qualquer substancia econdémica ou propdésito
negocial, a ndo ser o de elidir tributos, aumentou as despesas operacionais da
Jacuipe Veiculos Ltda, reduzindo sensivelmente o valor tributo a recolher,
mediante comportamento doloso, tendente a impedir ou retardar, total ou
parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendaria da ocorréncia
do fato gerador da obrigacdo tributaria principal, sua natureza ou
circunstancias materiais, bem como alteracdo das caracteristicas fundamentais
do fato gerador, qual seja, o lucro tributavel." (fl. 1.126).

Ora, o artigo 135, IlI, do CTN, responsabiliza pessoalmente os diretores,
gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito privado pelos créditos
correspondentes a obrigacBes tributarias resultantes de "atos praticados"
(comissivos) com excesso de poderes ou infragdo de lei, contrato social ou
estatutos.

Trata-se de responsabilidade tributaria que ocorrera caso a pessoa que "presenta”
a pessoa juridica (Pontes de Miranda) atue para além de suas atribuicdes
contratuais/estatutarias ou legais. Ou seja, para a configuracdo de tal
responsabilidade, é imprescindivel que o auto de infracdo descreva
especificamente a conduta praticada em excesso de poder ou de infracdo de lei
ou contrato social e identifique o agente, no que o auto de infragdo em questéo
foi falho.

Embora analisando todo o contexto dos fatos até se possa cogitar que as pessoas
fisicas apontadas como responsdveis tinham conhecimento dos fatos, tal
circunstancia ndo consta expressamente da imputacdo fiscal, ndo sendo possivel
admitir a responsabilizacdo de pessoas fisicas com base em mera suposicao.

Neste sentido, oriento meu voto para dar provimento aos recursos voluntarios
dos imputados responsaveis.

No paradigma n°® 2301-004.532 esta consignado no voto condutor do julgado que:

[-]

Assim, tém razdo os responsaveis quando apontam a existéncia de dessemelhanca entre
referido paradigma e o acdrddo recorrido, porque a manutencdo da imputacdo de
responsabilidade em face de demonstragdo de “efetiva gestdo”, precedida de acusacdo
em face da figura de uma Unica administradora, imputando-lhe as a¢des que resultaram
na fraude constatada, ndo apresenta similitude fatica com o recorrido, cuja acusagdo foi
classificada como carente de descri¢do das condutas individuais, trazendo apenas a
responsabilidade em razdo de os imputados responsaveis serem diretores da

contribuinte que praticou a conduta fraudulenta.

O segundo paradigma, porém, ndo traz qualquer especificacdo acerca da conduta dos
sujeitos passivos cuja responsabilidade tributaria foi mantida. Do relatério do paradigma
n° 1302-001.657 consta, apenas, que:

Contra a contribuinte acima qualificada foi lavrado o auto de infragdo de fls.
959/979, através do qual foi constituido o crédito tributario referente ao Imposto
de Renda Pessoa Juridica — IRPJ no valor de R$ 4.017.848,49, incluidos juros de
mora e multa proporcional de 150%.

2. De acordo com o auto de infragdo e com o Termo de Verificagdo Fiscal (fls.
1.021/1.032), o langamento, que se reporta aos anos-calendario 2008 e 2009,
decorreu da omissédo de receitas em face de i) depdsitos bancarios de origem nao
comprovada e ii) ndo escrituracdo e ndo declaracdo de receitas de servigos
prestados. O lucro foi arbitrado ante a ndo apresentacdo dos livros contabeis e
fiscais.
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3. Em consequéncia da omissdo de receitas, foram lavrados os autos de infracéo
reflexos concernentes a Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido — CSLL (fls.
980/1.001), no valor de R$ 1.086.927,95, & Contribuicdo para o Financiamento
da Seguridade Social — Cofins (fls. 1.002/1.010), no valor de R$ 658.856,45, € a
Contribuicdo para o Programa de Integracdo Social — PIS (fls. 1.011/1.019), no
valor de R$ 133.841,89. O crédito tributario total importa em R$ 5.897.474,76,
conforme demonstrativo consolidado de fl. 2.

4. Foi efetuada Representacdo Fiscal para Fins Penais, constituindo o Processo n°
10882.724088/2012/76.

5. Lavraram-se Termos de Sujeicdo Passiva Solidaria para inclusdo, no polo
passivo da obrigacdo, de Francisco Ferreira da Silva Neto e Rafael Rodrigues de
Souza Neto, sécios administradores da empresa (fls. 1.044/1.047 e 1.048/1.051).

E o seu voto condutor valida a imputacdo de responsabilidade aos socios-gerentes em
razdo, apenas, das circunstancias que justificaram a qualificacdo da penalidade. Veja-se:

Os sdcios-gerentes foram incluidos no pélo passivo com fulcro no art. 135, 11,
do CTN, que dispde:

Art. 135. S8o pessoalmente responsaveis pelos creditos correspondentes a
obrigacOes tributarias resultantes de atos praticados com excesso de
poderes ou infracéo de lei, contrato social ou estatutos:

()

Il - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de
direito privado.

Conforme consta nos autos, o sujeito passivo apresentou DIPJs zeradas relativas
aos anos-calendario 2008 e 2009, ndo obstante haver auferido receita de
prestacdo de servicos no valor de R$ 12.847.259,42, além da existéncia de
depdsitos bancérios de origem ndo comprovada no valor de R$ 16.238.602,59.
Acresce que a contribuinte apresentou notas fiscais a fiscalizacdo cujos valores
eram 75% inferiores aos das notas fiscais de mesma numeracdo em poder dos
seus clientes.

Tais fatos, caracterizadores da conduta dolosa prevista nos arts. 71 e 72 da Lei n°
4502, de 30 de novembro de 1964, justificaram a exasperacdo da multa no
percentual de 150%, como também justificam a responsabilizacdo dos
administradores da pessoa juridica, dado que presentes as circunstancias
previstas no art. 135 do CTN.

Por pertinentes ao tema, vale transcrever os seguintes fragmentos da Nota
Conjunta PGFN/RFB GT Responsabilidade Tributaria n® 1, de 17 de dezembro
de 2010:

()

VIl — Art. 135 do CTN (...)

52. Quanto a natureza dessa responsabilidade, (...) ndo ha duvida tratar-se
De responsabilidade solidaria.

()

55. Em relacdo ao excesso de poder, infracdo a lei, ao contrato social ou
estatuto, é oportuno destacar:
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()

c) Infracdo a lei — ndo precisa ser uma lei tributaria, porém deve ter
consequéncias tributérias.

56. Observa-se que, se hd multa qualificada, ha responsabilidade pelo art.
135 do CTN, trazendo a responsabilidade os sécios do tempo do fato
gerador. (g.n.)

Por conseguinte, deve ser mantida a responsabilizacdo dos sdcios na forma dos
autos.

Quando o Conselheiro Relator do paradigma relata os fatos que conduzem a
qualificacdo da penalidade e conclui que eles sdo caracterizadores da conduta dolosa
prevista nos arts. 71 e 72 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, assim afirma o
cabimento da exasperacdo da multa no percentual de 150% e da responsabiliza¢éo dos
administradores da pessoa juridica, sem o acréscimo de qualquer outra circunstancia
que ndo as exigidas para qualificacdo da penalidade, e que, assim, configurariam as
circunstancias previstas no art. 135 do CTN. A reproducdo subsequente da Nota
Conjunta PGFN/RFB GT Responsabilidade Tributaria n® 1, de 17 de dezembro de 2010
confirma esta constatacdo, mormente na parte em que nela estd mencionado que se ha
multa qualificada, h& responsabilidade pelo art. 135 do CTN, trazendo a
responsabilidade os s6cios do tempo do fato gerador.

Assim, este segundo paradigma é apto a caracterizar o dissidio jurisprudencial suscitado
e que, localizado em plano anterior & verificagdo da conduta especifica dos
responsaveis, ndo é afetado pela alegada grande diferenga entre os contetdos do
presente PAF e daqueles elencados como pressupostos de divergéncia jurisprudencial.

Estas as razdes, portanto, para CONHECER do recurso especial da PGFN em face do
paradigma n° 1302-001.657.

Da mesma forma, nestes autos, uma vez que a qualificacdo da penalidade foi
mantida, sdo irrelevantes as distingdes acerca da matéria tributada, situando-se a divergéncia
jurisprudencial na possibilidade de se imputar responsabilidade tributaria, com fundamento no
art. 135, Il do CTN, a socio gerente ou administrador, sem a especificacdo dos atos por ele
praticados. O mesmo racional se aplica quanto a responsabilidade de Sandra Maria Branco
Malago com fundamento no art. 135, 111 do CTN.

Ja com respeito ao paradigma n° 1202-00.362, esta Conselheira discorda do I.
Relator acerca da caracterizagdo da divergéncia jurisprudencial em face dos dois responsaveis,
com base no art. 124, 1 do CTN. Isto porque, embora seu voto condutor afirme a possibilidade de
combinacéo do art. 124, 1 do CTN com art. 135, 11l do CTN, tal se deu em face especificamente
das condutas dolosas l& analisadas, e que apresentam especificidades faticas que as distinguem
das presentes nestes autos. A acusagdo fiscal daquele caso da relevo ao volume de receitas
omitidas, afirma o dolo dos responsaveis em exclui-las da escrituracdo — especialmente com base
na falta de apresentacdo de declaragdes e na conhecida atuagédo comercial e industrial da pessoa
juridica, com filiais e movimentacao financeira no Rio de Janeiro antes da mudanca da sede para
uma sala em Juiz de Fora -, destaca que Jairo Sartori exerceu a geréncia da sociedade e, quando
se retirou, figurou como socio de fato, inclusive assinando contrato de locacdo em nome da
sociedade autuada, para além de observar que Henry Waissman era procurador da empresa
estrangeira indicada como socia-gerente. Ainda que em relacdo a este segundo responsavel nao
haja conduta especifica que motive a imputagdo, as caracteristicas da infracdo que motivou a
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exigéncia sdo referidas na afirmacdo do dolo dos agentes, e os contornos da infracdo la
constituida se distinguem da acusagdo presente nestes autos.

Referido paradigma foi admitido apenas** por esta Conselheira em voto declarado
no Acdérdao n° 9101-006.653, mas la a pretensdo da PGFN era restabelecer a responsabilidade
imputada a socio gerente com fundamento no art. 124, 1 do CTN em face de exigéncia
decorrente de “receitas escrituradas e ndo declaradas”, a qual foi acrescida multa qualificada,
observando-se que:

Para além disso, 0 paradigma n° 1202-00.362 ¢ trazido para restaurar a responsabilidade
tributaria com fundamento no art. 124, | do CTN, por assim ter decidido em face de
administradores de sociedade que omitiu significativa parcela de sua movimentacéo
financeira motivadora de exigéncia com qualificacdo da penalidade, circunstancia
considerada suficiente para afirmar que eles tiveram interesse comum (juridico e
econdmico) nas situagBes que constituiram os fatos geradores das obrigacdes
tributarias tratadas no presente termo, sendo, portanto, solidariamente obrigados ao
pagamento de tributo ou penalidade pecuniaria , de acordo com os artigos 124, inciso
I, do CTN.

Com respeito a Luis Roberto Satriani, porém, como a responsabilizacdo teve em
conta sua figuracdo como sécio de direito da autuada e de outra pessoa juridica vinculada a Adir
Assad e Marcello José Abbud, o Colegiado a quo a afastou sob os dois fundamentos indicados
por entender que nédo estava provada sua participagdo efetiva na movimentacdo de recursos ou
interesse comum. Ja a descricdo da conduta dos responsaveis analisada no paradigma n° 1202-
00.362 evidencia participacdo substancialmente distinta da descrita nestes autos em relacédo ao
responsavel em questao.

Estes os fundamentos para divergir do |I. Relator e CONHECER
PARCIALMENTE do recurso especial da PGFN acerca da responsabilidade tributaria imputada
a Luis Roberto Satriani, apenas com fundamento no art. 135, 111 do CTN e a partir do paradigma
n® 1302-001.657.

O recurso especial da Contribuinte teve seguimento na matéria multa agravada
por embaraco a fiscalizacdo — auséncia de prejuizo ao Fisco, com fundamento nos paradigmas
n®2201-002.291 e 3401-00.005.

No precedente n° 9101-006.524, dissidio semelhante teve seguimento apenas com
base no paradigma n° 3401-00.005. Contudo, assim como no paradigma n° 3401-00.005, no
paradigma n°® 2201-002.291 foi analisado agravamento de penalidade contra pessoa fisica, em
face de exigéncia pautada no art. 42 da Lei n° 9.430/96, afirmando-se que a inércia do sujeito
passivo ndo acarretou prejuizo ou embaraco ao fisco na apuragdo do crédito tributario. No
presente caso, 0 voto condutor do acérdéo recorrido apenas consigna que:

118. Registre-se que em razdo do desatendimento generalizado as intimagdes exaradas
no curso do procedimento fiscal, a fiscalizacdo agravou a multa de oficio, de 75,00%
para 112,50%, para a parcela referente & Omissdo de Receita por Presuncdo Legal —
Depdsitos Bancarios de Origem Ndo Comprovada, com fulcro no art. 44, § 2°, inciso |,
da Lei n® 9.430/1996.

! participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Edeli Pereira Bessa, Livia De Carli Germano, Luiz Tadeu
Matosinho Machado, Luis Henrique Marotti Toselli, Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, Alexandre Evaristo
Pinto, Luciano Bernart (suplente convocado) e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente em exercicio).
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127. Conforme restou evidenciado no curso do procedimento fiscal, também ndo ha
amparo legal e é totalmente reprovavel a conduta da contribuinte de sequer justificar a
falta de atendimento a intimacdo fiscal. A contribuinte em nenhum momento do
apresenta esclarecimentos para o ndo atendimento das intimagoes, que foram varias, o
que autoriza, neste caso, o agravamento da multa de oficio em 50.00%, consoante
dispde o0 § 2° do art. 44 da Lei n° 9.430/1996.

O voto condutor do acorddao recorrido também parece indicar que o
descumprimento acerca das obrigacOes relativas a escrituracdo justificaria o aumento da
penalidade, mas sem especificar se em sede de agravamento ou qualificaco.

De toda a sorte, ndo ha demonstracdo de desatendimento a outras intimacGes que
poderiam justificar o agravamento fora do &mbito das investigacdes que resultaram na presungéo
legal de omissao de receitas a partir de depdsitos bancarios de origem ndo comprovada.

Assim, esta Conselheira concorda com o |. Relator em CONHECER do recurso
especial da Contribuinte.

Com respeito ao recurso especial de SGnia Mariza Branco, o conhecimento deve
ficar limitado a matéria ja admitida em face do recurso especial da Contribuinte, como exposto
pelo I. Relator. A pretensdo de discutir a responsabilidade tributaria a ela imputada com
fundamento no art. 124, 1 do CTN encontra 6bice nos fatos diferenciados constatados nestes
autos, quando confrontados com o paradigma n° 1102-001.086. Referido julgado analisa
acusacdo pautada em infraces que se sujeitaram a qualificacdo da penalidade, mas a
responsabilidade tributéria foi justificada pelo fato de o scio-administrador ter doado e alienado
bens de sua propriedade, em atos compreendidos como destinados a dificultar ou impedir a
satisfacdo do crédito tributario pela Fazenda Nacional, mas sob a premissa, apenas, de que ele
teria se beneficiado das supostas infracdes, sem a comprovacdo fatica disto, considerando-se
insuficiente 0 mero interesse nos lucros da empresa.

O presente voto, assim, € por CONHECER PARCIALMENTE do recurso
especial de Sénia Mariza Branco, apenas com respeito a matéria multa agravada por embaraco a
fiscalizacdo — auséncia de prejuizo ao Fisco.

No mérito, quanto ao recurso especial da PGFN que pretende restabelecer a
responsabilidade tributaria imputada a Sandra Maria Branco Malago com fundamento no art.
124, 1 do CTN, esta Conselheira votou por afasta-la no precedente n® 9101-006.525, editado em
face de Soterra Terraplenagem e Locagédo de Equipamentos Ltda, no qual este Colegiado assim
decidiu:

Acordam os membros do colegiado em: (i) por unanimidade de votos, ndo conhecer do
Recurso Especial da Fazenda Nacional em relacdo a matéria “multa agravada”; (ii) por
voto de qualidade, conhecer do Recurso Especial da Fazenda Nacional em relagdo a
matéria “multa qualificada”, vencidos os conselheiros Gustavo Guimardes da Fonseca
(relator), Livia De Carli Germano, Luis Henrique Marotti Toselli e Alexandre Evaristo
Pinto que votaram pelo ndo conhecimento; e (iii) por unanimidade de votos, conhecer
do Recurso Especial de Sandra Maria Branco Malago, votou pelas conclusbes a
conselheira Edeli Pereira Bessa. No mérito, acordam em: (i) relativamente ao Recurso
da Fazenda Nacional, na parte conhecida, por maioria de votos, negar-lhe provimento,
vencidos os conselheiros Livia De Carli Germano, Luiz Tadeu Matosinho Machado e
Guilherme Adolfo dos Santos Mendes que votaram por dar-lhe provimento; votaram
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pelas conclusGes do voto do relator os conselheiros Edeli Pereira Bessa e Fernando
Brasil de Oliveira Pinto; e (ii) relativamente ao recurso de Sandra Maria Branco
Malago, por maioria de votos, dar-lhe provimento, vencidos os conselheiros Guilherme
Adolfo dos Santos Mendes e Fernando Brasil de Oliveira Pinto que votaram por negar-
Ihe provimento; votaram pelas conclusbes do relator os conselheiros Edeli Pereira
Bessa, Livia De Carli Germano e Luiz Tadeu Matosinho Machado. Designada para
redigir o voto vencedor a conselheira Edeli Pereira Bessa, que manifestou ainda
intencdo de apresentar declaracdo de voto.

Esta Conselheira declarou voto nos seguintes termos para justificar o provimento
dado ao recurso especial de Sandra Maria Branco Malago:

Com respeito a responsabilidade tributaria imputada a Sandra Maria Branco Malago, a
acusacéo fiscal refere a Contribuinte como uma das empresas de fachada controladas
pelos Sr. ADIR ASSAD e MARCELLO JOSE ABBUD, demonstrando que ela seria
inexistente de fato, declarada inapta, tendo emitido as Notas Fiscais como se assim
tivessem prestado os servigos que nelas discriminam, mas que possuem apenas o
condé@o de dar um aspecto de normalidade a estas agbes criminosas, representando,
assim, documentos inidoneos emitidos com o evidente intuito de fraude. Os citados
“empresarios” foram sucedidos por outras pessoas no quadro social da Contribuinte,
que integra o grupo de sociedades “fantasmas”, sendo que Sandra Maria Malago
participou do quadro social entre 23/10/2008 e 03/01/2012.

Depois de descrever a apuragdo do crédito tributério determinado mediante arbitramento
dos lucros, tendo por base receitas presumidas a partir de dep6sitos bancarios de origem
ndo comprovada, e justificar o agravamento e a qualificacdo da penalidade, esta,
inclusive, em razdo de utilizagdo de “laranjas” ou “testas de ferro”, como interpostas
pessoas do verdadeiro socio da sociedade, a autoridade lancadora passa a demonstrar
que todos os sécios, desde a constituicdo da sociedade, entre eles Sandra Maria Branco
Malago, utilizaram-se desta sociedade para praticar atos contrarios a legislagédo
tributaria e penal.

Reiteradas as referéncias as apura¢es da CPMI do Cachoeira, nas quais consta que a
Sra. Sandra Maria Branco é socia, atualmente, da Rock Star e da S.P., e ex-sécia da
JSM e da Soterra, a autoridade lancadora conclui que todas estas empresas estdo
vinculadas direta ou indiretamente aos empresarios MARCELLO JOSE ABBUD e
ADIR ASSAD, e tiveram a participacdo ativa nos seus negécios das outras pessoas
fisicas aqui citadas, das irmas SONIA MARIZA BRANCO e SANDRA MARIA BRANCO
MALAGO. Séo descritos os valores movimentados pelas diversas pessoas juridicas que
tém como socios pessoas da familia ABBUD ou da familia BRANCO, destacando-se a
confirmagdo por ADIR ASSAD de que seria 0 dono de fato destas empresas.

Na descri¢do da participacdo de cada responsavel, Sandra Maria Branco Malago esta
citada no capitulo referente a ADIR ASSAD em e-mail trocado com a esposa de Adir
Assad sobre o agendamento de entrevista para obtencdo de vistos para viagem ao
exterior, sendo que seu e-mail tem a extensdo “@rstar”, que significa Grupo Rock Star,
composto por varias empresas controladas pelo Sr. ADIR ASSAD, para além de todos
os referidos utilizarem o endereco fisico da pessoa juridica Legend Engenheiros e
Associados Ltda para o recebimento de correspondéncias. Menciona-se, também, e-
mail de Sandra Maria Branco Malago acerca de notas fiscais emitidas por pessoas
juridicas do Grupo Rock Star, e encaminhadas ao contador das empresas. Na sequéncia,
consta especificamente que:

10.14.9. Em relacdo a SANDRA MARIA BRANCO MALAGO (irmd de Sénia
Mariza Branco) e SONIA MARIZA BRANCO também corre na Sexta Vara
Criminal Federal Especializada em Crime Contra o Sistema Financeiro Nacional
e em Lavagem de Valores, o processo n° 2008.61.81.005755-4 (IPL n°® 12-
0134/08 — DELEFIN/SR/DPF/SP) em que ela ¢ uma das investigadas em
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conjunto com o Sr ADIR ASSAD. Conforme oficio do MM. Juiz Federal
Substituto da 6a Vara Federal Criminal Federal / SP, Dr. Marcelo Costenaro
Cavali, este autorizou o compartilhamento e o uso dos depoimentos prestados
por SANDRA MARIA BRANCO MALAGO e SONIA MARIZA BRANCO
neste processo administrativo.

10.14.10. No depoimento de SONIA MARIZA BRANCO, em anexo a este, de
13/06/2012, na Superintendéncia Regional em S&do Paulo da Policia Federal, a
depoente inquirida relatou os seguintes fatos, entre outros: QUE conheceu ADIR
ASSAD ha cerca de trinta anos, QUE desde entdo, além de trabalharem juntos,
construiram também uma amizade, inclusive entre as familias da declarante e
ADIR, QUE ele conseguia os eventos e, para tanto, trabalhava muito na rua,
fazendo os contatos necessarios, a declarante passou a tocar toda a parte de
escritdrio e de organizacdo de contas, das agendas, etc, QUE conforme as coisas
foram tomando vulto, a declarante também chamou sua irmd SANDRA MARIA
BRANCO MALAGO para auxilia-la, QUE atualmente as empresas do ramo de
eventos que estdo ativas sio a ROCK STAR PRODUGOES, COMERCIO E
SERVICOS LTDA. e a ROCK STAR MARKETING LTDA. a primeira
constituida em 2002 e a segunda em 2005, QUE as outras empresas que também
ja tiveram, a ROCK STAR ENTERTAINMENT LTDA. e a STAR
MARKETING LTDA. ndo operam mais, QUE a decisdo de concentrar a
prestacdo de servigos por meio da ROCK STAR PRODUCOES e da ROCK
STAR MARKETING se deu em razdo da desnecessidade de se ter quatro
empresas abertas, sendo que estas duas foram escolhidas para continuar
funcionando porque foram constituidas pela declarante e pelo ADIR, ao passo
gue as outras duas tinhas sido adquiridas de outros empresarios anteriores, QUE
em que tange a atividade da empresa em si, trabalham efetivamente a declarante,
sua irmd@ SANDRA e ADIR ASSAD, QUE a declarante tira mais ou menos por
volta de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por més, sendo este valor mais ou menos
fixo, tendo a declarante a liberdade de retirar mais no caso de alguma ocorréncia
extraordinaria, tudo combinado com o ADIR, QUE tanto a declarante SONIA
como sua irmd SANDRA e também ADIR tem amplos poderes para movimentar
as contas das empresas, QUE existe uma confianga muito grande entre eles, tudo
€ muito abertamente conversado e combinado, QUE a participacdo de ADIR nos
lucros é maior, devido a sua responsabilidade maior de trazer sempre novos
negocios as empresas, QUE nem a declarante nem sua irma SANDRA
participam de outras empresas, QUE a declarante tem outra irmd de nome
SUELI que por vezes realiza algum trabalho para as empresas Rock Star, mas
ndo é contratada, ¢ como free-lance, QUE ADIR ASSAD possui sociedade em
outras empresas, pelo que sabe, no ramo de engenharia, que é a formacao dele,
mas a declarante ndo tem qualquer funcdo nestas outras sociedades ou
conhecimento sobre as atividades delas.

10.14.11. No depoimento de SANDRA MARIA BRANCO MALAGO, em
anexo a este, de 13/06/2012, na Superintendéncia Regional em S&o Paulo da
Policia Federal, a depoente inquirida relatou os seguintes fatos, entre outros:
QUE sua irma Sonia conhece ADIR ASSAD ha mais de 30 anos, QUE SONIA
comecou a trabalhar com ADIR no ramo de eventos um pouco depois de se
conhecerem e também um pouco depois SONIA convidou a declarante para
auxiliad-los, QUE entdo a declarante também conhece, trabalha e tem amizade
com ADIR ASSAD ha aproximadamente de 30 anos, QUE atualmente as
empresas que estdo ativas e operantes s80 ROCK STAR MARKETING LIDA,
da qual a declarante também ¢é sdcia, e a ROCK STAR PRODUCOES
COMERCIO E SERVICO LTDA, QUE as empresas STAR MARKETING
LTDA e ROCK STAR ENTERTAINMENT LTDA tiveram encerradas suas
atividades ha alguns anos, QUE a declarante ndo tem ingeréncia na formatacao
dos contratos com patrocinadores ou com terceirizados, ndo passam pela
declarante, sendo mais atribuicdo de ADIR, QUE por vezes a declarante realiza
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alguns pagamentos, por exemplo, pagamentos em espécie que sdo feitos no
momento dos eventos para manobristas, garcons ou a compra de alguma coisa
extraordinaria, etc, mas em regra sdo ADIR e SONIA que cuidam desta parte de
pagamentos, QUE possui autorizagcdo para movimentar as contas bancarias das
empresas, mas esclarece que somente assina estas movimentacdes quando é
necessario, o que ocorre normalmente quando ADIR ou SONIA nio estdo
presentes para movimentar a conta por eles mesmos.

10.14.12. Por tudo que foi dito acima nos depoimentos prestados pelas sécias
SANDRA MARIA BRANCO MALAGO e SONIA MARIZA BRANCO, em
13/06/2012, ndo resta a menor divida da participagdo e geréncia do Sr ADIR
ASSAD na conducdo dos negécios comerciais e financeiros das sociedades em
gue estas senhoras configuram como sécias. Podemos comprovar que SANDRA
MARIA BRANCO MALAGO e SONIA MARIZA BRANCO nada mais s&o que
interpostas pessoas do Sr ADIR ASSAD e apenas sdo instrumentos para que este
conduza seus negdcios sem que seu nome apareca de forma legal.

10.14.13. Outro documento que comprova o vinculo societario e a subordinagdo
das socias SANDRA MARIA BRANCO MALAGO e SONIA MARIZA
BRANCO ao Sr ADIR ASSAD sdo as procuracbes anexadas a este
procedimento, em que os fatos aqui relatados ocorrem em relacdo a outras
sociedades, onde as sécias acima citadas sdo interpostas pessoas do Sr ADIR
ASSAD, que utiliza estas pessoas de forma frequente, tentando se ocultar da
responsabilidade dos atos praticados por estas empresas, mas que conforme as
provas aqui detalhadas o Sr ADIR ASSAD é o verdadeiro responsavel legal
destas sociedades. A procuracdes sao as seguintes:

[..]

No item destinado a descri¢do da participagdo de Sandra Maria Branco Malago consta

que:

10.17.1. A sbcia Sandra Maria Branco Malago — CPF: 903.957.358-15 é
apontada pela CPMI do Cachoeira, Operacdo Monte Carlo e Saqueador da
Policia Federal, relatos da midia em geral e também em fiscaliza¢Ges abertas na
da DRF/Barueri como interposta pessoa do Sr ADIR ASSAD ¢ MARCELLO
JOSE ABBUD nas seguintes empresas: SM Terraplenagem Ltda. — CNPJ:
07.829.451/0001-85; Soterra Terraplenagem e Locacdo de Equipamentos Ltda. —
CNPJ: 10.447.939/0001-52; SP Terraplenagem Ltda. — CNPJ: 09.503.787/0001-
89 e Rock Star Marketing Ltda. — CNPJ: 07.829.493/0001-16, sendo que nesta
Gltima a sociedade foi constituida pela Sra SANDRA MARIA BRANCO
MALAGO e pelo Sr ADIR ASSAD. Estas empresas foram alvo de investigacdes
pela “Comissdo Parlamentar Mista de Inquérito, criada pelo requerimento n° 1,
de 2012-CN, destinada a investigar praticas criminosas do Sr. Carlos Augusto
Ramos, conhecido como Carlinhos Cachoeira, desvendadas pelas operacdes
“Vegas” e “Monte Carlo” da Policia Federal”, que concluiu que todas as
empresas acima citadas sdo controladas pelo Sr ADIR ASSAD e MARCELLO
JOSE ABBUD. Outro fato importante a ser relatado é que a Sra SANDRA
MARIA BRANCO MALAGO foi empregada da sociedade Star Marketing
Comunicagdo Ltda. - ME — CNPJ: 04.753.106/0001-17, no periodo de
02/08/2004 a 11/2005, sociedade constituida pela sua irmd SONIA MARIZA
BRANCO que conforme relatos neste relatério (procurages acima anexadas) é
interposta pessoa do Sr Adir Assad. Nos quadros abaixo podemos confirmar a
participacdo societaria da Sra Sandra Maria Branco Malago nas sociedades
controladas pelo Sr ADIR ASSAD e MARCELLO JOSE ABBUD e alvo das
investigacGes da CPMI e da Policia Federal:

[.]
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10.18. Desta forma, conforme tudo o que foi exposto até aqui, esta fiscalizagdo
s6 pode concluir que foram as socias SONIA MARIZA BRANCO, CPF:
030.455.888-59 e SANDRA MARIA BRANCO MALAGO, CPF: 903.957.358-
15, em conjunto com os administradores de fato deste contribuinte Sr ADIR
ASSAD, CPF: 758.948.158-00 e MARCELLO JOSE ABBUD, CPF:
563.588.818-68 0s responsaveis pela conduta da fiscalizada de omitir receitas a
RFB com o intuito de recolher menos tributos ao Fisco Federal.

[.]

10.22. Do acima exposto e relatado nos itens anteriores desse Termo, restou
caracterizada a sujeicdo passiva solidaria relativamente as pessoas abaixo
relacionadas, tendo em vista os motivos aqui destacados:

[..]

SANDRA MARIA BRANCO MALAGO, CPF: 903.957.358-15, sdcia
administradora da fiscalizada, pela prética de sonegacdo fiscal (por omissdo de
receitas em declaracdo de informacgdes fiscais & RFB e escrituragdo de livros
contébeis). Esta € uma prética que contraria a lei, e, conforme dispdem o inciso |
do artigo 124 e inciso Il do artigo 135, da Lei n® 5.172, de 1966 (Cddigo
Tributario Nacional), enseja responsabilizacdo pessoal ao agente.

A fundamentacdo no art. 124, 1 do CTN tem por referéncia os fatos constatados para
sujeicdo passiva de Four’s Empreendimentos Imobiliarios Ltda, cujo patrimonio foi
constituido com o produto da sonegacao de tributos em favor de Sonia Mariza Branco e
sua filha Sibely Coelho. O art. 135, 11l do CTN & citado para responsabilizacdo pessoal
de sdcios de fato e de direito, pelo cometimento de atos praticados com infracao de lei.

O Colegiado a quo decidiu, por unanimidade de votos negar provimento ao recurso de
oficio e aos recursos voluntarios dos coobrigados. Os Conselheiros José Eduardo
Dornelas Souza, Marcos Paulo Leme Brisola Caseiro e Bianca Felicia Rothschild
acompanharam pelas conclusdes o voto do Relator em relacdo aos recursos dos
coobrigados.

No mérito, o Conselheiro Fernando Brasil de Oliveira Pinto firmou como premissas
para decisdo da responsabilidade tributaria: i) o fato de a pessoa juridica encontrar-se
em nome de interpostas pessoas justificam a responsabilizacdo dos reais proprietarios
por forca dos arts. 124, 1 e 135, 111, do CTN; ii) que no presente caso a imputacdo se deu
em relagdo aos socios que constavam como efetivos administradores, ainda que nédo
verdadeiramente socios, e contra pessoas fisicas proprietarias de fato da autuada, além
de responsabilizacdo a pessoas juridicas que atuaram conjuntamente com a autuada ou
prestaram-se a blindar patrim6nio dos coobrigados; iii) fatos reunidos em operacGes
policiais e processo judicial evidenciariam o controle de Adir Assad e Sénia Mariza
Branco no “Grupo Rock Star”; e iv) a individualizacdo de condutas para fins de
qualificacdo da penalidade pode se dar mediante comprovacao de que o acusado detinha
poderes de administracdo da pessoa juridica, o que também se aplica a apuracdo de
responsabilidade tributaria. Na sequéncia, foram adotados os fundamentos da decisdo de
12 instancia para manter a imputacdo de responsabilidade tributaria a todos os
coobrigados, sendo que em relacdo a responséavel recorrente constam a reproducgdo das
citagdes constantes na acusacdo fiscal e antes referidas, com destaque da estreita
interligacéo entre todas as empresas referidas, e a observacdo de que todas essas provas
ganham relevo quando tomadas conjuntamente, levando-se a constatagdo feita na
investigacdo policial de que Adir Assad exercia o controle sobre varias empresas por
meio de pessoas que lhe sdo préximas (Sonia Mariza Branco e Sandra), para assim se
concluir pela participacdo de Sandra Maria Branco Malago na administracdo da
Contribuinte:
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Nos depoimentos prestados pelas socias SANDRA MARIA BRANCO
MALAGO e SONIA MARIZA BRANCO, em 13/06/2012, no resta a menor
duvida da participacdo e geréncia do Sr ADIR ASSAD na conducdo dos
negocios comerciais e financeiros das sociedades em que estas senhoras figuram
como sdcias.

No presente caso, verificou-se a realizacdo de fraude orquestrada por Adir Assad
e perpetrada por um grupo de pessoas e empresas, todos agindo em conjunto com
0 objetivo de sonegar tributos.

Constatou-se, em todo o procedimento levado a efeito nas empresas investigadas,
a existéncia do interesse juridico antes mencionado, caracterizado pela existéncia
de direitos e deveres comuns aos participantes do esquema de sonegacao.

O conjunto de provas (j& citadas) reunidas na investigacdo policial e no
procedimento fiscal levam & conclusdo de que Adir Assad é o controlador, socio
de fato da contribuinte, tendo exercido sua administracdo juntamente com Sénia
Mariza Branco e Sandra Maria Branco Malago.

Quanto a alegacdo de que ndo ha provas relativas aos anos-calendario de 2009 e
2010, cabe registrar que a acdo fiscal englobou os anos-calendario de 2008 a
2010 e as acBes praticadas em 2008 foram perpetradas nos anos seguintes, nos
quais Adir Assad figurava como socio de fato da contribuinte.

Sonia Mariza Branco, Sandra Maria Branco Malaga tinham interesse juridico a
que se refere o art. 124, I, do CTN, pois tinham conhecimento dos fatos e
participaram da realizacdo, conjuntamente com outras pessoas, da situacdo que
constituiu o fato gerador.

Além disso, participaram como sécias administradoras de varias empresas
controladas por Adir Assad, que foram alvo de investigagdo pela Policia Federal,
quais sejam, SM Terraplenagem Ltda., Soterra Terraplenagem e Locacdo de
Equipamentos Ltda. SP Terraplenagem Ltda. (Sandra e Sonia), Rock Star
Marketing Ltda., Rock Star Marketing, Promoces e Eventos Ltda., Rock Star
Produgdes, Comércio e Servigos Ltda. e Solu Terraplenagem Ltda., como se vé a

seguir:

[...]

Sendo sdcias administradoras sdo responsaveis solidarias pelo crédito tributario
por se enquadrarem na hipotese prevista no art. 135, 111, daquele Codigo, uma

vez que exerciam a geréncia da sociedade e, no julgamento do mérito do
lancamento, restou demonstrada a ocorréncia de fraude, nos termos da Lei n°
4.502, de 1964, art. 72, portanto a ocorréncia do dolo e a infracéo a lei.

No caso, portanto, Sandra Maria Branco Malago figurou como sécia de direito da
Contribuinte nos periodos autuados, ndo se lhe aplicando as consequéncias cogitadas
para 0s reais proprietarios, com base no art. 124, | do CTN, mormente se nao ha
qualquer evidéncia de beneficio pessoal em razéo da riqueza movimentada pela pessoa
juridica. H& mencéo que ela teria autorizagdo para movimentar as contas bancarias das
empresas, mas nenhuma apuracéo foi feita a este respeito. Sequer se apurou se Sandra
Maria Branco Malago também seria remunerada por volta de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais) por més, como declarado em relacdo a sua irma, Sénia Mariza Branco, acerca da
qual também se evidenciou patrimbnio acumulado em Four’s Empreendimentos
Imobiliarios Ltda.

Esclareca-se, ainda, que os depoimentos acerca da autorizacdo para movimentacdo das
contas bancéarias tém em conta operag8es no ramo de eventos, circunscrito as empresas
Rock Star, distinto do grupo de empresas de fachada controladas pelos Sr. ADIR
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ASSAD e MARCELLO JOSE ABBUD, integrantes do ramo de engenharia, como a
Contribuinte aqui autuada. Assim, as referéncias a autuacdo de Sandra Maria Branco
Malago na movimentacdo de contas bancérias para aquelas atividades ndo se presta
como evidéncia de atuacdo diante da riqueza movimentada nas contas bancarias desta
Contribuinte.

Restaria, assim, a possibilidade de responsabilizacdo com fundamento no art. 135, Ill,
do CTN, em face da geréncia em periodo no qual constatada fraude, caracteristica da
infracdo de lei referida naquele dispositivo. Contudo, esta acusacdo foi revertida no
acorddo recorrido, para afastar a qualificacdo da penalidade, vez que a exigéncia
decorreu, exclusivamente, de dep6sitos bancarios de origem ndo comprovada, inclusive
afirmando-se a Contribuinte como inexistente de fato, em relacdo as operacGes
evidenciadas nas notas fiscais por ela emitidas.

Por tais razbes, o presente voto chega a mesma conclusdo do I. Relator, de DAR
PROVIMENTO ao recurso especial de Sandra Maria Branco Malago, para afastar a
responsabilidade que Ihe foi imputada em relacdo ao crédito tributario exigido contra a
Contribuinte nos periodos autuados.

No presente caso, como se vé as e-fls. 1605/1695, a acusacgdo dirigida a Sandra
Maria Branco Malago consta na mesma expressdo acima transcrita do Termo de Verificacdo
Fiscal. Assim, o entendimento ali expresso se aplica a imputacdo com fundamento no art. 124, |
do CTN: como ela figurou como sécia de direito da Contribuinte nos periodos autuados, ndo lhe
sdo aplicéveis as consequéncias cogitadas para os reais proprietarios, com base no art. 124, | do
CTN, mormente se ndo had qualquer evidéncia de beneficio pessoal em razdo da riqueza
movimentada pela pessoa juridica, integrante do ramo de engenharia e ndo do ramo de eventos,
identificados nas investigacdes realizadas.

J& com respeito a imputacdo com base no art. 135, Il do CTN, no presente caso a
qualificacdo da penalidade foi mantida pelo Colegiado a quo e 0s sujeitos passivos nao lograram
demonstrar dissidio jurisprudencial acerca do tema. E, caracterizada a hipotese de infracéo de lei,
diante da evidenciacdo de que os socios gerentes da autuada nao sdo laranjas, mas sim parceiros
do sécio de fato, conhecedores das infracBes cometidas, esta Conselheira mais uma vez'?
reafirma o entendimento expresso por este Colegiado em 8 de agosto de 2019, nos termos do
voto condutor do Acérddo n® 9101-004.351'%, de lavra do ex-Conselheiro André Mendes de
Moura:

A sujeicdo passiva indireta foi imposta com base no artigo 135 do CTN

Art. 135. Sdo pessoalmente responsaveis pelos créditos correspondentes a
obrigac0es tributarias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou
infracdo de lei, contrato social ou estatutos:

| - as pessoas referidas no artigo anterior;

12 Neste sentido também o voto vencedor exarado no Acérddo n° 9101-006.640, com a participacdo dos
conselheiros Edeli Pereira Bessa, Livia De Carli Germano, Luiz Tadeu Matosinho Machado, Luis Henrique Marotti
Toselli, Alexandre Evaristo Pinto, Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente em exercicio), vencidos os
conselheiros Livia De Carli Germano (relatora), Luis Henrique Marotti Toselli e Alexandre Evaristo Pinto.

13 participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: André Mendes de Moura, Cristiane Silva Costa, Edeli
Pereira Bessa, Demetrius Nichele Macei, Viviane Vidal Wagner, Livia de Carli Germano, Amélia Wakako
Morishita Yamamoto e Adriana Gomes Régo, divergindo na matéria as Conselheiras Cristiane Silva Costa e Livia
De Carli Germano.
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Il - os mandatarios, prepostos e empregados;

Il - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito
privado.

Sendo o caso em tela sobre a responsabilizacdo tributaria dos socios LUIZ
RODRIGUES DOS SANTOS, VANESSA RODRIGUES DOS SANTOS AGUIAR e
RODOLFO RODRIGUES DOS SANTOS, a apreciacdo recai sobre o inciso Ill do
artigo, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito privado.

Vale dizer que cabe aos sécios e dirigentes zelar pelo adequado funcionamento das
sociedades empresérias, devendo cumprir uma série de obrigagBes gerais, previstas no
ordenamento juridico, de natureza formal. Fabio Ulhoa Coelho discorre:

“A razdo de ser dessas formalidades, que o direito exige dos exercentes de
atividade empresarial, diz respeito ao controle da propria atividade, que interessa
ndo apenas aos socios do empreendimento econdmico, mas também aos seus
credores e parceiros, ao fisco e, em certa medida, a prépria comunidade. O
empresario que ndo cumpre suas obrigacdes gerais — 0 empreséario irregular —
simplesmente ndo consegue entabular e desenvolver neg6cios com empresarios
regulares, vender para a Administracdo Publica, contrair empréstimos bancérios,
requerer a recuperagdo judicial etc. Sua empresa sera informal, clandestina e
sonegadora de tributos.”

Quando o art. 135 do CTN dispde, no caput, sobre os atos praticados, diz respeito aos
atos de gestdo para o adequado funcionamento da sociedade. E tais atos sdo praticados
por aquele que tem poderes de administracdo sobre a pessoa juridica. A plena
subsun¢do a norma que trata da sujeicdo passiva indireta demanda constatar se as
obrigacdes tributarias, cujo surgimento ensejaram o langamento de oficio e originaram o
crédito tributério, foram resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou
infracdo & lei, contrato social ou estatutos. Aqui se fala em conduta, acepg¢do objetiva
(de fazer), ndo basta apenas o atendimento de ordem subjetiva (quem ocupa 0 cargo).
Ou seja, ndo recai sobre todos aqueles que ocupam o quadro societario, mas apenas
sobre aqueles que incorreram em atos praticados com excesso de poderes ou infracao
de lei, contrato social ou estatutos.

O inciso Il do art. 135 do CTN trata da responsabilidade dos administradores das
pessoas juridicas, ou seja, o fundamento da responsabilizacdo repousa sobre quem
pratica atos de geréncia. Assim, o responsavel pode ser tanto de um “sdcio-gerente”,
quanto um diretor contratado. Também pode ser uma pessoa que ndo ocupa
formalmente os cargos de diretores, gerentes ou representantes de pessoa juridica de
direito privado, mas que seja o sdcio de fato da empresa (tal situacdo deve estar
devidamente demonstrada na acusacdo fiscal). Ndo basta a pessoa integrar o quadro
societario, deve restar demonstrado que possui poderes para praticar atos de gestao, seja
mediante documentos de constituicdo da sociedade empresaria (contratos sociais,
estatutos, por exemplo), ou, quando se tratar de sécio de fato, em provas demonstrando
a efetiva atuacdo em nome da empresa, vez que, nesse caso, 0s documentos
constitutivos da sociedade ndo trazem o seu nome.

Estabelecidas as premissas, passo ao exame do caso concreto.

Transcrevo excerto dos Termos de Sujeicdo Passiva:

L]

1 COELHO, Fébio Ulhoa. Curso de direito comercial, volume 1 : direito de empresa. 12. ed. rev. e atual. Sdo Paulo

: Saraiva, 2008.
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Percebe-se que a acusacdo recai sobre (1) a utilizacdo de notas fiscais inidoneas, de
empresa com atividade operacional inexistente, para fabricar despesas ficticias; (2)
apresentacdo de declaragdes DIPJ com receitas zeradas, e (3) ndo apresentacdo de
arquivos magnéticos obrigatorios.

Afasto as ocorréncias (2) e (3) para fins de imputacdo de responsabilidade tributaria
com base no art. 135 do CTN, para o caso concreto. De fato, sdo infracdes tributarias,
que inclusive justificaram a qualificagdo, o agravamento da multa de oficio e
arbitramento do lucro para os langamentos de oficio dos anos de 2007 e 2008. Contudo,
quando se fala em atos praticados com excesso de poderes ou infracéo de lei, contrato
social ou estatutos, como fundamento para trazer ao polo passivo da relagdo juridica-
tributaria os socios, administradores e representantes da pessoa juridica, ha que se
verificar a ocorréncia de um ilicito especifico, que evidencie o ocorréncia de uma
construgdo artificial para se amoldar a uma hip6tese de incidéncia tributaria (por
exemplo, criagdo de despesas ficticias mediante utilizacdo de documentos falsos e
inidéneos, utilizacdo de empresas ficticias sem substancia e/ou com objetivo de
transferéncia de ativos/passivos para criar despesas ou se esquivar de incidéncias
tributérias), que € retratado com clareza nos presentes autos em relacdo a fabricacéo de
despesas ficticias mediante utilizacdo de notas fiscais de empresa iniddnea (LCS
AR PRESTADORA DE SERVICOS GERAIS LTDA). Transcrevo as constatacdes da
autoridade fiscal:

[-]

Em relacdo & utilizacho de notas fiscais inidoneas, de empresa com atividade
operacional inexistente, para fabricar despesas ficticias, resta caracterizada a fratura
exposta na atuagdo daqueles que possuem poder de geréncia/administracdo da pessoa
juridica.

A utilizacdo das notas fiscais sem lastro deu ensejo a glosa de despesas (item 3.1 do
Termo de Verificagdo Fiscal), que teve repercussdo para os lancamentos de IRPJ,
CSLL, PIS e Cofins relativos ao ano-calendéario de 2006, e IRRF (pagamentos sem
causa/beneficiario ndo identificado) relativos a fatos geradores de 2006 (item 3.2 do
Termo de Verificaglo Fiscal).

Ou seja, a infracdo que justifica a imputacdo da responsabilidade tributaria diz respeitos
a atos de gestao praticados no decorrer do ano-calendario de 2006.

Transcrevo o que consta no contrato social da pessoa juridica, sobre atos praticados pelo
administrador:

]

Resta, portanto, suficientemente demonstrado, com base nos documentos societarios da
pessoa juridica, que a sécia VANESSA RODRIGUES DOS SANTOS AGUIAR
detinha poderes de gestdo/administracdo da empresa, para o ano-calendario de 2006.

Por outro lado, tendo em vista que os s6cios LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS e
RODOLFO RODRIGUES DOS SANTOS néo detinham poderes de administracdo, e
tampouco restou demonstrado nos autos que seriam socios de fato no decorrer do ano-
calendério de 2006, ndo devem integrar 0 polo passivo na relagéo juridica-tributaria.

Tendo em vista que os recursos voluntérios trouxeram matérias que nao foram
apreciadas pelo aco6rddo recorrido (porque a decisdo afastou a responsabilidade
tributaria e tornou a apreciacdo das matérias prejudicadas naquele julgamento), cabe o
retorno dos autos para a turma a quo.

Diante do exposto, voto no sentido de conhecer e dar provimento parcial ao recurso
especial da PGFN, para restabelecer a responsabilizacdo tributaria de VANESSA
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RODRIGUES DOS SANTOS AGUIAR, e determinar o retorno dos autos para a turma
a quo. (destaques do original)

Também aqui a acusacdo recai apenas sobre aqueles que incorreram em atos
praticados com excesso de poderes ou infracdo de lei, contrato social ou estatutos. A imputacao
foi dirigida aos administradores da sociedade em face da qual o Colegiado a quo concluiu que
restou provada a acdo dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a
ocorréncia do fato gerador da obrigacédo tributaria principal, ou a excluir ou modificar as suas
caracteristicas essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar ou
diferir o seu pagamento, diante da evidéncia nos autos deste processo de que a autuada ocultou
a maior parte das suas receitas, furtando ao conhecimento do fisco a ocorréncia do fato gerador
do imposto.

Sob tais premissas, esta Conselheira diverge do 1. Relator para DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso especial da PGFN e restabelecer a responsabilidade
tributaria de Sandra Maria Branco Malago com fundamento no art. 135, 111 do CTN.

Com respeito a Luis Roberto Satriani, prevalecendo o conhecimento do recurso
especial da PGFN acerca da responsabilizacdo com base no art. 124, | do CTN, também se
constata a auséncia de elementos que justifiquem a imputacdo com fundamento no art. 124, 1 do
CTN. A autoridade lancadora se empenha em demonstrar que ele atuou como socio
administrador da Contribuinte no periodo autuado, bem como de Solu Terraplenagem Ltda, e em
refutar suas justificativas de que apenas teria emprestado seu patio para guardar de graca as
maquinas de Abbud, que seriam seis ou sete escavadeiras, afirmando a estreita relacédo
profissional entre o SR. LUIS ROBERTO SATRIANI e ADIR ASSAD e MARCELLO JOSE
ABBUD, para concluir que ele possuia o comando gerencial e financeiro desta sociedade, e, sem
0 acréscimo de outros fatos, arrematar nos seguintes termos:

LUIS ROBERTO SATRIANI, CPF: 004.167.648-358, socio administrador da
fiscalizada, pela pratica de sonegacdo fiscal (por omissdo de receitas em declaracdo de
informacdes fiscais a RFB e escrituragdo de livros contdbeis). Esta é uma pratica que
contraria a lei, e, conforme dispdem o inciso | do artigo 124 e inciso Il do artigo 135,
da Lein®5.172, de 1966 (Cddigo Tributario Nacional), enseja responsabilizacdo pessoal
ao agente.

Assim, sob os mesmos fundamentos acima expressos, esta Conselheira diverge do
I. Relator para DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso especial da PGFN e restabelecer a
responsabilidade tributéria de Luis Roberto Satriani apenas com fundamento no art. 135, 11l do
CTN.

Quanto ao recurso especial da Contribuinte e de S6nia Mariza Branco, esta
Conselheira acompanha o I. Relator em linha com sua anterior manifestacdo no Acorddo n°
9101-006.524 em face de acusacdo fiscal neste ponto idéntica a presente, para DAR-LHES
PROVIMENTO e afastar o agravamento da penalidade.

(documento assinado digitalmente)

Edeli Pereira Bessa



